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Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, proponho a Vossas 

Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da 
República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 60,000,000.00 (sessenta milhões de dólares 
dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Município de Taubaté, no Estado de São 
Paulo e a Corporação Andina de Fomento - CAF, cujos recursos destinam-se ao financiamento 
parcial do “Programa de Melhoria da Mobilidade Urbana e Socioambiental de Taubaté”, de 
conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda. 
 
 

Brasília,  24  de  agosto  de 2017.



 

EM nº 00097/2017 MF 
  

Brasília, 18 de Agosto de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

O Senhor Prefeito do Município de Taubaté requereu a este Ministério a garantia da 
República Federativa do Brasil para contratação de operação de crédito externo a ser realizada entre 
aquele Município e a Cooperação Andina de Fomento, com a garantia da República Federativa do 
Brasil, no valor de até US$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de dólares dos EUA), de principal, 
cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do “Programa de Melhoria da Mobilidade 
Urbana e Socioambiental de Taubaté”. 

2.                A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, pelo Senado Federal, 
das operações financeiras externas de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Territórios e dos Municípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta 
disciplinado a matéria mediante as Resoluções nº 48, de 21 de dezembro de 2007, com as alterações 
das Resoluções nº 41, de 08 de dezembro de 2009 e nº 19, de 22 de dezembro de 2011, bem como a 
Resolução n º 43, de 21 de dezembro de 2001, e alterações. 

3.                O Projeto foi identificado como passível de obtenção de financiamento externo pela 
Comissão de Financiamentos Externos - COFIEX, de que trata o Decreto nº 9.075, de 6 de junho de 
2017. 

4.                A Secretaria do Tesouro Nacional prestou as devidas informações sobre as finanças 
externas da União, bem como analisou as informações referentes ao Mutuário, informando que o 
Ente recebeu classificação B-, quanto à sua capacidade de pagamento, o que o qualifica ao 
recebimento da garantia da União. 

5.                Ao final, a Secretaria do Tesouro Nacional manifestou-se favoravelmente ao 
oferecimento da garantia da República Federativa do Brasil à referida operação de crédito desde 
que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, seja: (a) examinado o cumprimento das 
condições prévias ao primeiro desembolso do empréstimo; (b) comprovada a adimplência do Ente 
para com a União e suas entidades controladas; e (c) formalizado contrato de contragarantia entre o 
Ente e a União. 

6.                A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, ao apreciar a minuta 
de contrato referente à operação de crédito sob exame, pronunciou-se favoravelmente aos seus 
termos e sugeriu o encaminhamento do pleito ao Senado Federal para fim de autorização da 
concessão de garantia da União, reiterando as ressalvas indicadas pela Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

7.                Em razão do acima exposto, dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar à Presidência 
da República que envie Mensagem ao Senado Federal a fim de submeter, à apreciação daquela 



Casa, o pedido de concessão da garantia da República Federativa do Brasil à operação financeira 
descrita nesta Exposição de Motivos. 

Respeitosamente, 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Henrique de Campos Meirelles



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

PARECER PGFN/COF/N� jQ1J /2017 

Operação de crédito externo a ser realizada entre o 
Município de Taubaté e a Cooperação Andina de Fomento 
- CAF, com a garantia da República Federativa do Brasil, 
no valor de até US$ 60. 000.000, 00 (sessenta milhões de 
dólares dos EUA), de principal, cujos recursos destinam­
se ao financiamento parcial do "Programa de Melhoria 
da Mobilidade Urbana e Socioambiental de Taubaté". 

Exame preliminar. sob o aspecto de legalidade da minuta 
contratual. Operação sujeita à autorização do Senado 
Federal. 

Constituição Federal, art. 52, V e VII; DL n!! 1.312, de 
1974; Lei Complementar n2 101, de 4 de maio de 2000; 
Resoluções do Senado Federal n!!s 48, de 2007, e 43, de 
2001, ambas com alterações. 

I 

Trata-se de concessão de garantia da União para operação de crédito externo, de 

interesse do Município de Taubaté, com as seguintes características: 

2. 

MUTUÁRIO: Município de Taubaté; 

MUTUANTE: Cooperação Andina de Fomento- CAF; 

GARANTIDOR: República Federativa do Brasil; 

NATUREZA DA OPERAÇÃO: empréstimo externo; 

VALOR: até US$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de dólares dos EUA); 

FINALIDADE: financiar parcialmente o Programa de Melhoria da Mobilidade 

Urbana e Socioambiental de Taubaté. 

Conforme consta do Anexo B do Contrato (fls. 333/4), o financiamento sob 

análise tem por objetivo contribuir para a melhoria das condições de acesso ao transpm1e 
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público e ao fluxo do tráfego urbano no município, por meio de investimento em infraestrutura 

viária, mobilidade urbana, segurança pública e conservação de áreas verdes. 

3. Os requisitos para a contratação encontram-se estabelecidos em dispositivos da 

Constituição Federal sobre finanças e orçamento públicos, nas Resoluções do Senado Federal 

n2 48, de 2007, e n� 43, de 200 I, ambas com alterações, no Decreto-lei n2 1.312, de 15 de 

fevereiro de 1974, na Lei Complementar n� 1 O 1 -Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), de 4 

de maio de 2000, na Portaria n� 497, de 27 de agosto de 1990, alterada pela Portaria n2 650, de 

I� de outubro de 1992, do então Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento, e nos demais 

dispositivos legais e regulamentares pertinentes. Tais requisitos, conforme se constata nos 

parágrafos seguintes, foram obedecidos. 

11 

4. A presente operação foi objeto do Parecer PGFN/COF/N° 1808/2015, de 

10. 1 2.2015 (fls. 1.014/8 v.), que examinou consulta da STN versando sobre a Ação Civil 

Pública no 1 O 12297-68.20 15.8.26.0625, intentada, pela Defensoria Pública do Estado de São 

Paulo, contra a Fazenda Pública do Município de Taubaté e a ABC Transportes Coletivos Vale 

do Paraíba Ltda., concessionária do serviço público de transporte. 

5. A consulta tratou, em especial, de manifestação da Defensoria Pública do 

Estado que, aludindo ao art. 2°, inc. IV, do Decreto n° 5.296, de 20041, pleiteia o indeferimento 

1 Art. 2o Ficam sujeitos ao cumprimento das disposições deste Decreto, sempre que houver interação com a 
matéria nele regulamentada: 
I- a aprovação de projeto de natureza arquitetônica e urbanística, de comunicação e informação, de transporte 
coletivo, bem como a execução de qualquer tipo de obra, quando tenham destinação pública ou coletiva; 
li - a outorga de concessão, permissão, autorização ou habilitação de qualquer natureza; 

Pll-t:itf·taubaté-jul-20 17 
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do pedido de garantia para a operação ora em análise, sob o argumento de descumprimento do 

Município na aplicação do referido decreto, que regulamenta as Leis n°s I 0. 048/2000 e 

1 0.098/2000, que tratam da promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência 

ou com mobilidade reduzida. 

6. O mencionado Parecer desta PGFN examinou a citada Ação Civil Pública, bem 

como dois acordos judiciais havidos entre o Município, a empresa concessionária e o 

Ministério Público, ambos em 2015, relativamente a valor de tarifa e prestação de serviços 

(incluindo mecanismos de acessibilidade a portadores de deficiência), concluindo, ao final, nãO 

haver obstáculos ao prosseguimento do processo para obtenção de garantia da União e 

sugerindo a remissão das informações à Comissão de Financiamentos Externos - COFIEX, 

para providências cabíveis. 2 

III - a aprovação de financiamento de projetos com a utilização de recursos públicos, dentre eles os projetos de 
natureza arquitetônica e urbanística, os tocantes à comunicação e informação e os referentes ao trans.porte 
coletivo, por meio de qualquer instrumento, tais como convênio, acordo, ajuste, contrato ou similar; e 
IV- a concessão de aval da União na obtenção de empréstimos e financiamentos inten1acionais por entes 
públicos ou privados. (Grifei) 
2 20. Col?(orme exposto acima, em 12 de novembro de 2015 foi proferida decisão judicial nos autos da Ação 
Civil Pública, denegatória dos pedidos liminares ali formulados. Muito embora a interrupção da análise desta 
STN não [osse objeto da referida ação, aquele d Juízo observou que seria "prematuro, ainda, se afirmar, sem 
análises mais projimdas de fatos e situações, que se possa entender que o Município está a descumprir o Decreto 
Federal5.296/2004" (item 5-20 às fls. 65, grifas nossos). 
21. Verifica-se, portanto, que se trata de matéria sujeita ao ônus da prova. Desta maneim, entendemos que o 
pedido contido na comunicação da Defensoria Pública do Estado de São Paulo não enseja por si só a 
interrupção das análises desta STN relativamente à operação de crédito externo epigrafada. Seja porque, de um 
lado, a decisão proferida nos autos da ACP não reconheceu a circunstância alegada, seja porque não nos parece 

acertada a conclusão de que o eventual descumprimento de alguma disposição do Decreto n. o 5.296, de 2004, 
implicaria automaticamente a denegação de garantia da República a operaçõeS de crédito externo. 
( . . . . . . . . . . . . • . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ) 
23. Ficam, portanto, respondidas as questões formuladas pela Secretaria do Tesouro Nacional, que está 
desde já autorizada a dar seguimento ao exame dos limites e condições para a contratação da operação de 
crédito externo entre o Município de Taubaté e a Corporação Andina de Fomento- CAF e para a concessão de 
garantia da República a esta mesma operação. Sugere-se, ainda, envio de uma cópia do presente Parecer à 
Comissão de Financiamentos E"ternos .. - COFIEX, para as providências que entender cabíveis, à luz de sua 

competência legal. (Grifei) l,a-L:af-laub<�lé-jul-20 17 
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7. De fato, conforme constou do mencionado Parecer da PGFN, a operação gue ora 

se analisa não é sequer objeto da citada Ação Civil Pública, corno tampouco o é o Programa a 

ser por ela financiado, motivos pelos quais a decisão daquela ação judicial não trará impacto à 

concessão de garantia pleiteada pelo Município. 

8. Consultada, a CAF esclareceu que é condição prévia ao início físico de cada 

uma das obras a apresentação de projeto executivo que inclua um relatório de segurança viária 

do desenho aprovado pela autoridade competente (Cláusula Oitava), instrumento que 

contemplaria as informações quanto à acessibilidade e sua conformação legal. 

III 

9. Análises da STN 

9.1. A Secretaria do Tesouro Nacional - STN emitiu as seguintes 

manifestações sobre a operação de crédito em tela: 

9.1.1. Parecer no 1061/2016/COPEM/SURTN/STN/MF-DF, de 12112/2016 (fls. 

790/803), cujas informações foram atualizadas pelo Parecer no 

185/2017/COPEM/SURTN/MF-DF, de 11/7/2017 (fls. 995 a 999 v.), onde 

constam: (a) verificação dos limites de endividamento das Resoluções n2 40 e 

43, ambas de 2001, do Senado Federal; e (b) análise dos requisitos legais e 

normativos referentes à concessão da garantia da União. 

9.1.2. Memorando n° 57/2017/CODlP/SUDIP/STN/MF-DF de 3/5/2017 (fl. 

890), em que o Coordenador-Geral de Operações da Dívida Pública informa que 

o custo máximo da operação é considerado aceitável. 

9. 1.3 Nota Técnica no 57/2017/COAFI/SURIN/STN/MF-DF de 4/5/2017 (fls. 

90011), que traz informações sobre a análise das contragarantias oferecidas pelo 

Pa-caf-lt�Ub<�lé:iul-1017 
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Município e conclui serem elas suficientes para ressarcir a União em caso de 

execução de garantia. 

9.1.4. Nota no 90/2017/COREM/SURIN/STN/MF-DF, de 29/5/2017,(tls. 

919/933) elaborada pela Coordenação-Geral de Relação e Análise Financeira 

dos Estados e Municípios - COREM, acerca da capacidade de pagamento do 

Município, em conformidade com os parâmetros e procedimentos estabelecidos 

pela Portaria MF n° 306, de 2012, e 543, de 2012. Na referida análise, o 

Município recebeu classificação B-, o que indica elegibilidade da operação para 

recebimento da garantia da União. O Parecer subsidia a posição da COREM no 

Comitê de Análise de Garantias (CGR)3 recomendando voto favorável ao pleito. 

9.2. Segundo informa a STN no supramencionado Parecer n° 

185/2017/COPEM/SURIN/MF-DF, de 11/7/2017, o Chefe do Poder Executivo do Ente prestou 

informações e apresentou comprovações por meio documental e por meio de formulário 

eletrônico, efetuado em 4 de julho de 2017 (fls. 969/981), mediante o Sistema de Análise de 

Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantias da União, Estados e Municípios -

SADIPEM4. 

9.3. Em seguida, a COPEM/STN informa, que os limites de gastos com pessoal 

foram atendidos pelo Município, córtforme Demonstrativos da Despesa com Pessoal, contidos 

nos Relatórios de Gestão Fiscal do I o Quadrimestre de 2017. 

9.4. Ainda no mesmo Parecer, a COPEM/STN comunica que o Município atendeu 

aos requisitos mínimos para contratação da operação de crédito, conforme previstos nas 

Resoluções n°s 40 e 43, de 200 l ,  do Senado Federal. Quanto ao prazo de validade da análise 

3 O Comitê de Garantias, instituído pela Portaria n° 763/15, é um fórum colegiado da Secretaria do Tesouro 
Nacional que tem como objetivo subsidiar a atuação da Secretaria no que se refere à concessão de garantias pela 
União. 
4 Jnstituído pela Portaria n° 199/2015, da Secretaria do Tesouro Nacional Pa·caf-taubaoc-jul-201 7 
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dos limites de endividamento constantes dos incisos l, li e lii do art. 7° da referida Resolução, 

em conformidade com a Portaria STN no 9, de 2017 a STN fixou em 270 dias o prazo para 

validade da análise, em vista do comprometimento do Município ter apresentado percentual 

inferior a 80%. 

9.5. Por fim, o mencionado Parecer apresenta conclusão favorável à concessão da 

garantia da União, desde que, previamente à assinatura do contrato de garantia, sejam 

providenciados: (a) a verificação do cumprimento das condições prévias ao primeiro 

desembolso do empréstimo; (b) a comprovação da adimplência do Ente para com a União e 

suas entidades controladas; e (c) a fom1alização do contrato de contragarantia entre o 

Município e a União. 

10. Aprovação do projeto pela COFIEX 

Foi autorizada a obtenção de financiamento externo para o Programa de 
Melhoria da Mobilidade Urbana e Socioambiental de Taubaté pela Comissão de 

Financiamentos Externos- COFIEX5, mediante a Recomendação n2 14/0 I 06, de 29 de agosto 

de 2014 (fl. 37). 

11. Existência de autorização legislativa para a contratação de operação de 

crédito externo e oferta de contragarantia à garantia a ser prestada pela 

União 

11.1. A Lei no 4.998, de 2015 (fls. 39/42 e 1.013), autoriza o Poder Executivo do 

Município a contratar a operação de crédito externo sob exame, bem como a oferecer, em 

contragarantia à garantia da União, as receitas tributárias relativas aos arts. I 56 e as receitas de 

5 Comissão regida então pelo Decreto n° 3 .502, de 12 de junho de 2000, substituído pelo Decreto Decreto n° 
9.075, de 20 17. 

ra-caf-taubalê:-:iul-20 17 
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repartição constitucional previstas no artigo 158 e 159, todos da Constituição, nos termos do § 

4�, do art. 167 da Constituição Federal. 

11.2. Em cumprimento ao art. 40, § 1°, da LRF, o Município deverá assinar Contrato 

de Contragarantia com a União previamente à celebração do contrato de empréstimo que ora se 

analisa. 

12. Previsão na Lei Orçamentária e Plano Plurianual 

O Sr. Prefeito do Município assinou declaração, por meio digital, no SADIPEM, 

em 4 de julho de 2017 (fl. 976 v. e 977) em que informa que o Programa a ser financiado está 

inserido no Plano Plurianual- PPA do Município para o quadriênio 2014/17 (estabelecido pela 

Lei n° 4.831, de 20 13), e que encontram-se incluídas, pela Lei municipal n� 5.235 de 2016, 

dotações necessárias e suficientes para a execução do Programa, quanto ao ingresso dos 

recursos, ao pagamento dos encargos e ao aporte da contrapartida. 

13. Certidão do Tribunal de Contas do Município 

O Município apresentou, na forma do art. 21 da Resolução SF n° 43, a Certidão 

n° 294, de 27 de junho de 2017, do Tribunal de Contas do Município de Taubaté, (fls. 963/7), 

que atesta: 

a) quanto ao último exercício analisado (2014): relativamente à LRF, o 

cumprimento dos arts. 1 1  (competências tributárias), 12, § 2° (previsão 

orçamentária da regra de ouro)6, 23 (limites de despesa com pessoal)7, 33 

(operações de crédito com instituições financeiras), 37 (operações vedadas), 52 

(publicações dos RREO), 55, §2° (publicações dos RGFs); e, relativamente à 

6 O art. 12, §2° encontra-se com eficácia suspensa em face de decisão do STF na ADI 2238-5, em 2003. 

7 O TCE observa que, embora a despesa de pagamento de pessoal do Poder Executivo tenha representado 54,4 7% 

dos gastos- superior, portanto ao percentual de 49% estipulado no art. 20, li, 'c', da LRF- o parecer manifestou­

se pela sua regularidade em razão do permissivo do a11. 66 da LRF (que amplia os prazos do art. 23 em razão de 

baixo crescimento do PIB), comparando-se com a redução dos gastos no 1 o quadrimestre de 2015. 
P:!-caf-taubatC-jul-20 17 
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Constituição, o atendimento aos arts. 198 § 2� (limite de Saúde), 212 (limite de 

Educação) e 167, III (Regra de Ouro)8; 

b) quanto aos exercícios não analisados (2015 e 2016): relativamente à LRF, o 

cumprimento dos arts. I I (competências tributárias), 12, § 2° (previsão 

orçamentária da regra de ouro), 23 (limites de despesa com pessoal), 33 

(operações de crédito com instituições financeiras), 37 (operações vedadas), 52 

(publicações dos RREOs), 55, §2° (publicações dos RGFs); e, relativamente à 

Constituição, o atendimento aos arts. 198 § 2� (limite de Saúde), 212 (limite de 

Educação); e 

c) quanto aos exercícios em curso (2017): relativamente à LRF, o 

cumprimento dos arts. ll (competências tributárias), 23 (limites de despesa com 

pessoal), 52 (publicações dos RREOs), 55, §2° (publicações dos RGFs). 

Declaração do chefe do Poder Executivo do Município quanto ao exercício 

não analisado e ao em curso 

Consta Declaração do Chefe do Poder Executivo no SADJPEM (fls. 962/981 

v.), quanto às contas dos exercícios não analisados e o em curso, que o Município cumpriu 

todos os requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme determina o art. 21, IV, 'c', da 

Resolução n� 43, do Senado Federal. 

15. Parecer Jurídico da Procuradoria-Geral do Município 

A Procuradoria-Geral do Município emitiu o Parecer N° 245, em 20 de 

novembro de 2014 (fls. 1.010/2), para ftri1 do disposto na Portaria MEFP n� 497, de 1990, 

8 Art. 167. São vedados:( ... ) 1 1 1 -a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas 
de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, 
aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta; 

ra.caf-taubatê-ju\-10 17 
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alterada pela Portaria MEFP n� 650, de 1� de outubro de 1992, onde conclui pela regularidade 

da contratação e legalidade das obrigações constantes da minuta contratual. 

16. Certidão de Regularidade do Município quanto ao Pagamento de 

Precatórios 

Para efeitos do art. 97, § I O, inciso IV, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, com a redação da Emenda Constitucional n� 94, de 15 de dezembro de 2016, o 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo expediu Certidão, em 11 de julho de 2017, com 

validade de 30 dias, em que declara a situação de adimplência do Município quanto ao 

pagamento mensal de precatórios (fl. 1.005). 

17. Credenciamento da Operação no Banco Central do Brasil 

O Banco Central do Bras i I informou, mediante o Ofício n� 004/2017-

Depec/Dicin-Surec, de 1211/2017, informou que credenciou a presente operação de crédito sob 

o número TA767601 (fl. 758). 

18. Limite de Parcerias Público-Privadas9 

Conforme declaração do Chefe do Poder Executivo no SADlPEM (fl. 977 v.), o 

Município tem contrato na modalidade Parceria Público-Privada, mas as despesas (publicadas 

no "Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas" do último RREO) situam-se dentro do 

limite estabelecido no art. 28 da Lei n° 11.079/2004. 

19. 

SISBACEN 

Situação de adimplência do Município em relação ao garantidor e ao 

9 O art. 28 da Lei n° 11.079, de 2004, veda concessão de garantia a ente cuja soma das despesas de caráter 
continuado tenha excedido, no ano anterior, 5% da sua receita corrente líquida 

Pa-caf-taubatC-jul-7.0 17 
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https://sahem.tesouro.gov.br/sahem/public/verificacao_adimplencia.jsf, o Município encontra­

se adimplente com a União relativamente aos financiamentos e refinanciamentos por ela 

concedidos, bem como quanto a garantias concedidas a operações de crédito, a teor do art. I O, 
a, da Resolução no 48, de 2007, e do art. 21, VI, do art. 21 da Resolução n° 23, de 200 l (fl. 
1.020). 

19.2. Consulta realizada no dia de hoje ao sítio do Serviço Auxiliar de Informações 

para Transferências Voluntárias - CAUC (fl. 1.019), mantido pela STN, indica ausência de 

comprovação de regularidade quanto a Tributos, a Contribuições Previdenciárias Federais e à 

Dívida Ativa da União (Certidão Conjunta da Receita Federal do Brasil e da PGFN). 

19.3. A propósito, consta na Declaração do Chefe do Poder Executivo do SADIPEM, 

de que todos os CNP Js da Administração Direta do Município estão incluídos no CA UC (fl. 

978.). 

19.4. Consulta efetuada pela STN, em 21 do mês em curso, ao Sistema 

SISBACEM/CADIP, em atendimento ao art. 16 da Resolução SF n° 43, de 2001, informou que 

o Município encontra-se adimplente com as instituições integrantes do Sistema Financeiro 

Nacional (fls. 1.006/9). 

19.5. Registre-se que a situação de adimplência do Município deverá estar 

comprovada por ocasião da análise jurídica para tim de assinatura do contrato, conforme 

determina o art. 25, JV, a, c/c art. 40, §2°, da LRF e o art. 1 O, §4°, da Resolução n° 48, de 2001. 
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IV 

20. O empréstimo será concedido pela Cooperação Andina de Fomento, organismo 

internacional integrado pelo Brasil, e as cláusulas estipuladas são as usualmente utilizadas por 

esse organismo (minutas contratuais às fls.319/336 v.). 

21. A minuta do contrato em exame está em conformidade com o disposto no art. 

82, da Resolução n2 48/2007, do Senado Federal, que veda disposição contratual de natureza 

política, atentatória à soberania nacional e à ordem pública, contrária à Constituição e às leis 

brasileiras, bem assim que implique compensação automática de débitos e créditos. 

22. O mutuário é o Município de Taubaté, pessoa jurídica de direito público interno, 

a quem incumbe praticar os atos de natureza financeira previstos contratualmente. Compete­

lhe, ainda, fazer constar, oportunamente, em. suas propostas orçamentárias, os recursos 

necessários ao pagamento dos compromissos assumidos. 

v 

23. A concessão da garantia da União para a operação de crédito em exame depende 

de autorização do Senado Federal, nos termos do disposto no art. 52, inciso V da Constituição 

Federal, pelo que se propõe o encaminhamento do assunto à consideração do Senhor Ministro 

da Fazenda para que, entendendo cabível, encaminhe a matéria para exame e final 

pronunciamento do Senado Federal, sob a ressalva de que, previamente à assinatura dos 

instrumentos contratuais, sejam tomadas as seguintes p rovidências : (a) comprovação do 

atendimento das condições prévias ao primeiro desembolso; (b) verificação de adimplência do 

P3-cl\f-lnuh.-té-jnl-2017 
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Município de Taubaté para com a União e suas-entidades controladas; e (c) formalização do 

contrato de contragarant ia . 
À consideração superior. 

COORDENAÇÃO-GERA� !LJ.L9PERAÇÕES FINANCEIRAS DA 
UNIÃO, em 25 de julho de 2017. ( �;.\_ ) . 

"'-- );( l;� 
� C\J 

SONIA PORTELLA 
Procuradora da Fazenda Nacional 

À aprovação da Senhora Procuradora-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal e 

Financeira. 

_ s;ooRDENAÇÃO-GEm, �,ERAÇÕES FINANCEIRAS DA 
UNIAO, em�� de julho de 2017. / _./ ,- ·-"" 

MAU�2'A;DOSO OLIVA 
Coordenador-Geral 

De acordo. Encaminhe-se à aprovação do Senhor Procurador-Geral. 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em :J+de julho de 2017. 

TTENCOURT 
Procuradora-Geral Acfj nta de Consultoria Fiscal e Financeira 

Aprovo o Parecer. Encaminhe-se a matéria à consideração do Senhor Ministro da 
Fazenda por meio da Secretaria-Executiva. 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em z/1 de ,.JUL/-w de 
20 17. . 

�- -LP�d L,J Oê e-r· -
FABRfCIO DA SOLLER 

Pr radar-Geral da Fazenda Nacional 

Pa-caf-wubalé·Jul-2017 



BANCO CENTRAL DO BRASil 
Ofício n° 004/2017-Depec/Dicin/Surec 
Pt. 1701626766 

A Sua Senhoria a Senhora 
SUZANA TEIXEIRA BRAGA - Coordenadora-Geral 

Brasília, 12 de janeiro de 2017. 

Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios- COPEM 
Secretaria do Tesouro Nacional- STN 
Esplanada dos Ministérios -Bloco P - Anexo B - 1° Andar- Sala 22 
70048-900 Brasília - DF Fax: 3412-1580 

Assunto: Creden ciamen to- ROF TA767601- Mun icípio de Taubaté 

Corporacion An din a de Fomen to- Caf 

Processo MF n° 17944.000566/2015-79 

Senhora Coordenadora -Geral, 

Referimo-nos ao ROF TA 767601, de 04/05/2016, por meio do qual o Município 
de Taubaté solicita credenciamento para negociar a operação de crédito externo com a 
Corporacion Andina de Fomento - Caf, com garantia da República Federativa do Brasil, no 

valor ele até USD 60.000.000,00, destinados ao financiamento do Programa de Melhoria da 
Mobilidade Urbana e Sócioambiental de Taubaté. 

2. A propósito, informamos que, por meiO do Ofício n° 003/2017-
Depec/Dicin/Surec, o Banco Central do Brasil, com base no Art. 98 do Decreto 93.872, de 
23.12.1986 e na Portaria 497, de 27.8.1990, do Ministério da Economia, Fazenda e 
Planejamento, credenciou o Município de Taubaté para negociar a referida operação, nas 

condições constantes do citado ROF. 

Atenciosamente, 

Departamento Econômico- Depec 
Divisão de Capitais Internacionais- Dicin 

SBS Quadra 3, Bloco B, 10° andar, Edifício Sede- 70074-900- Brasília (DF) 
Telefone: 61 3414-1777- Fax: 61 3414-2036 

E·mail: rde@bcb.gov.br 



SISBACEN EMFTN/TFONTE 

TRANSACAO PDIP440 

CADASTRO DA DIVIDA PUBLICA 

CONSULTAS OPERACIONAIS 

21/07/2017 10:49 

MDIP440B 

----------------- Tomadores Inadimplentes (sem detalhamento) ------------------

Tc.;,�ador Situação Tomador Situação Tomador Situação Tomador Situação 

1 9 1 9 3848 A 

1 9 23282 9 A 

15736039 A 

10480722 A 

723113 9 2  A 

4'1176005 A 

50015304 A 

Marque com 'X' o tomador para apresentar comprovação 

ENTRA= SEGUE 

F 9 =TRANSACAO 

F1=SOS F3=RETORNA 

F12=ENCERRA 
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Operaçào de crédito externa a s.er celebrada entre o 
·Município de Taubaté � a Corporação A)1din'a de 

Fomento __:_ ·. CAF, . com· garqntia· da República 
· .Federathia do Brasil, no .. valor de (�fé . ' , I . ' 
' US$60. 000.00,00 :(se,úenta milhõeJ: de dólares .dos 

Estados_ Unidos da América), parei jinanciamei1to 
jmrcial,do .!'Program'a de Afelho�·ia da Mobilidade · 

U1:·bcma e Socif:!an,Jbiental de. Taubaté ". Açi'ío Civil 
1 Públicà n. o · 1012297-68.2015.8.26.0625. 
·, Acessibilidcrde. Lei/1. o �0.098, de 19 de de?embro de 

2000. Consl!.ftci da Secretaria do Tesouro Nacional 
- STN. Jnteli'gênci'a do Arr, 2°, inciso IV, do Decreto 
n. n 5.296, de 2 de dezembro de 2004. ' . · ' ' ' '  . 
Ato preparatório, nos termos do art. 7°, § 3", da Lei 
n" 1.2.527/11 (Lei de: Acesso à !J?(ormação-LA!), de 
art. 20, do Decreto n" 7. 724112. . . 

P.rocesso ri. o 1 U9SJ.(�Ol04812015-34 

•I 
·' 

'I ; ' 

. Vem a ·esta Coordenação-Geral, para análise a ·Nota· Técnica n.0 

154/2015/C<DPEM/SURIN/STN/MF�DF, de 3 de no,;embrõ ele 2015, da Secretaria .do 

' 

' 
' 

' · .  ' . '. . . 
'\ 

' ' . . ' \ ' 
Tesouro Na�ional - STN, que·encan?-in�a cópia de· comunjca�ão ela Defensoria 

_
Pública elo 

Estado clé Sã� P;ulo, ele 19 cle·o�tubro· ele 2à15, dai)clo notícia ela p;·opositura ela Ação Civil 

Pública n.0'1012297-68.2015.8:26.0625, e solicitando <:l adoção das P!·ovidências n
'
ec�ssárias 

para 
_
o indeferimento do- plei�o ele contràt�ção do. Município, nos termos do ,art.. 2°, IV. dó 

' ' ' . \ . ' 
Decreto n.0 5:296, de 2 de clezemlft·o de t2Ó04.· A Nota ve111 acompanhada ele cópia da .. 

' . • ' • ., I 

·comunicação da Defensoria Públicâ Cle São Faulo aci ma referida (fls. 05) e de cópia da petição 
' •  • • ' • I • ' 

· in'icial ela Açao CivüPública (fls. 06/23, v.erso). 
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'• . '· 

'· 
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I \) 
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Procu'r�doria-Geral da Fazenda Nacional. . · 

· coorden�ção-
-
Geral de Operações Firlanceiras da U nião · · 
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. ' 
Processo n.� 10951.0,01048/2015-�4 

• Jo o I t ' 
I' " � ,o ' 

. ( � 

\' 

' '. 
'' 

\ 
' ' 

'. 
. ' 

\ '  

. . ' . . . . . 
2.. A respeito clás infor�açõe� �condc!as na. refetida Go'�unicaçãó,· consulta. 

r . . . , . . . . . . . . . . . 
a STN a respeito dos proc-edimentos a sei-em adotados, nO$ seguintes terrrios: 

• ' ' t I 

'· . 
esêlarecimentos acerca das segÚintes 

' . · 

'.1 
, . � 

. ,.. . . '. . . I 
a) 1�1sere-se, ,na� a 1l'ibuições destq $ecretaria do Tesouro Na�ional, no 

'\ 

' .  -· 

, . . 
·- . . ) 

,· 

\ . < 
· . 1, 

. • 
. ' .- I ' . . ' - . · ' . I 

ámbfto 'dà ve�ifiçaçtio do ·cumprimento· de limites e condições ·para , · . . .. . . I ... . .. . . .· . . . , , , l . . . 

·� . 

' .. 

. �·contrataçao de oper'ações pe ·creclitó e par'a a concessão 'dé garantia dá . . . :. ··r , . , . . . . . , . . . 
_, [/n�ão verifica!' . ó. ·'c:Úi�prime'nto;, pel

-
�s

. 
Entes Fec�er .. 

ativos,. dás : 
disposições constantes do Decreto n. o 5·.296/2004? · . i . .. ; · ' . I .· ' I' I. ' ' . . . ' 

' . •• 

b) 
· 

Caso.a,�e.spostd-do; itéin ·ar'iteriO[ sej�l afirmalivà, para verificação do . . 
, . ' ' I • )' \ ' • 

, ,' I 

I; • 

i .  

: cumprimentq dai disposições'· C07Jst'antes po citçrdo normpti.vo é 
} �I I • ( }· ) • , \1 ' .. ,/ (li , \, ' • suficiente o' enV.io p'elo E'nte Federativo de Declaração ass.inadá pelo 

I • . . , ' I 
' \ ' 

' ' • ' \ , ........... 
' • ' ( ' .1 

... •. t 

:. ·, 

I . \ 

. ! 

...J, 

.. ' 

•i C.hefe do P.oder ExeClfÚVO.}oçal atestan�o tal cumprimento? ' . ' 
. ·' . . .. . . ' I ' 

. lo ,) • • • • I � ·'[ 
• 

' c) Em consulta aó andamento da'. Ai; tio Civil'·. Pública n: 0 1 OJQ297.: 
. ,· ,I. • I• 

' ' 
J, 

- 'r (· 
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· '  

·. . . : ' .. ·. t ' . . . I ' I . . • • : .' • • 
' . I .. . 

68. 2fJ J 5. 8. 26. 062.?,' no ·endereço elett,ôiúco do ]JSP, . 'verificou-se que 
.até a p�ese�te Jtata 

,��o. s�' exp�diu decis�ojudici�l qua�td ao r'ejerid� . ' . j ' . • ' . . ' . ! . • . . 

. proces�o: pianle dis;o; �a_bep esta Seeretarià ob.5·tar o andan'fimto;. c:u , 

a:nda: indef�ri� a· p;dt'do de 'verdicaç·ãa de limites e canêliç,õ�s e de 
. 
, � . . I , . . , . . , . J 

. • 

�oncesstí9 de · ,garantia da .. Unf(io. da ;perççc"'io 'de. crédito em tela, 
' I t .' , ' -

. 
' ' ' . ' • ' . , \; � ·" r � . I 

.considerando: 1tão�so_m(mte · 10 pedido forn;nflado na_ com'imicaÇtío ·da 

Défensoria Públi�� do E��ada· de Sc"'io P�t�lo? . . · 

' I· 

,. 

d� '��;0. d ,.·�:s;os,ía a.� item: :'b}} se)-a .afirn:\.;;i��' �: '-�'!d� ��· 

vi�ta,qu� ainda 
··_..nela há decis:t{C? )t�tdiciçzl .Qcdca da. kção· Civil Pú�hca n.�1Q12?97- 1 1 j., 

. I . ' · . . : . 
. '68; 2015. �- 26. 6J6)5, ·.se jàr er;cam_inhac(a. pelo ·.Mt,�nicfpi'o de. Ta,ubáté "' . . . .... I . , . , . . . . 
. SP,declar_açfío assinac(a pelo Chefe'do Poder Exe�úti�o local atesÚ:zndd ' 

', ·, .' !,_ ' , � . • ,_ · ' I ;' ' • 
\I' 0 

• 
, 

' .._  ' ' 

I . 

. I 

; ' 

,,. , ' 'o cumprimentb das :disposições constantes do Decreto n. o 5. 29612004: . . ' ·I . . '· I . 

' ·, 

•I ,. 
't· ; 

' . 

. · , . 

. essa_ �aia_ vqlfda · 0�1 '.�s: infor,m.ações 'e .�h;gaçõ,es "realizadas �ela I 

,Ddjen:�aria •Phbiica do Estado. de SãorPm;lo poderiam i�valiqJ-ia? ". 
l1 1. , ' , • 1 0° I ' \ ' J 1 ' : !> • I - ' 

·, (fls. 3, v.ers,ü, /e 4 ) . / , 1 · · . . 

L . i, , 
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Por sua vez, à . Município de Taubaté - SP encaminhou a esta . ' ' 

Procuradoria-Geral as· i.nformaÇões de fls. 24/26, o nde aduz que 
/
a AÇão Civi l  �úbl ica em 

comen to "deduz diversos pedidos frente à emprés0; concessionária de transporte público
. 
e 

' . ' 

apenas três pedidos frente· aó Município " (fls .. 24). , 'J'ais 'pe.didos· "visam â aJ.cançar orde1i1 
. , � . . 

}üdicla! Ji·ente
'
ao, Mw'liçípio p�ca· que ? mesmo (itern D) p_,:oc�da à fiscalizai;.,c7o e assçgure. 

e.Jetivação de ,naJ�rrzas d� proteção.e dce:s·sibilidad� plena qs.pessoas c.Qni- deficiê,nciafísica. no 
' • • • I ' ' ·  • ·  ' •  I • 

siste.ma - de transporte público do municfpio;· {item E)' Obrigar a Mu)úcipali.dade a apresentar 

en:- 6() ai�tS O . projeto re . �napean\e11}0 e ''irista[ÇJÇàO de . .  ir
;
fr'aestf;utü.ra de .ac,e,�sibifidade, 

reformá, manutenção e ctdciJ;!açãa .em toçlas as ·rampas
: 
e pontos de e-mbarque e desembarqüe,·. . . . . , ' ' . . 

' 
' � . (item F) obrigar o. ,Município a ]nstalár si-l�'alização sono1'ct em todos os pontos 'de einbarque 

., � . . -. } •. . . . ' 
. e .des.embnrque " {tls. 24/25) .  

' 
4.  Noticia, ainda,  que a mq.téria al i  discutida está conti da, em parte, em 

I 
acordo · jud icial homologado �m 1 6  de . jul ho' de 2015 ,  cel ebra?o nos au tos d a  Ação Civil  

·
Públ ica n.0 0018948-41.2012.26 .0625, mioyida pelo Ministério Públ ico d� São,PaLt lo em face 

do 'Município· e ela concessid'ná".ria- .do ,serviço; ABC ' Tr.anspor.tes . .Coletiyos Val�· do P�r�fua 
Ltaa . . Informa, tambérn, sobre a celebração de acordo hom:o!ogado j u d icialmente entre o MP . 

. . . . .. ' ·, .. . •, . ' ;' . � 

\Estadual, a concessi.onária ' e ··o · Município,· , nÓs · aütcis · elo· Pi·oce·s·so n·.o · 00240Q3� 
f . • . ' . • ' 

' 70.2012.8:26 .0625 , relativàmente à' i nsta'! a.Ção de pontos.· 'de en)batqu e e clesemb�Fque,  cqm 
' 

piso tátil -. 
( • '  

5 . A� i nfor m a ções vêm acon:panhaclas dos documentos de fl s .  27/69,  
-dentre os quais  destacamos: \ \. ' 

(i) proposta de acord o  na Aç.ão Çivil Pública n.0 001 8948-41 .2012.26.0625, onde 
. I 

·a concessionária  expressamente se. c?nipromete a fi 1�al izar á. imp l,antação em todos 

os ônibus elos mecanismos ele acessil;>il idade a pessoas com_ d�fic iências, n o prazo de 

24 mes.es (fs . -27/33);  

.(ii) -homolog�ç�� ) u d icial ,dó' aeo.rd Õ;. e1!l l 6 . de 'jU 1 h o· e le  2015 , (ns: 39/45);  

( i i i) proposta · de a cordo j u diciâl! n os autos · d o  Processo n.o Q024003-

70.20l2.8.26.0625, d e  8 · de ag�sto d e  20\4, ,ftj.átüio ·- à ithpJahütçãO -d� pontos Ae ... . ' 
. ' 

' 
. ' . . \ 
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. . ' . . . . . f Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
. Coordenação-Geral de Op'erações Financeiq:1s da União ' ' . . 

' . I . . . · , 
Processo n.0 10951 .001048/2015-34 f ' I 

' I 

i 

I ,I . 
pa1:�·d��d�: ônil)t1s: n�� padrõe5/1aprovados pelo �unicípi�;

-
�d�viclame:Qte ho�ologad� :· 

ern .J lllZO (fls .  48/54,), . , . · . . . . , . .  -\i v) m an :{est�çã O do MP EsLual nbs a ui os da ;>}ç�o _Çi�il l?ú blic:t n .  0 1 O 12797-
I . . I J ' • 

• 

68.;l0t5.8:26.0625�tpropostâ pela Defe1Ísoria Pública do Estado (fls. 55/59); ' .. ' . . . ' . . , . ' . . 
I . 

· • ' 
' (v) decisão profer,ida pelo Juíz,o d a  Vara da Fazenda P ública da c;omarca de 

Tauba;é,,. indeferindo 
'
·o �e�l icio de Ü�in�r /e fazemlo alusão ao

. 
risco de coisa , ' I I . ·. . • 

, 

:ju lgada entre as duas ações 1civis 'públicas (item 5 -7, às ' fls. 62), além de informar 
I • í ' I I . . • . � 

que "é prematuro, aiiula, se a)i,:m;tr, le/n análises mais profundas de fa,tos e · 

situaçõe�·, que se .pos�a 'entender que o Mti.Jiicfpio estâ a. descumprir o Decre.to 
' . , . , . ' I . , ' ' , • I ;Federal 5.296/2004, re,gulado pela .Lei Fedáal 1 O. 048120,00, . até porqÍle, . .  repito, 

houve ' ação civil pública &nde O • ·Ministério Público .. atúoú a definir ,situações · 
'1 I, I �· � t • ' 

' I ' ' 

envolvendo contrato de concess·ão ele transportes_ coletivos no munic ípio, nc7o só em 
r�làçã� a );alar de t�rifa " , �xàr�d�

· 
em 12 de nç)Ve�b;·o 'de 2015 (item

. 
5 -20 �s fls:· 1 . 

65, grifas ,nos.sos) (fls .  60/66).: · ' · . . , . . . I 
. , . I 

Est� € o relatófio dos f�t;s: .em apertada síntese� - ' I .�. , ' , 

L . 
I 

li 

T . Antes de ' iniliar a: análise específica das que.s tõêis levantadas pela , 
\ • . • I . • , .. . . . .

. ' . . 

Secretaria do_J'esouro Nacional - �TN, fazem �se necessários alg tms come n tários· acerca d a  

maté,ria disciplinada p�lo Decreto :0..0 5 .296, de 2 de de:z;embrà dé 2oo4. ; . ' I . 
·, . . . 

8.  . . . ' / \ . ( I . 
, / '  . ' Referidg Deareto trata de regu lamen tar as 4is n _0 10.048, de q de 

• j ' \ ' 
novembro de 2000, e 10.Ó�8, de 1� de cle�ernbr9 · de 2000, qüe.- concedern prioridade de 
atendimento e estabel e'cem 

-
norm,a� g.er�is e cri tér ios p'ara a . p romoção ele· <wessi�i l id ade de ' . · J ' . • • . . . . , · 

pessoa's com de'ficiêncja Oll com mobil idade. r.eclu�ida, n�spedivament�. Ta
.
is  ,diplomas j1mto . . . i · . . . ' , ) 

. 
' 

. ' 

•. ' 

i I ' I  I i . � . I 

l -I r , , 
I 
I · 

I 

� - . I 

' .  

r . 

'· 

' .  ' 

' ) 

·( 
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. .  co!11 o D,ecreto n.0 6.949, de 25 de _asosto ele 2009\ e a Lei n .� 13 . 146, ele 6 de ju Íbo de 20152,. 
formam o arcabouço legal qt{e b{Isca a dar concretud; ao disposto no ·mt. 24, inciso XIV, el a  

' ' 
. \ : .  ' ,. . . 

Constituição Federal  ele 1988, assegurando o exercício de direi tos e l iberdades fundamentais 
' o i  I ' ' ' I . 

elas pessoas com deficiência, bem como sua proteção e a i n tegração social . 

9 .  · Assim , o Decreto n . 0  5 .2Si'6, ele 2004, regu laménta à s  d i sposições das . 

leis aci m a  refcri�las, clelal hanclo ás norm.as gerais de a'cessib i l i dade de pessoas com deficiência 

ou com mobi l idade reduzida:  ;No que ' i nt�ressa pé:ll�a a presente anál i se, cu mpre sub l i nha!' o 

disposto 110 art .  2°, incisô· IV, elo Decreto, onde se lê, vçrbi.�:: 
I . . \ , • ' . 

10. 

"Art. 2Q J<�cam sújeitos ·ao curtprime/lto das di.,:posiç(jes deste Decreto, S({mprc que 
. lwuver interaçilô C(�!n a inatéria nelé"reg_uhui?entat/rz: . · 

· 

, 

· 

· 
I - a aprovação (;fe projeto de natur.eza arquitetônica e urbaníStica, de comunicação 

e informaçtío, de transporte coletivo, be;n 'como á execução de q ualquer tipo de obra, 
quando tenham destináçüo pública ou coletiva; 

· -

. 
Il - �� outorga de concessfjo, perm issão, autorização ou habilitação de qualquer 

natureza; 
111 - a aprovaçclo de financiamento de projetos ·çom a utilização de 'recursos públicos, 

dentre eles o,� projetos de nature;a ·arquitetôrl.ica e - urbanística, o.� tocantes à eomunicação 
e informaçtío e os referentes áo t1:ansporte cole,t,ivo, por meio de qualqller instrumento, tais 

· como convé(lio, a.cordo, ajuste; · contrato ou similar; e 
· 

IV - ia ·c..oncessiiv ' (/l .hnirzl da Uniiio.:nrz obtençiio dé enlprés'timos e financiamentos 
illternaciona.is por entes públicos ou. priJwdoS'. " (gri f os nosso:)) • • � ' f • .. 

No Gn lender ela douta Defensoria Públ ica do Estado d e  São Paulo, este 

co.manclo cleternÍi nari a  o i n cle!'erimen to da concessão ela garantia ela 'Repúbl ica em 
. . \ ' I I . . 

' empréstimos ou fin anciamcútos interilacionais na hipó tese cle .verificação elo descumpri men to 
• • ' ' I ' 

das d isposiçocs do Decreto. Concessa maxima venia, esta não ·nos p arece, contudo, a 

in_tel igência correta do d i sposi tivo . . 

. \ . . 
11.  Com efeito, os l im ites e condiçÚs ,para a autorização -de< operações de 

I . 

· créa ito extern� de i_nteresse elos entes federativo� e para � concessão da ganilitia da República 
I ' • ' 

·' 

1 O Decreto n ,0
1 
6.949, de 25 ele agosto de 2009, tra tou de promulgar a Convenção Sob

,
J:c os' Direi tos. da Pessoa 

com Deficiê'ncja, da OrganiZação das Nações Unidas, in ternal izanclo-a coin status ele dnenda consti tucio n a l ,  nos 
termos do. § 3°, do art. 5? ·d a  Consti tuição Federal. . ' 

2 A Lei 1 1 .0 1 3 . 146, de 2cl15 )em vacatio Legis de 180 d i as, en trando em vigor em j a neiro d e  20 1 6 . Seu art. 5 4  
contém comando asse mel hado à o  art. 2°, elo Decreto n . 0  5 .296, d e  2004 ;  e seu a r t .  120, pariigrafo ú nico, determina 

· a aprescntnçiio de relatórios, no· prazo de até u;TI ano <l(iôs sua entrada em .\ •igõí·, sobre o cumprin1cnto dos prazos 
estabelecidos pelos Leis n .0 10.048 e 1 0.098? 'ambas d.e 2000. · · 

· . -� 
5, 

. I 
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/ . 
. . . . . I . 

. . . . . 

I . 

nestas operações' estão e nunciados na· <Constituicão Federal ele 1988, em seu art.  167, incis0 

\ '  

' I  

. . I , . . ·. . . 
III· no Ato das DisQosições Constitucionais Transitórias (ADCT! ela Constituição Federal de · ' ' . . ' f ' - ' . ( . (- . 1988, em seu ru-t. 97, § 1 -0, inciso IV, It:tras "a" e "b"; na Lei.ç:omglementar n .� 101, de 4 de 

' • ' � · ' • • • \ y • • ' 
maio de 2000 (LRF), em seus arts.  25 , 32 e .40 ; ria Lei n.0 1 1 .079; de �O ele cl ezeml5ro ele 2014, , · . , . I . . , , . .  , . '· , , . . . 
e n1 seu. art. 28 ; e nas Resoluções do ·S�1

nado 'Federal n .0 43; ele 200 1, e �8, 
_
de 2007, emanadas '· · 

em· obediência à o d�sposto no art. 5 ·2, \nciso.s VII e VÍII,
'
da Co�sti tllição Federal. 

/ 

/ . ' 
' I :r ' I • r \ • • 

· 12. Da leitura dos dtados comandos exsui·ge claro que, quando o legislador 
. . ' 

' 
. -:.,/ ( 

. ' . . . 
quer condicionar a celebração ela operação de crédüo ou a concessão de ;sarantia, ele o faz ele 

forma taxativa. Senão,  veja-se, dentre1 outros : 

-
"Art. 97. A té que seja e.ditad& a lei complementctr de

. 
que trata o § . 1 5  do art. 1 00 da 

Constituição : Fe_deraJ; OS· Esta�los, o Distrfto federal e os Municípios que, na data de 
. publicação de.� ta E:nenda Cof:\·t�tucio�al, ��·tejáin_ en

_
1 mor� _ na �ui(ação �e precatório.i 

vencidos, relatt vos qs suas adnumstraçoes e/treta e tndtreta, mchó·tve os emtttdos durc(nle o 
período çle vigência do r'egime1 especial im;tftúído por este. artigo, farão . esses pagamentos 
de acordo com as normas a seguir estalfelecidas, · sendo inaplicqvel o disposto no art. 1 00 
desta Constituiçãt? Federal, exceto em seus :}'§ 2 °, 3°, 9°, 1 0, 1 1f 1 2, 1� e 1 4, e s_em .prejuízo 
dos acordos de juízos conciliatórios já formalizados na data de promulgação, desta Emenda 
Co�stituCional. · 

. . · ' : : 1 , • . 
I 

, 

( -.J  § 10. �o casà d� ntio li�era�ão t;mpe�·tivc; dos 'recu;sos de qu� t'ratam o incisÓ IJ do 
§ 1 °  e os §§ 2° ·e 6° de�\· te a;·tigo: 

' ' . . ' 
. \ 'I . • I ' ' ( . .) ' ' • , I . 

· ' · �  IV - .enquruito pe,rrlurw[ a om{çsrio,
, 

a entidade devet�ora: 
a) ll(LO pode'rti contmir wmpréstinio e;:demO

.
ou interno; 

' b) jicariÍ impetÚda de i'eceber ÚamferênC'ittS volunlfÍI;ias;;' '(Art� 97, § 10, inciso IV,. · . 
letras "a" e "b", dó· ADCT. ·G rifós nossos.) · · . · · 

· 
. 

' 
, , /· . ' . ' 

I 
' ' ' ' • I . I 

. "fj_rt. 32.' O 'lvfinistério da Faze11da verificará o cumprimento dos limJtes e condições 
- relativos à reali?ação de operações de crédito de cada ente cia• Federação; fnclúsive das 
empresqs por eles controladas, direta ·ou indiretanien/e. 

·§ J!!· O 
.
ellté il�te1;essado formalízárâ seu pleito fu�tdmúentwulo-o em p(trecer de seus . ·  

órg'i�os técnicos e jurMicos, demonstrrmdo a relação custo-benefício,. o interesse 
·ecçnômico.· e �-ocial tÚt opera�ão e o .atendiineiÍto das. seguintes condiÇões: 

· · 

� - existência de pr_r}vic{ e · expressa autorização pàra a contrataçã�, no texto da l�i 
orçamentária, em aéditos qdic,ionais qu lei específica,· . . . ; 

' 
I! - · inclusão no orçambnto. ou em ,créditos adicionais dos recursos proveniente$ da 

operdção, exceto n'o caso de C?perâções·por antecipaÇão' de receitcr; · 
. III - observância dos· li,tútes· e condições fixados pelo Senado Federal; . . . 1 V :  autorização específica cio Senado Federal, quando se t'ratar de operaçclo de erédito • 1 externo · _ .  , · · / · 

· ' . · 
. · 1 1 -

' \ . I I ' · V - atendimen1to e/o disposto no inciso IIÍ-do art. 167 da Constituição,· 

I 
'-.. , . 

G '\ 

f ' 
. , . i f · I I . 

) , 

• I  \' 

\ 

f f 

\ l 
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. I 

fl[ - obser�â71cia das den;ais restrições esl!Çlbelecidas nesta Lei Complemento�·. :· (Art. 32, ela LF.F. Grifos nossos.) · · 

"Art. 28. A Unü7o JZ(tO poderá conceder·gamritin ou realizar trmi.�lerBncio voltmtúria aos 
. Estados, Distrito FedJra] e t\1unic ípios se .a soma da.�· despesas de caráter continuado 

derivadas do COI?}U/110 das pan:;erias já C0/1/ratadas por esses entes tiver excedido, /10 Q/10 
anterior, a 5% (cinco por .cento) da receita· correJ1te ·lfquida do exercício ou se as despesas : 
a)mais dos contratos vigentes nos 1 O (dez) anos subsequentes excederem a 5% (c inco por 
cento) .da receita corrente líquida projetada para os respectivos ' exercícios. ". (Art .  28, da Lei n .0 t l.079. Gr ifos nossos:) . 

"A ,:t. I O. A Un ir i o ,\:O prestar(í. garantia a qúcn1 ate/ufa às seguintes exigências, i to que 
coul•er . · • · · · · ·· / • r I . 

. I - existêncià de dotaçtlo nq 'lh orç01;7entária para o ingr�sso dos t:ecursos, o aport� 
de contrapor/ida, bem conio os encargos decorre1_7tes dà operaçclo ou., no caso de empresas 
estatais, inclu,são do projeto no orçamento de investimento; 

· 

li - comprovaçtlo: ,. · 

. o) do adimplemento q uanto ao pagamento. de tributos, empréstimos é financiarncnlos 
devidos à União, bem como qUanto à prestaçüo .de. contas de recurso,i: anteriormente dela 

· receb idos; 
b) do cumprimento dos Limites constitucionais niínii!70s retativc)s aos gastos em 

edúcaçtlo·e  saúde; 
c) da observânc'icr' dos limites das dívidas consolidada e. mobiliária, de operações de . 

crédito1• inclusive por antecipação de receita, de inscrição em restos o pagar e de despesa 
total con1 pessoal;· · · · .  · . 

· 

d) do cllmp/·irnento dos comprom issos decorrentes· de contratos de refinanciamento 
. de dívidas ou programas de cijustefirmados com q União · e 

e) do cumprime.nto dos cle,mais dispositivo,> da Lf!i Complementar n o  1 01,, de 2000; 
111 . - contragarantia que ;branja o ressarcimento integral dos citstos financeiro:<; 

d�correntes da cobertura do inacfimpleinento,· e 
r v . - pagamento· . ou �essarcimento das de.lpesas de ' natureza adJiúnistrativa 

decorrentes. da negociação ·e jOJ·;nalizaç"iiQ dos instrumentos tontratu'ais. ·: (Art .  10, . da 
Resolução SF n.0 48, e le 2007, Grifos no�sos.) . 

/ 

Assim,  r1ota-se que a redação adotada pelo l egisl ador, quando quer 

estabe.lec.er uma copdição de .observ&ncia cogen�e:para a celebração de uma operação ele 
' 

. crédito Ol: . para a concessão de garantia,  é peremr)tóri�, não deixando': margem à dúv i da 
intei-pretativa. 

' 14. 
• . . ' · . t � 

· Não é o que se obs�rva,  contu do ,  _:JO caso do Decreto n .0 5 .296, ele Z004, . .  
• . • • • . . �..,.. �· "' ... '1""'1, "! · ... _ -; . ......... . .,., .. ,., • .. • ' .  ' •• ' . ' • � .. - ' 
que tem red ação d iversa, que não: i1os parece céi!i.ducente. à co�n prç.cmsão ele que a· concessao 

. . - . .. . 

de 'garantia estará conc;l icionad-a'. Sin1, pois , ele ur;n lado o comando' é excessivamente amplo,  
. . . ) '

. . '  . . ' 
'sem indicar ele fonna ·precisa ele que d i�posições se está a t l'atm: e, 'ele outro, nãó indica que 

• '  
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entidade estaria apta a certifica)· o 
.cm�1brimento, ref�rinció-se apenas a figureis cliversas3 que 

\ I . J . . 

Pocleriar11 "accmipanhar ·e. sngerii· n;J.edidas para o cumpümento dos i requi.si tos"· al i. 
' \ '  

estabel ecidos . I ·I 

15.  
. ' ' 

Tampouco nos parece crível qu.e fosse a. in'tenç·ão elo le�islaclor impedi r  
a celebraÇão de operação .de crédito �oitacla para o financiamepro: de P1:ojeto e m  ·matéria  

. 
. . \ I . . 1 I . • .' • • • • 

• 
• ' • atinente ao transporte. Na ·verdade, pqrec.e-nbs mais pla1Js�vel admitü .. •que a ,mens legis e a· ' / . ' - .. T • • _... ' 

' ' f  ,. ,.. , I 

. mens Jegis/atoris _,quis�SS�\U· assegur;trjque O 'c\e�enVOl�imentô de fi\is p'rGjetOS t.omasse C01110 
' ' I ' . . . . , rrferên�ia obrigatória.-a,s n�i·mas. gerais 'de acy,S$ibilidade assenta��a,s rio Decreto . 

1 6 .  I . De todo mo'do, conforrn·e se verifica nos documentos acostados a estes I , � . ; . .  
autos o i l .  Juízo da Vara de F�zencla .PúbÚca ela .Comarca de Taubaté proferi� decisão j udi�ial, ' .  I ' , , . . 
afir:01�ndo categori�amente ser.prémdtú,í·o concluir que � Município esta�· ia � descumprir as 

. , . . I '. 
disposições do I{ecreto n .0 5 .296, de 2004. 

. . . · ' ' ' . . ' 

17.  
. 

P.a�samós: po�·t'anto, a ,  r�sp?�der os  itens ela _consulta ·fonrtulada pela I ' . I 
Senetai'ia do Tesouro N acionai. r · 

[' . ·, II� 
, . \ 

I • 

' /  ' 
a), Insere-se, 'nas atribuições t{esta Secretaria do Teso_tiro Nacional, I'JO âmbito da . ' , . 

. 
. , vn�(tcação do c.umprilitentol d� limites e. condições 'para contrataçlip. de operações. 
de crédito e para a concessã�).( /e garmÚi(( da U1iiiio vet:iflcar o cun;prin�ento, pelos 

. .  E,;tes 
.
Federaiivo;, dás �lispqsiçõeS' constmtt�s do Decreto n. o 5.2961:;004? , , , I ' \ ' . , 

18.  �f
�
o nos pare1e ser esta a correta i�1te�pretação do art .  2°, inciso IV, do· 

Decreto n .0 5 .296, de 2004. De toda rmaneli:a; ,.é ·certo qúe esta v'erificação não estaria inserida · 
deqtre as a tdbu iÇões :desta Secretada -c) o Tesouro Nacional , nos termos da ?o1:taria MEFP n.0, . ' f  ' • , ' ' . ' � . '497, de 1 990, .s�j a  naquilo .que se rrfere. à a�álise de cu�ho emintntemente fina'nceiro; sej a . 

. ' . . ' I I ' . • ' quanto ao exame· ela conveniência 'i oportunidade ela contratação . Parece-nos mais, acertado 
I ' . ,. · I ' \ I 

. 3 "Art. 4u O Consdho Nacional . dos D i reifos da Pessoa Portadora de Deficiência, Ós Conselhos Estaduais, 
Mun icipais e do Distri 'to Federal, e as org�nizações Tepresentntivas d e  pesso'as portadoras de d eficiéncl� terão 
legitimidade para acompanhar ·e sugerir  med idas para. o cumprimento dos req u isitos estabelecidos neste· 
Decreto.:' 

. /  j 
. I 

\ 8 

! 

t. . \ �. 

I '  

,I 

·, ' ' 
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. I ' 

· concluir que a/s d isposições do Decreto · deveriam constituir referência obrigatória no " 
.?csenvolv i menlo cle . proj eto

'
s . sempre · � quando h ouver .pel:tinê�ci a temá ti ca ; cnja "verificaÇão 

se ·aproxi)1Ja mais d as atribu ições da Comissão d� Fjilanciar:pent.os ·Externo
.
s � COPIEX, -nos. 

. . ... . � " . . y : . · . �xat9s-ter�nos do ar_t.  ,4 °,, do Í?.ec�tto n? 3 .5.02, de _1.2 d� ]:unho cle-2000 . .  

I • ' 

19.  

20. 

b) Caso a refpOsta �() item •anterior se)� afln�wtiva, paraiver{fh:ação do 'cumpl'imentà . 
. . \ 

das disposiçi"5es constantes do 'citado norm«_tivo é s t�(iciente o envio pelo Enie 
I . ·  . I . 

.Federativo de D�c!araçr1o assinada pelo Ch efe do iodÚ Executivo local atestando 

tal cumprimento ?' 
\ . · ' '  

. ·-

Prejud i cado pela· resposta ao primeiro q uestionamento.  
" I • c) Em consulta ao andalnento dà JfÇâO. ·Ci�i(· Púb.!ica Jr: '!·J 012297-:68..f015. 8:26. 0.625, 

. . . . 
110 e�ulereço e!efl:ônico do T JSP,. verificou-se que até a.presente rlata n

'
iio se 'expediu I . . 

· decistio judiciaf quanto ao !'e.ferido processo. Diru!le di.5�·o, çabq a esta Secrelai,"ÜL 
I ' ' • ' ,• ' 

·obstar à . andrmrelito, ou ainda, · indeferir o pedido de Jl�r�ficação de liiniles e ' I 

. �ondiÇ;Oes e dé co�1eesst]o de gamllfia da Uit.ião da opemçÜQ1 de érédito em tela, 

\ cousiderando trio-somente · o pedido forinulado na éomunicdçr1o da Defensoria· 

Pública ·do Estaçlo de Sãp Paulo ? 
' \ 

Con±Úme expos to acima, em 12 de nqvémbro. de 2015 foi proferida ' ' -

· decisão .. judicial nos au tos da Açã_o Civ.i l Pública, de negatÓria elos · pedidos l inünares a l i  

·· formul ados, Muito embora a . i n terrupção da- a n ál ise_ clest<i STN nã-o fosse objeto d�1 referida 

ação, aquele d .  Juízo observoú que seria "jJI;ematuro,' ainda, se afirmar, .�·etti rúuílises mai,Ç 
' ' . . . � . 

projullrlas defatps e silu(zçõá, qu� se p(Jssa r;nten"der que o 111unicí.pio está_ a rlescurnprir o 
' , \  o , , I , . , l  · 

iúcreto .Federal, 5.29612004 '}itern s:io- às' flS' . ' 65 ,  grifos nossos). ( . . . ... 

2 1 .  \ . 

' . 
Verifica-se, por.tanto, q�e se , trata c] e matêi"i a  sujdi ta ao ônus da pro v�. 

. \ . 

Desta m aneira, en tendemos que .o pediclo·coi1tido !')a comunicação ela Defensoria Publica elo 

Estaelq ele São Pau lo não cnseja por si só · a_ int�rrupção elas análises desta STN rel,ativamentc 

à operação ele créd i to r�xterno epigrafacla .  Sej a  porque, ele um lado , a decisão pro feri da nos 
' ' . . • 1 

a u tos dá ACP não reco.n heceu a circunstânCia al egada
·
, sej '�r _portJ· l!C )ãó nos· pa,IJ�Ge aG:erta.da a . 1 . 

I ' ' • , ,' ' 
' , \ 

I \ '  • 1 � · • ' • • , ' • 

condu 'são de· ·g u e o·cyentu <Jl  des�u mp'fim-ento c:Je�alguh1a· disposiçãp:c!o 'Decr.e'(o ri:O 5 .296,-'de . ' . . . .'. "'\ 

• 1 f, 

. I 
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Processo n . q  10951.001048/2015-34 I . . . 

• • 
,• 

'\ 
·, \ ·, \ \ r ·,:' 

' I  • I �  , I , .I 
\ \ ' 

', 
. 200..4, ,·in�pbc�t:�a. <��� .t'�-��la,.ticamente, �.�?t�n,e&�9ãQ ·dê'._g_a!··<Jp.t},a� 4�. R.�J)Ú�1i_cq ,a1 ope�·açqe,s, de· 
.crédi to ��te-mo .. · · . ·. . · 
.( • 

I I ' I 
, ' 

1 ' 

� ' 
\, 

22: 

dj' . Ctiso a resposta �io iteln "b " �eja t't_rir�n�tivt�, .e ;endo ern vist� ·qt�e ainda� não lui . 
. . I • . . I . . . \ . . 

. . 
decisão judicial rrcerda da Açãb Civil PúbUc(l n. o 101229 7-68.2,015.8.26. 0625, se for 

\ ' t ' • < 
' • ' ' r 

' 
' 

• I '� ' ,' ' I ,· o ' • 

, encaminhada pe�o. Municip'ió. /de Ttiz�baté -
_
SP;declaraçãq asfinada pelo Chefe do 

��der Exect:�iv� loc�l atesfa/zdo � cumprünen�o das , düposiçõe;· co�1stanÚs do : . ' . . f ' . ) . 
Decreto n. o 5.29612004, essa seria válida ou as' infoniwções .e alegações realizadas 

'_ t ' • , � 1 • • , • , 
I •/ 1 , 

' pela J?efens'oria Pública d(J fSlado de ,São Paul� poder�am invalidá-la ?": (fls. 3 ,  

I verso,' e 4). I. • · . 

' I  

'./ . ' /' . 
Prejt!dicado pe1a .\�Sp<_)s.tá ·ao segundo questionamento , , 

, . 
I . � r 

' ' ' 

I . . . . r . . , , . . 

) . 

'23 . I . Ficam, portantb, respondidas as qudtões foÍmuladas pela:Secretai'fa do 
I . ' . ' 

Tesouro Naci?nal, ��e está ?esde, t autori�a.� a . a 
.
cla:r ·s�gu imento a? exâme elos l imi tes . e 

condições para a c9ntrataçã'o d a  o'per açã.o de crédito extei-no entre' o 1-:ft�nicípio de T<{ubaté'e 
a Corpo�ação Andilna de Fomento -1 CAF. e para a coúcessão,. d� garantia da RepúbÚca a yS.ta · 

'mesma operação . Su�ere-s�, ainda, enviq de: uma cópia do· presente .Parecer a Comissão de 
· ._ . \i ' I r r , / ' ' ·' , . 

Financiamentos· Externos --: COFIEX� para as próvidências que: en tender cabí�eis, à' luz de suá 
. , ·  .. . , . I . . .. ,. . ,' : . 

, co�npetência' legal. , ' \ '  , ,' , • . • i I I 

, . 
J . . : ' ' • 

' ' I 

· • . É o Pat:e�e; Jv� �ub 1pet�· à ;Hperiorl c�n.sider�ção. . ' ' · 

}> _i � r • . • . 

. . I ' I . ' . . 

. . : �:' 

' '  .. I • 

, · ··. 

. ' . .  
�. • ! • 

'. 

J. 
I I . 

. ' 

' I 

.· 7 

· ' · COORDENJí\ÇÃO-GERAL DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS DA .. . , • . ,  ... 

UNIÃO, 'em' lO de dezembro de 2dl5 . · ' · · 

. 
� · · · . · 

'
· 

. . I , 
· · �  . . 1 , . •  ---) • 

• ''7'\ / I <_ '  

. . · , Fah.i'6Í� .:f. -G�de 'castro �Saldanha I / 1 . 

I • 

/ 

,PUH!Ítradora da Faze1:1d<:t Nacim)al � - / .  ,, ' . . 
. i 

·, .  

·. �, I· . I  

J · I 

. \ .  

-.i 

I :' , 

LO 
I . ,  

· ' "" 

I : 
1 ,  

I ! 

., 

. , ,  
.... .' ' 

' ·' 

I ,  

.. ' 

• I 

.., I , 

' ' 
• �; I 

I . I 

f 



' '  
r 

·.r. 

·,. 

.. . 

. . . 
Ministério da Faz�nda. . , 

. . 

... , 

' ' 

. . . 

Seçretaria do Tesouro Nacional · 
' Subsecret�a 

'
de Re'ia · õ�s· Financeiras 1ntergovernamentais . . 

•, L 

. -• ..,_ I Coorde,nação-Gera.I. d Operações de CrédÍtÇ> de Estàqos e Municfpi'os 

I ,  

., 

. I 

. <  

I . 

. 1 . . 

i:. RELATÓRIO 

. . ' . 

' . 

. I ·  . 
I 

Parecer no 1 85/20 1 7/,CQPEM/S.URINLSTN/MF-DF · ' 

I .· 

' .· ' 

. . ' 

J • 

I ,  

,_ 

Brasília, 1 1  de J�ho de 20 1 7. 

"'-. · 
Processo n° t 7944.ooo56612ü 1 5-79 . . I . 
Operação contratual externa (com garantia da 

- União) �ntre o Mw1idpio . de Tàubaté -· SP e a 
· · Co'rporação Andina de ·Fomento, no valor de ,US$ 

·60.000,000,00. . . ' . ' . 

R�cu�sos destinàd�s ao financiamento. do Programa 
de. ·Melhoria d!i Mobilidade .Urbana e 
SocioanÍbiental de Taubaté. · 
VERJFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES E 
CONCESSÃO DE GARANTIA DA UNIÃO. 

· PARECER COMPLEtvfENT AR. j 

·" i  : \ 

" ' 
.: ... 

.1 . · . . À Procurado.ri �G�raL da Faz.endá Nacional· � PGFN, por' meio de Despacho,;·de, .26/01/20 1 7  
� .(fL 757), . solicita malnfestaÇão complernentar desta Secretaria para atual izaÇ.ão das· inforinações 

• '  fiscais do Orça.rnenio �e �o 1 7  re�er��tes ;à' Operação c
_
ontra�ual externa (com garantja .d� Jjniã<J) entre · I 

w· Munic:ípio de Ta.ub té e a Corporação Andina d,e Fomento, no valor de. US$ 60.000.000,00, ·cujos 

• ,  ' 

\ 

. 'Í'ecurs'os· sãp destina os ao Progr·�a 'de. M:elhoria �.a Mobilidade Urb�a ' .e Socioarribiental de 
Taubaté. · · ' · ' ' · 

. · •. . . , ... 
2 . . . : · . Inicialmente, cabe , mencionar . que _.: . esta, . S�cr

-
eta,;ia,. ; medi�nte Parecer n° 

1 ü6 1/)01 6/COPEM(S /STN/MF-DF, de 1 2/ 1 2/20 1 6  (fls. 7 1 9/726), m.a.nifestou-se de forma 
�onéllisiva e. favoráve quanto ào cumprimento dos l imites e condições para a contratação da operação 
de credito·: bem co�o quanto a' concessão da garantia da Ucião à operação .pleiteada pelo Munic'ípio 

· de Taubaté. 
' · · . . . 

' I .. ,, .. .-· ' I. • . I 

I . . . . !3 .. ' · · Nã(J · obstant : a análise dos limites · e condições · const'anh�� do Parecer , . 11° 
1 061/201 6/COPEMJS RiN/STNIME-DF' ainda estar válida, pÇ\ss_a.mos à. reanálise: dos limites e 

.condições'· da .operaç?.· , �em como à aná.Úse complementar do's itens atinentes a g�antia d� União, 
haja  vista as alteraçõe realizadas nos -cronogramas do· SAD):PEM, devido à mudança do exercícip,em 
cut'so. 

· · ' · 

� �-; . . ·,. . i . , . . . · 2f.· . ' Tendo �m vis a a muda.n·ça de exerdçio, o mUnicípio de Taubaté -atualizou as 'iriformações 
n�cessárias :para a ver ficação do climprimen.t.ó çlos limites, e 'condições necessáriqs à .contratação de · ; . 
operação de crédito c m a  �o;poração Andinà de Foinento e . de pedido de concessão, de ·g�?nti.a da 
U,nião, no�: · termqs d Léi Cbmplêmenta.r ·no 1 0 1 ,  éie · 04/0§/2QOO - Lei de Responsabilidade Fisçal 
(LRF), · da Resolução do Sen�ao. Federal n° .43/2001  (RSF- n° 43/200 1 ) • e da Reso!'ução do Senado 

. · . F�deriü n° 48/200i ( . S� �o 4
.
�/2007), 

_
com �� segui� te? catac.t�ds��cas (fls: 969/972) :·� : · · 

.
. .  

. .  · 



( 

I ;· 

' · 

' \ .;. 1 · r ' · · - · ' i ' , . 

,' 
·, •

. 
--

· I I I 
• 

•• I ' ,-� t i  
' I ' ' •, , , '  :. ," I ' . • . . ' ' r' ' / . I . f '  ' I 

Continu,ação do Parecer no 1 85/20 .1 7/COPEM/SURIN/STN/MF-D� · · I . , 

. ; 

, , .. ' • I . • I . 
� � . . ' . : : ' •. .. . , . • . . . .. I , 

. l • . f. . ' . . . 1 • .
' 

i ' . . i ' . 

( . , ,, ', . 
'\ I  , · ' 

' · 

. ..J ' . I ' 1 · ', • I . . ( •' ! \ ! � '
. f.. I 1 Valor da _optrração: US$ 60.000.000,00. (sess�nta mi�hões de cl9lar�� ;do_s · pA,) e·quivalente� à. ��, · 

1 9 1 .904.000,00 coiÍ.vertidos. à taxa de câmbio. de 3,, 1 984,'' de 28/04/20 1 7 .(fl. 92); 1 · • · •  • · 1 i :  
. . . . . • . I. .. . ' . . • ' ' I . I 

· . Destinação dos · recursos: Execução 'do Programa de ·' Mellioriá. da :Jiviobilidade Urbilha e . 
· Socioambiental de• Taubaté · 

·. ' - . . 1 . . ' � · ' · 
. 
. . · · , . · 1 . . : . - · · . · : ; . , 

. J\lros: ·Taxa .de Juros LIBOI'Z' em USD para. /6 �éses ·mai� 'spr�ad · a s�r.' ' �'finido n'o
.
momento da · , 

./ ·' assinatwa d� contraio de empréstimo; '· , • . 1 1 �· • f \ f . \' : 
.\ • ' ' • I ' . f )  . j - . 1 • · : '· , . • . .. Atualização monetária: Variação cambial; . 1 ' • . · - • 

• • , 

• 
••. · 

./ 
• \ : ' ' I \ 'i . ·. i · Liberação: US$ 1 5 .000.000,00 em 20 l 7- equivale�tes a R$ 47.976:000;00 US$: 1 4:doo:ooo,oo errr · . 

' .. . ., • • • I • I \ . . . ' jl 20 1 8  equivalentes a , R$ . 44.777.600,00; . US$ ·16 .000.000,0.0 - em 20 9 . equivalen�es ·  :a R$- , 
. . . , 

< I S 1 ) 74.400,00;
_
,e ÜS$ 1 5 .000.000;00 e1p 2020/equivalentes �-R$ �7.976.QOO -.�9-_

Cfl. 972), c'OJ;�v��i�os · 

à taxa de :câmb10 d.e 3 , .1 9,84, de 28/04/20 1 7  (fl. - 992); · · ,_ . · . ·. . . . 
· 

· .· u '· . , 
' ' ' c • .  j ' . • ., • .. ·' 

Contrapartid� : US$ 1 5 .�0�.000,00- em 20 1 1  �quivalentes · � R$ 47.976�00 ,00-;· US� 1 4.000 .. 000,00; . 
em 20 1 8  eqUivalentes ·a R$. 44.777.600,0�; US$ 16:.00?.000,0p _ em 12 1 9  e�myale1,1tes a ·R$ 
5 1 . 1 74.400,00; .e US$ 1 5 .000'.000,00 em 2020 equivalentes aR$ 47.976.000 00 (fl. 972), convertidos · ' . •· I .  . . . ' '  : · ' I  
à taxa de �âmbio de 3 � 1 984, de 28/04/20 1' ? Cl 992-) ; ·, ,· . , 

·. :1 · · . . • , . • . , . 
• 

. . •• • . .• .� .• 

' Prazo:total: · 120 (cento e vinte) meses; / I · "  ' · · ' '-
. . · . ' ' . 

' j  

Prazo de farência: até' 48  (quarenta ·e oit9) flleses·; . · · 1, •1 �· 1 . 
· ) Pr.azo de amortização : J2 (setenta e <f,ois) 'rneses; )• , 

'
., . '

. .
. 

. 
. ·  . . ·. 

. 
.. · : 'l 

Lej_ 
autotiza�?ra:, 4 .998:; d� 25/06/20 1- � (fl .��3); · · -, i · . '  I '  . . : , · . . . . • .,. .. - ,  j 

Prazo de desembolso: 48 (quarenta, e 01to) r,e�es; ·. · 

'

. 

, · , . · - .  · : . 

· ' 

.. , j Demais
_ 

e_n�argós e �Ó�is_s9es : . C�mi�são l�� bo�promis'�o de . ?,3:
.
% a . .  , so�re os val.bre's não ·\ ; - '  ·: ' ' ·j 

-des�r,nbolsados do ·empre
_
stl�o ( �·ev1da a �'fhl�: d_e. 6 �eses; __ ,Co�1ss�o, �e ftnan��·�ento .�e ?/?�% 

, , · 
.

. 1 
sobre o montante finan�1ad:� �m pagarr:e�p umcC?, · no- mms

_ 
tardar, ate � r�a��zaçao do· pnme1�0 

., 
'

.: 1 ·• 1 .f· dt:;se.J;Ilbolso;· Gastos de. avalraçao no V:ftl"or �e .US$ 50.:000,.0q erp. pagamento umco no momento da . : 
realização•do primeiro desemb9lso.. · 

. 
.' ! l · · · ·r

- · , . .  � .  · . ; ·:-_ r · · . • •· · · · · · . .• · 

. 5 ,  · Poi i�ie,;,édio dd :Ú:err:a:�� ·�ált d� �ív_ida P4b;iea, ,��;��õe de C;é�ito e Ga!an;iàs " ' ·; : : · 

' da União, Estados ·e- Municípios (SADIP-�:r\1), de que ··tra,ta a Portarià n° >1 9  /20 1 -5 , ôa . Sécretaiia do ·� .  . 
rresotiro, Naéional_.CS'I,'.N), for� -�U:b�etid�s ·à est·a· S'f.N Ú:iforp:1aÇÕes\para , orriprovaçaõ 'di:r cortddq , . " _. · . ,

· 
· .: . nos arts. - 2 1  a 25 da RSF n° 43/200 1 ,  so.b a {orma d..e formulário é1etrôniéo_di ponibil�zádo aó Ente no· : . 

SADIPEM, . datitdo de d4!07!20 1 7, os .qucli's encoritrárll-se juntados aos a ' tos a folha� 96,9/98 i v. . ' 

· Também foram encaminhados a esta Secr�taria 'por meio� eletrônico : ·a: Lei Autorizadora (fl. 4_3) ;  'b. · · 

·· Parecer do Orgãol)uríciico (fls. 749/715�); J. P'l-feéer do Órgão Técri.ico (fls. 97/430)� d. Certidão do • ' • • ' J • 
• Tribu11al de Contas do Estado· de São .Paul<D' (fls.· 963/967) . . ' , .  

' • • 
• • • 

• 

'

; ... • 

• 
.. • 

• • • 
• l � l . ! 

· . 
. , 

· n . . vEJÍi:FICAÇÃO··. , DE · ·LiMITES.. :E". coN.Diçõ'F:s . .. PÀAA' ONTRATAÇÃo DA .· : . · ' ' 
OPERAÇÃO I? E CRÉDITO : ·. ) ,.. ' 

. 

.. _ .  
. 

. ' � ' ' 
.

. ' 

. 

: ' 
·, � . } .

. 
' 

. ) ' ·: . ,•, . . . . ' 
. I ' I ·, ). . - . . \ . · .  

. 
I / ., ·

· , ', . ') · ',', . .· 

6 .  o ·ente interessado, em cumprirneJto do' disposto . no -§ 1 ( \do art. 32 da LRF, bem .corno ·&, • .  I . 
inciso ), do art. 2 1 '  da RSF' n° 4.3/�o·o 1 :  ·êndanl.irlh\>u Pàrecei. do Órgão T<écn:i o (fls: 3 97/430), 'em que, . _. . �·, ' .  

· ' à.testQu a·re1ação custo-beneficiO. e· o. int�r6sse ecoh.õmic6 social ·da openiçã . A propósÍto, conformé · · : · - 'i,; 
;a Nota n° 436i20 l 3  >-STN/COPEM, de b/6/20{3 (fl.. S9/59v), é pos�íveL eritertder,'dernónsfnidá 'à ;.' .) ' . . 
. relaçã� c�sto-benefiCio nos pareceres· téêiucos que 1àpresenteni ç)s' ;qértefícíà de· formá qualitativa. · i 4 · • . ,  � ' . . . I ' 

. 
. . . �' I • .. ' 

' • ·• • ·' ) • • I I ( , r -.. '! • '. ' ' " ' f • , I . ' l ,  1 \ • 

7. o ente interessadoh�rn c�prime_nto 'ao 'disp�sto no §' 11 °  d�, art. 3.2 lda LRF; bem como do..> �  : ( I 
inciso); do ,art. 2 1 ,  da RSB n° 43(200' � ,  mediap.te ·o�.Par.�cer do� Orgão t�:uríâico (f)s: . 749/753} 'é 
DeclaraÇão do Chefe do Poder Executivo efetuada, :rio SADIPEM (fls. 975/�78); atestou que c�pre . � - ' 1' 
às r�'CJ.uisitos �ai-a contratÇl.Ção ,do emprés�imo •e conc�_ssão da' gar�ti_a .dâ U�i'ão 'prescritos ·n.a citada' \ · ,. 

Resoluç�o é na Lei Complemecytar �o 1 �V2QO.?:- .�d�rqais; te11do em visd �-a teraÇão introd�ida·pela ·t " . " 

RSF no 1 9/20 1 1 ,  que, entre 9utras, mod1fica o mc1so III do art . . 21  da RSF n° 3/200 1 ,  a comprovação 1 • 

· do cumpri�ento do inciso H do § 1 °. dÔr ar�. 32-Ôa LRF; f9i ,re
,
alizad_a por eio

_
do� éit

.
ados Pqi:e�e�� '1<-

\ '  
.f . 

. 
· : · .  ' ' 

. .  , . 
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' · · 
I 

i . 

• .I 

' . , I 

I ' ' ' . LJjtfC''F-,.� . ' • � , \ • • : ' 1 • /..!J';�v �·�·-"'-. 
� ' 1 ........._ I J · '� {' i ·• , 

Continuação do,�arecer n 1 85/2 0 1 7/COPEM�SURIN/STN/M,F-DF · ;{��·!:, . nn�g-�.-:.>�.\ 
Jurídico·e �eclaração do Chefe do Poder Executivo (fls. 7491753 ; 975/978), atestando �-4���!�§-ª.g��P-� r 
orçamento vigente do recuxsos pr9venientes da operação pleiteada. · "'\ . H<lb , ,co• . /' 

. . . . . ' .,��� .. �,�:�:!.;�:� · · /, 

1 '8 .  -De acordo co 1 as disposições sobl·e a matéria, constantes dàs RSF nos 40/200 1 e 43/200 1 ,  
for� verificados ·os seguintes limites qu�htitativos, c-onsiderando-se o · valor e o s  d.ispêndios da 

. operação sob exame: 
. . 

v ' . 

a) Art. 6°, § lo, i _ ciso I da RSF no 43/2001 . 

. Exercício �nterior . .  
Despesas de capitf!l ·· xecutadas dÓ ex.ercício anterior , 

· " Inciso I -: Despesas r alizadas. (dedução 1: elativa ao �- 3 3 da LRF -
. operações de crédito ulas)" 

· · 
· · 

· ' "Inciso II - Despesas Galizadas para empréstimo ou finanCiamento 
(incentivo fiscal) a: co tribuinte" . 
"Inciso III - Xnversõ�s ·financeiras na fonna çle participação 
·acionária em empresa não controladas" · · · · 

. . . · 

De�pes.ás de capitai Jxecutadas do exercíb� ànterior ajustada· 
Receitas de'operações de crédito do exercício 'anterior . . 

1 Antecipaçao de Recei a Orçamen�ária. (ARO), contratada e 
, não paga, do exercíci .,anterior· 

· · 

. 

Receitas de operaç� s de crédito do exerc�cio anterior ajustada 
\ 

b) . Art. 6°, § lo, inciso 11 da RSF. no 43/Í001 . 

Exercício; corrente l 

Despesas de capital revistas no orçamento 
" Inciso I - Despesas p evistas (reserva relàtiva ao art. 33  da LRF -
operaçõés de crédito ulas)" · , . . · . . 

· ' 

. 
1"Inciso II - Despesas ·�revistas para empréstimo ou financiamento 
(incentivo fiscal) a co�tribuinte" . · . . , 

· "I�cis? _III - InversõesJ fir:_anceiras na forro� de participâyão · 

. ac10narta em empresa nao controladas" - . 
Despesa . de capital d exercício ajustadas 
Liberações de crédito ·á program9-das -
Liberação da operaçã plé,iteada 
Liberações ajustada 

· . c) Art. 7°,· inciso I da RSF_ no 43/2001 

,. 

. 58.143 .117,34 
. 0,00 

0,00 

0,00 . 

58.143.1 1 7,34 
1 0 .950.248,99 

0,00 

1 0.950.248,99 

1 4 1. 3 7�. 185,38 
0,00 

0,00 

0,00 

' 1 4 1:370:185,38 
1 . ]) 1 .2 1 6,62 

47.976.000,00 
.
. 
49. 1 47.2 16,62 

. Desembol o' Anua] (R$)' · 
· Anó 

Ph)jeção· da 
RCL (R$) 

MGA/RCL Percentual do limite de 
Operação 

· . pleiteada 
Liberações 

programadas 
1 . 1 7 1 .2 1 6,62 ' . 

' 2 . 3:37._ 1  77;05 

(%)' en.dividamento (%) 
20 1 7  
�0 1 8  

47.976.000,0 
. ' 

44.777.600,0 
- . . . . 

20 1 9  5 1 . 1 74.400,0 
. 2020 47.976.00_0,0 

' 
I .  
I 

' I 
862.849.524,34 

. 872.494.728:,03 
546. 1 34,37 . · 882.247}48,85 

0,00 892.1 09.792,00 
· ,  . . . I . . . . 

5,70 
5,40 

35 ;60 
33 ,75 
'36,64 
. 3 3 ,6 1 · 

: * Projeção da RCLp lai taxa média de 1, 01 1 7fj31 49% de crescimento do PIB no.� últimos· 8 anos. : 
' . ' . . - . . 

i • . I . . ; 
· d) ' Art. 7°, i�ciso Ill

1
da RSF n° 43:�00�·

. 
• . . 11, • . 

' \ ' :  I 
I 

. i i 

' . .  
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Ano 
Comp�ometirriento Anual (R$) 

OperaÇão· pl�iteada . .  �emais Oper�ções ' 
' ) .806 .33 5,42. 35 .949".'923 ,46: ' . i · 

2 .778 .. J2à,o5 . . 1 5 .2 1 8 .443 ,98 · 
I 

4.407.724,73 ' 7.699.703 ,2 1 

- I 

'·
'

. • ..... r . 

· '  

I 
I I 

� ! ' 
I . ' I 

·Projeção d� RCL (R � 
\ 
' 862.849.5 

872:494.7 
882247.7 . .  . I 
892.11 09.7 

I 

1,34 
8,03 
8,85 
2,00 

. .  
. I 

. . ·' 

CÁED/RCb (%). 
' ' . (38 . 

2 06 1 
·' ' . 

1 ,3 7  
1 ,62 

20 1 7  
20 1 8  
20 1 9  
2020 . 
202 1 

6 .547.9 1 1 -,70 7:925 .9�8 ,?4 . ' 
24. 1 7�.926, 1 8  .� .. �'97.4�3 ,98 902.0.82.0 . 6, 1 9  . 3 ,0q 

' 2022 -
2023 
2024 
2025 . ·. 

2026 
2027 

: l  

39.339 .663,05 4 1 8 .071 ,79. '9 12 . 1 65 .8  
I ' . 

3 ,70 
38 .08 1 . 360,6 1 . 
36 .7 1 9 ., 1 04.,32 . 
35 .366.9 1 9,79 

• 
33 .927:620,98 
1 6.379.459,52 

• • r . 
4 12.408,92 ., j ., . . . 922)62.3 0,63. ' 

932.672.7 ?,99 . 409.316;78 
( . . ) . 400.0 ] 3 ,8_3 943 .098.4 6,88 

J_93 .�37,2.o . · · 1 953 .64'0.7 8,63. 
.,3 86.042,59 · 964.300.8 5 ,00 

' . 

I 

' 14 ,36 
4; 1 7, 
3 ,98 
3 ,79 
3 '60 ' 

' . 1 1 ·,74 ' I 

. 3 , 1 0  

' 

'I' 

\ · j . Média até 027 :-Pércentual do Limite d� Endividamimto até 027 : 26 98 . _ . > '  I 
· 

· 
· ' � · t Média �te o té�ino da 'o per ção: '3 , 1  o 

. · I · . . I . 
Percen,�ual do Limite d� E11-di'vidamento até -o término.da oper ção: · , · 26,98 I 
. . I ,  , - . .

.
. , 

\. '.• ' ·, ,. , . . · . . , \ · . .  • l ' ' . ' ' ' / � 

· * Projeção da RCL pela t�xa média de 1, 01 1 ?.83 1 49% de 'creseiinento dó P B ,;os últimos 8 anos.' 
I • • r . , . , ..' 

Receita Conen.te LíqUida (RCL) · 

i . , .  
Dívida Consolida�a Líquida (DCL) . \ , 

· 1 , '1- · Ope�ações de c��dito �ontra�adas· autorizadas je em traniitaç�� · . .  
V âldr. da operaçao pleiteada . . · J . . ,. 1 · 1 ' 
Saldo tot�l da dívida líqui d a, . , I i ' . • 

Saldo total dà dívida líquida/RCL 
I ' I . 

. . \ 

85,6.4 78'.697 ,8 1 
-86.328.257,26 
. 4.054.528 �04, . 
1 9 1 .904.000,QO 

' 109.630.-270,78 
. ; 

';f . 

, _. ,  

I .• 

., . )
' . ' �· ' 

I I 

. ! 

L�mite da DCLIRCL · Percentual do limite de endividamento , ,  
0, 1 3  _/ J 
1 ,20 

, ' l0,67% ,-, . . . I 
I; 
' . ' 

9� . Salientamo;:; que a p,ro]eção da RCL con!)tante. nas alíneas "c' '  e ' 'd" d Úem �terior tem'como 
base a RCL d� 

_
Demoi1.strativo da

_ 
Receit�j

;
C.�rrent� . Ltqt4da . CRRE? . . - 2� . �i��stre �e . �0 1 7), 

· homol9g��o no Sistema-4�- Info
.
rmaçoes C?nt1abe1s e I;1pcru� �o S"et�� Pubhc Bras1!�1ro � S1co� (fl. 

989) .  AdiciOna1m�nte, assmalamos que os dados referentes a rela:çao DCLI CL (almea "e" 'do �1tem 
anterior) têm com.o fonte o pemcinstrativo d<f Dívid� co'nsolidada Líquida RGF � · 3° Quadrimestre' 
de 20 1 6), homologado no .Siconfi (fl. 9�9) . . i . , \ 

. ·
. . 

. 
. 

. 
' 

1 

1 0 : · Co�siderando as alt�raç9és' intrqduzid�s pela RSF n� �6/2009, q�e terou aiRSF n° '43/200 1. , 
o limite a que s� refere o item "d" foi calculado para (i} todos 'os exeréíci s financeiros em que l}.á 
P
.�

gamentos
_
p�evistos da

_ 
operação pre��ndid�; e,

_ 
qu��b o prazo de .. amorti _ ação superá 2��7, pru;a , (n) os exerc1CW� finMceiros em que ha pagarpeptos ate, 3 Lde dezembro de 027, sendo considerado . 

para fins de verificação de l imites o período qúe.resultou rio cálculo mais oe . éfi�o para o Ente. Dessa 
foi.ma, �onsiderou-se'6 córnprometimento .anJal & 3 , 1 0%, relativo ao perí� o d� .201 7-2027. 

. ' 

' 
." 

, . ' 
, . , I 

. 
. • , ' .'. 

, 
: 

. , . .  . : , . : i '  � 
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Continuação do Parecer n 1 85/20 1 7/COPEM/SURJ.N/STN/MF-DF , ''- . , . I ' fls . n . . .--·-

,'. ' r  

, ' 

( 
, . 

. 1 1. Em conclusão,-no q�e diz re�pei,to ao� r�q�sitos mínimos apficáveis à opera��o·;-cnrviilllT�-ÍBí
!� 

de Taubaté atendeu todas as exigêr:-cias previstas . nos artigos 6°, 7° ,e 2 1  ·da RS��A?�(fl . 
Relativamente -ao c primento dos l imites estabelec_idos nas RSF n° 40 e 43, de 200 1 ,  registr"';;1.mos :  

. j  • • : 
l . ' , I 

a) .. Receita de o -erações de crédito menor - que. a despesa de capital (exercí�io anterior) : , I Enquadrado; . .  
- b) · Rece�ta , de lerações de crédito. menor· que a despesa de capital (exercício éorrente): 
Enquadrado; · : . . 
c) MGA/RCL m noi que 1 6%:  -E n quadrado; 
d) .CAED/RCL enor que 1 1 ,�%: Enq'uadrado; 
e) · D�LIRCL melór. que 1 ,2 :  Enq�adrado. 

, . ' , 
1 2 � No que con�e ne ao ,art. 1 1  e ,ao §2° do a,rt. 40, ' da LRF, e ao art. 2 1 ,  inciso IV, da �SF n° 

t 43/2001 ,  a Certidão o Tribunal de Contas competente (fls .  963/967) atestou o cumpriment.o pelo 
Ente do dispqsto na RF, relativamente ao último exercício analisado (20 14), aos exercícios ainda 
não anEllisados (20 1 S :  20 1 6) e , ào em cú.rso (20 1 7) até o 1 o q'uadrini.estre, exceto no que se refere ao , 
art. 1 1  do exercício en curso.  Sobre b ctlmpdm'ento do rui. 1 1  d� LRF relàtivo ao exercício em curso, 
a referida Certidão in·orma que "a verificaç�o do atendimento ao artigo . 1 1  da LRF somet1te é feita 
ao término do exercíc o de 20 1 7". Dessa forma, tendo en1 vista a manifestação expl ícita do Tribw1al . 
qqanto à impossibilidÁde de verificação no exercício. eni curso, o Chefe do ·Poder Executiv'o declarou 
à fl. 9

_
68 que ·o .Mw+cípi

�
o .�e - Ta�ba:é _ atendeu o �-

igo. _ 1 1  da LRF u�a vez que exerce ple�o 
curnpnmento das COJllpetencias tnbutan.as no exe�c1c10 em curso . Considerando a docwnentaçao 
encaminhada pelo ente, entendemos que o artigo em. tela foi cumprido. l 

. 1 3 .  ' Em COIÍ:sonânil com o di�posto 
'
ria Po�aria STN n° 84 1 ,  �e 2 111

1
2/20 1 6, a qual estab�lece 

\ · regras . para o recebim�nto dos dados contiíbeis e fiscais dos entes da Federação por meio do Siconfi, 
verificamos mediante! o Si�onfi . que forám homologados 'os Relatórios 'Resúmidos de ExecuÇão 
6i-çamentári

_
a CRR?Of e os �elatórios"? e Gestão Fiscal (RGf) relativos aos dois últimos exerc�Gios, 

J
em conform1dade

.
co1 a r_efenda Po�tar1a·e a Nota �OPE�STN lJ0 4 1 ,  de 1'4/0 1/2008 (fls .  9

,
90/99

.
1 v� .. 

14 .  Em atendime.�to aos preceitos da Portaria STN n° 756, ,de 1 8/ 1 2/20 1 5 , - o ente msenu e 

' finalizou' as inforniaÇ�es relativa� às dí�i�as �líblicas' int,erna � ext_erna dé �ue tratam o ��o d�) �-
_
32 

da LRF e o art. 27 da RS� no 43/200 1 ,  mediante o preenchimento do Cadastro .da D1v1da Publica 
· (CDP) no SADIPEM. tfl. 89 .1/896v):1 • 1 

. . 
.
1\ .· : Quanto ao 

-
�ttdirnento do . art. 5 1  da LRF, verificou-se que o Município de Taubaté 

enc�inhou suas Conts ao Poder Executivo do Estado e da União (fls. 9 � 6 e 985) .  
. 
. 

1 6 . · Em consulta 1 relaçã.o de 1'0utuáfios _da :wuão - . situação · em 3 .1 /0 1 /�0 1 7  (fls. 993/994), 
· . , _ �erifi_cou��e que 

_
o E�r- te não const� �1a relação de havere� c?ntr�laClo

�
s p._ela Coor�enação-Geràl 

_ _  
de 

Haveres Fmance1ros COAFI): Adicioiialmente, em relaçao .a ad1mplenc1a financena com a Um ao, 
' . 

' 'quanto aos fi.panci� ntos e refinanciainentos' co�cedidos e às garantias hoirradas, não constam, nesta 
· data, pendências em r lação ao ente, conforme consulta ao Sistema de Acompanhamento de Havéres 
de Estados e Murücíp'os (SAHEM), institUíct'o por meid da POiiaria .do Ministério da Fazendà no 1 06, 
de 28/03/20 12, em sal em.tesouro.gov,br (fl. 983)_. · · -

.' · 

. \ 

· 1 7 . Relativamente às de�pesas com pessoal, na foqna disciplinada peta LRF, é de se infmmar que · 
. 

a STN .anatisqu e deu orno atendidas as referidas despesas a(é 6 1 o quadrimestre ,de 20 1 7; com base 
· 11a �ertic;lão do ,Tribun de Contas. compe�ente _(fls. 963/967), na últim(l deçlaração ,do Chefe do Poder · 
Executivo (fls. 97 5/9 · 8)- e r). os D�monstrati�os. dá Despes� com Pessoal presente nos ;Relatórios de 

· _ �- �estão Fiscal (�GF) . o )  o Qüadrim�stre de 2Q l 7  (fL 9,5 8) .*' · 

\ ' . \, . I , � . 
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Continuação do Parecer n° 1 85/20 1 7/COPEM/SURJN/STN/MF"DF , 
. 

·. . 
. . . . . . . . r . :· . . . . .· . 

.. . . . . " . . .. , . 

I - .  • 

111. ��ursr:ros LEGAIS E NO�ATifOS PA� A ÇON�Ess� ; DE GARANTIA riA. �IAO ' 1 ' ' I ' , 
' .' . ' . ' ' ' ; ' .. r ' ' 

' i 
1 8 . . No que se refere aos .aspectos atinentes à concessão da gárantia ,da rlião, .dispostos' na LRF;. · , 
nas· Resoluções do Senado FederaL n° 40!?00� ; 43'/:2001  e 48/2007 e na Po r ia MEFP nb 497/ 1 990, · r· : · • •  

consideramOs que: . ' . . · ' · . . · . · ' · .; , · ' · · · · ' 
I 

' 
't I ,, 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E INCLUSAO ·NO ,PLANO .PLURIANU�L. I , ·  ' 
- ' . . . I \ .  , . ·. . , . ' , I , 

1 9 . Tendo em vist.a a mudança de exercíc\o financeiro, o chefe do Pod Executiyo declara à fl . 
· 976v que co�s�am da· Lei n° 523� , de 22112!��} 6 , que �stima·a receita e fix�-� despesa· do Muriicípio 
. para o exe�CICI? <;le 20 1 7, dotaçoes nêcessarias e su��I�ntes �para a ex��uçto do Program� em te;a, 
. . �uanto ao mgresso dos recursos, ao ·�porte

_
d� ��o�trap�rtidas e, .ao pa.gament dos enc�gos .  T��e:rt 

mforma . que d Programa .em qu��tao esta rqsendo no Plano Plurranual ( PA) ,para o _. qu�dne�10 
20 1 4/20 1 '7, estabelecido pela Lei Il 483 1 , '2,6/l1 2/2013 (fls. 976v/977)' . · . . . . . . .  , r , . 
uMr�Es PARA A �i�ci coNCEDER GJRÀNTI� 

· 

. 

· . . . . . , ,_ ; 
. _20 .  , ,Quanto à observ1ância do límite estabe�ecido n9 ar:tigo_ 9°'da RSF n° 48/2007, é qe se informar · � . .  1 

que há margem. para' �a concessão da p�eiteada gar�tia da União. De acato com as informações · . 
. contidas no Demonstfativo Simplificado do �tirrio Rdatório 'de GéStão Fis al d� U�ão (!L 984), o . 

sal�o total das. garáiltlas _con�edidas en_c�?trats� e�-4 � ,:�% da, Receita Co ent� �Iqmda (RCL) dà · ) ·, 
Up.IãQ . Os saldgs das obngaçoe� garantidas p�la Uruao ,nao podem,ultrapas� o l�m1te de 60% da ·sua , , , 1 _ 
R�cei�a Cor�ente Lí:uida (R�L�·· .

· , 
· ·1 . . · · ·, · . . c · 

C�PACIDADE DE P1}\QA�ENTO E ASPEf'tOS FI:�A�S DO
, 
�1J�D O ., 

· , .
2 1  . . , , Cm1fm;me co�sign,ado na N_?ta n° 90/2? 17/CC?REMI�\JRIN!�TN/M -DF,' �e 29/05/20

_
l? (fls.1 

9 �  9/9.33),  e de· acordo com os parametr�s estabelecidos pela Portaria MR o 306/20 12, a análise da 
capacidade de pagamento indicou classificaç�o 'B-' . . · · ,  , , • I I I ' . . . . .
coNT�GARANl::IAS À oi\�nA ú� frmiÃO E �2m� DISP9 ívE�-. · 

' .: ) ,1 r ' • 

, 
• , : • ' • f I • , I, 

• 
' , ' ' . .� ·, .... � . , 

. 

I 
I ' ,  � :. ' • • ' , ' 

·22 . · Conforme a Lei 'Municipal no 4.998, ele 25/06/20 1 5. (fl. 43), 'o Poder xecutivo do MunicÍpio 
de Taubaté está autorizado a oferecer. con�rag'firantias ·à garaptia da União. · .  

· · J  '1 _) 
23

, 
S�gul)do ;stud? elaborido pm e

_
sta SO�r�tMa a?erc�

'
do �mnprom�ti !e�io ààs �anif<;rênéiaS · 

federms e receitas propnas do .ty1up.Icip10 d<p Tc;mb'ate, çonforme., informa ão constgnada na Nota 
Té�nica il0 57/20 1 7/COAfi/SURIN/STNI:MF-DF:; d� 04/05/20 1 7  . (fls. 1 900/902),1 as .' garantias, . .  

. . oferecidas pelo ente são consideradas ,suficiéntés · para ressarcir a União, . aso esta vei:ilia a· fi.omar ' . 

' ' 

compromisso . na coridiÇão de. garantidora da qperação errí'epígrafe . . • 
. , , . 

· ' 
24.- : . Assitn, deverá: sei fo�àlizado o c�ntr�to de

, 
contragarantia .com

,
a U ião; p'odendo o' Governo. ·" 1 • 

,. 

'Federal · .reter as importâncias necessárias par� satisfaÇão' dos' compromiS$0 . ass�idos diretllin.en,te i 
das transferênciqS federais' OU das COntas centtalizadóras da aveçadação do, . nté. , : .· 

' 
' 

� • ' ' ,j ' • 
I ' • . 

ADIMPLENCIA COM O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL . 
) 

25
' 
.. 

, 
.
. . 

A verifica�ão 'de acÍi�plên�ia co� a� Lsh���õ��· inte�r�te� do 'Sist ma F'iríánceiro Nacio��l
1 ' ,  • 

(SFN), em atendimento ao art 1 1 6 da RS_f ?-013/200.1 ,  de��rá ser feita medi . . ' te consul�a. ao· Si�t��1a ., 
do' Banco Central (SISBACEN,,CADIP), tendo por base a hsta de Cf'l'PJ co11s ante do Serviço Auxihat . 

I ., 

· d� ��formaçoes para �ransferências Volu..'ltk�as- (C�UC)� Cabe .ressaltar que o Chefe do Podet�nn) : . I , , ' , , 1 I ';'V\-' �/r. 
• • $ ' ' 

• 
• 

• • • • • , , 
•
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Contmu�ção do Potooec n 1 85/20 1 7/COPEM/SURtNIS�N/MF-�F 
. . (��1, "" �cj__ =-=:} 

Executivo declarou no SADIPEM (fl . 978) ·que estao mclmdos no CAUC todos 'p� .. G�rif�aa : : 
administração direta tlo Estado. · Dessa foi·ma, a verificação d,e adimplência deverá "s'er:.1_.f�;uizaçl.{ 
posteri orn:e�te _Pela 

:
PtFN, con�onrie dÍsposio no art. 1 6  supracitado . . . ' ''·':-: ·'' ··• 

1:IMP�=��::ã::��d�ffi:::: com a �nião, cumpre infmmar que, na presente dàta, o ente > 
encontra-se adimplen b, confo1me já  mencionado no parágrafo J 6 deste parecer. . ' . . . 

HONRA DE AVAL 

27. SeguD.do aco�pânhamento desta. iSetretària, por meio do Relatório Semanal de 
.
Honras de 

Aval, emitido pela Gerência de- Pianejamehfo ,e Programação Orçan1entária (GEROR) da 
· Coordenação Geral d Controle da Dívida Públjca (CODIV), com posição de 07/07/20 1 7, não há, em 

ilome do Município d Taubaté, nenhuffi registro referente a honi-a dé garantia pela União a operações 
de c�édito por este re izadas (fls. 987 /988) .  . . 

; 
· '  

. ' j ' -
28. Quanto à adim lência do ente relativamente ao pagamento d� precatórios, em cumprimento à 

· Emenda Constitucional no 62, de 0611 2/2009 e 'observada a Portari� Interministerial CGU/MPOG/MF . 

1 424/20 1 6, art. 22; XV, não foi possível a ver�ficação da ádiinplência do ente; pois as emissões de . 
'certidÕes e' as cons ltas ao Cadastro de ·Entidades Devedoras Inadimplentes (CEDIN) foram 
suspensas

.
(fl. 9,82). · ' · 

(1 \ 
29.. · · Dessa forma, 
eJ}caminhada pelo ·en 
9 1 2) .  

. . . . I· • , • I' . ', . 
cumprimento d'este requisito deverá ser verificad? pel<L_PGF�; Pata tanto, foi 
Certidão do Tribunal d� Justiça do Estado de São Paulo, d� 09/05/20 1 7  (fl . 

' 
GASTOS MÍNIMOS OM SAÚDE E EDUCAÇÃO 

30 .  O Tribunal de ontas coi;npetent�: mediante Certid�o (fls. 963/9.6.7) ,  atesto� para os exercícios 
de 20 1 5  e 20 1 6  o cu primento ·do artigo 1 98 da- Constituição Federal . Adicionalment�, o chêfe do 
Poder Éxecutivo decl ou o c;umprimento' do artigo para o exercício d� 20 1 6  (fl. 977v) . Consideran9o 

r a d?cumeritação enca 1inhada pelo ente, entendemos que o artigo eni'tela foi cumprido. 
\,_ 

-' ' 

. ' . 
3 1 .  . O Tribunal de Contas conipetente, mediante Certidão (fls. 963/967), atestou para o exercício 

· · -de 20 1 6  o cumprirri.e t� do artigo 2 1 2  da Constituição -Federal . -Apicionalmente, o -chef� do �oder · 

E:((ecutiv'o declarou o cumpljmento qo artigo para o exercício de 20 1 6  (fl. 977v) . Considerando a 
'documentação encah1 nhada pelo ente, entendemos' que o ârtigo em · tela foi cumprido. . . 

EXERCÍCIO DA CO PETÊNCIA TRIBUTÁRIA · I 

·32 .  Coris�denl.ndo a .  documentação . encan1i�ada pel� ente,. entendemos cumprido , o  pleno 
exercíéio da com'petê Cia, conforme �xplicado. no pai:-ágrafo 1 2 . \ 

DESPESAS COM P 

3 3 .  · Relativamente às d�spes(l.S corn pessqal, entende-:se ate�dido ,o requisito legal conforme 
análise constante no p rágrafo, 1 7 déste parecer. 

. ) 
PARCERIAS PÚBLI O��RIV ADAS 4p 

. , · . 

' . 
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ContinuaÇão do :Parecei: no 1 85/20 1 7/COPEM/SURIN/STN/MF-Df · . . . I . . . ' . 

I , ' � . 
34. · A Lei nd 1! 1 .01912004, 

.
alterada pelÁ Lei n° 1 2 .766/20 1 2, . q�e i�s itui nor�as gerais p�� 

licitação e contnltação de PaJ:ceria PqblicofP�ivada .C�PP) no âmbi�o dos Poderes da _qnião; ' -dç>s . 
Estados, do Distrito Federal ' e dos Municípib;, , estabelece, em seu art. 28, ue a União não croderá . 
conceder garantia aos demais entes caso a sqma das· despesas. de car_áter 'oritiniiado derivadas do1 
COnjuntO qas parcerias 'por eles '·COntratada? �'ver excedido; no allO anterior, 5% da receitJl· ÇOITente 
l íquida do exercício óu se ,as desl?esas anuais dos tàntratos vigentes nos 1 O ( de.z) anos subsequentes 

• ' ' ' l  1 ! \ • I ' • ! , 
exceqerem a 5% .da receita corrente líquida projetada para os respectivos eX; rcícios. ' ' I I ' ' • • (, ' 

· 1 · ' I · 35 .  A esse respeito, cumpre esclarecer que :o ente atesta no SAPIPEM, por meio da Declaração · : 
do Chefe do Póder. Executivo já citada� 'que assinou contrato' na 1110dalidade de PPP (fl . ·97>7'v), · e que · · 
as despes�s decorrentes, publicadas no "Derhonsttati�o �as Parcerias Púb�ico-Privada's:' 'do último 
RREO . exigível, situain-se dentro dp limite estabelecido no art. 2 8  'da ei 1 1 .079/2Q04, b que 
corr�bora a info'rmação do ente constante em seu R.R$0 relativo ao 2° bi ' estre deste exercício (fl-. . 

I' ' ' ' · \ " ' . . � 

' 986).. . � 

RESTOS A PAGAR I ' � t 
1 I '  I 

' \ 

. : 

) 3 6.. . ,(Com relaÇão à ex�gên9ia de co�provaJão d'e �bediên�ia·ao Íimit�.de estas a.Pagat, consoante 
artígosAO, §2° e 25, ,inciso Iv; alínea c, áÍnbos ,da LRF,· combinados com o · i�posto na alínea "c'� qo ' 
inciso II do art. 10 da RSF ri� 4�!-2üp7, é ent�ndimento. da Procuradoria-G]e l  da Fazenda Nacional' 
(PGFN), conform'e exarado . no Parecer PGFN/COF n° 468/2008 ,  que a!s limites referem-se; · 
ex:clusi_v'anie�te, ao:�- 42 da LRF, �i co lifuit+ legal exis.tenie P<l!a t� efeito. O reférido �- :42 di�p�e 

-- ' 

o segumte: Art.· 42. E vedado ao titular :de Poder ou orgao refendo no . . 20, nos· ult1mos dms 
. · 1. .  • I . 

�uadri�estres çlo seu �anda�o, contrair oprigaçã'o . de .déspe�a que · ;nfo pos_sa se� c�pri�� 
mteg�alment� den�r� ?el_e, ou q�e ��l}ha parc9las a �e��m. pag�s no ex:r�Ic

, 
segumte se�: que haJa  

suficiente dJsporubihdade de  cruxa para �ste efeito. Paragrafo uruco. Na determn;ação da 
disponibilidade. de caixà, serão consideradós 0s encargos e . des'pesas comp omissadas· a pagar . até o . · . 
final do exercício. , · I . . · 

· · ' 

3 7. . Dessa forma, a exigê�cia dé co

.

mpr�vlção de obediência· d� limite e restos a pagar p.ão se'' 
apÜca: ·na presente data, ao Mu.Íllcípio de Tauldaté . . , · t' 

I ' . . , . ' . 
• (' , ( ' I 

. · , , , ,( 

\ 

LIMITE DA DIVIDA MO�ILTARIA , . 

38 .  . Relativamente à obser�ância d� limit� �a dívrda, rriobiliári� do ente . ser g�antido, conforme . . : _) .  
estabele'cido no Art. 1 O, inciso II, alíne� c .da R� F n° 48/2007, é de .se inform que até' a presente data 
o Sehado Fe'deral, no âmb�to de ·sua competêncb consthucionãl, ainda não · · spqs· sobre os limites qa . 
· referida' dívida mobiliária dos Estados, 'Municípios e úis'tríto Fedenil. Entre ri.nto, conforme definido ' 
nas RSF no 40/200 1 e 43/200 1 ,  a dívida públic'a consbliçlada indÚi a dívida mobiliária, tendp sido o 
limite da primeira ' atestad� _na sesão "i( V�R):FICAÇÃÇ) 'DE. LlMITE,S I I CONDIÇÕES .PARA . 

CONTRA TAÇA O DAOPERAÇAO Ds CREpiTO". de�te parecer. . . 
. . . i ' 

'DO soB�STAMENTO .TEMPoRÁ�o D.os DEFERIMENTbs . . · . . I ., , ;· 

' I 

3 9 ' . Em face da tutela prÓvisói:ia concedida welo' Supremo Tribunal F'ed� ai - s TF em 02. õ L20 1 7  ' 
ein ·favor do Estad� do Rio de janeiro, no� �Ütos da �CO n6 2.972, a ual fixou ·procedimento 
_
comP,ler�.'entar às regras contratuais para fins de1 execlição ·das co�tragru:anti s referentes às honras de 
.aval atmentes aos contratos· a que se · 1r#ere, ·. esta STN emiti.u a Nota-Conjunta · n° 
05/COAFI/COPIViSTN/MF�DF (fls. 867i872), que traz a análise sobre as .c nse.qÚêncüis 'da referida . . ' I 
decisão do STF para o sistema de garantias da .F�deraçãd/7. ..... . . 

I '-'1\f/ , , 

. }. 
. ' ' J 

. J. I I , . I 
I . , /  
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Continuação do Parecer n 1 ,85/20 1 7/C:OPBM/SURIN/STN/MF-DF . 
' . . 

' 
-�. ··� ' 

... . ·-;-·�" '."" �··-"'. \, 

fl.O, . Diante do c·e ária. que se delineou, e· com fundamento na 'Citada Nota-Cch] UríUt ·'ii0'- ' 0�i 
considerou�se ·a' possí .1 el risco de crédito gerado pela met�cionada decis_ão; so brestando-se à·�?p.ce?:�_âd · 

. da garantia para conttatação de novas operações d� crédito e anuêljcia de aditivos contratuais de _ 

(Operaç
_�

es 
_
vigen

_
tes �afitiv

,
os) . Ness_e �o�t�xto, 

.
c.orídic�o-�

ou�-se a réton:ad� da c01�cessão de garantias 
,. da U�a? a realtzaç

_
aq d�s consultas. JUnd�cas ·necess'}nas a real av�lta9ao dos n��os

, 
r�presenta�os 

pela hmmar concedida nos autos da ACO n° 2:972, com fins a confenr a segun;mçajundtca entend1da 
como indispensável à tonilalização do sistema de garantias da UnÍão. . . · · 

A I .  . 
·Nessa conj Íll)Ta, e com fundaffiento ·rios. posi c i orÍ.am�ntos j urídicos apresentado; no Parecer · 

PGFN/OAF no 23_ 1 /2�1 7 , Parecer PGFN/CAF no 3 1 4/20 1 7, --Parecer no 8/201 7/GAB/SGCT/AGU e 
. 'Parecer no 70�20 1-7/GAB/SQCTÍAGU, _ ,

. p·ar· · . · meio da Nota-Conjunta . n° 
24/201 7/COPEM/CO FI/CODIY/STN/MF�DF .(fls .  873/876), as ü)stância; superiores desta STN 

· entenderam substan · alinente dirimidos , os · riscos que impediam a União de executar as 
contragarantias oferta' as n1;1s operaçÕe,S· de crédito de entes subnacionais, de forma que, cdnsiderados 

. os efeitos adversos da paralisação do sistema de gar�ntias, por ora não mais se justifica a manutenção · 

elo sobrestamento · da concessão de garantia da União: a novas operações de crédito ou a aditivos 
contratuais. 

- · 
. j ' 

IV. CONCLUSÃO 
.

. 

42. '  Tomando-se f10r .base . os dado� dá. docurpentação constante '_'ctos a�tos, e consider�ndo a 
ve:i�cà�ão . do� _ l in:_ite� e cond,i�õ�s COh

,
st�ntes da RSF -n� 4�/200 1 ,  o Erite CUMPRE os requisitos 

prevws a conttataçao �a operaçao de credito, con.fotme dtspoe o art. 32  çla LRF. . . . . . ' : . 

AJ.. Considerando o . disposto na Portaria STN_ n° 9, · de 05/0 1 /20 1 7, o prazo de validade da 
· · .verificação dos limite e condiçô�s é de. 270 d!as, urnà vez que o cF1kulo dos limites a que se referem · · 1 os incisds I, II e III do art. 7°'da RSF no 43/200 !'- resultou em percentual de comprometimento inferior 

a 80%. . 
· · . ' > . . . . 

44 . . · Ressalte-se qu deverão,�er observados o disposto no i.nciso VI_ db artigo 2 1  da RSF �o 43/200 1 
e no ruiigo 1 0  da �SF n° 48/2007. 

45. · Em relação à · arru1tia da União, . tomando-se ·por base os dados 'cta docwnen,tação consümte . . I , 
· dos autos, entende-se que ·o ente. cumpre com os requ,isitos legais e normativos apontados na seção 

III, necessários para a obtenção da gàrant�a d<;i U�iãQ. . 
. . 

. . -

46. 
. 

Tendo <::m vi�.t o disposto nas seçõe� II e III, nada tetnos a opor à concessão da garantia da 
Úniã�� �esde q�e .(i) I conçlições pr��ié).S ao

_
prime�ro �es�mbolso, dispos�as na �láusul� <?it��a das \ 

· ' .Cqnd1ç_oes Particular s de Contrataçao, seJ am su�Stilllcta1mente · curnpndas, (n) - o Mimsteno d?­
Fazenda. verifique a dimplência d.o Ente com . a: União e suas entidades controladas, (iii) seja  

. formalizado Ü respect VQ COntrato de  CQn�ragarantia. · , . . ·. . . · . I 
' 

. l 47. Encaminhe-se o presente pleito._ para manifestação conclusiva da Sra. Subsecretária do . 
Tesomo Nacional, a1erca da · op01iunidade e cor:iveruência da concessão da garantia da União, 
relativamente aos risc s para o Tesomo Nàcional, ·nos termos do ;art. 6°, I, "a" da Portaria MEFP il0 

- 497190.  . .. < ' . . 

i ·'!, . i / ' } (/ ' ;J . Q <: . ._ - i(\.""' T / V. s� "' ,r• . ! '<"' ' , -'-"'/ "' c:_  

. . Tiago d Fbnte Didier Sousa 
Auditor Federal dt FinanÇas � Controle . 

r ' . 

� . 

. . �- . "Jp�llwP�UuJk . . Y ohana V! _'Jfra_ Zá'fay i o T_o�nolo_ 
Ger · te da GEPE , substituta 

, . 
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,Continuação do Parecer no ·1 85/20 ,1 7/COPEM/SURTIN/STN/MF-DF 
. ,. 

. 

. ' I 
I . . \ ,  I ,  t' I ·, \ . ' 

. ' . ' { , . . ' · . ' I . I 
. 

De acordo. A consideração do· coordenador-geral de Operà'ções de Credito · e.Estados e 
::Municípios. I ,  ' ' · 

· >· I . . - . .  
. I .

. . . · . . , I  ' 

· ·���L · 
. . Helerta Cristina·Dill ' • "' ' • \ r Coordenadora de Operações d� Crédito de Estados· e Municípi s, substituta · · . . . f , , 

) . 
. . . ' - ' . ' 

. I 

.• \ 

De acordo. À consideração da S�bsecretái'ia �e Relações Finapceiras Interg' vemamentais da 
STN/MF.' ' .. . . . l . . \ ' : I ' . 

I . 1 " . - ' - �d)(#�- .. · 

. /��to da �otta Andrade Neto · · · . · 
Cóordenador-geral de Oper�ções de:Crédito de Estados e M icípios. 

• 
. I ' \, , 

'\' 
, ,  . . ' � ' . .

... .. 

. . 
De acordo. Encaminhe-se o �recesso n° l 794t.OOQ566(201.5-79 à Procuraq ' ria-Geral da Fazenda 
Nacionàl - PGFN/COF para ·as providências de sua alçada. · , · . · . . . . . 

· I \ , ' · I ; ' 

· � / �� /0 ?-/? tJi 1 . 

A
J --:;7 t , • · · , · lten�to

,
da Mdo�a���e���!;����o · 

. , . / � / �_...L�...,..4- / ' , / �Subsemta �o. � i:sourolhcionuSub�l\\1\o d/ . - Ç/!(///Üft_}-:&-A( pt{dç>�(j/ (/?tà \utt�iOitllllttlt \aiS o " 
/-; · · · . Pricilla Maria Sari.tana· ). 

· 

I . 

. \ '  

Subsec�etária d� Relações Finariceiras lntergov'eniamentais ·d . . STN/MF . : I · . I ' . . ' . 

' I 

, . I 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria do Tesouro Nacional 
Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais 
Coordenação-Geral de Operações de Crédi to de Estados e Municíp ios 

Parecer no 1 06 1 1201 6/COPEM/SURIN/STN/MF-DF 

I. RELATÓRIO 

Brasíl ia, 12 de Dezembro de 20 1 6 . 

Parecer Púb l ico .  Ausênc ia de i nformação c l ass i ficada 
como de acesso restri to pelos arts . 23  e 3 l da Lei no 
1 2.527 de 1 8/1 1 /20 1 1 - LAI. 

Processo no 1 7944.000566/20 1 5-79 

Operação de crédi to externo, com garantia da União, entre 
a Prefe i tura elo Mun ic íp io de Taubaté e a Corporação 
A n cl i na ele Fomento - CAF,  no va lor  ele US$  
60.000.000,00. Recursos dest inados ao  Programa de 
Melhori a  da Mob i l iclacle Urbana e Socioamb iental ele 
Taubaté. 

VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES E 
CONCESSÃO D E  GARANTIA DA UNIÃO. 

1 .  Trata o presente parecer da  sol ic i tação feita pelo Muni cípio  de Taubaté - SP p ara a verificação elo 
cumprimento elos l i mi tes e condições necessários à contratação de operação ele crédi to com a Corporação 
Andina de Fomento e ele pedido de concessão de garantia da Un ião, nos termos da Lei Complementar n° 
1 0 1 ,  de 04/05/2000 - Lei de Responsab i l idade Fiscal  (LRF), da Resolução do Senado Federal n° 43/200 1 
(RSF n° 43/200 1 )  e da Reso lução do Sen ado Federal no 48/2007 (RSF no 48/2007), com as segu i ntes 
características (fl s .  687-687v, 689-689v) : 

• Valor da operação: US$ 60.000.000,00 (sessenta mi lhões de dólares dos EUA) ; 
• Dest inação elos recursos :  execução elo Programa ele Melhor ia  da Mob i l idade Urbana e 

Socioambiental  de TaubL:té ; 
• Juros : LIBOR USD de 6 meses mais spread a ser defin ido no momento da ass inatura do contrato de 

empréstimo, de acordo com as pol íticas de gestão da Corporaç:lo Ancl ina  ele Fomento - CAF; 
• Atua l ização monetária :  variação cambia l ; 
• L iberação : US$ 1 5 .000.000,00 em 20 1 7 , US$ 1 4 .000.000,00 em 20 1 9 , US$ 1 6 .000.000,00 em 20 1 9  

e US$ 1 5 .000.000,00 e m  2020, equ i valentes a R$ 47 .7 1 6 .500,00 e m  20 1 7, R $  44.535 .400,00 em 
20 1 8 , R$ 50.897.600,00 em 20 1 9  e R$ 47 . 7 1 6 .500,00 em 2020, pel a  taxa de câmbio de R$ 3 , 1 8 1 1 
por dól ar, de 3 1 / 1 0/20 1 6  (fl . 705) ;  

• Contrapart ida:  US$ 60.000.000,00; 
• Prazo tota l :  1 20 (cento e v inte) m eses; 
• Prazo de carência:  48 (quarenta e o i to) meses ; 
• Prazo ele amortização: 72 (setenta e dois) meses; 
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Cdntinuação elo parecer na 1 06 1 /20 1 6/COPEM/SURIN/STN/MF-DF 

• Lei autorizadora: 4998, de 25/06/20 1 5  (fl s .  40-43) ; 
• Modal idade: Investimento;  
• Prazo de desembolso: 48 (quarenta e oito) meses; 
• Demais encargos e com i ssões : Comissão de comprom isso de 0,35% a .a . ,  sobre os valores não 

desembolsados do emprést imo,  devida a parti r  de 6 meses ; Comissão de financi amento de 0,65% 
sobre o montante financiado em pagamento ún ico, no mais tardar, até a real ização elo pri meiro 
desembolso; Gastos de aval i ação no valor ele US$ 50.000,00 em pagamento ú n ico no momento da  
rea l ização do primeiro clesembo.l so .  

2 .  Por i ntermédi o  do S i stema de Aná lise da D ív ida Públ ica,  Operações de Créd i to e Garant ias da 
Un ião, Estados e Munic íp ios (SADIPEM), de que trata a Portar ia  no  1 99/20 1 5 ,  da Secretaria do Tesouro 
Nacional (STN), foram s ubmetidas a esta STN i nformações para comprovação do contido nos arts . 2 1  a 
25 da RSF no 43/200 1 ,  sob a forma de formu lário e letrôn i co d ispon i b i l izado ao Ente no SADIPEM, 
datado de 281 1 1 120 1 6 , os quais  encontram-se j untados aos autos a fo.lhas 689-698v, exceto os segu intes 
documentos que foram devidamente protocol ados nesta Secretaria por meio fís ico: a .  Lei Autorizadora 
(fl s .  40-43) ;  b. Parecer do Órgão Juríd ico (fl s .  585-586) ;  c. Parecer do Órgão Técnico ( fl s .  397-430);  d .  
Certidão do Tribunal de  Contas competente (fls .  576-5 82).  

11.  VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO DA OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO 

3. O ente in teressado, em cumprimento do disposto no § 1 o do art. 32, da LRF, bem como do inc iso 1, 
do art. 2 1 ,  da RSF 11° 43/200 1 ,  encaminhou Parecer do Órgão Técn ico ( fl s .  397-430), em que atestou a 
re lação custo-benefíc io e o i nteresse econômico soc ia l  da operação . A propós i to, conforme a Nota n° 
436/20 1 3  - STN/COPEM, de 1 3/6/20 1 3  (fl s .  59-59v) ,  é poss ível entender demonstrada a rel ação 
custo-benefíc io nos pareceres técn icos que apresentem os benefícios de forma qua l i tat iva. 

4. O ente i nteressado, em cumprimento do d isposto no § 1 o do art. 32, da LRF, bem como do i nc iso 
I, do art. 2 1 ,  da RSF no 43/200 1 ,  niediante o Parecer do Órgão J u rídico (fls .  585-5 86) e Decl aração do 
Chefe do Poder Executivo efetuada no SADIPEM (fl s .  692-695v) ,  atestou que cumpre os requ is i tos para 
contratação do empréstimo e concessão da garantia da Un ião prescritos na c i tada Resolução e na Lei 
Complementar n° 1 0 1 12000. Ademais, tendo em v is ta a a lteração i ntroduzida pela RSF n° 1 0120 1 O, que, 
entre outras, mod ifica o i nciso I I I  do art. 2 1  da RSF no 43/200 1 ,  a comprovação do cumpr imento do inc iso 
II do § 1 o do art. 32 da LRF foi rea l izada por meio elo Parecer J ur íd ico e da  Declaração do Chefe do Poder 
Executivo, atestando e decl arando a i nc lusão elos recursos proven ientes ela operação ple i teada no Projeto 
de Lei Orçamentári a  Anua l  (PLOA) para o exercíci o  ele 20 1 7  n° 1 22/20 1 6 , em trami tação na Casa 
Legis lat iva Local (fls .  5 85-586 e 692-695v) .  

S.  De acordo com as d ispos ições sobre a matér ia ,  constantes das RSF n°s 40/200 1  e 43/200 1 ,  foram 
verificados os segu i ntes l im i tes quantitativos, cons iderando-se o valor e os dispêndios da operação sob 
exame: 

a .  L imi te referente ao art. 6°, § 1 °, I nciso I da RSF 11° 43/200 1 - receitas de operações de crédito em 
ital - exercício anterior. En uadrado, conforme uadro abaixo:  

. Despesas de capital executadas e lo exercíci o  anterior (fJ . 640v) 
1 " Inciso I - Despesas real izadas (dedução relat iva ao art. 33 da LRF - operações 
de créd ito n u l as)"  
> 'Inciso I I - Despesas rea.l i zadas para emprésti mo ou financiamento ( incentivo 
fiscal ) a contribu i n te" 
" Inciso I I I - Inversões financeiras na forma de partic ipação acionária em 
empresas não controladas" 

62. 1 1 9 .293 ,58 

0,00 

0,00 

0,00 
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!Despesas de capital executadas elo exercício anterior ajustadas 
: Receitas ele operações ele crédito do exerc ício anterior (fl .  640) 
I 

ARO, contratada e não paga, do exercício anterior 

1Receitas de operações de crédito elo exercicio anterior ajustadas 

62 . 1 1 9 .293 , 58  
7 .409 .033 ,48 

0,00 

7 .409.033 ,48 

b .  Limi te referente ao art. 6°, § 1 °, Inciso II  da RSF no 43/200 1 - receitas de operações de crédito em 
relacão às des d 't l t E d l f I b · - < pesas e capx a - exercxc1o correu e. ; nqua rac o, con ·orme _guac ro a a1xo:  
1Exercíc io corrente 
! 

pespesas de capital previ stas no orçamento (fi .  654v) 

: " Inciso I - Despesas previstas (reserva rel ativa ao art. 33 ela LRF - operações jde crédito nu las)" 

! " Inciso I I - Despesas previ stas para emprést imo ou  financiamento ( i ncentivo 
: fi scal ) a contribu inte" · 

hnciso III - Inversões finance i ras na forma de partic ipação acionária em 
: empresas não contro ladas" 

I 
1Despesa de capi ta l  do exercíc io ajustadas 
:Liberações de crédito já programadas (fl . 706) JLiberação da operação p le i teada (fl . 689v) 

rLiberações ajustadas 

1 70 .6 1 5 .958 ,75 

0,00 

0,00 

0,00 

1 70 .6 1 5 .958 ,75 
1 1. 769.544,99 

0,00 

1 1 .769.544,99 

c .  L i m i te referente ao art .  7°, Inc i so I da RSF no 43/200 1 - montante global das operações 
realizadas em um exercício financeiro (MGA) em relação à receita conente líquida (RCL). 
E d d } d b . 
; nqua ra o, con -arme qua ro a aJXo:  

Desembolso A nual (R$) 
Projeção da RCL MGA/RCL . Percentual do l im ite  ele 

. Ano , Operação Liberações (R$) (%) end iv idamento (%) 
pleiteada programadas I 

i20 1 6 ' 0,00 ! 1 1. 769 .544,99 856. 865 .035 ,26 1 1 ,37 i 8 ,58  
�20 1 7  147 .7 1 6 . 500,00 34 1 . 835 ,90 ' 875 .252 . 1 65,96 : 5 ,49J 34,32 
20 1 8  44.535 .400,00 2 .228.43 1 ,3 7  894.03 3 . 858 , 891' 5 , 23 3 2,69 
20 1 9  '50 . 897 .600,00 664.964,77 9 1 3 . 2 1 8 . 5 80 ,80 5 ,65!' 35 ,29 
i2020 :4 7 .7 1 6 .500,00 I 0,00 932 . 8 1 4 .980, 1 3J 5 , 1�: 3 1 ,97 

cl . L i mi te referente ao art. 7o Inc i so II da RSF n° 43/200 1 - comprometimento anual com 
amortizações, juros e demais encargos (CAED) em relação à RCL. Enquadrado, conforme 

cl b . qua ro a a 1xo :  
i Comprometimento Anual (R$) 

Ano , 
Operação p le i teada Demais Operações ' ' 

20 1 6l 0,00' 23 .374. 1 78 ,56 
20 1 7i 2.406 .583 , 1 4' 1 6.463. 1 52, 1 3  
-20 1 8 ' 2 .964 .824,6 1 1 5 .236.2 1 2,78 i 
20 1 9 , 4 .580.904,40 · 7 . 876. 1 1 7 ,06 . 

Projeção da RCL (R$) 
I 

CAED/RCL (%) 

856 .865 .035,26 2,73 
875 .252. 1 65 ,96 ' 2 , 16 
894.033 . 858 ,89 ' 2 ,04 
9 1 3 . 2 1 8 . 580,80 1 ,36 
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,2020 6. 866 .232,89 8 .066.070, 1 6  932. 8 1 4 .980, 1 3 ; 1 ,60 
202 1 23 . 845 .754,26 3 .964.054,56 952 .83 1 . 890,92 2,92 
:2022 3 8 . 882.620,26 . 4 1 8 .276,56 973 .278 .336,73 4,04 
i2023 37 .753 . 350,47 4 1 2 .6 1 0,90 994. 1 63 .534,8 1 3 , 84 
12024, 36.476 .998,6 1 '  406.595,82 1 .0 1 5 .496.900, 1 7  3 ,63 
:2025 : 3 5 . 1 8 1 .946,33 400.209,75 1 .037 .288 .049,84 ; 3 ,43 
:2026 33 .694.246,29 393 .429,80 1 .059 .546 . 807,24 3 ,22 
2027 1 6 .283 .623 ,84 ' 386 .23 1 ,66 1 .082.283 .206,59 J ,54 

f Médi a  até 2027 : ' 2,7 1 
' Percentual do L imi te ele Endi v idamento até 2027 : 23 ,55 

I Média  até o término da operação : 2 ,7 1 
Percentual do L i m i te de Endividamento até o térm ino da  operação : I  23,55 

e. L imi te referente ao art. 7°, Inciso I I I  da RSF 11° 43/200 1 - relação entre a Dívida Consolidada 
L'  "d (DCL) C I qUI a e a R  L. Enquadrado, conforme quadJo abaixo :  
I 

;Receita Corrente Líquida (RCL) 858 .404.240,77 
p ívida Conso l idada Líqu ida (DCL) -84.489 .54 1 ,74 
i Operações de crédito contratadas autorizadas e em tramitação 1 5 .004.777,03 

: Valor da operação pleiteada 1 90 .866.000,00 

·Saldo total da dívida l íqu ida 1 2 1.38 1 .235 ,29 
, Saldo total da dívida l íquida/RCL 0, 1 4  
L imi te da DCLIRCL 1 ,20 

i 

;Percentual do l im i te de endi vidamento 1 1 ,78% 

6. Sa l ientamos que a projeção da  RCL constante n as a l íneas "c" e "d"  elo i tem anter ior tem como base a 
RCL do Demonstrati vo ela Recei ta Corrente L íqu ida (RREO - 5° B imestre ele 20 1 6) ,  homologado no 
S i stema ele In formações Contábeis e F isca i s  do Setor Públ ico Bras i le i ro - S i con fi (fi .  655) .  
Adicionalmente, assina lamos que  os  dados referentes à rel ação DCLIRCL (al ínea "e" do  i tem anterior) 
têm como fonte o Demonstrat ivo da  D ív i da Consol idada Líquida (RGF - 2° Quadrimestre de 20 1 6) ,  
homologado no S iconfi (fi . 644v).  

7 .  Em conclusão, no que d iz  respe i to aos requ i s i tos m ín imos apl i cávei s  à operação, o Municíp io ele 
Taubaté atendeu a todas as exigências previ stas nos artigos 6°, 7° e 2 1  da RSF 11° 43/200 1. Relativamente 
ao cumprimento dos l imites estabelecidos n as RSF !1° 40 e 43, ele 200 1 ,  registramos: 

a. Receita ele operações ele crédi to menor que a despesa ele capital (exercício anterior) : Enquadrado; 

b. Receita de operações de créd ito menor que a despesa de capital (exercíc io corrente) : Enquadrado; 

c. MGA/RCL menor que 1 6%:  Enquadrado; 

c! .  CAED/RCL menor que 1 1 ,5 % :  Enquadrado; 

e. DCL!RCL menor que 1 ,2 :  Enquadrado. 
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8. No que concerne ao art. l l  e ao §2° do art. 40, da LRF, e ao mt. 2 1 , inc iso IV, da RSF no 43/200 1 ,  
a Certidão do Tribunal de Contas competente (fl s .  576-582) atestou o cumprimento pelo Ente do disposto 
na LRF, rel ativamente ao ú l t imo exercíc io ana l i sado (20 1 4) ,  ao exercíc io a inda não anal i sado (20 1 5) e ao 
exerc íc io em curso (20 1 6) ,  à exceção elo cumprimento do art. 52  da LRF referente ao C ti L imo RREO 
ex igível ,  que se encontra dev idamente pub l icado no S iconfi (fls .  70 1 -702v). A PGFN entende, por meio 
do Parecer PGFN/CAF/N° 520/20 10, que a verificação ela publ icação do RREO pode ser feita pel o  S l STN 
(atualmente substitu ído pelo S iconfi) ,  sendo desnecessária a emissão de nova Certidão do Tribunal  de 
Contas competente para demonstrar a publ icação do relatório, tendo em v ista q ue, in verb is :  

"Ora, se  o curn.prirn.en.to da obrigação de publicar os relatórios pode ser verificado por toda 

sociedade, certamente também o será pelo órgc7o consulente, que, COI1forme consta na consulta, 
é o responsável pela sua homologação no SISTN. ". 

9. Por não haver l i mite temporal para o ú l t imo exercíc io ana l i sado estabelecido na RSF n° 43/200 l ,  
esta STN consu l tou a PGFN, por meio da Nota no 987/2005/COPEM/STN, ele 24/06/2005 , sobre o 
procedimento a ser adotado nesses casos . Quando a certidão i nd icar um aparente descum pri mento elo art. 
57 da LRF por aquel a Corte de Contas, sendo i nconclus iva  quanto à regularidade do ente perante a LRF 
em exerc ícios relevantes à presente anál i se. Em resposta à c itada consu l ta, a PGFN manifestou o segu inte 
entendimento (Parecer PGFN/CAF/N° 1 . 1 75/2005) :  

"Diante da impossibilidade de recusar autorizaçc7.o para operação de crédito CL,�jo pedido 
esteja com a docwnentação e demais requisitos em. ordem, apenas por causa do atraso na 
análise das contas do ente .federativo por parte do Tribunal de Contas competente, sem que 
haja provas de irregularidades .fren te à LRF, parece que a opçc7o deva ser autorizar a 
operação de crédito. " 

I O. Adic ionalmente ao posicionamento externado pel a PGFN no parágrafo anterior, cumpre destacar 
que a eficác ia  do art. 57 da LRF encontra-se s uspensa,  em v i rtude de dec i são proferida pelo Supremo 
Tribunal Federal (STF) no âmbito ela  Ação Direta ele Inconsti tucional idade 11° 2 .238 .  Deste modo, esta 
Secretaria entende q ue fica i mposs ib i l itada em exigir dos Tribunais  de Contas o cumprimento deste 
di sposi tivo legal .  

1 1. Ass im,  com base nos pareceres PGFN/CAF/N° 1 . 1 75/2005 e PGFN/CAF/No 520/20 1 0) ,  fo i 
emitida a Nota n° 1 . 1 4 1 /20 1 0/COPEM/STN, de 1 9/ 1 1 /20 1 0  (fl s .  60- 6 1  v),  em que o Secretário do Tesouro 
Nacional conval ida os procedimentos rel at ivos ao cumprimento dos artigos 52  e 57 ela LRF adotados por 
esta Coordenação. 

1 2 .  Em consonânc ia com o disposto na Portaria STN no 743 , de 1 5/ 1 2/20 1 5 , verificamos mediante o 
S i confi que o ente homologou as i nformações constantes da referida portar i a  ( fl s .  70 1 -702v) .  
Adic ional mente, o ente fi naLizou o preenchimento do Cadastro da D ív ida Públ ica (CDP), em atendimento 
ao art .  27 da RSF no 43/2001 (fl s .  5 1 9-522 e 700) . 

1 3 .  Quanto ao atend imento do art. 5 1  da LRF, verificou-se que o Mun icípio ele encaminhou suas 
contas ao Poder Executivo do Estado (fl s .  65 -67 e 703) e ela Uni ão (fl. 703 ) .  

1 4 . Em rel ação à adimplênc ia  fi nanceira junto à União, quan to aos financi amentos e refi nanciamentos 
concedi dos e às garant ias honradas, não constam, nesta data, pendências em rel ação ao ente, conforme 
consu l ta ao S i s tema de Acompanhamento ele Haveres ele Estados e Municíp ios (SAHEM), i nst i tu ído por 
meio da Portaria do Min i stér io ela Fazenda n° 1 06, ele 28/03/20 1 2 , em sahem .tesouro .gov.br ( fl s .  62-63 v ,  
704). 

1 5 . Relat ivamente às despesas com pessoal , na forma disc i p l i nada pela LRF, destaca-se que, na 
presente aná l i se, os l im i tes referentes às mencionadas despesas foram considerados como atendidos até o 
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2° Quadrimestre de 20 1 6, com base na  certidão emit ida pelo Tribunal  de Contas competente ( fl s .  
576-582) ,  na  Declaração do  Chefe do  Poder Execut ivo preenchi da e ass inada e letron icamente no  
SADIPEM (fl s .  692v-695v) e nos Demonstrat i vos da Despesa com Pessoal contidos nos  Relatórios de 
Gestão Fiscal  (RGF) do 2° Quadrimestre ele 20 1 6  homologados no S iconfi ( fl s .  644 e 7 1 8) .  

1 6 . Destaca-se, a i nda, que o mun ic ípio reg istrou no CDP 201 5  fina l i zado no SAD1PEM em 
30/03/20 1 6 , sob o no  6 ,  dív ida j unto à Companll i a  ele Saneamento Bás ico do  Estado ele S ão Pau lo ,  no 
valor orig inal de R$ 37 .6 1 1 .362,50,  referente a " serv iços ele fornecimento ele água e/ou coleta de esgotos 
prestados aos imóveis ele responsab i l i dade desta munic ipal idade, compreend idos no período de abri l/2003 
a março/2008 e o compreendido nos períodos de j aneiro/ 1 995 a março/2003 e abr i l/08 a j Ll llho/20 1 0" .  
Essa d ív ida já  era ele conhec i mento desta Secretaria ,  que s e  man ifestou sobre el a n o  Parecer n° 
1 255/20 1 4/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, de 22/09/20 1 4, que tratou ele verificação de l im ites e condições 
para contratação de operação de crédi to pelo muni cípio  j unto à Agência de Fomento do Estado de S ão 
Pau lo .  O referido documento conc l u i  que a dívida j unto à SABESP em questão não consti tu i  óbice à 
contratação ele nova operação de crédito pelo município, tendo em v is ta se tratar ele acordo homologado 
judic ia lmente, com trâns i to em ju lgado (fls .  5 1 9-522, 676-678v e 700) . 

1 7 . Regis tra-se, também, que foi recebido nesta Secretaria, em 2611 0/20 1 5 ,  requer imento datado clel 
I 91 1 0/20 1 5  da Defensori a Públ ica elo Estado ele S ão Paulo,  encaminhando cóp ia ela petição i n ic i al da 
Ação Civ i l Púb l ica  no  1 0 1 2297-68 .20 1 5 . 8 . 26 .0625 , e a legando que o mun icípio h av i a  descumprido o art. \ 
38 ,  § 3° do Decreto Federal n° 5 .296/2004. Com base n isso, aquela Defensoria informou , no requerimento 
menciOL:aclo, qu� encaminh?u c:s referidas }nforma_ç�es vi sando ao

_ 
i nclefer i l��nto, p?r part� desta 

Secretana, elo p le 1to para real 1 zaçao de operaçao ele credtto entre a Prefe1tura Mumc1pal de faubate - SP e 
a CAF. 

1 8 . V isando obter o conforto j ur íd ico necessário à contin u idade da anál i se, foi encam inhada a Nota 
Técnica n° 154/2015/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, de 0311 J /20 1 5 , à Procurador i a-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN) contendo consu l ta acerca do tema.  Por meio do Parecer PGFN/COF/No 1 808/20 1 5 , de 1 
1 4/ 1 2/20 1 5 , a PGFN, em síntese, respondeu ao quest ionamento no sen t ido ele que a veri ficação elo / cumprimento do Decreto Federal n° 5 . 296/2004 não se i nsere nas atr ibuições desta Secretar ia .  ) 
Man ifestou-se, a inda, quanto ao pedi do de indeferi mento formul ado pela Defensoria Púb l ica do Estado de , 
São Pau lo,  nos seguintes termos : / 

"2 1 .  Ver(fica-se, portanto, que se trata de matéria sujeita ao ônus da prova. Desta maneira, 
entendemos que o pedido contido na comunicaçcio da Defensoria Pública do Estado de Seio 
Paulo ncio enseja por si só a interrupçcio das análises desta STN relativamente à operação de 
crédito externo epigrafada. Seja porque, de um lado, a. decisão p roferida nos autos da ACP nào 

reconheceu. a circunstância alegada, seja porque não nos parece acertada a concluscio de que o 
eventual descumprimento de alguma disposição do Decreto 11. 0  5. 296, de 2004, implicaria 
autornaticam.en.te a denegação de garantia da República a operações de crédito externo. " 

1 9 .  D iante ela manifestação da PGFN, esta Secretari a  deu conti nu idade à anál ise prévia à negociação 
contratual do p le i to para rea l izar operação ele crédi to jun to à CAF. Pel o  mesmo motivo, o ped ido da 
Defensor ia  Públ ica do Estado ele S ão Paulo não foi cons iderado óbice à presente verificação de l i m i tes e 
condições. O h i stórico deta lhado a respei to do tema pode ser consu l tado em apenso ao processo no 
1 7944.000566/20 1 5-79, identificado com o 11° 1 7944.001 048/20 1 5 -34, bem como na Nota Técn ica no 
1 0/20 1 6/COPEM/STN/MF-DF, de 02/02/20 1 6  (fls .  3 ll -3 1 2v) .  

III.  VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS E NORMATIVOS E INSTRUÇÃO DE 
RISCOS REFERENTES À CONCESSÃO DA GARANTIA DA UNIÃO 

20. Este parecer técn ico, no que d iz  respeito à garantia da União, trata estri tamente: 
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a. da verifi cação do cumprimento, pelo in teressado, dos requ is i tos legai s  e normativos obrigatórios 
para a obtenção da garantia da Un ião i nd icados na seção III. l ;  e 

b. da i nstrução do processo rel at i vamente a seus riscos e demais  informações i ndicadas nas seções 
I I I .2  e IV, cons ideradas subsíd ios necessários para que a Sra. Subsecretária do Tesouro Nac ional se 
manifeste expressa e conclu s ivamente, de acordo com sua  aval iação, sobre a oportun idade 
e conveniênc ia  da concessão da garant i a  da Un ião ,  rel at i vamente aos riscos para o Tesouro 
Nacional .  

2 1 .  A instrução processual rel at iva aos ri scos aqu i rea l izada aborda os segui ntes i tens:  

a .  Aval iação do contrato de financiamento negociado no que cl iz respeito aos r i scos assum idos pelo 
Tesouro Nacional ,  na qua lidade de garan tidor da operação, real izada por esta Coordenação-Geral ;  

b .  Aval i ação d a  capacidade ele pagamento e class ificação d a  s i tuação fi sca l ,  real izada pel a  COREM;  
c .  Verificação no atraso dos  pagamentos de  empréstimos garant idos pela Un ião ,  real izada pel a  

CODIV; 
d .  Indicação elas del iberações do Comitê de Garantia rel acionadas à operação. 

\, 22.  Ademais ,  como i tens necessários para aval iação ele oportun idade e conven iênci a ela Sra .  
S ubsecretária elo Tesouro Nacional ,  constam no parecer :  ( i )  a aval iação elo c usto ela operação, rea l i zada 
pela CODIP (fl s .  623) e ( i i )  uma descrição da operação e sua re l evância para o mutuário, com 
informações extraídas do parecer técnico do Mun icíp i o  de Taubaté (fl s .  397/430) . 

III. l REQUISITOS LEGAIS E NORMATIVOS PARA CONCESSÃO DA GARANTIA DA 
UNIÃO 

23 . Entende-se que a verificação do cumprimento dos arts . 1 0, II ,  "c", e 1 1 , parágrafo único, "j" e "1",  
da RSF no 48/2007, foi rea l izada e atendida no i tem li .  VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES 
PARA CONTRATAÇÃO DA OPERAÇÃO DE CRÉD ITO deste parecer. 

RECOMENDAÇÃO DA COFIEX 

24. A Comissão de F inanciamentos Externos (COFIEX), por meio da Recomendação no 1 4/0 1 06 ( fi .  
37) ,  d e  29/08/20 1 4 , homologada e m  02110/20 1 4, recomendou a p reparação el o  programa n o  valor ele até 
US$ 60.000.000,00, provenientes ela Corporação Anclina de Fomento, com contrapartida de no m ín imo 
US$ 60.000.000,00. 

INCLUSÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA E NO PLANO PLURI ANUAL 

25 . A Declaração do Chefe do Poder Executivo, assinada d ig i ta lmente no SADIPEM em 25/ 1 0/20 1 6  
(fls .  587/599), informa que o Programa (operação) em questão está inserido no Pl ano Plurianual (PPA) elo 
Município. A Declaração c i tada informa ainda que constam elo Projeto de Lei Orçamentári a  no 1 22/20 1 6, 
que esti ma a receita e fixa  a despesa do ente para o exercíc io de 20 1 7 ,  dotações necessárias e su ficientes 
para a execução elo Programa, quanto ao ingresso elos recursos, ao pagamento dos encargos e ao aporte de 
contrapartida. 

AUTOR IZAÇÃO LEGISLATIVA 

26. A Le i no 4.998,  ele 25/06/20 1 5  (fls. 39/42), autoriza o Poder Executivo a proceder, até o l im ite de 
US$ 60.000.000,00 (sessenta m i l hões ele dólares elos Estados U n idos ela A mérica),  à contratação ele 
operação de créd ito para execução elo Programa ele Melhoria da Mobi l. i cl acle Urbana e Socioambiental de 
Taubaté .  

GASTOS MÍNIMOS COM SAÚDE E EDUCAÇÃO 
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27 . O Tribuna] de Contas competente, mediante Certidão no 525/20 1 6 , de 1 1 11 0/20 1 6  ( fls .  576/582)� .. - .  
atestou para os exercíc ios de 20 1 4  e 20 1 5  o cumprimento do arti go 1 9 8  da Const i tu i ção Federa l .  
Adic ionalmente, a mesma Cert idão atestou para o exercíc io de 20 1 5  o cumprimento d o  artigo 2 1 2  ela 
Constitu ição Federa l .  

EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA 

28. O Tribuna l  de Contas competente, med iante Certidão no 525/20 1 6, também atestou para o 
exercíc io de 20 1 5  o p l eno exercício ela competência tributária elo ente. 

DESPES AS COM PESSOAL 

29. ReJativamente às despesas com pessoa l ,  entende-se atend ido o requ i s i to legal conforme aná l i se 
constante no parágrafo 1 5  deste parecer. 

RESTOS A PAGAR 

30. Com rel ação à exigência ele comprovação de obed iência ao l i m i te de Restos a Pagar, consoante art igos 
40, §2° e 25, i nc i so IV, a l ínea "c " ,  ambos ela LRF, combinados com o d isposto na  a l ínea c elo inciso TT elo 
art. l O  da RSF no 48/2007 , Chefe do Poder Execut ivo decl ara que o ente não contrai rá, nos dois Ct l t i mos 
quadrimestres ele seu mandato, obrigação de despesa que não possa ser cumprida i ntegra l mente den t ro 
dele, ou  que tenha parce las a serem pagas no exerc íci o  segu i nte sem que haj a  suficiente d ispon ib i l i dade 
de  caixa para este efeito (fl. 5 96) . 

PARCERIAS PÚB LICO-PRIVADAS 

3 1 .  A Lei no 1 1 .079/2004, a l terada pela Lei 11° 1 2 .766/20 1 2, que i nst i tu i  normas gerai s  para l ic i tação e 
contratação de Parceria Público-Pri vada (PPP) no âmb i to dos Poderes da Un ião, dos Estados, do D istr i to 
Federal e dos Munic íp ios ,  estabelece, e m  seu art. 28 ,  que a Un i ão não poderá conceder garant i a aos 
demais entes caso a soma das despesas de caráter conti nuado deri vadas do conj unto das parceri as por e les 
contratadas tiver excedido, no

' 
ano anterior, a 5 %  da receita corrente l íqu ida do exercíc io  ou se as despesas 

anuais dos contratos v igentes nos 10 (dez) anos subsequentes excederem a 5% da rece i ta corrente l íqu ida 
projetada para os respectivos exercíc ios.  

32. A esse respeito, cumpre esclarecer que o ente atesta no SADIPEM, por meio da Declaração elo 
Chefe do Poder Execut ivo já c itada, que não ass inou contrato na m oda! idade ele PPP (fi . 596), o que 
corrobora a i nformação elo M u nicípio constante em seu RREO relat ivo ao SO b imestre deste exercíc io  (fi .  
7 1 1 ) .  

LIM1TE PARA A UNIÃO CONCEDER GARANTIAS 

3 3 .  Quanto à observância do 1 i rnite para a União conceder garant ias ,  é ele se i nformar que há margem 
para a concessão da p le i teada garant ia da Un ião, dentro do l im i te estabelecido no artigo 9o da RSF no 
48/2007 . As i nformações contidas no Demonstrat ivo das G arantias e Contragarant i as de Valores elo 
ú l t imo Relatório de Gestão Fisca l  da Un ião encontram-se no processo (fls .  608/608v) . 

LIMITE DA DÍVIDA MOBILIÁRIA 

34. Relati vamente à observância do l i m i te da dívida mobi l i ária elo ente a ser garantido, conforme 
estabelecido no Art. 1 0, i nc iso II, a l ínea c da RSF n° 48/2007, é de se i nformar que até a presente data o 
Senado Federa l ,  no âmb i to ele sua  competência  const i tuc iona l ,  a i nda não d ispôs sobre os l i m i tes da  
referida d ív ida mob i l i ár. ia  elos Estados, Mun icípios e D istr ito Federal . Entretanto, conforme defi n ido nas 
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primeira atestado na seção "II .  VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 
DA OPERAÇÃO DE CRÉD ITO" deste parecer. 

CAPACIDADE DE PAGAMENTO E CLASSIFICAÇÃ O DA S ITUAÇÃO FISCAL 

35 .  Para que se c umpra o art. 23, parágrafo I ela RSF n° 43/200 1 ,  foi rea l i zada a anál i se ela s i tuação 
fi n a n c e i ra elo p l e i tean te à garan t i a .  Conforme  con s i gnado  n a  Nota  no 
1 4 1 /20 1 6/COREM/SURIN/STN/MF-DF, ele 1 5/07/20 1 6  ( fl s .  49 1 1505 v), e de acordo com os parâmetros 
estabel ec idos pel a Portaria MF n° 306/20 1 2, que d i spõe sobre a capacidade de pagamento de entes 
subnacionais ,  a c l ass ificação do M u n icíp i o  resu l tou em "B" (fi . 49 1 ) . 

CONTRAGARANTIAS À GARANTIA D A  UNIÃO 

36.  Em cumprimento ao art. 40, parágrafo I da LRF, e art. 1 0, inc iso UI, da RS F 48 ,  foi rea l i zada, pela 
COAFI e segundo a metodolog ia  estabelecida na Portaria MF no 306/20 1 2 , a anál i se  da suficiência elas 
contragarant ias à garant ia  da Un ião .  Conforme i nformação cons ignada na Nota Técn i ca n° 
1 75/20 1 6/COAFI/SURIN/STN/MF-DF, de 23/ 1 1 /20 1 6  (fl s .  6 1 7/6 1 8) ,  as garantias oferec idas pe lo ente 
são cons ideradas suficientes para  ressarc i r  a Un ião, caso esta venJ1a a honrar comprom isso na cond ição de 
garantidora da operação . 

37 .  Ass i m, deverá ser forma l i zado o contrato de contragaran t ia  com a Un ião,  podet]'do o Governo 
Federal reter as i mportâncias necessár. i as para sat isfação dos compromi ssos assumidos d retamente das 
transferências federai s  ou elas contas centra l izadoras ela arrecadação elo ente. O con trato ele contragarantia  
devet�á obedecer ao padrão j á  estabelecido pe la  PGFN e ser celebrado previ amente 'lo contrato de 
emprest tmo.  

CUSTO-B ENEFÍCIO,  CONDIÇÕES FINANCEIRAS e FONTES ALTERNATIVAS DE 
FIN ANCJAMENTO 

38 .  Entende-se que o Parecer Técn ico (fl s .  397/430),  j Lmtamente com o cronograma fi nance i ro da 
operação (fl. 689) e a Nota n° 436/201 3 - STN/COPEM (fl s .  600/600v),  atendem ao d i sposto nos i nc isos 
V e VI do art. 3° da Portaria MF 4971 1 990. 

ADIMPLÊNCIA COM O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

39. A verificação de ad imp lência com as i ns titu ições i ntegrantes do S i s tema F inanceiro Nacional  
(SFN), em atendimento ao art. 16 da  RSF n° 43/200 1 ,  deverá ser fei ta mediante consu l ta ao S is tema do 
Banco Central (SISBACEN/CADIP), tendo por base a l ista de CNP.T constante do Serv iço Aux i l iar ele 
Informações para Transferências Vol untár i as (CAUC). Tendo em v is ta que o Chefe elo Poder Execu t ivo 
dec l arou no SADIPEM (fl . 5 96v) que estão inc l u ídos no CAUC todos os CNP.T s da adm in i stração d i reta 
do Estado,  verificou-se que o mesmo se encontra ad imp lente com as i nst i tu i ções i ntegrantes do SFN, 
conforme resu l tado de consu l ta ao S ISB ACEN/CADIP, rea l izada nesta data (fi . 7 1 4) .  

ADIMPLÊNCIA COM A UNIÃO 

40. Em re lação à ad imp lência fi nanceira com a Un ião,  cumpre i nformar que, na p resente data, o ente 
se encontra ad implente, conforme já  mencionado no parágrafo 1 4  deste parecer. 

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 

4 1 .  Quanto à ad imp lência elo ente re l at ivamente ao pagamento de precatórios,  em cumprimento à 
Emenda Consti tucional n° 62, de 061 1 2/2009 e observada a Portaria Intermi n isteri al CGU/MPOG/MF 
507/20 1 1 ,  art. 3 8 ,  XVI ,  não foi poss ível a ver ificação da adi m p lênc i a  elo ente, pois  as em issões de 
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42. Dessa forma, o ente encaminhou Declaração de 06/ 1 2/20 1 6 , por meio ela qual i n forma que ( i )  está 
inser ido no regime especial de pagamento i nstit u ído pelo art. 97 do ADCT, em razão de se encontrar em 
s ituação de mora; ( i i )  vem depositando as parcelas mensais nas contas adm i n istradas pelo Tribunal de 
J ustiça de SP e ( i i i )  encontra-se em s i tuação ele adimplência nos pagamentos ele precatórios ( fl . 686). 

REGISTRO DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS - ROF 

43 . Em cumprimento ao art. 98, § 2°, elo Decreto 93 . 872/86, verificou-se que o Registro de Operações 
F inanceiras elo Registro Declaratório E letrônico (ROF do RDE) 11° TA 76760 1 está em conformidade com 
o contrato de financiamento (fl s .  367/375) .  

MINUTAS DOS CONTRATOS DE FINANCIAMENTO E GARANTIA 

44. Em atend i mento ao art. 3°, VIII, da portaria MEFP no 4971 1 990, estão presentes no processo as 
m inutas negociadas do contrato de fin anci amento (fl s .  3 1 9/334) e ele garantia (fl s .  335/336). 

III.2 INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS RISCOS PARA O TESOURO NACIONAL 

ALCANCE DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

45. Encontra-se às fls .  3 1 9/334 as minutas negociadas do contrato de emprésti mo. 

46. Em rel ação aos r i scos para o Tesouro Nac io nal , destacam-se, ela  m inuta elo contrato de 
emprést imo os pontos abaixo, os quai s refletem disposições normalmente acei tas pelo Tesouro Nac ional 
em operações com organismos m u lt i l aterais :  

Prazo e cond ições para o primeiro desembolso 

47 . O Município terá um prazo de até 6 meses para so l ic itar o primeiro desembol so e ele até 48 meses 
para so l ic i tar o ú l ti mo desembol so  do empréstimo. Esses prazos serão contados a part i r  da data ele entrada 
em v igência do Contrato (fi. 3 1 9v) .  

48.  Por  sua vez, o Governo Federal exige que a CAF i nforme o cum primento s ubstancia l  das tondições prév i as ao pri me iro desembolso pelo Município ele Taubaté (fi . 3 1 7) .  Essa ex igência const i tu i  
condicionante à ass inatura do contrato de garantia entre o Governo Federal e esse organismo mul t i l atera l .  
A condic ionante m in imiza o s  riscos para o Tesouro Nacional , u m a  vez que o Mun icípio não incorrerá e m  
pagamento desnecessário d e  comissão d e  compromi sso e estará apto a i niciar a execução d o  projeto l ogo 
após a forma l ização do contrato de empréstimo. 

Vencimento antecipado da d ív ida e cross def'ault 

49. A m in uta do contrato prevê circunstânc ias em que a CAF terá d i reito de dec l arar o vencimento 
antecipado do emprést imo por razões financeiras e não-financeiras, conforme previs to na C láusu la  1 8  do 
A nexo A (fls .  328v/329), combinada com as Cláusu las 1 6  e 1 7  (a) elo mesmo Anexo (fl . 328v) .  

50.  Adicionalmen te, a minuta prevê o cross de.fault com outros contratos do ente com a CAF, 
conforme as C láusu las 16 e 1 8  do A nexo A (fls .  328v/329) .  De acordo com as referidas c láusu las ,  a CA F 
poderá suspender a execução ele suas obrigações ou decl arar o vencimento antec ipado do emprést imo 
caso haja  o descumprimento, pe lo M utuário, de qua lquer obrigação est ipu lada em outro contrato de 
e mprést imo celebrado entre o próprio Mutu ário e a CAF. Cumpre informar que não há outro contrato ele 
e mpréstimo celebrado entre o M u nicípio de Taubaté e a CAF. 
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5 1 .  A esse respeito,  cumpre i nformar que a Secretaria do Tesouro Nac ional  acompanha o pagamento 
de todos os emprést imos garant idos pe la U n ião, de forma a ev ita,r que sej a  dec l arado venc imenlo 
antecipado de uma dívida pelo não pagamento ele uma obrigação financeira. 

52 .  Ad ic iona l mente, a CAF acompanha period i camente a execução elos Projetos a fi m ele 
assegurar- lhes o desenvo lv imento satisfatóri o .  Também exi ge que o Mun icípio apresente rel atór ios 
(semestra is ,  anuais e final)  com rel ação à execução do Projeto em seus aspectos técn icos e fi nanceiros, 
ass im como a rea l ização ele auditoria externa. 

5 3 .  Destaca-se que, até o presente momento,  a STN não tem conhec i mento ela ocorrênc i a  ele 
declaração de venci mento antecipado de nenh u m  contrato garant ido pel a U nião.  

Prazo para honra ela garantia 

54. A m in uta elo contrato d ispõe que o Garantidor terá um prazo máximo de 30 d ias, contados a part i r  
da comun.icação da  CAF ao Garant idor, para real i zar o pagamento ela quantia dev ida pe lo  Mutuár io no 
caso ele atraso no pagamento de qua lquer parce la  de pr incipal  ou  j uros por parte do M utuário, con forme a 
C láusu l a  Tercei ra elo Anexo C (fl .  335v) .  

ANÁLISE DA CAPACIDADE DE PAGAMENTO E ASPECTOS FISCAIS 

5 5 .  Conforme consignado na  Nota n° 1 4 1120 1 6/COREM/SURIN/STN/MF-DF, de 1 5/07/20 1 6  (f l s .  
49 1 /505 v) ,  e de acordo com os parâmetros estabelecidos pel a Portari a MF 11° 306/20 1 2, a anál i se el a 
capacidade de pagamento do p le i teante à garant ia i nd icou c lass ificação "B",  o que em termos ele s i tuação 
fi scal e de r isco de crédito equ i va le a uma s ituação fiscal forte e risco ele créd i to baixo. 

5 6 .  Em 20 1 5  a capac i dade de pagamento do Estado ,  cons tan te na  Nota no 
05/20 1 6/COREM/SU RIN/STN/MF-DF (fl s .  292/300), era " B ", portanto não fo i mod i fi cada a 
c lass ificação em 20 1 6 . 

HONRA DE A V AL 

57. Segundo acompanl1amento desta Secretaria rea l izado desde 2005 até novembro/20 1 6 ,  não há, em 
nome do Mun icíp io  ele Taubaté, nenhum regi stro referente a honra ele garant ia pela Un ião a operações ele 
crédi to por este real izadas ( fls .  6 1 3 /6 1 6) .  

A V ALIAÇÃO DO COMITÊ DE GARANTIAS 

58 .  Em 2 1 1 1 2/20 1 5 ,  mediante a Portaria STN no 763 ( fl s .  532/534) ,  fo i i nst i tu ído,  no âmb i to elo 
Tesouro Nac iona l ,  o Com itê de G arant ias, fórum colegiado i nterno que tem como objet ivo subs id iar a 
atuação ela STN no que se refere à concessão ele garant .ias ela U nião. 

59.  A Portar ia  STN 11° 1 09 (fl s .  535/539v) ,  de 25/02/20 1 6 , aprovou o regi mento i nterno e lo referido 
Comitê, atri b u i ndo a seus Grupos Técn icos a ava l iação técn ica e a del iberação acerca e la adm iss ib i 1  idade 
dos p le i tos de concessão de garantia .  

60. O Grupo Técn ico e le Entes S ubnacionais  del iberou ,  em sua Reun i ão Extraord inár ia, ocorr ida em 
28/03/20 1 6, que, até que haj a  defin ição sobre proced i mentos em atendi mento ao Art. 40 elo R l-CGR, as 
operações externas, financiadas por Organismos Mu l t .i l atera is ,  que tenham contragarant ias suficientes, 
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conforme anál ise ela COPEM, estão recomendadas, conclicionaelas à manifestação favorável ela CODI P 
quanto ao custo ele cada operação incl iv ielualmen te (fl s .  540/54 1 ) . 

6 1 .  A CODIP man ifestou-se favorave lmente quanto ao custo da operação conform e  informação 
consignada às fls. 623 . 

62.  Ass i m ,  a operação é e leg ível  à garant ia da Un ião nos termos da del iberação da 2" Reu n i ão 
Extraord i nária do Grupo Técn ico. 

IV. DEMAIS SUBSÍDIOS PARA MANIFESTAÇÃO DE OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA 
DA SUBECRETÁRIA DO TESOURO NACIONAL 

CUSTO DA OPERAÇÃO 

63 .  A CODIP manifestou-se favoravel mente quanto ao custo da operação conforme informação 
consignada às fls .  623, destacando que a taxa i n terna de retorno ela operação encontra-se abaixo do custo 
ele captação soberano. 

I - -
DESCRIÇAO DA OPERAÇAO 

64. Segundo Parecer Técnico encaminhado pelo Chefe do Poder Executi vo (fl s .  397/430),  o Programa  
tem como objet ivo gera l melhorar as cond ições de mobi l idade e a acess i b i l i dade ela popu lação elo 
mun icípio, principalmente aque la  ele menores recursos ,  aumentando a integração entre os núcleos urbanos 
do mun ic íp io  e contribuindo para a mel horia da c i rcu l ação e ela segurança elo transporte e elas cond ições 
de qua l idade ele v i ela  ela popu lação. Tem também como objet i vo in tegrar todas as forças ele segurança e 
ass istência da c idade através elo centro de controle operacional  e de equipamentos para moni toramento e 
v ig i lância ele crimes e elo trâns i to, preservar o meio ambiente e d ispon ib i l izar novos espaços ele recreação 
f l azer, sendo que a lgu mas destas áreas contarão com b ac ias ele contenção ele che ias .  As intervenções 
fís icas contextual izam-se como um meio ele v i ab il i zar o modelo de gestão. 

V. OUTRAS OBSERVAÇÕES EM RELAÇÃO À CON CESSÃO DA GARANTIA DA UNIÃO 

65 . Cabe informar que a STN ques tionou o mun ic íp io sobre o andamento el a Ação C i v i l  Púb l ica no 
1 0 1 2297-68 .20 1 5 . 8 . 26 .0625, proposta pela Defensoria Pública elo Estado ele São Pau lo  (fls .  3 J 5/3 J 6v) .  

Nesse sentido, o Secretár io de Negócios Jurídicos ele Taubaté e a Procuradora do Munic íp io  escl areceram 
que prestaram i nformações por escri to à PGFN, que j á  se mani festou em Parecer PG FN/COF No 

1 808/20 1 5 , ele 1 O ele dezembro ele 20 1 5  ( fl s .  23 6/240v), op inando n ão haver i mpedi mento ao  
prossegui mento à contratação da  operação ele et·écl ito e concessão ele  garant ia ela Repúbl ica. O Mun ic íp io  
informou que a l im i nar fo i i ndeferida  pe lo  Ju iz  ela Vara da Fazenda Püb l i ca de  Taubaté e,  também, pelo 
Tribunal ele Justiça e le São Paulo e que não houve nenl1u m  fato rel evante posterior. 

VI. CONCLUSÃO 

66.  Tomando por base os dados da  documentação constante elos autos, e considerando a ver ificação 
dos l im i tes e condi ções constantes ela RSF 11° 43/200 1 ,  o ente CUMPRE os requ i s i tos prévios à 
!contratação ela operação ele crédito, conforme d ispõe o art. 32 da LRF. 

67. Considerando o d i sposto na Portari a STN 11° 694, ele 2011 2/20 1 0, o prazo ele val idade da 
verificação dos l im i tes e condições é de 270 dias, uma vez que o cálculo dos l i m i tes a que se referem os 
inci sos I, I I  e III do art. 7° da RSF n° 43/200 1 resu l tou em percentua l  de compromet imento infer ior a 80%. 
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68. Entretanto, ressa l ta-se que a operação de crédi to não poderá ser contratada sem que haja  nova 
verificação junto a esta Secretaria do cumpri mento do d isposto no inciso VI do art. 2 1  da RSF n° 43/200 1 ,  
que deverá ser efetuada em sahem.tesouro.gov.br, na data da contratação. 

69. Em relação à garantia ela União, tomando-se por base os dados da documentação constante elos 
autos , entende-se que o ente cumpre com os requ i s i tos legais e normati vos apontados na  seção T I J . I ,  
necessários para a obtenção da garantia ela União .  

70 .  A inda em rel ação à garantia da  U nião, a instrução elos r i scos para o Tesouro Nacional fo i feita na 
seção II I .2 e estes não são superiores aos usual mente assumidos em operações de créd ito com organismos 
mult i  laterais .  

7 1 .  Adic iona lme nte, foram apresentadas na seção IV informações complementares como subsíd ios 
para a manifestação ele oportun idade e conveniência pela Sra. S ubsecretári a do Tesouro Nacional . 

72. Tendo em v ista o ac ima disposto ,  nada tenho a opor à concessão ela garant ia  da União, desde que 
( i )  as condi ções prév ias ao pri mei ro desembo lso sejam substancia l mente cumpridas, ( i i )  o M i n istério el a  
Fazenda verifique a ad i mplênc ia  do Ente com a Un ião e suas ent idades contro ladas,  e ( i i i )  seja 
formal izado o respectivo contrato ele contragarant ia .  

73.  Encam inhe-se o presente p le i to para manifestação conc lus iva da Sra .  S ubsecretária elo Tesouro 
Nacional ,  acerca da oportun idade e conveniência ela concessão ela garantia da  União,  re l at ivamente aos 
riscos para o Tesouro Nacional ,  nos termos do art. 6°, I, "a" ela Portar ia  MEFP 11° 497/90. 

A consideração superior, no que tange às man i festações exaradas quanto à veri ficação dos l i m i tes e 
cond ições para a contratação ela operação ele crédito .  

Dan iel Maniezo B arboza 

Audi tor Federal ele F inanças e Contro le 

Ana Cr is t ina B i ttar ele Ol iveira 

Gerente da GEAPE l 

À consideração superior, no que tange às manifes tações exaradas quanto aos requ i s i tos legais e 
normat i vos referentes à concessão da garant i a ela União.  

Luis  Fernando Nakachi ma 

Auditor Federal de Fi nanças e Controle 

Ju l i ana Torres da Paz 

Gerente da GERFI 
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Considerando . as man i festações exaradas ac ima  quanto à verificação dos l im i tes e cond ições , bem como 
quanto à aná l i se ela concessão da garanti a ela Un ião,  manifesto o m eu ele acordo. À consideração elo  
Coorclenaelor-geral de  Operações de  Créd i to de  Estados e Mun ic íp ios .  

Leonardo Lobo P ires 
Coordenador de Operações ele Crédito ele Estados e Munic íp ios 

De acordo. À consideração da S ubsecretár ia  de Relações Financei ras Intergovernamentais da STN/MF. 

Renato ela Motta Andrade Neto 
Coordenador-Geral de Operações de Créd ito ele Estados e Municfp ios 

De acordo.  Em rel ação à garant ia  da União, nos termos ela Portaria STN 11° 50 1 /20 1 2  e considerando o 
exposto, entendo ser a garantia ela União oportuna e conveniente ao Tesouro Nac ional re l at ivamente à 
presente operação. Encaminhe-se o processo à Procuradoria-Geral da Fazenda Nac ional  - PGFN/COF 
para as prov idências de sua  a lçada .  Em I I 

Prici l l a  Mari a Santana 
Subsecretári a  de Relações F inanceiras I ntergovernamenta i s  da STN/MF 

Página 1 4  ele 1 4  



TESOURONACIONAL 

N o ta n.0  90/20 1 7/COREM/SURIN/STN/MF-DF 

I .  

Em 29 de maio de 20 1 7 . 

Assun to: O perações de C réd i to de Estados e 
M u n i cíp ios - Portari a n° 3 06 ,  d e  I O de setembro 
de 20 1 2 . Aná l i se d a  C apacidade de Pagamento 
para fins de subs id iar a concessão de aval ou 
garantia da  Un ião à operação de créd i to el e 
i n teresse do M unic íp io  d e  Taubaté/S P .  

O M u n icíp io ele Taubaté/SP sol ic i tou concessão de garant ia  da U n i ão para contratar 

operação ele crédito externa com a Corporação A n d i na de Fomento (CAF),  desti nada ao Pro grama 

de Melhoria da Mob i l idade U rbana e Socioambiental de Taubaté, no valor de US$ 60.000.000,00 

(sessenta m i l hões de dól ares dos Estados Un idos  da América), equ i valentes a R$ 1 95 . 546.000,00 

(cento e noventa e c i nco m,i l hões, q u i nh entos e q uarenta e seis m i l  rea is)  cons iderando a taxa de 

câmbio de R$ 3 ,259 1 de 3 1 / 1 2/20 1 6 . 

2 .  A Coordenação-G eral d e  Operações de C réd i to de Estados e M un ic í pios  (CO PEM),  

por me1o do Memorando n°  1 70/20 1 7/COPEM/SURTN/STN/MF-DF, de 02 de maio de 2 0 1 7 ,  

so l ic i tou a anál i se d a  capac idade d e  pagamento do M u n ic íp io  para a operação em referência,  a fi m 

de subs id iar del i beração do Com i tê de Anál i se de Garantias da Secretaria do Tesouro N ac ional 

acerca da concessão de aval ou  garant ia  da Un ião às operações de créd i to de interesse do 

M unicíp io .  

l - DA METODOLOGIA DE ANÁLISE E RESULTADOS DECORRENTES 
3 .  A aná l i se da C apac idade d e  Pagamento segue a metodologi a estabelecida n a  Portar ia  

M F  n° 3 061 1 2, com fundamento nos concei tos  e procedi mentos defi n i dos  na Portaria STN n° 

543/ 1 2 . De acordo com o art. 2° da P ortaria MF 11° 3 06/ 1 2  a metodo logia de anál i se está estruturada 

em duas etapas : 

1 a E tapa - c l ass i ficação da situação fi scal associ ad a  ao r isco d e  créd ito, tendo como 
parâmetros i ndi cadores econômi co-financeiros ;  e 

2a Etapa - enquadramento das operações p l e iteadas em sua correspondente s i tuação 
fi scal , tendo como parâmetros o i nd i cador de end i v idamento e o i nd i cador de serviço 
da d ív i da. 
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4 .  Para a 1 "  Etapa foram uti l izados dados referentes aos exercícios d e  20 1 4  a 20 1 6  dos 
balanços conso l i dados publ icados, conforme a abrangência definida  no art. 1 o da Lei Complementar 

n° 1 O 1 /00.  Como fonte subsidiária, foram consul tados dados do Relatório Resumido da Execução 

O rçamentária - RREO, re lat ivo ao 6° bimestre elo ano, o Relatório de Gestão F iscal, relativo ao 3°  

quadrimestre do ano, bem como as  info rmações constantes do S i stema de Coleta de Dados 

Contábeis  de Estados e Municípios - SI STN - e do S istema de I nformações Contábei s  e F iscais do 

Setor Públ ico B ras i le i ro - S ICON FI.  

5 .  A situação fi scal d o  Munic íp io  foi obt ida pela pontuação resul tante da méd ia 
ponderada dos i nd icadores E nd ividamento, Serviço da D ívida na Receita Corrente L íquida, 

Resul tado Primário Servindo a D ív ida, Despesa com Pessoal e Encargos Sociais na Receita 

Corrente L íq uida, Capaci dade ele Geração de  P oupança P rópria, Part ic ipação dos I nvesti mentos na 

Despesa Tota l ,  Part ic ipação das Contribu ições e Remunerações do RPPS nas Despesas 

P revidenciárias e Recei tas Tri butárias nas D espesas de Custeio,  conforme fórmulas e ponderações 

exp l ic i tadas no art . 3° da Portaria M F  11° 3 061 1 2 . 

6 .  É oportuno ressaltar q u e  a pontuação c i tada n o  parágrafo anterior catTesponde ao 

d i agnóstico da s i tuação fiscal do M u n icíp io tendo por base as i nformações obtidas dos balanços elos  

três ú lt imos exercícios .  

7 .  A pontuação apurada na  1 a Etapa foi de 2,57 e a c lass ificação da capaci dade de 

pagamento correspondente a esta pontuação é "B-", conforme o art .  4° da Portaria MF no 3061 1 2 .  

Ass im,  o Fator de Ponderação (FP) a ser u ti l izado na 2"  Etapa da anál i se de capaci dade de  

pagamento será 40%, conforme estabelece o parágrafo único do art. 6°  da Portar ia  MF n°  3 06/ 1 2 . 

8 .  A 2" Etapa busca verificar o enquadramento d a  operação p le i teada nos ind icadores de 
end iv idamento e de servi ço da dívida. O c itado enquadramento deve atender ao previ sto nos i nc isos 

1 1  e Jli do art .  8° da Portari a  MF n° 3 06/20 1 2, a saber: 

Inc iso I I :  End i vidamento""M'N""'"''.,.'""" S ( 1  - Endiv idamentoAl,IAI .) x F P  

I nc iso U I : Servi ço d a  D í v i da""M' Nn,·u tn Ann :S ( 1  0% - Serviço ela D iv i elaAl""") x FP 

9 .  Com base na metodologia defin ida na Portaria MF n°  3 06/ 1 2  e nos  concei tos e 

procedi mentos estabelecidos na P ortaria  STN no 543/ 1 2, foram uti l izados os dados do 
demonstrativo do cronograma de compromi ssos da dívida consol idada v incenda e das demai s 
condições contratuais para real i zar p roj eções das rel ações: ( i )  serviço da d ívida púb l ica conso l idada 
e receita corrente l íqu ida; e ( i i )  saldo devedor da d ívida públ i ca consol i dada e receita corrente 

l íqu i da. 

1 O. Foram uti l i zadas méd ias aritméti cas das p rojeções desses dois ind icadores para os 

próx imos c i nco exercícios fi nanceiros, com o obj etivo de determinar o enquadramento das 
operações de crédi to aos i nc isos T I  e l i i  do art. 8° da Portar ia  M F  n° 3061 1 2 . 

1 1 . O detalhamento do cálcu lo  do enquadramento dos c i tados ind icadores está no Anexo 

desta nota. O quadro abaixo apresenta o resu l tado : 

/) 
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ENQUADRAMENTO APURAÇÃO RESU LTADO 
End i v idamcnto"""'NH> I'I.U rEt" " ' ::; ( I - Endiv idmncntoAnJAI ) x F P  

I nc i so 1 1 - End i v idamento 0, 1 4  S ( I - 0,05)  x 25% Enquadrada 

O, t 4 ::;  0,24 

Serv iço da DívidaAr >MI ·.NTI I I' I . I ;n r ·:A i l> > ::; ( 1 0% - Serviço da Dív idaA riiALl x FP 
I nc i so 1 1 1  - Serviço ela Dívida I o 1 8% ::;  ( I  o•x, - 3,53%) X 25'Yo Enquadrada 

I ,  I 8% ::; I ,62% 

TI - DA A V ALIAÇÃO DA CAPA C IDADE DE PAGAMENTO 

1 2 . Consi derando o atendimento do req u i s i to refe rente à 1 "  Etapa da análi se, CUJ a  

c l assi fi cação da s i tuação fi scal correspondeu a "B-" e o atendimento elo enq uadramento refe rente à 
2" Etapa da metodologia da capac idade de pagamento, inc i sos  li e I I J  do art. 8° d a  Portari a M F  
n° 3 06/ 1 2, a operação d e  crédi to é e legíve l ,  re lat ivamente aos riscos do Tesouro N aciona l ,  para a 

concessão de garantia da  U n i ão, nos termos do art. 1 O da re ferida Portari a .  

I l l - DA FUN DAM ENTAÇÃO TÉCNI CA PARA SUBSlD J DA R  AS D E L IBERAÇÕES DO 
CGR 

1 3 .  Compete ao Comitê de Anál i se el e  G arant ias (CGR) as aval iações técnicas elos 

p le i tos de concessão ele garant i a  conforme P ortari a STN n° 763/ 1 5 .  

1 4 . Nos termos do regimento i n terno do Com i tê de Anál i se de Garant ias (CGR),  art. 28  
ela Portaria STN n°  I 09, de 25  de fevere i ro de 20 1 6, cabe às coordenações-gera i s  "apresentar 
.filndamentaç:ão técnica, de acordo com suas atribuições, que subsidie as decisões". 

1 5 . Nos termos do art. 6° d a  Portar ia  STN n° 1 091 1 6, com pete à COREM a "análise da 

capacidade de pagamento e do risco de crédito dos Estados, do Distrito Federal e dos Jvfunic�Jios". 
1 6 . A lém di sso, conforme as atr ibuições vál i d as para todos os membros do CGR, art. 1 7  

da Portar ia  STN n° l 091 1 6, compete também à COREM manifestar voto e posi c ionar-se em relação 
aos i tens da pauta do CGR.  

1 7 . V i sando subs i d i ar de l iberação elo CG R, o pos ic ionamento (ou voto) da COREM é 

que a operação de créd i to p le i teada é e legível , re lat ivamente aos ri scos d o  Tesouro Naciona l ,  para 

concessão ele garantia da  Un i ão ,  nos mesmos termos do d isposto no art. 1 O ela P ortari a MF no 

3 06/ 1 2, desde que observados todos os demais requ i si tos l egais para a concessão de garant ia da 
U n i ão . 

/] 
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I V - E NCAMI NHAMENTO 

1 8 . D iante do exposto, sugere-se o encami nhamento desta Nota à COPEM com vistas à 

de l i beração do G rupo Técn i co do CGR.  

À consideração s uperior. 

��-
RUY TAKEO TAKA HASHI 

Gerente da GEREM 

De acordo.  Encami nhe-se à COPE M .  

--··---'·=�=:'�<""-'-· ... --=�t=·-�::�� <:_ __ 
.
. _____ --.

. -----.. . . ------=�::::;:=--.="� I::;-EONA -QO LOBO P I RES 
Coord�àa��eral da  COREM 

\ 
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1 ª  Etapa - CLASS I F I CAÇÃO DA SITUAÇÃO F ISCAL 
Cá l c u l o  d o s  I n d icado res Fiscais  

ESTA D O :  S P - M U N ICÍP I O :  TAUBATÉ 

Discriminação 2014 2015 

I - Endi\idamento 0, 1 0, 1 
- Dí\ida Pública Consolidada 87.278.440,32 63.291.355,09 

- Receita Corrente Líquida 730.622.041,86 810. 319.826,08 

· t i - Sel"\iço da Dívida na Receita Corrente Líquida 0,2% 0,5% 
- Sel"\iço da Di\ida 1 . 682. 944, 32 4 . 1 74 . 342,65 

- Receita Corrente Líquida 730.622 . 04 1 , 86 8 1 0 . 3 1 9 . 826,08 

t i l  - Resultado Primário sel"\indo a Dí\ida ( 12, 3) ( 1,4) 
Res ultado P ri m ário -20 675. 059 . 87 -5 . 82 3 . 332 , 7 0  

Sel"\iço da Dívida 1 . 682 . 944,32 4 . 1 74 . 342,65 

IV - Despesa com Pessoal e E ncargos Sociais na Receita 
58,1% 55,2% 

Corrente Líquida 

- Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 424 . 572. 723, 59 447 . 666 . 623 , 1 5  

- Receita Corrente Líquida 730.622 . 04 1 ,86 81 0 . 3 1 9 . 826 ,08 

V - Capacidade de Geração de Poupança Própria 8,0% 8,9% 

- Receitas Correntes 837 . 386. 829,60 930. 060.033 , 66 

- Despesas Correntes 770.658 . 1 64,43 847. 675. 572, 66 

VI - Participação dos ln-.es t i mentos na Despesa Total 8,3% 6,2% 

- ln-.estimentos 69.962 . 082 , 90 56.280.072,26 

- Despesa Total 844 . 337 . 507 , 2 4  909.794 . 866,24 

Vi l - Participação das Contribuições e Remunerações do R P P S  
121,3% 111,9% 

nas Despesas Previdenciárias 

- Contribuições e Remunerações R P P S  1 1 6 . 9 1 6. 422,38 1 22 . 1 78 . 254 ,52 

- Despesas P revidenciárias 96. 369.858 , 0 1  1 09. 1 59 . 695,06 

VI I I - Receitas Tri butárias nas Despesas de Custeio 25,8% 26,2% 

- Receitas Tri butárias 1 99 . 1 47.000,20 223. 298. 960,80 

- Despesas de Custeio 772. 1 7 1 . 529,85 851 .473 .060, 86 

ESTRUTURA DE P ESOS ANUAIS 

20% 30% 

2016 

0, 1 

68.304.306,96 

855.563.733,74 

0,7% 
6 . 328.835,94 

855. 563. 733,74 

( 7,6) 
-48. 357.909 , 3 1  

6. 328. 835 , 94 

52,9% 

452.506. 742,72 

855. 563. 733,7 4 

4,6% 

1 . 000.985. 783,23 

954. 8 3 1 .478 , 7 2  

5,0% 
5 1 . 1 01 .326,37 

1 . 0 1 2. 974. 596,06 

115,4% 

1 40.258 .650,55 

1 2 1 . 585.529,54 

23,9% 

229.295.228,38 

959.475.740,87 

50% 
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1� Etapa - CLASS I F ICAÇÃO DA SITUAÇÃO F ISCAL 
Classificação e M édia dos Ind icadores 

ESTADO: S P - M UN ICÍP IO:  TAUBATÉ ' 

Lado Lado Discriminação Esquerdo Direito 2014 2015 

I - Endil<idamento 0 , 5  1 , 3 0,0 0,0 

1 1  - Ser.Aço da Dil<ida nas Receitas Correntes L iquidas 8 , 0% 1 5 , 0% 0,0 0,0 

111 - Resultado Primário ser..1ndo à Dil<ida 1 , 0 0 , 0  6,0 6,0 

IV - Despesa com Pessoal e Encargos Sociais nas Receitas 
40,0% 70,0% 3,6 3,0 

Correntes Liquida Aj ustadas 

V - Capacidade de Geração de Poupança Própria 25,0% 5 , 0% 5, 1 4,8 

VI - Participação dos lnl.€stimentos na Despesa Total 

Ajustada 
20,0% 5 , 0% 4,7 5,5 

V i l - Participaçao das Contribuições e Remunerações do 
90,0% 40,0% 0,0 0,0 

RPPS nas Despesas Prel<idenciárias 

V II I - Receitas Tributárias nas Despesas de Custeio 80,0% 30,0% 6,0 6,0 

2016 Média 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

\ 
6,0 6,0 

' 

2,6 2,9 

6,0 5,5 

6,0 5, 6 

0,0 0,0 

_) 
6,0 6,0 

/} 
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1!! Etapa - CLASSI F I CAÇÃO DA SITUAÇÃO F ISCAL 
Cálcu l o  dos I ndicadores F iscais 

ESTA D O :  SP - M U N I C ÍPI O :  TA U BATÉ 

Discriminação Peso 

I - Endividamento 1 0  

1 1  - Serviço da Dívida nas Receitas Correntes Líquidas 9 

1 1 1  - Resultado P rimário servindo à Dívida 8 

IV - Despesa com Pessoal e Encargos Sociais nas Receitas Correntes 7 
Líquidas Ajustadas 

V - Capacidade de Geração de  Poupança Própria 4 

VI - Participação dos lnl.€stimentos na Despesa Total Ajustada 3 

Vi l - Part icipação das Contribuições e Remunerações do RPPS nas 2 
Despesas Previdenciárias 

V I I I - Receitas Tri butárias nas Despesas de  Custeio Ajustadas 1 

44 

P ontua ção 2 , 57 

Média 

0 , 00 

0 , 00 

6 , 00 

2 , 93 

5 ,47 

5 , 59 

0 , 00 

6 , 00 

I R ESULTA DO DA CLASS I F I CAÇÃO DA S ITUAÇÃO F ISCA L I B-

Média*Peso 

0 ,00 

0 , 00 

48,00 

20,50 

2 1 , 90 

1 6, 76 

0 ,00 

6 ,00 

1 1 3 , 1 5  

Corres ponde nte a o  Item 'f' do I nciso I d o  A rt .  8 º  da Portar ia  nº  306/20 12  
25/05/2017 10 :24 
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2ª Etapa - ENQUADRAMENTO DA NOVA OPERAÇÃO DE CRÉD ITO 
Cálculo d o  Enquadramento aos I nd i cadores 

ESTA D O :  S P - M U N I C ÍP I O :  TA U BATÉ 
ENQUADRAMENTO AO I N DICADOR DO ENDIVIDAMENTO 

Média da relação DB/RCL projetada = MédiaEndt 0,05 

Impacto da Operação de Crédito na Média da relação DB/RCL projetada ( Endoc) 0,14 
Fator de Ponderação {FP) 25,00% 

I ndicador para Endividame nto = (1 - MédiaEndt) x FP 0,24 

Operação de Crédito EN QUADRADA SE Endoct :5 (1-Mé diaEndt)xFP 0,14 1 :5 I 0,24 

EN QUADRAMENTO ao Indicador do Endividamento I EN QUADRADA 

Conforme disposto no Inciso 11 do Art. 8!! da Portaria n!! 306/2012 

ENQUADRAMENTO AO I N DICADOR DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

Média da Re lação SD/RCL projetada = MédiaSDt 3,53% 

Impacto da Operação de Crédito na Média da Relação SD/RCL projetada = SDoc 1,18% 

Fator de Ponde ração (FP) 25,00% 

Indicador para Serviço da Dívida = (10% - MédiaSDt) x FP 1,62% 
Operação de Crédito EN QUADRADA SE SDoc :5 ( 1 - MédiaSDt) x FP 1,18% I :5 I 1,62% 
EN QUADRAMENTO ao Indicador do Serviço da Dívida I ENQUADRADA 

Conforme disposto no Inciso 111 do Art. 8!! da Portaria n!! 306/2012 

RESULTADO DO ENQUADRAMENTO ENQUADRADO 

COM P ET Ê N CIA F INAL P A RA P R O N U N CIAMENTO FAVO RÁVE L COREM 

Conforme disposto no Art. 8!! da Portaria n!! 306/2012 

25/05/2017  10 :24 

[ i i 
I 

,I 
1: 1: I 

I 

! 

' 

J 
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ANEXO À N OTA N °  90/20 1 7/COREM/S U IU N/STN/MF-DF, D E  29/05/20 1 7  

I .  Este Anexo apresenta os· procedi mentos adotados no cálcu lo da classifi cação da s i tuação fi sca l 
associ ada ao risco de créd ito ( I "  Etapa) bem como no enquadramento ela operação em sua 
correspondente s i tuação fi scal , tendo por base os ind icadores ele end ividamento e ele serviço ela 
d ívida (2" Etapa), con forme d ispõem a Portar ia M F  n° 3 0611 2,  e a Portaria STN n° 543/ 1 2, e as 
orientações, conceitos e proced imentos estabelecidos no Manual  de Contabi l i dade A p l i cada ao 
Setor P úb l i co (MCASP) e no Manual  de D emonstrativos Fi sca�s ( M DF), apl i cado à Un ião, aos 
Estados, ao Di strito Federal e aos M u n i cíp ios .  

:PE :ial>a �--câtcüio cta ctassinéãÇão da-·sitlí.aÇão'I?I�êãf . .. 
2 .  O cálculo da  s i tuação fi scal associ ada  ao ri sco de créd i to do Munic íp io  foi rea l izado tendo por 

base os balanços consol i dados publ icados dos ú l t imos três exercícios e, subs id iari amente, os 
I 
\ Rel atórios Resumidos ela Execução Orçamentár ia  (RREO), os Rel atóri os de Gestão Fi scal 

( R G F) e outras informações constantes do S i stema de Coleta de D ados Contábe i s  ele Estados e 
M unicípios (S ISTN) e do S istema de Informações Contábei s  e F i sca is  do Setor Públ ico 
Bras i l e i ro (S ICON F I ) . 

3 .  A apuração fi nal dos valores que com põem os ind icadores estabe lec idos na Portar ia  MF n° 
30611 2, para fi ns  da aná l i se de capaci dade ele pagamento, está suje i ta a eventuais aj ustes em 
observânc ia  às orientações, aos conceitos e aos p rocedimentos estabelec idos nos manuais ac ima 
referidos. Esses aj ustes são apl i cados nos dados obtidos dos bal anços apresentados e podem 
gerar d i vergências em relação às inform ações pub l i cadas nos RGFs e nos R REOs decorrentes 
ele i nterpretação conceitual . 

4 .  Cabe destacar que em 27 ele janei ro ele 20 1 6  o Tribunal ele Contas da U n i ão pro feriu,  nos autos 
do processo n° TC 025 .203/20 1 5-0, o Acórdão n° 1 28/20 1 5  que determ i nou no i tem 9. 1 que a 
STN apri more a metodologia de anál ise prevista na Portar i a  M F  n° 3 06/ 1 2 , "Je forma a 
contemplar a adoção não apenas de indicadores fiscais para avaliação da capacidade de 
pagâmento dos entes, mas também de indicadores baseados na análise dos re.spectivos 
demonstrativos contábeis, tendo em vista que foi constatado, no caso do Balanço Geral 
Consolidado de 2014 do Estado do Tocantins, passivo de mais de R$ 700 milhões, relativos a 
de.spesas com folha de pagamento e de fornecedores que nc7o haviam sido sequer empenhadas, 
podendo provocar distorçtí.o em indicadores fiscais do Estado, (., exemplo do resultado primário 
e do resultado nominal". 

5. Nesse senti do, a Secretari a do Tesouro N ac ional i n ic iou um p lano de traba lho vi sando 
mapeamento das contas patri moni ai s  que i mpactam a anál i se de capacidade de pagamento dos 
entes ela federação, com apoio da  Coordenação-Geral de  Normas de Contabi l idade Apl icada à 
Federação - CCONF. O l evantamento servirá de base para a proposta a ser encam i nhada pela 
Secretari a  do Tesouro NacionaL Enquanto não conc lu ídas as tratativas em curso, os 
procedi mentos da  COREM i rão consi derar anál i ses dos demonstrativos contábeis  vi sando 
identificação de eventua i s  despesas contraídas e n ão empenhadas .  Em havendo, as despesas 
serão consideradas segundo os respecti vos elementos de despesas que as caracter izam, na forma 
de aj ustes, nos i ndi cadores ut i l i zados para fins da  anál ise  de capac idade de pagamento. 
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fJ.iidiêa(lor 1. - Endividám€mto :' ·· t · .. . . .. . ' 
t Dívida :Púb.Jica Consolidada/ Receita Corrente Líqujda 

Aspectos Considerados na  Apuração 

Quanto à Dívida J>ú blica Consolidada 

6. A D ívida P ública Consolidada cmTesponde ao montante tota l ,  apurado sem dup l ic idade, das 
obrigações fi nance i ras, assumidas em v i rtude de le is ,  contratos, convênios ou tratados e da 
rea l i zação ele operações de créd ito, para amortização em prazo superior a doze meses, 
inc lu indo-se os precatórios. 

7.  A Dívida Públ ica Conso l i dada apurada d iverge daque la  apresentada no RGF do 3° quaclrimestre 
para os exercíc ios ele 20 1 4, 20 1 5  e 20 1 6  conforme quadro a segui r: 

R$ I 00 , 

D Í V I DA PLI B LICA 
D Í V I D A  P Ú B LICA 

D I FERENÇA 
EXERCÍCIO CONSO L I DADA - RG F 

CONSO LI DADA APURADA (A) 
(B) 

(B) - (A) 
20 1 4  8 7 . 2 7 8 .440,32 74.94 8 . 05 6,09 - 1 2 .330.3 84,23 

2 0 1 5  6 3 . 2 9 1 . 3 5 5 ,09 5 9 . 994 .226,9 1 -3 .297. 1 2 8, 1 8  

2 0 1 5  6 8 . 3 04.306,96 64.703 .486,34 -3 .600 . 820,62 

8 .  Foram acrescentados os valores de R$ 1 2 . 3 3 0.3 84,23,  R$ 3 .297. 1 2 8 , 1 8  e R$ 3 .600. 820,62 à 
Dívida Contratual I nterna do M u ni cípio,  nos anos de 20 1 4, 20 1 5  e 20 1 6, respect ivamente. Tal 
aj uste foi real i zado em decorrência ele d i vergência exi stente nos valores das d ív idas de 
parcelamento do INSS constantes dos RGFs e os valores forneci dos pel a  Secretaria da  Receita 
Federal do B ras i l .  

9 .  Os valores da Dívida Púb l ica Conso l i dada para os anos de 20 1 4, 20 1 5  e 20 1 6  foram calcul ados 
conforme q uadros a segui r: 

R$ 1 00 

2014 

' Ajustes para compat ibi l i zação dos Ind icadores 
Dados publ icados Gerais Específicos Dados Finais Discri m i naç5o 

A B c = A + B + C  

(=)Dívida Pública Consolidada 74.948.056,09 0,00 12.330.384,23 87.278.440,32 

(+) Obrigações Exigíveis a longo Prazo 0,00 0,00 12.330.384,23 12.330.384,23 

Dívida Contratual Interna 0,00 0,00 12.330.384,23 12. 330.384,23 

Dívida Contratual Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 

(+) Precatórios a partir de 05/05/2000 4.693,34 0,00 o.oo 4.693,34 

(+) Demais Olvidas 74.943.362,75 o.oo 0,00 74.943.362,75 

(+) Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 

R$ 1 00 

2015 

Ajustes para compatibil ização dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publ icados Gerais Específicos Dados Finais 

A B c = A + B + C  

(=) Olvida Pública Consolidada 59.994.226,91 0,00 3.297.128,18 63.291.355,09 

(+) Obrigações Exigíveis a Longo Prazo 7.409.033,48 0,00 3.297.128,18 10.706.161,66 

Olvida Contratual Interna 7.409.033,48 0,00 3.297.128,18 10.706.161,66 

Olvida Contratual Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 

(+) Precatórios a partir de 05/05/2000 8.249.219,85 0,00 0,00 8.249.219,85 

(+) Demais Dividas 44.335.973,58 0,00 0,00 44.335.973,58 

(+) Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 
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R$ 1 00  

2016 
Ajustes para compatibil ização dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publ icados Gerais Específicos Dados F inais  

A B c = A + B + C  

(=) Divida Pública Consolidada 64.703.4S6,34 0,00 3.600.820,62 68.304.306,% 

(+) Obrigações Exiglveis a Longo Prazo 18.147.085,29 0,00 3.600.820,62 21.747.905,91 

Divida Contratual Interna 18.147.085,29 0,00 3.600.820,62 21.747.905,91 
Dívida Contratual Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 

(+) Precatórios a partir de 05/05/2000 2.338.995,05 0,00 0,00 2.338.995,05 
(+) Demais Dividas 44.217.406,00 0,00 0,00 44.217.406,00 

(+) Dívida Mobil iária 0,00 0,00 0,00 0,00 

Fontes: Re latórios de G estão Fisca l ,  Secretaria da Receita Federal elo B ras i l  e Demonstra t i vo I ,  elo A nexo l i  da Portaria 
STN no 543/20 1 2, apresentado pelo M u n icíp io .  

I O .  A D ívida Públ i ca  Consol i dada do M unic íp io  apresentou decrésc i mo de 20 1 4  para 20 1 5  de 
R$ 23 .9 8 7 .085,2 3 ,  o que representa uma d i m i nu ição nomi nal de 27,5%. Por outro lado,  de 20 1 5  
para 20 1 6  houve uma elevação da  d ív ida em R$ 5 . 0 1 2 . 95 1 , 8 7, o que representa um cresc imento 
nominal de 7 ,3%. 

Quanto à Receita Corrente Líq uida - RCL 
l .  A Receita Corr-ente Líquida corresponde às  recei tas correntes (somatóri o das  rece i tas 

tri butári as, de contr ibu ições, patri mon ia is ,  agropecuárias, i nd ustr ia is ,  de serv iços, transferênc i as 
correntes e outras rece i tas correntes do Mun icíp io )  deduzidas a Contribu ição para P l ano de 
Prev idênc ia  do Servidor, da  Contr ibu ição para Custe io  das Pensões dos M i l i tares, da 
Compensação F inancei ra entre Regimes Previdenciár ios e Ded ução da Recei ta para Formação 
do FUNDEB.  

2 .  Foram constatadas d i vergênci as entre as RCLs apresentadas nos RREOs dos  6os b i mestres e as  
apuradas a part ir  dos  B alanços nos  valores de R$ 20.044 . 844,44, R$ 6 .63 6 . 1 68,74 e 
R$ -9 .876 .079,08 para os anos de 20 1 4, 20 1 5  e 2 0 1 6, respectivamente,  conforme o quadro a 
segut r :  

R $ 1  00 

RECE ITA COR RENTE LÍQU I DA 
RECE ITA CORRENTE LiQU I DA 

0 I J7EIH�NÇA 
EXERCÍCIO - R R E O  6" B I M ESTRE 

A P U RA DA (A) 
( B) 

( fi) - (A) 
20 1 4  730 .622.04 1 ,86 750.666.886,30 20.044 . 844,44 

20 1 5  8 1 0 .3  1 9 .826,08 8 1 6 .955 .994,82 6 .636. 1 68, 74 

20 1 6  865.43 9 . 8 1 2,82 8 5 5 .563 .73 3 ,74 -9 .876 .079,08 

3. As d i ferenças apresentadas correspondem às Contri bu i ções para o P l ano de P revidência dos 
Serv idores .  

4.  Para os anos de 20 1 4  e 20 1 5 , optou-se, prudenc ial me nte, por considerm os  valores apurados 
com base nos balanços. P ara 20 1 6,  uti l izou-se o valor apresentado no RREO. 

5 .  Os valores apurados para a Recei ta Corrente Líquida nos an,os de 20 1 4 , 20 1 5  e 20 1 6  estão 
d i spostos nos quadros apresentados a segu ir :  
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R$ 1 00 
2014 

Ajustes para compatibi l ização dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publ icados Gerais Específicos Dados Finais 

A S c = A + S + C  

( =)Receita Corrente U!juida 730.622.041,86 0,00 0,00 730.622.041,86 

( + ) Receita Corrente 852.496.975,44 -1. 672,85 0,00 852.495.302,59 
( - ) Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 

( - )  Contrib. p/Piano de Previdência do Servidor 51.751.576,47 -1.672,85 0,00 51.749.903,62 

Contribuição Patronal Servidor Ativo Civi l  15.859.625,33 0,00 0,00 15.859.625,33 

Contribuição Patronal Servidor Ativo Mil itar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição Patronal Inativo Civi l  0,00 0,00 0,00 0,00 
Contribuição Patronal Inativo Mi l i tar 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contribuição Patronal Pensionista Civil  0,00 0,00 0,00 0,00 
Contribuição Patronal Pensionista Mil itar 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contribuição do Servidor Ativo Civil 29.390.833,77 -1.672,8S 0,00 29.389.160,92 
Contribuição do Servidor Ativo Mi l i tar  0,00 0,00 0,00 0,00 
Contribuição do Servidor Inativo Civil  2. 108. 250, 13 0,00 0,00 2. 108. 250, 13 
Contribuição do Servidor Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contribuição do Pensionista Civi l  207.648,13 0,00 0,00 207.648,13 ) 
Contr. p/Custeio Pensões Mi l i tares 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras Contribuições para o RPPS 4.185.219,11 0,00 0,00 4.185.219, 11 

( - ) Compensação Financ. Entre Regimes 
298.279,43 0,00 0,00 298.279,43 

Previdenciários (RGPS ==> RPPS) 

( - ) Dedução de Receita para Formação do 
69.825.077,68 0,00 0,00 69.825.077,68 

FUN DES 

R$ 1 00 
2015 

Ajustes para compati bil ização dos Indicadores 

Discrimi nação 
Dados publ icados Gerais Específicos Dados Finais  

A S c = A + S + C  

( = ) Receita Corrente Liqu ida 810.482.428,85 -162.602,77 0,00 810.319.826,08 

( + ) Receita Corrente 933. 578.408,02 -162.602,77 0,00 933.415.805,25 
( - ) Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 

( - ) Contrib. p/Piano de Previdência do Servidor 51.594.824,50 0,00 0,00 51.594.824,50 

Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil  17.493.802,56 0,00 0,00 17.493.802,56 

Contribuição Patronal Servi dor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição Patronal Inativo Civil  0,00 0,00 0,00 0,00 .., 
Contribuição Patronal Inativo Mi l itar 0,00 0,00 0,00 0,00 ) 
Contribuição Patronal Pensionista Civil  0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribu ição Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição do Servidor Ativo Civi l  31.44S.452, 16 0,00 0,00 31.445.452,16 

Contribuição do Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição do Servidor Inativo Civil  2.418.119,40 0,00 0,00 2.418.119,40 

Contribuição do Servidor Inativo Mil itar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição do Pensionista Civi l  237.450,38 0,00 0,00 237.450,38 

Contr. p/Custe io Pensões Mi l i tares 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras Contribuições para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 

( - ) Compe nsação financ. Entre Regimes 
261.698,36 0,00 O,OC 261.698,36 

Previdenciários ( RG PS ==> RPPS) 
( - ) Dedução de Receita para Formação do 

71.239.456,31 0,00 0,00 71. 239.456,31 
FUNDES 
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R$ 1 00 

2016 

Ajustes para compatib i l i zação dos Ind icadores 

Discriminação 
Dados publ icados Gerais Específicos Dados Finais 

A B c = A + B + C  

. 
( = )  Receita Corrente Líquida 867.220.018,22 -1.780.205,40 -9.876.079,08 855.563.733,74 

( + )  Receita Corrente 990.975.595,81 - 1.780.205,40 0,00 989.195.390,41 

( - ) Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 

( - )  Contrib. p/Piano de Previdência do Servidor 51.647.488,74 0,00 9.876.079,08 61.523.567,82 

Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 15.413.693,70 0,00 9.876.079,08 25.289.772,78 

Contribuição Patronal Servidor Ativo Mil itar 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contribuição Patronal inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição Patronal inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição Patronal Pensionista Civi l 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição Patronal Pensionista Mil itar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição do Servidor Ativo Civil 33.461.216,32 0,00 0,00 33.461.216,32 

Contribuição do Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição do Servidor Inat ivo Civil 2.544.688,04 0,00 0,00 2.544.688,04 

Contribuição do Servidor Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição do Pensionista Civi l  227.890,68 0,00 0,00 227.890,68 

Contr. p/Custeio Pensões Mi l itares 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Contribuições para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 

( - ) Compensação Financ. Entre Regimes 
306.689,45 0,00 0,00 306.689,45 

Previdenciários (RGPS ==> HPPS) 

( - ) Dedução de Receita para Formação do 
71.801.399,40 0,00 0,00 71.801. 399,40 

FUNDEB 

Fon t e :  Balanço Orçamcnlár io e Relatório Resu m ido ela Execução Orçamentária.  

6 .  Para o s  exerc íc ios  de 20 1 4, 20 1 5  e 20 1 6, o s  aj ustes gerai s nos val ores de R$ - 1 . 672,85 ,  de R$ -

1 62 . 602,77 e R$ - 1 .  780 .205,40, correspondem às deduções de recei tas apresentadas no Balanço 
Consol i dado não re l acionadas à composição do FUNDEB . 

Quanto ao Serviço da D ívida 
7 .  O Serviço da Dívida corresponde a o  somatório d o s  pagamentos de j u ros e encargos (despesas 

com o pagamento de j u ros,  comissões e o utros encargos relativos à d ívida) e amort i zações 
(despesas com o pagamento do pri ncipal  e da atual ização monetári a ou cambial ela d ívida) .  

8 .  O s  valores apurados para o cálculo d o  Serviço d a  D ív ida n o s  anos de 20 1 4, 2 0 1 5  e 20 1 6  estão 
d i spostos nos quadros apresentados a segui r :  

R$ 1 00 

2014 
Ajustes para compat ib i l ização dos Indicadores 

Dados publicados Gerais Específicos Dados F i nais 
Discriminação 

A B c = A + B + C  

( = )  Serviço d a  Divida 1.682.944,32 0,00 0,00 1.682.944,32 

( + ) Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 

I + )  Amortizações da Divida 1.682.944,32 0,00 0,00 1.682.944,32 



Pg. 11.0 1 4  ele 29 da Nota n .0 90/20 1 7/CO R E M/S U R IN/STN/M F-DF, de 29/05/20 1 7 . 

R$ 1 00  
2015 

Ajustes para compatibil i zação dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publ icados Gerais Especificas Dados F inais 

A B c = A + B + C  

( = I  Serviço da Dívida 4.174.342,65 0,00 0,00 4.174.342,65 
( + I  J uros e Encargos da Dívida 334.342,65 0,00 0,00 334.342,65 
( + I  Amortizações da Divida 3.840.000,00 0,00 0,00 3.840.000,00 

R $  1 00  
2016 

Ajustes para compatibi l ização dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publ icados Gerais Especificas Dados Finais 

A B c = A + B + C  

( = I  Serviço da Divida 6.328.835,94 0,00 0,00 6.328.835,94 

( + I  Juros e Encargos da Dívida 1.596.182,77 0,00 0,00 1. 596.182,77 
( + 1 Amortizações da Olvida 4.732.653,17 0,00 0,0( 4. 732.653,17 

Fonte: Balanço Orçamentário.  

9. Não foram real izados aj ustes nesse i tem . 

Quanto à Receita Corr-ente Líqu ida  

I O. Os proced imentos uti l izados n a  apuração da Recei ta Corrente Líquida neste indicador são 
i dênt icos aos adotados q uando do cálculo dessa variável no ind icador I .  

t tndicador UI·- Resultado Primário Se1�vinclo ·� Dívida: 
! [Rcsul ado Primário I SeJJviço d� Divida L..-!... .:t.-;_ .z....-.------.-.;...:<..-.......:.=�...:..."""'.o.;... . .,. 
Aspectos Considerados na Apuração 

Quanto ao Resultado I>r imário 

1 1 . A apuração do Resultado I>rimário considerou a recei ta  total , deduzida da parcela destinada à 
formação do FUNDEB,  exclu ídas as recei tas de valores mob i l iários, as operações de créd i to, a 
amortização de emprésti mos e a a l i enação de bens, menos as despesas correntes e de capital ,  
exc l u ídos os j uros e encargos da dív ida, a concessão de empréstimos, a aqu is ição de t í tu los de 
capi tal já integral izado, a amort ização de dív i das, a reserva de contingência e a Reserva do 
RPPS.  

1 2 . Segundo o art. 3 5  da Lei  11° 4 .3 2 0/64, foram consideradas as  recei tas arrecadadas e as  despesas 
l egal mente empenhadas no exerc íc io fi nance i ro .  

1 3 . Para fins el e  apuração el o  Resul tado Primário,  foram computadas todas as rece itas e despesas, 
inc l u indo as i ntra-orçamentárias, v isto que estas se anulam quando consideramos apenas as 
despesas pagas, não i nfl uenciando no resu l tado. 

1 4 . As  rece i tas ele valores mobi l i ár ios (receitas fi nanceiras) compreendem as recei tas de j uros de 
t í tu los de renda, fundos de i nvestimentos, remuneração de depós i tos bancários, remuneração de 
depósi tos especiais, rem uneração de saldos de recursos não desembol sados e o utras recei tas de 
valores mobi l iários.  
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1 5 . O resul tado pr imário apurado coincide com aquel e  apresentado pe lo Munic íp io  nos RREOs do 
6°s b i mestres nos anos de 20 1 4, 20 1 5  e 20 1 6  conforme quad ro a segu i r :  

R $ 1  00 

RESULTADO PRI M,\RIO RESULTADO PRIMÁR IO -
D I FERENÇA 

EXERCÍCIO APU RADO RREO 6• B I M ESTRE 

(A) (B) 
(B) - (A) 

20 1 4  -20.675 .059,87 -20 . 6 7 5 .059,87 0,00 

20 1 5  - 5 . 8 2 3 . 3 3 2,70 - 5 . 8 2 3 . 3 32,70 0 ,00 

20 1 6  -48 .357 .909,3 1 -48 . 357 .909,3 1 0,00 

1 6 . Os valores apurados para o cál culo do Resultado Primário nos anos ele 20 J 4, 20 1 5  e 20 1 6  estão 
d ispostos nos q uadros apresentados a segu i r :  

R $  1 00  

2014 

Ajustes para compat ib i l i zação dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publicados Gerais Especificas Dados F inais 

11 B c = II + B + C  

( = ) Resultado Primário ·20.673.387,02 ·1.672,85 0,00 ·20.675.059,87 

( + I  Receitas Correntes 852.496.975,44 · 1 . 672,85 0,00 852.495.302,59 

( - ) Receitas F inanceiras 23.436.411,65 0,00 0,00 23.436.411,65 

Remuneração dos Investimentos do RPPS 10.271.738,30 0,00 0,00 10.271.738,30 

Juros de Títulos de Renda 0,00 0,00 ; 0,00 0,00 

Remuneração de Depósitos Bancários 13.164.673,35 0,00 0,00 13. 164.673,35 

Remuneração de Depósitos Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 

Remuneração de Saldos de Recursos não 
0,00 0,00 0,00 0,00 

Desembolsados 

Outras Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 

( + )  Receitas de Capital 6.298.035,05 0,00 0,00 6.298.035,05 

( - ) Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 

( - ) Amortização de Empréstimos 42. 227,54 0,00 0,00 42.227,54 

( - ) Al ienação de Bens 261.038,00 0,00 0,00 261.038,00 

( - ) Despesas Correntes 770.658.164,43 0,00 0,00 770.658.164,43 

1 11 + ) Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 

( - ) Despesas de Capital 73.679. 342, 81 0,00 0,00 73.679.342,81 

( + ) Concessão de Empréstimos 2.034.315,59 0,00 0,00 2.034.315,59 

( + ) Aquisição de Título de Capital já 
0,00 0,00 0,00 0,00 

Integralizado 
( - ) Dedução de Receita Para Formação do 

69.825.077,68 0,00 0,00 69.825.077,68 
FUNDES 
( + ) Receitas Correntes lntraorçamentárias 54.716.604,69 0,00 0,00 54.716. 604,69 

( + ) Receitas de Capital lntraorçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

( + ) Amortização de Olvidas 1.682.944,32 0,00 0,00 1.682.944,32 
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R$ 1 00  
2015 

Ajustes para compatibi l ização dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais 

A 8 c = A + B + C  

( = I  Resu ltado Primário -5.660.729,93 -162.602,77 0,00 -5.823.332,70 
( + I  Receitas Correntes 933.578.408,02 -162.602,77 0,00 933.415.805,25 
( - I  Receitas F inanceiras 36.586.150,85 0,00 0,00 36.586.150,85 

Remuneração dos Investimentos do RPPS 19.673.524,00 0,00 0,00 19.673.524,00 
Juros de Títulos de Renda 0,00 0,00 0,00 0,00 
Remuneração de Depósitos Bancários 16.912.626,85 0,00 0,00 16.912.626,85 
Remuneração de Depósitos Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 
Remuneração de Saldos de Recursos não 

0,00 0,00 0,0( 0,00 
Desembolsados 

Outras Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 I(+ )  Receitas de Capital - · 12.210.822,43 0,00 0,00 12.210.822,43 
( - ) Operações de Cred ito 7.409.033,48 0,00 0,00 7.409.033,48 
( - ) Amortização de Empréstimos 105.011,99 0,00 0,00 105.011,99 
( -)Al ienação de Bens 372.690,20 0,00 0,00 372.690,20 
( - ) Despesas Correntes 847.675.572,66 0,00 0,00 847.675.S72,66 I( + ) J uros e Encargos da Dívida 334.342,65 0,00 0,00 334.342,65 . 
( - ) Despesas de Capital 62.119.293,58 0,00 0,00 62.119.293,58 
( + )  Concessão de Empréstimos 1.999.221,32 0,00 0,00 1.999.221,32 
( + ) Aquisição de Título de Capital já 

0,00 0,00 0,00 0,00 
I ntegralizado 
( - ) Dedução de Receita Para Formação do 

71.239.456,31 0,00 0,00 71.239.456,31 
FUNDEB 
( + ) Receitas Correntes lntraorçamentárias 67.883.684,72 0,00 0,00 67.883.684,72 
( + ) Receitas de Capital l ntraorçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 
( + ) Amortização de Dívidas 3.840.000,00 0,00 0,00 3.840.000,00 

R$ 1 00 
2016 

Ajustes para compatibi l i zação dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publ icados Gerais Específicos Dados Finais 

A B c = A + B + C  

( = ) Resultado Primário -46.577.703,91 -1.780.205,40 0,00 -48.357.909,31 

( + )  Receitas Correntes 990.975.595,81 - 1.780. 205,40 0,00 989. 195.390,41 
( - ) Receitas F inanceiras 51.751.766,49 0,00 0,00 51.751.766,49 

Remuneração dos Investimentos do RPPS 33.860.363,52 0,00 0,00 33.860.363,52 
Juros de Títulos de Renda 0,00 0,00 0,00 0,00 
Remuneração de Depósitos Bancários 17.891.402,97 0,00 0,00 17.891.402,97 
Remuneração de Depósitos Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 
Remuneração de Saldos de Recursos não 

Desembolsados 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 
+ ) Receitas de Capital 17.924.779,91 0,00 0,00 17.924.779,91 

( - ) Operações de Crédito 10.950.248,99 0,00 0,00 10.950.248,99 
( - ) Amortização de Empréstimos 96.854,55 0,00 0,00 96.854,55 
( - ) Al ienação de Bens 132.980,10 0,00 0,00 132.980,10 
( - ) Despesas Correntes 954.831.478,72 0,00 0,00 954.831.478,72 
( + ) Juros e Encargos da Dívida 1.596.182, 77 0,00 0,00 1. 596.182,77 
( - ) Despesas de Capital 58.143.117,34 0,00 0,00 58.143.117,34 
( + ) Concessão de Empréstimos 2.309.137,80 0,00 0,00 2.309. 137,80 
( + ) Aquis ição de Titulo de Capital já 

0,00 0,00 0,00 0,00 
Integralizado 
( - ) Dedução de Receita Para Formação do 

71.801.399,40 0,00 0,00 71.801.399,40 
FUNDEB 
( + ) Receitas Correntes l ntraorçamentárias 83.591.792,22 0,00 0,00 83.591.792,22 
( + ) Receitas de Capital l ntraorçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 
( + ) Amorti zação de Dividas 4. 732.653,17 0,00 0,00 4. 732.653,17 

Fonte: Bal anço Orçamentário e Rel atório Resumido ela Execução Orçamentária. 

1 7 . Para os exerc íc ios de 20 1 4, 20 1 5  e 2 0 1 6,  os aj ustes gerai s nos valores de R$ - 1 .672,85 ,  de R$ -

1 62 . 602,77 e R$ - 1 . 780 .205,40, correspondem às deduções de receitas apresentadas no B alanço 
Conso l idado não re lac ionadas à composição do FUNDEB.  

_) 



Pg. n ." 1 7  ele 29 ela Nota n.0 90/20 1 7/CO R CM/S U R IN/STN/MF- DF, ele 29/05/20 1 7 . 

1 8 . O Resu l tado Pri mário do  M unic íp io apresentou crescimento de 20 1 4  para 20 1 5  de 
R$ 1 4 . 8 5 1 .727, 1 7 ,  o que representou u m  aumento nomi nal de 7 1  ,8%. Por  outro l ado,  de 20 1 5  
para 20 1 6  houve um decrésc imo de R$ 42 .534 .5 76,6 1 ,  o que  representou uma redução nomi nal 
de 730,4%. 

Quanto Ao Serviço da Dívida 

1 9 . Os procedi mentos uti l i zados n a  apuração do Serv iço da Dívida neste ind icador são idênticos aos 
adotados quando do cálculo dessa variáve l no ind i cador l i .  

�ildf��õ(.Xví:.."p:Jriéià],.,.co'iú. f.êSspãfe·�S:i'CãF'id'S-�i�ls�}ífii�ceit�·.c�T:r�nt'C":L1<iiíiJ;t:"-:;�,·-· ·;,. .. ·� \_ ... .: ... �' ,\ Joo. ,,•f � f O ,. � ' ,  I• A'J • •  � O V • .. 1' 1 �, ... r O .. . .I' .. .. _., o i O < · � - ��....,_- •• •• I', 0 .� O 

�;oÇ�pes�s. cotnP.i�s<>�l e. J�n�}l1·go·� Socfat� J Rec�iti. C(lrrente Liqüi'da. "'·;: f : . .' ;·· . � .: • �:· - , _: " ·� �· ·.., .... \( l:.t'·'-�" - ... , . .  ·f' ... " � ,; - .... . ·� \ ..,; . -:.. ' . ... . .  :· ; _ _  ;, ; _ ; '  '\': � ... . � ...... .... , ,· . "!  
Aspectos Considc•·ados na Apm·ação 

Quanto às Despesas com Pessoal e Enca •·gos Sociais 

20.  A Despesa com Pessoal e Encargos Sociais compreende o somatório dos gastos com at ivos,  
inativos e pensioni stas, deduzidos os segui ntes i tens, desde que  tenham s ido i n ic ia l mente 
considerados ( MDF, 6" ed ição, pág. 5 0 1 a 5 1  0 ) :  

a )  indenizações por Dem i ssão e c o m  Programas de I ncentivos à Dem i ssão Vol untária, 
e lemento de despesa 94 - I nden i zações Traba lh i stas ; 

b) decorrentes de decisão j ud ic ia l  da  competência de período anterior ao da apuração, e l emento 
de despesa 9 1 - Sentenças Judic ia is ;  

c)  demais  despesas da  competênc ia  de período anterior ao da  apuração, e l emento ele despesa 92 
- Despesas d e  Exercíc ios A nteriores; e 

d) com inativos, considerando-se também os pensioni stas, ai nda que por in terméd io  de fundo 
espec ífico, c usteadas com rec ursos v incu lados, ou  sej a, provenientes da  arrecadação de 
contri bu ições dos segurados e d as demais recei tas d i retamente arrecadadas por fu ndo 
v incu l ado a tal fi nal i dade, inc l us ive o produto d a  a l ienação de bens, d i reitos e ativos, bem 
como seu superávit finance i ro .  

2 1 .  Foram constatadas d i vergências entre as  despesas com pessoal e encargos soc ia is  apuradas a 
part ir  dos Balanços e os apresentados pel o M un icíp io  nos RGFs do 3°  quad rimestre, con forme 
q uadro a segui r :  

R$ I 0 0  , 
DESP ESA COM D ESPESA COM PESSOAL - RG F 3" Q UA D R I M ESTR I� 

O I FE IU�NÇA 
E X EnCÍCIO PESSOA L - BALANÇO PODEI� PO D E R  S O M A  DOS 

(A) EXECUTIVO LEG I SLATIVO PODimES_ilB_ 
(B) - (A) 

20 1 4  4 1 4 . 564.343,85 403 .20 1 .960,96 2 1 . 3 70.762,63 424 . 5 7 2 . 7 2 3 , 5 9  - I  0.008.3 79,74 

20 1 5 
443. 594.3 84,40 424.95 1 .3 1  I ,98 2 2 . 7 1 5 . 3 1 1 , 1 7  447.666.623 , 1 5  -4.072 . 23 8 ,75  

20 1 6  4 5 2 . 5 06.742,7? 426.  I 00 .742 , 1 6  ?2 .03 1 . 3 7 1 , 1 6  448. 1 3 2 . 1 1 3 , 3 2  4 . 374 . 629,40 

22 .  Optou-se, prudencia lmente, por considerar os val ores publ icados nos respectivos RGFs dos 3"s 
quadrimestres para os anos de 20 1 4  e 20 1 5 , e o valor apurado com base no balanço para o ano 
de 20 1 6 . 
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2 3 .  Os valores apurados para o cálculo da Despesa com Pessoal e Encargos Sociais nos anos de 
20 1 4, 2 0 1 5  e 2 0 1 6  estão d ispostos nos q uadros apresentados a seguir:  

Discri minação 

= ) Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 
+ )Pessoal e Encargos Sociais 
+ Contratação por tempo determinado (OOC) 

( + ) Outras Despesas de Pessoal decorrentes de 
Contratos de Terceirização (ODC) 

+ Aposentadorias e Heformas (ODC) 
+)Pensões (ODC) 
+)Outros Beneficios Previdenciários {ODC) 
- )Sentenças Judiciais 

d/q Sentenças J u d i ciais (relativo a oessoal 
( - )Desp_esas de Exe rcicios Anteriores 

d/q Despesas d e  Exercícios Anteriores 
relativo a pessoal) 
- )Indenizações e restituições Trabalhistas 

( - ) I n ativos e pensionistas custeados com 
recursos vincul ados 

Contribuição Patronal Servidor Ativo Civi l  

Contri b u i ção Patronal Servidor Ativo Mil itar 

Contribuição Patronal inativo Civil  

Contribuição Patronal Inativo Mil itar 
Contribuição Patronal Pensionista Civi l  
Contribuição Patronal Pensionista Mil itar 
Contribuição do Servidor Ativo Civil 
Contribuição do Servidor Ativo Mi l i tar 
Contribuição do Servidor I nativo Civil  
Contribuição do Servidor I n ativo Mil itar 
Contribuição do Pensionista Civil  
Contribuição do Pensionista Militar 
Contribuições Patronais l ntra) 
Outras Contribuições para o RPPS 
Outras Receitas Patrimoniais do RPPS 
Outras Receitas Correntes RPPS 
Compensação Financ. Entre Regimes 

Previdenciários (RGPS ==> RPPS) 

Discri m i n ação 

=)Despesas com Pessoal c EncarP.OS Sociais 
+ Pessoal e Encarr.os Sociais 
+ Contrataç:lo oor temoo determinado ODC 

( + )Outras Despesas de Pessoal d e correntes de 
Contratos d e  Terce l r i zaç!io (ODC) 

+ )Aposentadorias e Reformas ODC 
+ Pensões ODC 
+ Outros Beneficios Previdenciários (ODC) 
- )Sentenças Judiciais 

d/q Sentenças J u d i ciais  relativo a pessoal 
( - }Despesas de Exercidos Anteriores 

d/q Despesas de Exercícios Anteriores 
relativo a pessoal) 
- )Indeni zações e restituições Trabal h i stas 

( - ) Inativos e pensionistas custeados com 
recursos vinculados 

Contribuição Patronal Servidor Ativo C i vi i 

Contribuição Patronal Servidor Ativo Mil i tar 

Contribuição Patronal Inativo Civi l  
Contribuiç3o Patronal Inativo Militar 
Contribuição Patronal Pensionista C i v l l  
Contribuiç3o Patronal Pensionista M i l i tar 
Contribuiçao do Servidor Ativo Civil  
Contribuição do Servidor Ativo Mil i tar 
Contribulç.3o do Servidor Inativo Civi l  
Contribuição do Servidor Inativo Militar 
Contribuição do Pensionista Civil  
Contribuição do Pensionista Mil itar 
Contribuições Patronais lntra 
Outras Contribuições para o RPPS 
Outras Receitas Patrimoniais do RPPS 
Outras Receitas Correntes RPPS 
Compensaç5o Flnanc. Entre Regimes 

Previdenciários (RGPS ==> RPPS) 

Dados publ icados 

A 

404.287.844,93 
514.803.041,89 

0,00 

595.632,61 

0,00 

0,00 

0,00 

169.578,90 

169.578,90 

65.072,24 

65.072,24 

4.229.821,50 

106.646.356,93 

15.859.625,33 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

29.390.833,77 

0,00 

2. 108. 250, 13 

0,00 

207.648,13 

0,00 

54.596.501,03 

4. 185. 219,11 

0,00 

0,00 

298.279,43 

D<:�dos publ icados 
A 

443.594.384 40 
549.486.409,99 

0,00 
515.062,19 

0,00 

0,00 

0,00 

42.511 80 

42.511,80 

0,00 

0,00 

3.859.845,46 

102.504.730,52 

17.493.802,56 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

31.445.452,16 

0,00 

2.418.119,40 

0,00 

237.450,38 

0,00 

50.648.207,66 

0,00 

0,00 
0,00 

261.698,36 

2014 

Ajustes para compati b i l i zação dos I n dicadores 

2015 

Gerais Específicos 

B C 

1.672,85 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

20.283.205,81 

10.008.379,74 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

- 1 . 672,85 -10. 274.826,07 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

- 1 . 672,85 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

Ajustes para compatibili zaç.3o dos I n d i cadores 

Gerais 
8 

0 00  
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0 00  

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Especificas 
c 

4.072.238,75 
4.072 . 238, 75 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,0< 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

O,OC 

R$ 1,00 

Dados Finais 
= A + B + C  

424.572.723,59 
524.811.421,63 

0,00 

595.632,61 

0,00 

0,00 

0,00 

169.578,90 

65.072,24 

4.229.821,50 

96.369.858,01 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

R$ 1,00 

Dados Finais 
= A + B + C  

447. 666.623,15 

553.558.648,74 

0,00 

515.062,19 

0,00 

0,00 

0,00 

42.511,80 

0,00 

3.859.845,46 

102.504.730,52 

17.493.802,56 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

31.445.452, 16 

0,00 

2.418.119,40 

0,00 

237.450,38 

0,00 

50.648.207,66 

0,00 

0,00 

0,00 

261.698,36 

�� 
� 

\ ) 

) 
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R$ 1 00  

2016 

Ajustes para compatib i l i zação dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publ icados Gerais Específicos Dados F i na is  

A B c = A + B + C  

=)Despesas com Pessoal e Encarr,;os Sociais 452.506.742,72 0,00 0,00 452.506.742,72 
+)Pessoal e Encargos Sociais 564.090. 519,47 0,00 0,00 564.090.519,47 

+ )Contrataço'1o por tempo detenniníldo (ODC) 0,00 0,00 0,00 0,00 

( + )Outras Despesas de Pessoal decorrentes de 
564.249,91 0,00 0,00 

Contratos de Terceir izacão (ODC) 
564.249,91 

( + )Aposentadorias e Reformas (ODC) 0,00 0,00 0,00 0,00 

( + )Pensões (ODC) 0,00 0,00 0,00 0,00 

( + ) Outros Benefícios Previdenciários (ODC) 0,00 0,00 0,00 0,00 

- )Sentenças Judicia is  88.391,02 0,00 0,00 88. 391,02 

d/q Sentenças Judiciais (relativo a pessoal) 84.121,95 0,00 

-_ }_De�pesas de Exercícios Anteriores 1 2 . 830,78 0,00 0,00 12.830,78 

d/q Despesas de Exercícios Anteriores 12.830,78 0,00 
(relativo a pessoal) 
( - ) Indenizações e restituições Tri.lbalhistas 5.648.517,83 0,00 0,00 5.648.517,83 

( - } Inativos e pensionistas custe�dos com 
106.398.287,03 0,00 0,00 106.398. 287,03 

recursos vinculados 
Contribuição P<:�tron<:�l Servidor Ativo Civil 15.413.693,70 0,00 0,00 15.413.693,70 

Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição Patronal inativo Civi l  0,00 0,00 0,00 0,00 

Contri bui  ão Patronal inativo Mi l i tar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição Patronal Pensionista Civi l  0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição Patronal Pensionista Mi l i tar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição do Servidor Ativo Civil 33.46 1 . 216,32 0,00 0,00 33.46 1 . 216,32 

Contribuição do Servidor Ativo Mil itar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuiç5o do Servidor Inativo Clvll 2.544.688,04 0,00 0,00 2. 544. 688,04 

Contribuição do S e rvidor I n ativo Milltm 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição do Pensionista Civil  227.890,68 0,00 0,00 227. 890,68 

Contri buição do Pensionista Mi l itar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuições Patronais ( l ntra) 54.444. 108,84 0,00 0,00 54.444. 108,84 

Outras Contribuições para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas Patrimoniais do RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Heceltas Correntes RPPS 0 , 00  0,00 0,00 0,00 

Compensação Fi  nane. Entre Regimes 
306.689,45 

Previdenciários (RGPS --> RPPS) 
0,00 0,00 306.689,45 

Fonte: 13alanço Orçamcnl úrio e Relatório de Gestão F iscal .  

24. Como regra geral elo cá lcu lo  da Capacidade de P agamento, para os  casos em q ue a recei ta de 
contri bu ições para o RP PS é maior que a despesa com Inat ivos e Pens i oni stas, adota-se esse 
ú l t imo como o montante a ser deduzido em "Inativos e pens ion i stas custeados com recu rsos 
v incu lados". 

25 . P ara o exercíc io  de 20 1 4, o aj u ste geral no valor de R$ - 1.672,85 corresponde às ded uções de 
rece i tas apresentadas no Balanço Conso l i dado não rel ac ionadas à composição do FUN D E B .  

2 6 .  Em 20 1 5  e 20 1 6,  a s  Despesas com Pessoal e Encargos Soci a is  do Mun ic íp io  apresentaram , 
respectivamente, um crescimen to de R$ 2 3 . 09 3 . 899,56 e R$ 4 .840 . 1 1 9 ,57,  o que  representaram 
aumentos nominais  de 5 ,4% e 1 , 1 %. 

Quanto à Receita Corrente Líquida 
27.  Os procedimentos ut i l i zados n a  apuração da Receita Corrente Líqu ida neste i nd icador são 

idênticos aos adotados quando do cálcu lo  dessa v ariável no i nd i cador L 
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fln<Hcador \( .. Capacidaãe'de Gera.ç�o d� . oupa ça: : ·, . _. ' i(Rcccitas Concnfe.s �Uespcsa.s Correntes) I :Reccit�s Oorr�.ntes 
..., ........ � ........... ... _,.,_;...;....., ___ .. _ _  ... __ ... �--..........�----�-----.. ��-..;;.,.,.......;,.-:..;..;.:.;..: 
Aspectos Considerados na  Apuração 

Q u an to às Receitas Correntes e às Despesas Correntes 

2 8 .  O i tem Receitas Correntes, conforme especificado no i nd i cador I ,  registra "os i ngressos de 
recursos financei ros or iundos das segui ntes s ubcategorias econômicas: receitas tr ibutárias; de 
contribuições, patri monia is, agropecuárias, i nd ustriais, de serviços, transferências correntes e 
o utras recei tas correntes . "  (MDF, 6" edição, pág. 1 28 a 1 3 3 ) .  

29 .  O i tem Despesas Conentes refere-se à s  despesas que não contribuem d i retamente para a 
formação ou  aquis ição de um bem de cap i ta l ,  como as despesas de pessoal e encargos sociais ,  
j uros e encargos da dívida e o utras d espesas correntes. (ver M D F, 6a edição, pág.  1 4 5)  

3 0 .  Para fins de apuração deste ind icador, foram também consideradas as recei tas e despesas intra­
orçamentárias e as outras deduções da recei ta corrente . 

3 1 .  Os valores apurados para o cálcu lo  das Receitas Correntes nos anos de 20 1 4, 20 1 5  e 20 1 6  

estão d ispostos nos q uadros apresentados a segu ir: 

R$ 1 00 
2014 

Ajustes para compatibi l ização dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publ icados Gerais Específicos Dados Finais 

A B c ; A + B + C  

( = )Receitas Correntes 837.388.502,45 -1.672,85 0,00 837.386.829,60 

( + )Receitas Correntes 852.496.975,44 -1 .672,B5 0,00 852.495.302,59 
( + ) Receitas Correntes lntraorçamentárias 54.716.604,69 0,00 0,00 54.716.604,69 
( - ) Dedução de Receita Para Formação do 

FUNDES 
69.825.077,68 0,00 0,00 69.825.077,68 

R$ 1 00 .. 
2015 

Ajustes para compatibi l ização dos Indicadores 
Dados publ i cados Gerais Especificas Dados Finais 

Discriminação A B c ; A + B + C  

( = )Receitas Correntes 930.222.636,43 -162.602,77 0,00 930.060.033,66 

( + )Receitas Correntes 933.578.408,02 -162.602,77 0,00 933.415.805,25 

( + ) Receitas Correntes l ntraorçamentárias 67.883.684,72 0,00 0,00 67.883. 6B4, 72 

( - ) Dedução de Receita Para Formação do 
71.239.456,31 

FUNDEB 
0,00 0,00 71.239.456,31 

R$ 1 00 
2016 

Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

Dados publ icados Gerais Específicos Dados Finais 
Discriminação 

A B c = A + B + C  

( = )Receitas Correntes 1. 002.765.988,63 -1.780.205,40 0,00 1.000.985.783,23 

( + )Receitas Correntes 990.975.595,81 -1.780.205,40 0,00 989.195.390,41 

( + ) Receitas Correntes l ntraorçamentárias 83.591.792,22 0,00 0,00 83.591.792,22 

( - ) Dedução de  Receita Para Formação do 
71.801.399,40 

FUNDEB 
0,00 0,00 71.801.399,40 

Fonte: [la lanço Orçamentário. 

3 2 .  Para os exercícios de 2 0 1 4, 20 1 5  e 2 0 1 6, os aj u stes gerais nos valores de R$ - 1 .672,85,  de R$ -
1 62 . 602,77 e R$ - 1 . 7 8 0 .205,40,  correspondem às deduções de receitas apresentadas no Balanço 
Conso l idado não re lacionadas à composição do F UNDEB.  



l 'g.  n ."  2 1  de 29 da N ota 11 .0 90/20 1 7/COREM/S U R I N/STN/IVI F-DF, de 29/05/20 1 7 . 

3 3 .  Os valores apurados para o cálcu lo  das Despesas Correntes nos anos de 20 1 4, 20 1 5  e 20 1 6  
estão d i spostos nos q uadros apresentados a segu i r: 

R$ 1 00 

2014 
Ajustes para compatibil ização dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publ icados Gerais Especificas Dados Finais 

A B c = A t B + C  

( + ) Despesas Correntes 770.658.164,43 0,00 0,00 770.658.164,43 

R$ 1 00 

2015 
Ajustes para compatibi l ização dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publ icados Gerais Especificas Dados F ina is  

A B c = A + B + C  

( + ) Despesas Correntes 847.675.572,66 0,00 0,00 847.675.572,66 

R$ 1 00 

2016 
Ajustes para compatibil ização dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publ icados Gerais Especificas Dados F inais 

A B c = A + B + C  

( + ) Despesas Correntes 954.831.478,72 0,00 0,00 954.831.478,72 

Fonlc:  Ba lanço Orçamentár io .  

34. Não foram rea l i zados aj u stes nesse i tem. 

Aspectos Considerados na Apuração 

Quan to aos I nvestimentos 

3 5 .  O i tem Investimentos registra as despesas com o p lanej amentq e a execução de o bras, incl us ive 
com a aquis i ção de i móvei s cons iderados necessários à rea l i zação destas ú l t i mas, e com a 
aqu i s ição de i nstalações, equ i pamentos e material  permanente .  ( M D F, 6'' ed ição, pág. I 46) 

36.  Os valores apurados re l at i vos a Investimen tos nos anos ele 20 1 4, 20 1 5  e 20 1 6  estão d i spostos 
nos q uadros apresentados a segui r :  

R$ 1 00 

2014 
Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

Dados publ icados Gerais Específicos Dados Finais 
Discriminação 

A B c = A + B + C  

( + ) Investimentos 69.962.082,90 0,00 0,00 69.962.082,90 

R$ 1 00  

2015 
Ajustes para compatib i l i zação dos Indicadores 

Dados publicados Gerais Especificas Dados Finais 
Discriminação 

A B c = A + B + C  

( + ) Investimentos 56.280.072,26 0,00 0,00 56.280.072,26 

R$ 1 00 

2016 
Ajustes para compatibil ização dos Indicadores 

Dados publ icados Gerais Especificas Dildos Finais 
Discriminação 

A B c = A + B + C  

( + ) Investimentos 51.101.326,37 0,00 0,00 51. 101.326,37 

Fonte :  Balanço Orçamcntúrio. 
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3 7 .  N ão foram rea l i zados aj ustes nesse i tem.  

Quanto às Despesas Totais 

3 8 .  As Despesas Totais correspondem à soma entre as Despesas Corrente e de Capital . 

3 9 .  As despesas i ntraorçamentárias estão inc lu ídas nas Despesas Totais .  

40 .  Os valores apurados para o cálcu lo  da Despesa Total nos anos de 20 1 4, 20 1 5  e 20 1 6  estão 
d i spostos nos q uadros apresentados a seguir :  

R $  1 00  
2014 

Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publ i cados Gerais Especlficos Dados Finais 

A B c = A + B + C  

( = )Despesa Total 844.337.507,24 0,00 0,00 844.337.507,24 

( + I  Despesa Corrente 770.658.164,43 0,00 0,00 770.658. 164,43 
( + I  Despesa de Capital 73.679.342,81 0,00 0,00 73.679.342,81 

R$ 1 00  
2015 

Ajustes para compatibili zação dos Ind icadores 

Discriminação 
Dados publ icados Gerais Especlficos Dados Finais 

A B c = A + B + C  

( = )Despesa Total 909.794.866,24 0,00 0,00 909.794.866,24 

+ I  Despesa Corrente 847.675.572,66 0,00 0,00 847.675.572,66 
( + ) Despesa de Capital 62.119.293,58 0,00 0,00 62.119.293,58 

R$ 1 00  
2016 

Ajustes para compatibi l ização dos Indicadores 
Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais 

Discriminação 
A B c = A + B + C  

( = )Despesa Total 1.012.974.596,06 0,00 0,00 1.012.974.596,06 

( + I  Despesa Corrente 954.831.478,72 0,00 0,00 954.831.478,72 
( + I  Despesa de Capital 58.143.117,34 0,00 0,00 58.143.117,34 

Fonte:  Balanço O rçamentário. 

4 1 .  Não foram real izados aj ustes nesse i tem.  

In�nca(for VII - ParticipaÇãc) .. d.as Contnhui�ões e ·RemuneraÇões -do RPPS tias i:5esr.c�as 
lPreviclenciá:riás· � . t • ' �{Contvi�uiÇões + Re:r�mneraÇões c)o RPJ>S) I Despesas Prévidenciárias 
-...;:,....,,-...:.......;......... ..-... �-.�.- -·-·�_.......,_- ;..�......J, 
Aspectos Considerados na Apuração 

Quanto às Contribu ições e Remunerações do RPPS 

42 . As  Contribu ições e as Remunerações do RJ>PS correspondem à soma das contribuições 
patronal e do servidor para o RPPS,  acrescida das rem unerações e das compensações 
previdenciárias entre regi mes.  Não devem ser considerados como contribuições os rec ursos 
apartados pelo Tesouro do Munic íp io  a t í tu lo  de cobertura de défici t  financeiro ou atuarial do 
RPP S .  

43 . Os valores apurados para o cálcul o  das Contribuições e das Rem unerações d o  RPPS nos anos de 
20 1 4, 20 1 5  e 20 1 6  estão d i spostos nos q uadros apresentados a segui r :  

_) 
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Discrimini'iç5o 

Contribuições e Remunerações rlo RPPS 
( + ) Contribuições para o Reei me Próprio de 
Previdência do Servidor 

Contribuiç?o Patronal Servidor Ativo Civil  
Contribuição Patronal Servidor /\tive M i l i tar 
Contribuiç�o Patronal Inativo Civil  
Contribuiçrio Patronal lniltlvo Mil i tar  
Contribuiçi5 o  Patronal Pensionista C i v i l  
Contribuição Patronal Pension ista M i l i tar 
Contribuição do Servidor Ativo Civil  
Contribuição do Servidor Ativo Mi l i to r 
Contribuição do Servidor Inat ivo Civl l  
Contribui_ç_ão do Servidor Inativo Mil i tar  
Contri buiç:So do Pensionista Civi l  
Contrlbuiç5o do Pensionistn M i l i tar 
Outras Contribuições parn o RPPS 

+ Contdbulcões lntraorçamentáriõls 
Contr i b u ição Pntronal Serv i d o r  Ativo Civi l  
Contrlbuiç:.io Patronal Servidor Ativo Mil itar 

Dados publicados 
A 

116.918.095,23 

51.751. 576,47 

15.859.625,33 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
29.390.833,77 

0,00 

2 . 1 08.250, 13 

0,00 

207.648, 1 3  

0,00 

4 . 185. 2 19, 1 1  

54.596.501 03 

45.002.660, 1 2  

0,00 

2014 

Ajustes para êom p a t i b i l i z açl5o dos Indicadores 
Gerais Específicos 

B c 

-1.672,85 

-1.672,85 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

- 1. 672,85 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0 00  

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Dados Finais  
= A + B + C  

R$ 1,00 

116.916.422,38 

51. 749.903,62 

1 5 . 859.625,33 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

29.389. 1 60,92 

0,00 

2. 108. 250, 13 

0,00 

207.648.13 

0,00 

4.185.219, 1 1  

54.596.501,03 

45.002. 660, 12 

0,00 

Contribuição Patronal /nativo M i l i ta r  0, 00 0,00 0,00 0,00 

ContribuJ_ç_�o Patronal Pensioni stél Civil  160.983,79 0,00 1 60.983,79 0,00 

0,00 ��C�o�n�tr�ib�u�iiç�3�o�P�at�r�o�n�oi�P�e�n�s�i o�n�i�s�ta�M�i l�i t�a�r---�------------------�o�.oo�I-------------------��------------------�O.�O�OII------------------�0,�00c� Olltras Contribuições Patronais 
lntraO!"_S_�mentáriéls para o RPPS 

Multas e J uros de Mora das Contribuições 
ara o HPPS 
+ Outras Receitas Patri moniais d o  RPPS 
+ Outras Receitas Correntes RPPS 
+) Remunemç�o dos Investimentos do RPPS 

( +) Compe nsõlção F i nanceira do RGPS para o 
RPPS 

Discriminação 

( = ) Contribuições e Remunerações do RPPS 

{ + ) Contribuições para o Regime Próprio de 

Previdência do Servidor 

Contribuição Patronal Servidor Ativo Civi l 

Contribuição Patronal Servidor Ativo Mil i tar 

Contribuição Patronal I nativo Civil  
Contribuição Patronal Inativo Mi l i tar 
Contribuição Patronal Pensionista Civi l  
Contribuição Patronal Pensionista Mil i tar 
Contribuição do Servidor Ativo Civil  
Contribuição do Servidor Ativo Mil itar 
Contribuição do Servidor Inativo Civi l  
Contribuição do Servidor Inativo Militar 
Contribuição do Pensionista Civil  
Contribuição do Pensionista Mil itar 

Outras Contribuições para o RPPS 
( + ) Contribuições lntraorç.,mentárlas 

Contribuição Patronal Servidor Ativo Civi l  

Contribuição Patronal Servidor Ativo Mil itar 

Contribuição Patronal I nativo Civi l  
Contribuj_ç�o Patronal /nativo Militar 
Contribuição Patronal Pensionista Civil  
Contribuição Patronal Pensionista Mil i tar 
Outras Contri bu ições Patronais 

l ntraorçamentárias para o RPPS 
Multas  e J u ros d e  Mora das Contribuições 

para o R P P S  
( +)  Outras Receitas Patrimoniais do RPPS 

( + I  Outras Receitas Correntes RPPS 

( + } Remuneração dos Investimentos do RPPS 

( + ) Compensação Financeira do RGPS para o 

RPPS 

7.098.610,92 

0,00 

0,00 

0,00 

10.271.738,30 

298.279,43 

Dados publ icados 
A 

122.178.254,52 

51.594.824,50 

17.493.802,56 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

31.445.452,16 
0,00 

2.418.119,40 
0,00 

237.450,38 
0,00 
0,00 

50.648.207,66 

47.669.619,05 

0,00 

2.809.993,63 
0,00 

167.054,87 
0,00 

1.540, 1 1  

0,00 

0,00 

0,00 

19.673.524,00 

261.698,36 

0,00 0,00 7.098.610,92 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0 00  0,00 0 00  

0,00 0,00 10.271.738,30 

0,00 0,00 298. 279.43 

R$ 1 00  

2015 
Ajustes para compati b i l i zação dos Ind icadores 

Gerais  Específicos Dados Finais  

B c = A + B + C  

0,00 0,00 122.178.254,52 

0,00 o,oc 51.594.824,50 

0,00 0,00 17.493.802,56 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 31.445.452, 16 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 2.418. 1 19,40 
0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 237. 450,38 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 50.648.207,66 

0,00 0,00 47.669.619,05 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 2.809.993,63 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 167.054,87 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 1 .540, 1 1  

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 19.673.524,00 

0,00 0,00 261.698,36 
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R$ 1 00 
2016 

Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais 

A B c = A + B + C  

( = ) Contribuições e Remunerações do RPPS 140.258.650,55 o,oo 0,00 140.258.650,55 
( + )  Contribuiçõ�s para o Regime Próprio de 

51.647.488,74 0,00 0,00 51.647.488,74 
Previdência do Servidor 

Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 15.413.693,70 0,00 0,00 15.413.693,70 

Contribuição Patronal Servidor Ativo Mi l i tar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contribuição Patronal Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contribuição Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contribuição Patronal Pensionista Mil itar 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contribuição do Servidor Ativo Civil 33.461.216,32 0,00 0,00 33.461.216,32 
Contribuição do Servidor Ativo Mil i tar 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contribuição do Servidor Inativo Civi l  2.544.688,04 0,00 0,00 2.544.688,04 
Contribuição do Servidor Inativo Mil itar 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contribuição do Pensionista Civil 227.890,68 0,00 0,00 227.890,68 
Contribuição do Pensionista Mil itar 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras Contribuições para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 

( + ) Contribuições lntraorçamentárias 54.444.108,84 0,00 0,00 54.444.108,84 
Contribuição Patronal Servidor Ativo Civi l  51.289.763,19 0,00 0,00 51.289.763,19 

Contribuição Patronal Servidor Ativo Mi l i tar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição Patronal Inativo Civil 2.972.882, 70 0,00 0,00 2.972.882, 70 
Contribuição Patronal Inativo Mil itar 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contribuição Patronal Pensionista Civi l 179.725,59 0,00 0,00 179.725,59 
Contribuição Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras Contribuições Patronais 

1.737,36 0,00 0,00 1.737,36 
lntraorçamentárias para o RPPS 

Multas e Juros de Mora das Contribuições 
0,00 0,00 0,00 0,00 

para o RPPS 
( + ) Outras Receitas Patrimoniais do RPPS o.ob 0,00 0,00 0,00 
( + ) Outras Receitas Correntes RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 

+ ) Remuneração dos Investimentos do RPPS 33.860.363,52 0,00 0,00 33.860.363,52 
( + ) Compensação Financeira do RG PS para o 

306.689,45 
RPPS 

0,00 0,00 306.689,45 

Fonle: Balanço Orçamentário. 

44.  Para o exercíc io de 20 1 4, o aj uste geral no valor de R$ - 1 .672,85 corresponde às deduções de 
rece i tas apresentadas no Balanço Conso l i dado não relacionadas à composição do FUNDE B .  

Quanto Às Despesas Previdenciárias 
45 . Para fins de anál i se da capacidade de pagamento, as Despesas P revidenciárias correspondem 

às despesas de aposentadorias e reformas, de pensões, de outros benefícios p revidenciários e de 
compensação financei ra do RPPS para o RGP S .  

4 6 .  O s  valores apurados para o cálcu l o  das Despesas P revidenciárias nos anos d e  20 1 4, 20 1 5  e 20 1 6  
estão d ispostos nos q uadros apresentados a segu i r: 
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R$ 1 00 

2014 

Ajustes para compat ib i l i zação dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publ icados Gerais Específicos Dados F inais 

A B c = A + B + C  

( = )  Despesas Previdenciárias 96.369.858,01 0,00 0,00 96.369.858,01 

( + )  Aposentadorias e Reformas 77.795.448,08 0,00 0,00 77. 795.448,08 

( + ) Pensões 18.569. 380, 48 0,00 0,00 18.569.380,48 

( + ) Outros Benefícios Previdenciários 5.029,45 0,00 0,00 5.029,45 

( + ) Aposentadorias e Reformas (ODC) 0,00 0,00 0,00 0,00 

( + ) Pensões (ODC) 0,00 0,00 0,00 0,00 

( + ) Outros Benefícios Previdenciários (ODC) 0,00 0,00 0,00 0,00 
( + ) Compensação Financeira do RPPS para o 

0,00 
RGPS 

0,00 0,00 0,00 

R$ 1 00 

2015 

Ajustes para compa.t ibi l i zação dos Indi cadores 

Discriminação 
Dados publ icados Gerais Específicos Dados Finais 

A B c = A + B + C  

( = ) Despesas Previdenciárias 109.159.695,06 0,00 0,00 109.159.695,06 
( + ) Aposentadorias e Reformas 88.740.839, 24 0,00 0,00 88.740.839,24 

( + ) Pensões 20.417.476,89 0,00 0,00 20.417.476,89 

( + ) Outros Benefícios Previdenciários 1 . 378,93 0,00 0,00 1. 378,93 

( + )  Aposent;;dorias e Reformas ( ODC) 0,00 0,00 0,00 0,00 

( + ) Pensões (ODC) 0,00 0,00 0,00 0,00 

( + ) Outros Benefícios Previdenciários (ODC) 0,00 0,00 0,00 0,00 

( + ) Compensação Financeira do RPP5 para o 
0,00 

RGPS 
0,00 0,00 0,00 

R$ 1 00 · -
2016 

Ajustes para compatibi l i zação dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publ icados Gerais Específicos Dados F inais 

A B c = A + O + C  

( = ) Despesas Previdenciárias 121.585.529,54 0,00 0,00 121.585.529,54 

( + ) Aposentadorias e Reformas 99.457.622,93 0,00 0,00 99.457.622,93 

( + ) Pensões 22.127.516,04 0,00 0,00 22. 127.516,04 

( + ) Outros Benefícios Previdenciários 390, 57 0,00 0,00 390,57 

( + ) Aposentadorias e Reformas (ODC) 0,00 0,00 0,00 0,00 

( + ) Pensões (ODC) 0,00 0,00 0,00 0,00 

( + ) Outros Benefícios Previdenciários (ODC) 0,00 0,00 0,00 0,00 

( + ) Compensação Finance i ra do RPPS para o 
0,00 0,00 0,00 0,00 

HGP5 

Fonte: IJalnnço Orçamentário. 

47 .  N ão foram rea l i zados aj ustes n esse i tem.  

48 .  As Despesas Previdenciárias do Mun ic íp io  apresentaram traj etór ia  crescente no período 
ana l i sado .  O aumento foi ele R$ 1 2 .789 .83 7,05 em 20 1 5  e ele R$ 1 2 .42 5 . 8 34,48,  o que 
representa um cresc imento de 1 3 , 3% e 1 0,2%, respecti vamente. 

Aspectos Consider·ados na Apuração 

Quanto às Receitas Tributá .-ias 

49. As Receitas Tributár·i as compreendem as recei tas com i m postos, taxas, contri bui ção de 
melhoria, recei tas de d ív ida ativa tributária e de mu ltas e J Uros ele  mora desses tributos c da 
dív ida ati va tributári a. 
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50 .  Os val ores apurados para o cálculo das Recei tas Tri butárias nos anos de 20 1 4, 20 1 5  e 20 1 6  
estão d ispostos nos q uadros apresentados a seguir :  

R$ 1 00 ' 
2014 

Ajustes para compatibi l ização dos I ndicadores 
Dados publ icados Gerais Específicos Dados Finais 

Discriminação 
A B c = A + B + C  

( = )Receitas Tributárias 199.147.000,20 0,00 0,00 199.147.000,20 

+) Receita Tributária 184.181. 779,68 0,00 0,00 184.181. 779,68 
( + ) Multas e Juros de Mora dos Tributos 1.868.734,26 0,00 0,00 1.868.734,26 
( + ) Receita da Dívida Ativa Tributária 7 .599. 720,02 0,00 0,00 7. 599.720,02 
( + ) Multas e Juros de Mora da Divida Ativa 

5.496. 766, 24 0,00 0,00 5.496. 766, 24 
Tributária 

R$ 1 00 
2015 

Ajustes para compatibil ização dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publ icados Gerais Especificas Dados F inais 

A B c = A + B + C  

( = )Receitas Tributárias 223.332.398,14 -33.437,34 0,00 223.298.960,80 

( +) Receita Tributária 202.303. 141,28 -33.437,34 0,00 202.269.703,94 
( + ) Multas e Juros de Mora dos Tributos 2. 109.910,90 0,00 0,00 2. 109.910,90 
( + ) Receita da Dívida Ativa Tributária 11.327.127,17 0,00 0,00 11.327.127,17 
( + ) Multas e Juros de Mora da Divida Ativa 

7.592.218, 79 0,00 0,00 7. 592. 218,79 
Tributária 

R$ 1 00 
2016 

Ajustes para compatibili zação dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publ i cados Gerais Específicos Dados Finais 

A B c = A + B + C 

( = )Receitas Tributárias 229.370.977,96 -75.749,58 0,00 229.295.228,38 

( +) Receita Tributária 208.327.535,28 -35.086,05 0,00 208.292.449,23 
( + )  Multas e Juros de Mora dos Tributos 2.413.472,24 -6.246,19 0,00 2.407.226,05 
( + ) Receita da Divida Ativa Tributária 11.917.541,54 -34.417,34 0,00 11.883.124,20 
( + ) Multas e Juros de Mora da Divida Ativa 

6. 712.428,90 
Tributária 

0,00 0,00 6.712.428,90 

Fonte: Ba lanço Orçamentário. 

5 1 .  Para os exerctctos de 20 1 5  e 20 1 6, os aj ustes gera is  nos valores de R$ -33 .437,34, de R$ -

7 5 . 749,58 correspondem às ded uções de receitas apresentadas no Ba lanço Consol idado não 
re lacionadas à composição do FUNDEB.  

Quanto às Despesas de Custeio 
52. Para efe i to da apuração deste ind icador, consideraram-se como Despesas de Custeio as 

despesas correntes, exc l uídas as sentenças j ud ic ia i s  e ad ic io nadas as amortizações de dívidas. A 
perda I íqu ida do F UNDEB não foi considerada n a  despesa de custe io .  

5 3 .  Os valores apurados para o cálculo das Despesas de C usteio nos anos de 20 1 4, 20 1 5  e 20 1 6  
estão d ispostos nos q uadros apresentados a segui r :  

\ i 
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R$ 1 00 

2014 

Ajustes para compatibil ização dos Ind icadores 

Discriminação 
Dados publ icados Gerais Especificas Dados Finais 

A B c = A + B + C  

( = )  Despesas de Custeio 772.171.529,85 0,00 0,00 772.171.529,85 

( + ) Despesas Corre ntes 770.6S8.164,43 0,00 0,00 770.6S8.164,43 

1 - )  Sentenças Judiciais 169.S78,90 0,00 0,00 169.S78,90 

Sentenças Judic ia is  (relativo a pessoal) 169.S78,90 0,00 0,00 169.S78,90 

Sentenças J udiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 

Sentenças J udic ia is  0,00 0,00 0,00 0,00 

( + ) Amortizações de Olvidas 1.682.944,32 0,00 0,00 1.682.944,32 

R$ 1 00 

201S 
Ajustes para compatibil ização dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publ icados Gerais Especificas Dados F inais  

A B c = A + B + C  

( - ) Despesas de Custeio 8S1.473.060,86 0,00 0,00 851.473.060,86 

I + ) Despesas Correntes 847.67S.S72,66 0,00 0,00 847.67S.S72,66 

1 - )  Sente nças Judic ia is  42.S11,80 0,00 0,00 42.511,80 

Sentenças Judiciais (relativo a pessoal) 42.511,80 0,00 0,00 42.S11,80 

Sentenças Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 

Sente nças Judic ia is  0,00 0,00 0,00 0,00 

I + )  Amortizações de Dívidas 3.840.000,00 0,00 0,00 3.840.000,00 

R$ 1 00 

2016 
Ajustes para compatibi l ização dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publ icados Gerais Específicos Dados Finais 

A B c = A + B + C  

( =) Despesas de Custeio 9S9.47S.740,87 0,00 0,00 959.475.740,87 

I + ) Despesas Correntes 9S4.831.478, 72 0,00 0,00 954.831.478,72 

1 - )  Sentenças Judic ia is  88.391,02 0,00 0,00 88.391,02 

Sentenças J udici ais (relativo a pessoal) 84.121,95 0,00 0,00 84.121,9S 

Sentenças J udiciais 4. 269,07 0,00 0,00 4. 269,07 

Sentenças J ud i ciais 0,00 0,00 0,00 0,00 

I + )  Amortizações de Olvidas 4. 732.653, 17 0,00 0,00 4. 732. 653, 1 7  

Fonte: Balanço Orçamentúrio.  

54. Não foram real i zados aj ustes nesse i tem . 

Quanto à Classificação Fiscal do Município 
5 5 .  Com os dados col etados e os  aj ustes real i zados nas vanaveis que com põem cada um dos 

ind i cadores eco nômico- fi nanceiros, procedeu-se ao cálculo da situação fi scal do Municíp io ,  
conforme di spõem os  artigos 3°, 4°  e 5° ,  da Portar ia  MF n° 306,  de 1 0/09/20 I 2 .  Ao fi nal elo 
cál cu lo, o Municíp io obteve a pontuação "2,57", que corresponde à c l ass i ficação "B-" .  

�ri  Etãpà·=-- Ênqu.adramênto' das Operàçõcs ·r.Iéiteadasàos Indicadores de Eiictividamcnto c 
:Serviço da Dívida · 

Aspectos Considc•·ados na Apuração 

56. A veri fi cação do enquadramento das operações de crédi to p le i teadas fo i fe i ta em razão de o 
Municíp io ter obtido c lassificação "B-" na I a Etapa ela anál ise, e teve por base as i n formações 
fornecidas nos q uadros demonstrati vos elo Anexo I 1  da Portaria STN n° 543,  de 1 8/09/20 1 2, e os 

procedi mentos defi n i dos  nos artigos 6° e 7° da Portar ia  MF n° 3 06, de 1 0/09/20 I 2 .  
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57 .  A proj eção do cronograma de desembolso e de serviço da dívida teve como base a Dívida 
Públ ica Consol idada acrescida dos efeitos elas operações ele crédi to já contratadas e a contratar 
q ue foram obj eto de p lei to de verifi cação de l im ites e cond ições p revi stos nas Resol uções n°s 40 
e 43 do Senado Federal ,  ambas de 200 1 ou D ecreto n° 3 .5 02, de 1 2  de j unho de 2000. 

5 8 .  A projeção dos saldos devedores e do servi ço da Dívida Públ i ca Consol idada foi rea l izada de 
acordo com as condições contratuais informadas pelo Munic íp io  no Demonstrat ivo Anual do 
C ronograma de Compromisso da D ív ida Conso l i dada V incenda e das Demais  Condições 
Contratuais (lia), do Demonstrativo do Cro nograma de Compromissos da D ívida Consol i dada 
V i ncenda e das Demais Condições Contratuais - Cronograma de L iberações ( I I b),  e do 
Demonstrat ivo do Estoq ue e P agamento de P recatórios  ( I lc), todos da P ortaria STN n° 543, de 
1 8/09/20 1 2 . 

Quanto ao I nd icador de Endividamen to 

59 .  Para rea l izar o enquad ramento das operações de crédito p le i teadas no Ind icador de 
End ividamento, foram considerados:  

a)  média ari tmética, dos pri meiros c inco exercícios,  da re lação saldo devedor das operações de  
créd i to p le i teadas e a Receita Corrente Líqu ida proj etados, pos ic ionados no mês  de  
dezembro de cada ano (Endoc = 0, 1 4) ;  

b) méd ia aritmética, dos pr imei ros c inco exercíc ios, da rel ação saldo devedor ela D ívida 
P úbl ica Conso l i dada e a Receita Corrente Líquida proj etados, pos ic ionados no mês de 
d ezembro de cada ano (Méd i aEndt = 0,05);  e 

c) fator de ponderação (FP)  ele 25%, em razão ele a c lass ificação fi scal obtida ter s ido "B-".  

Apuração: 

Me mória ele Cál c u l o  elo Indic ador ele Endividamento 

End ividame nto Endivida mento A U M ENTO 

Exe rc íc io RC L projetada ATU A L  D/RC L P LEITEADO D/RC L 

20 1 7  88 1 .230. 645,75 I 0 1 . 246.753,20 0, 1 1 48. 886. 500,00 

20 I 8  907.667.565, 1 2  65.459.323,40 0,07 94. 5 1 3 .900,00 

20 I 9  934. 897 o 592,08 45 . I 80. 1 2 1 , 1 8  0,05 I 46.659. 500,00 

2020 962.944 .5 1 9,84 8 .933 . 1 5 8, 1 4  0,0 1 1 95 . 546.000,00 

202 1 99 1 . 832. 855,44 4 .480.352,96 0,00 1 65 .462. 000,00 

- Media Endt = Media(D/RCL) 0,05 EndOC = Media (d/RCL) 
M argem M á;-:ima = ( 1 - M é cl i a Endt)xFP 

Ind icador ele Endividamento 

I nd icador de E nd i v idamento = ( I - MediaEn dt) x F P  = ( I  - 0,05) x 25% 

Cond ição de enquadramento ao requ is i to do Indicador de Endivi damento 

Endoc O, 1 4  0,24 ( I  - MecliaEndt) x FP 

= 0,24 

Enquadrada 

0,06 

0, 1 0  

0, 1 6  

0,20 

0, 1 7  

0, 1 4  

0,24 

60. D iante da constatação de q ue a m éd i a  ela rel ação saldo devedor ela operação de crédito ple i teada 
e a Receita Corrente Líquida proj etados ( Endoc = O, 1 4) foi menor que ( 1  - MédiaEnd1) x FP,  ou  
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seJ a, menor que 0,24, a operação atende ao d i sposto no art. 6" da Portaria MF n° 306, de 
I 0/09/20 1 2 . 

Quanto ao I ndicador  de Serv iço 
6 1 .  Para real izar o enquadramento da operação de crédi to p le i teada no Ind icador de Serviço d a  

dív ida, foram considerados:  

a) méd i a  aritmética, dos pr imeiros c i nco exerc íc ios, da relação serv iço da d ívida da operação 
de créd ito p le i teada e a Receita Corrente Líqu ida, posic ionados no mês ele dezembro de cada 
ano (SDoc = 1 , 1 8%); . 

b) média ari tméti ca, dos pri meiros c inco exercícios, da rel ação servi ço da  Dívida Púb l ica  
Consol idada e a Rece ita Corrente L íqu ida projetados, posic ionados no mês de dezem bro de 
cada ano (Médi aSDt = 3 ,53%);  e 

c) fator de ponderação (FP) de 25%, em razão de a c l assi fícaçã.o fi scal obtida ter sido 13- .  
Apuração : 

Memór· i a  de C.il c u l o  do Indi cador de S e r·vi ço da Dívi dll 

Serviço ela D ív ida Serviço ela D ív ida 

Exerc íc io RCL projetada ATU A L  SD/RC L A U M ENTO P LE ITEA DO SD/RC L 
20 1 7  88 1 .230. 645,75 42.60 I .  79 1 ,55 4,83% 760.233,96 0,09% 

20 1 8  907.667. 565, 1 2  45 .725. 560,34 5,04% 2 .695.054,08 0,30% 

20 1 9  934. 897. 592,08 3 1 . 038 . 1 50,98 3,32% 5 .433 .469,40 0,5 8'Yo 

2020 962 .944. 5 1 9,84 38 . 1 63 . 808,45 3,96% 8 . 87 1 . 677,59 0,92% 

202 1 99 1 . 832 .855,44 5 . 069 .358,38 0,5 1 %  40. 004. 1 99,00 4,03% 

- Media S Dt = Media(SD/RCL) 3,53% SDoc = Media (SD/RCL)  1 , 1 8% 

Ma rge m Máxima = ( I  0% - Média SDt) :-;. FP I ,62'Y., 

Indicador de Serviço da Dívida 

I n d icador de Serviço da Dív ida = ( I  0% - MediaSDt) x FP = ( 1 0% - 3 , 5 3 %) x 25% = 1 ,62% 

Condição ele enquadramento ao req uis i to do Ind icador de Serviço da D ívida 

S Doc 1 , 1 8% 1 ,62% ( I  0% - Med iaSDt) x FP Enquadrada 

62. Diante ela constatação ele que a méd i a  ela re l ação servi ço da dívida das operações de créd i to 
p le i teadas e a receita corrente l íq u i da proj etados (S Doc = 1 , 1 8%) foi menor que ( 1 0% ­
Méel i aS Dt) x FP,  ou seja, menor que  1 ,62%, a operação atende ao di sposto no art. 7° ela Portar i a  
M F  n o  306 ,  de I 0/09/20 1 2 . 
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Mi n i stér io da Fazenda 
Secretaria do Tesouro N acional  

Subsecretaria de Relações Finan ceiras In tergovernamenta is  

Coordenação-Geral de Haveres Financeiros 

N ota Técnica no 5 7/20 1 7/COAF11SURIN/STN/MF-DF 

Assunto : STN OOC Operações O ficiais  C rédito Tes o u ro Nacional 450 - M u n icípio de 

Taubaté - SP 
Senhor Coordenador-Geral 

.. .  ,, 
1 1 1 !• 11 1 ' 

Referi mo-nos ao M em orando n° 1 72/20 1 7/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, de 2/5/20 1 7 , que trata 
de so l ic i tação de anál i se da sufi ci ênc ia  das contragarantias oferec idas pelo M unicíp io de Taubaté 
(SP),  para a operação de crédi to por ele p le i teada, a ser contratada com a Corporação Andina d e  
Fomento, no valor de US$ 60,000,000.00 (sessenta m i lhões d e  dól ares dos E U A) destinados à 
execução elo Programa de M elhoria da M o b i l idade U rbana e Socioambiental  de Taubaté .  

2 .  I n formamos que a 'Lei M un ic ipa l  11° 4 . 998,  de 25/6/20 1 5 , e m  s e u  art. 3 ° ,  autorizou o Munic íp io  
a oferecer como contragarantia à garantia da União,  as cotas d e  repmtição das  rece i tas tributárias  
previstas nos  artigos 1 5 8 e 1 5 9, complementadas pelas recei tas próprias ele  impostos estabe lecidas 
no Artigo 1 5 6 da constituição Federa l ,  nos termos elo § 4°, do Artigo 1 67,  bem como outras 
garantias em direito admitidas.  

3. A propósito, de acordo com o estudo e laborado por esta Coordenação-Geral acerca do 
comprometimento das transferências federa is  e recei tas próprias do M uni cípio ele Taubaté (SP), 
nos termos d a  Portaria n° 306 de 1 0/9/20 1 2 , as garantias ofer�éidas por aquela entidade federativa 
são consideradas s u ficientes para ressarci r  a U n i ão,  co1;"foi-p1� demonstrativo anexo, caso esta 
venha a honrar compromisso na condição de garantidora da operação · dc que se trata . 

4. Ademais, cabe salientar que a atual aná l ise está posi c i onad,a nesta data, sendo subs id iada· por 
dados de recei tas pertencentes ao B alanço Orçamentário do M unic íp io ,  constante do Balanço 
Anual, referente ao ano ele 20 1 6, extraído do S istema de Informações Contábe is  e Fisca i s  elo S etor 
Púb l i co B rasi l e i ro - SICONFI e de despesas pertencentes ao Cronograma Finance iro da Operação 
c demais Operações Contratadas obtidas elo S i stema ele Aná l i se da D ív ida Públ i ca,  Operações de 
Crédito e G arantias ela União,  Estados e M u n i c ípios - S ADIPEM. 

5. Da mesma forma, regi stramos que para fins de nova aval iação de sufic iência ele contragarantias,  
esta Coordenação-Geral  deverá ser comunicada, caso os demonstrativos de recei tas c despesas 
uti l i zados na presente anál ise sejam atua l izacios.  

N° .  Protocolo: 0 1 1 02052.000248.201 7.000.000 
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, ,  ·r ·, . 

6. Isso posto, e se de acordo, sugerimos o encaminham ento da presente n ota e do quadro anexo à 
Coordenação-Geral de Operações de Créd i to d e  E stados e Municípios - COPEM . 

À consideração superior. 

Brasí lia ,  4 de m a  i o de 2 0  1 7 . 

---.....:-·---� -� ''-ÁLtA- ,{.0" Jorge Henrl'qúe de a l l es-Nogüetra 
Auditor Federal de Fin  nças e Contro le  

De acordo . Encaminhe-se ao Coordenador-Gera l  de Haveres Fi nanceiros .  

D e  acordo.  Encaminh e-se à COPEM conforme sugerido.  

B ras í l i a, 4 de maio de 2 0 1 7 . 

<fílp;[!) Det\���o N etto 
Coordenador-G'et'á' l de Haveres F inanceiros 

Docu mento elabmado no COMPROT. 

N°. Protocolo: 0 1 1 02052 . 00024 8 . 20 1 7  000. 000 
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: CONTRATO DE EMPRESTIMO 

. ENTRE A r 

CORPORAÇÃO ANDINA,DE.FOMENTO � 

E O  
MUNICÍPIO DE ,TÀUBATÉ 

: !  
·· . 

., , ' 

· CONDICÕES PARTICULARES DE.CONTRATACÃO . .  
·' 

' ' . 

' . ,  

, .  
; ·· I 

Pelo _presente instrumento de Contrato de · Empréstimo que celebram ·a Corporação Andina de: · 
I ' , ! ' . ' · r \ . 

· ,  

Fomento, doravante denominada CAF, representada- neste.ato- por s.eu Diretor Represe:q.tante no r , 

· Brasil, Senhor _Yíc,tor Manuel Silve�tre Rico F�ontaura, de nacionalidad� bolivi�a; m�ior de ; . : : 
idade e identificado ·com -Passaporte 'Boliviano :NP. 2.354.8·80, devidamente ·autorizado para� tal . 
ato por procuração especiaL , conferida pelo Seniíor . .Luis. Enrique García na -quaUdàcte'· de· - - · 
Presidente Executivo -da CAF, per�te· .a �mbai�adá da República: '·Federativa do ·Brasil' em ·-' · : · 

. : .Caátcas, na d�ta de 1 1. de fevereir0 de 2�14; por. uma· P�e;·. e por ·outr� párte,' o Munic�pior de-� .
. 

.' . . 
. Taubaté, Estado de São ·Paulo, da República Federativa do Brasil-; doravante qenolhinado 
"Mutu�io':, representado neste ato pelo(a) Senhoi-(a) [•] , de nac.ionalidad� 1brasileira, nã 
qualidade,de [•] , devidamente .. autorizado(�). nos .temros e condições a seguir expostos: ' · . 

CLÁUSULA PRIMEIRA.: Declarações , . 
. . ) 

.- '· 

'· • 
1 .  M�draJ:lte .,Resolução No. 8950/2015, de 9· de janeiro (.le 2015 ,  o Presidente Executiv,o �hr CAF · ' 

aprovou o "Programa âe. Melhoria . da ,Mobilidade Urbana e Soc'ida:mbiental 'de TaubátM· . 
Município de Taubaté". ,As Partes concordam em que tanto os desembolsos -quanto a amortização · · ·· 
somente -poderão ser feitos em Dólares, de acordo corri o estabeleCido nas Cláusulas �8. ·e: 9 - d,as- · ·  � 
Condições Gerais. de Contratação íncluídas no Ànexo "A" do. presente·Çontrato'., . . . ., . , r, f 

, ,  . . . ' - . . . . . . . \ . 2. O Mutuário · solicitou à CAF um empréstimo para financiar·· parcialmé�te o ''Programa .. de · : r 

Melhoria da Mobilidade Urbàna· · e �Socioamb'ienúfl de ·Taubaté'·;, . . dorayánte · denortiin�do, · .· 't:· · · 
I . I I � I \ • I I \ t 

"Programa". . · 
· · : . · 

· 3 . A CÃF conside;ou cjue o

, 

Programa é él:gf�el para o fi��ciaméDt� e, co�seqüenl�m�rite,; , . ." · .  · . .  

consentiu em aprovar o empréstimo em-..favor do 'Mutuário, sujeito aós . tenho� e çohdiçõe�.: 
eS'tipulados no presente 'documento: · · · " 

1 CL-ÁUSULA. SEGÚNDÁ: Objeto dÓE�préstimo ' . - � � · . . . . ' ' \,) \ ' 
I I • ' • • ' . \ 

De acordo com as cláusulas do presente Contrato d� Empréstimo e sujeito às condições nel s · · ' ' 

estabelecidas, a CAF se compromete a emprestar. aO. Mutuário, sob a forma de mútuo, ó mont te , 
indicado na Cláusula Terceira, 7 o Mutuário o aceita corri a 'obrigação de utilizá lo 

,. 
"' · '· 

. 1 

' . ·.
-
� 

' I 
- ' 

1 '1  ,\ 
y l ' 

• I 



�xclusivarnente para fimmciar o Pro·grarna· a ser executado no - Município de Taubaté, bem corno 
a repagá,lo nas con�ições _pactuadas: neste.·C.ontrato de Empréstimo. · . '  

CLÁUSUI:-A TERCEIRA: Montante do �mp,réstimo 
� '  . . I ' : I I ' • ; • • 

I ' ' ' ' ' 
. .De -acordo corp. _ as cláusl,llas do presente ·Coiltrato, o empréstimo que a CAF concede ao Mutuário 

será de US.$ 6ú.000.900,00 (sessenta in:i1hões de Dólares). . . . . 

.. . I . , ' . . . 
CLAUSVLA QUARTA: Pràzo do E�prés�imo 

, � I ; 

· O empréstimo terá um prazo de 10 (dez) anos,, inch,:lÍdo o Prazo de Carência de 04 (quatro) artos, 
'contado a :partii da data da as�'inatura do presente Contrato; · · 

· .CLÁUSULA QUINTA: Aplicação d�sRecursos . 
' I ' ' 

I , . . o Mutuárió concçrda exp�essarpente: que o� reciliso� do ernpré&tirno serão destinados a financiar 
unicamente custos. diretos do ·Prograrnâ, iiÍcluindo os .seguint�s itens: (i) cust9s diretos das obras 

. · do Programa, contratação de serviÇos e aquisição. d� beqs, supervisão de obra, arnb�ental e de 
segurança viária;. e : (ii) .a comissão . de financiamento· e · os gastos de avaliação do empréstimo . 

CAF, ·çoriforme ·estabelecido nç Qmidro .de Usos e Fontes do Programa - Anexo "B"�-
· 

O Programa está descrito de form,a detalhada no Anexo "B", parte ihtegr�te �o presente 
1 · Contrato. '· 

' . \ 

CLÁUSULA SEXTA:' O "Órgão Executo�; 
1 I • ..- , 1 f 

( -

As . f�ções do· · Órgão· · Executor, confo�e indicadas, no Ane1�· , t'A", , ficarão sob�· 

respo�sa�il�da�e �a Seér���a de
. 
Gove�o e Rel�ções Insti

,
tucionais do Mutuári�, por intermédi . 

da estrUtura tecmco..:adrmmstratlva coordenada 1pela Umdade . de Coordenaçao do Programa , 
(UCP). . . 

. · · · · · · · . . · · . . .. \ : ,CLÁ�SuLÀ.SÉTThiA: Pr�z� �aFa Solic�tar· e·Pr.az� para Des��bolsar � E�préstimo "'-
. ', · '  .. ' ' . ' .-� ' . · . . 

O Mutuário. terá um prazo de até 6 (seis) 1rneses para �olicitar o primeiro desembolso, e de até 48 
( quareqt.a ,e çito) .ineses para solicitar o· último désernbolso do empréstimo. , Esses prazos serão 
cpntados � �artir da datá de assinatura do presente �onqato: - . · . · -� 
CLÁUSULA OITAVA:· Condições Especiais: �\ 

, ' I  
. ·Os desern)Jolsos ·.do empréstimo estarão sujeitos· ao · cumprimento, por parte . do Mutuário, de \ 

·-., forma que a CAF considere �atisfatórias, das condiÇões. estabelecidàs · na Cláusula 5 do AneXo 
"Ã.", e das seguintes condições: 

· ' 

·. Pr�viamente ao primeiro desembolso: 

2 ' 1>  

I , 

\ 



I· 

.. ' 
Apresentar cópia do documento legal de criação da Unidade de Coordenação do Pr.ograma 

, (UCP), Apresentar a estrutura atualizada da equipe\de trabalhq designada pará gerenciar e ·coordenar o Programa, incluindo graus de r�sponsabili<,iade, perfis,, ,, processos -e 
procedimentos de administração e continuidade, e rotinas de co_rriunicação e informação,: 

j \ 

Condições prévias ao iníci.o dos desembolsos de· cada obra ou grupos de obras: 

Apresentar: " I  

/ '  

- ' . . ' ' -
1 .  O projeto básico, o orçamento atualizado 'e · o  edital de licitação. Pará, as ,obras que 

estejam em execuçã�, apresentar um relatório infofJ.Ilando' · a · situação atual · da 
execução da obra, o projeto exechúvo e o cronograma de desembolso atualizado. �· 

I , 
2. As respectivas. homologações emj.tidas pelo Mutuário; nas quais conste que cada 

uma das contratações no âmbito .d·p. Program;:t está· em ·conformidade com · a . : 't 
legislação l;>rasÜeira vigente relati:và a licitações e a contratos 'com_ a admiO:istração 
pública. Apresentar uma · cópia das . atas de avaliação · de ofertas, das atas de · \ 
adjudicação e dos contratos de obra. 1 

3 .  Cópia -do contrato assinado. com a empresa de supervisão d a  obra, ou na sua falta, 
evidência-'- à satisfação da CAF ·_ 'de que o Órgão Executor disponha dos sistemas e 
mecanismos próprios para atender à gestão de controie e vigilância dos. contratos, 
incluindo aspectos · ambientais_ e sociais, . indicando · procedimentos e protocolos',. 
estrutura administrativa e hierárquica, assim como os recursos humanos, materiais e 

. equipamentos que s�rão utilizados para a execução das tarefas . . 

4. Relatório inicial de gestão ambienta�, caso aplicável, que deverá incluir: 
(a) Licenças ambientais (ou outro instrumento); · 

' (h) Orçamento socioambien_ta1,. com hi.dicação·das fontes de.financiamento; . , 

. (c) Plano. de comunicação, que deve inch.iir: (i) atividades: a serem desenvolvidas 
nas obras; (ii) difusão de impactos amb�entais e medidas. de-mitigaç�o; (iii) . ações 
çle conscientização dós · trabalhadorés;  · (ivY '•medidas · dç . segurança ·para · as 
comunidades vizinhas; e (v) crol).ograma, orçamento e responsáveis. 

I , 5 .  Plano âe Désapropriação e/ou Reassentamentos que inclua: . (i) quantificação de 
imóveis e famílias afetadas (residenciais, . comerciais e industriais); (ii} previsão' de 
compensações e/o_u indenizações; .. e (iii) mecanismos de r�solus:ãó. de conflitos e 
comunicações- ,em ca�o de reclamações. . 

· 

> 

�� 1). ' 
6. Evidência da' contrafação dos serviços de seguranç.a .viária, altematiyam�I)�e, n�s 

seguintes formas: (i) no âm�ito . da supervisão de obra; (ii) indtvidualmeD;te po� 
profissional -habilitado; ou · (iii) mediante dispo�bilização ·de profission�l �, 
especializado da prefeituí·a. - , · · . ' . · , ·. "· :_ 

Cond�ção prévia ao início físico de cada uma 'das obras: 

J 



I ' 

Apresentar o projeto executivo que. inclua um relatório, de segurança viária do desenho 
aprovado pela autoridade competente e o orçamento atualizado. . . 

· 

' 

Condições prévias-ao início dos desembolsos ·do Plano de, Ação Áq�biental Municipal: 

' / 
Apresentar: 

1 .  Dentro dos .sessenta , (60) dias ·contados a, partir da assinatura do Contrato de. 
Empréstimo, os termos 4_e referência para a contratação da elaboração do Plano de 
Ação Ambiental Municipal, para cqnsideração da CAF. 

2. As respectivas homologações emitidas pelo Mutuário, indicando. que a contratação 
do Plano está em conformidade com a legislação brasilyira vig�nte relativa a 
licitações e a contrato� .com a adrnj.nistração pública. Apresentàr uma cópia da ata 
.de avaliação de. ofertqS, '  da ata de adjudicação, do COntrato e do cronograma de 

. . ' . 

execução. 
I • 

I 

Durante o período de desembolsos: 

4 

1 .  Apresentar, no prazo de 1 80 (cento e oitenta) dias a partir da as�inatlira do Contrato 
de· Empréstimo, o Manual üp'erativo do Programa. 

2. Apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias · a partir do primeiro desembolso, uma 
· éópia do contrato realizado . cqm lima empresa independente > com reconhecida 

· capacidade técnica, responsável pela auditoria extern:a do Programa, com o objetivo 
,de auditar .o cumprimento da-execução financeira do Programa. Também de ' 
verificar se os procedimentos de contratação estão de acordo com a legislaç 
aplicável vigente. 

3 .  Apresentar, dentro dos sessenta (60) dias posterion;s ao último pagamento de cada 
obra, evidência do início das gestões · ·p�a a obtenção .da licença ambiental de 
operàção de cada uma delas, ou outras autorizações, segundo corresponda, de 
acordo com a legislação local. r 

4. Apresentar a CAF, dentro .dos · sessenta (60) dias posteriores ao último pagamento' 
correspondente ao Plano de Ação Ambiental Municipal, . o projeto de \. operacionali�ação e de execução que permitirá implantar o Plano de Ação 

\ �'.,, Ambiental Municipal e administrar o Centro de Ç>perações Integradas (COI), no \N qual se inclua: (a) sistemas e mecanismos para atender à gestão de controle, 
vigilância e de comunicação; (h) estrutura administrativa e organizacional em 
relação ao Município de Taub�té; e (c) recursos econômicos, humano�, materiais e 
equipamentos utilizados. 

· 

' 

5. Apresentar: (i) no segundo semestre de cada ano. o projeto de Lei Orçamentária' 
· Anual (PLOA) para o ano seguinte que inclua a contrapartida local para o ' 

CG 
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L 
\ ' 

Programa; e (ii) dentro dos primeiros qJ.Iarenta e cinco (45) .dias do ano a dotação 1 

orçamen�ária 'referente à con:tnipartida local (LOA sancionada) . 

. - 6. Apresentar, dentrb dos ses�enta (60) dias, contados a partir da 'conclusãó · de cada 
obra ou c�mjunto _ de obras, um re'latório indicando as atividades de manutenção 
preventiva, rotineira e correcióna1 . .  · 

7.  · Apresenté!f p�eviam'ente, para consideração da• CAF, qualquer alteração no objeto, · 

. custo ou prazo dos projetQs ou 'cte - outras ações financiadas com recursos do · 
- emP.réstimo. 

8 .  Os• r�cur.�os do componente �·outros gast�s" - categoria "imprevistos" dever�o s�r 
preferencialmente destinad()s a,os componentes "ipfraestrutura viária e mobilidade 
urban�" - categoria "obras viárias" e· "co�servaçãó de áreas verdes". 

· 

9. Comprovar a aP,licação dos recursos de contrapartida local, de acordo com o.pari 
passu estabelecido no Quadro t do Anexo B,  referente aos. custos .do ·Programa. A 
citada comprov�ção · será verificada nos momentos em que . o ' acumulado dos · 

desembolsos da: CAF atinja 30%,. 60% e 90% do total do empréstimo. 

10. Apresentar os seguintes relatórios: 

Inicial: Dentro dos quarenta e cinco (45) dias corridos; contados · a partir ' da 
assinatura do contrato de empréstimo; ' um Telatório atualizado que conte$a: (í) 
cronograma d,e execução das obras e .desembolsos;· (ii) orça�el!to de inv-estimento 
e fo:ntes de financiamento, incJuindo o orçamento ambí{mtal detalhado; e' (iii�,' parã 
as obras em andamento ' apresentar a seguinte informação: medições realizadas, 
valores pagos e a pagar , relatóríos da supenrisão e qualquer �utra informação 
considerada relevante ,p�la CAF. 

· 
. . \ 

,Semestrais: Dentro d6s quarenta e cinto ( 45) dias corridos, contados ·a partlt de 
30 de junho e 3 1  de d�zenibrd, e durante ó pedodo de desembolsos de recursos da 
CAF e da. contrapartida local, apresentar um relatório de progiesso que côhtenha: , . 
(1) o avanço físico-financeiro ·e a matriz de , indicadores, e metas esp�cíficaS· do 
Programa; e (ii) o avanço no cumprimento : e na implanÚtç�o de cada- uma das 
medidas de mitigação e/ou compensação das' obras do Programa: (a) Pfano· de 
Ação Ambienta� Muniçipal; (b) PlanÓ de desapropriaçãqre/ou de reassentamentos; 

. e (c) execução do . .  orçamento ambiental e soeial 1do Programa, ·�ndicando. as fontes 
de financiamento. · · · 
Anuais: Dentro dos quarenta e cinco ( 4.5) dias corridos, contados desde. o início 

·- do ano, o relatório · de auditoria externa correspondente' ao ano imediatamente-/ ' ,. 
· anterior. 1 - · 

I • \ '  

. .  , 

Final: Dentro dos cento e oitenta ( 1 80) dias ·corridos da data de encerramento do ,. 
período de desembolsos de recursos C�F, apresent� o relatório de :ence,tramento, :-�. ' . · 

de acordo com um modelo a ser fornec1do pe�a CAF. ' 
· . . . '· . 

Outros específicos: Apresentar outras inf�riJilações que a CAF, razoavelme te, "'·· . 
solicitar' durante a execução do Programa. · · 

· · . 
. .  

1 I . 

,,.... -.. · 
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. . . 
CLAUSULA NONA: Reconheci�elito .de Investimentos e Gastos 

A CAF, a.._pedicio do Mutuário . e/ou .do Órgão Executor, · poderá realizar o reembolso de 
investimentos e gastos · do Programa efetuados · · com recursos próprios a partir da data de 

. - ''aprovação da operaçiio pela CAF (9 de janeir9 de'2015) até a data de ·cumprimento das condições . .. \ prévias . ao primeiró desembolso, conforme p orçamento do Programa. Esse reembolso não · 
pod�r� exceder .20% (vinte por cento) do total do . empréstimo, e Será· utilizado exclusivamente -
para reembolsar írtvestímentos e-gastos elegíveis pela CAF, correspond,entel) a obras . e �ervíços 
executados ' que sejam papte do Programa, de acordo com o estabelecido no orçamento do 
Programa. (Quadro de Usos e Font�s do Programa - Anexo "B"). 

Adícionalment�, q Mutuário e/ou o Órgão Executorpoderá solicitar à C�F o reconhecimento ·de 
investimentos e gastos, considerados elegíveis como recursos de · contrapartida· local, executados 
em obra� do Prõgr�ma realizadas a partir de janeiro de 20 14. · 

CLÁUSULA DÉCIMA: Amortização do Em�réstimo , 

O ·empréstimo será amortizado pelo Mutuário . mediante o pagamento de 12  (doze) parcelas 
semestrais, consecutivas e preferencialmente iguais, acrescidas dos juros no vencimento de cada 
uma das parcelas. O pagc:lmento da prímeita parcela semestral de amortização do principal 
efetuar-se-á após 54 \cinquenta e quatro) meses,- contados a partir da data da assinatura do 

. presente Contr�to. 
· 

Havendo qualquer atraso no pagamento das parcelas de amortização antes mencionadas, a CAF 
terá direito de cobrar Juros de Mora, sem préjuízo de suspende:t; as obrigações a s'eu cargo e/ou 
declarar vencimento anteCipado do presente empréstimo, de acordo com, o disposto nas Cláusulas \ 
16  e 1 8  do Ariexo "A". · 

. . \ CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Ju:os1 · 

, _ � · a) O Mutuário obriga-se a pagar semestralmente à CAF os juros sobre os saldos devedores do , 
principal do empréstimo à taxa anual vàriável que resulte .da· soma da taxa LIBOR para 
empréstimos de 6 (seis) meses, aplicável · ao período de juros, mais a margem de 1 ,95% anuais 
(um vírgula noventa e cinco por cento). 

Do mesmo modo, será aplicado o estabelecido ��a Cláusula Décima· Segunda das Condições 
Pmiculares de Contratação e no item 6. 1 ;  da Cláusula 6, do Anexo "A"; 

(b) Para o caso de mora, o Mutuário obriga-se a pagar à CAF, além dos juros estabelecidos no 
ítem anterior, 2,0% (dois por cento) anuais. ' · \ · 

Do m�smo modo, será ap�icado o estabelecido no item 6.2, da Cláusula 6, do Anexo ''A'.' .  

1 As condições financeiras aplicadas ao presente Co�trato serão as- vigentes no momento da assih.atura, de acordà < 
com as políticas de gestão da CAF. (essa nota será retirada antes da assinatura do contrato). 
6 
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CLÁUSULA DÉCIMA'SEGUNDA: Financiamento Comp-ensátÓrio2 

Durante o período de 8. (oito) anos çontado& a partir d� data de 'início da vigência do presente 
Contrato; a CAF se obriga a· financiar 20 (vinte) pontos básicos anuais da taxa 'de. juros-­
estabelecida na Cláusu�à Décima Primeira� Dessa forma, a marge� citada no item {a) da 
Cláusula · anterior corresponderá a 1 ,75% (um. vírgula setenta e cinco por cento) anuais. Esse 
financiamento .será realizado com recursos do Fundo de Financiamento Compens.atório. O prazo ' 
, �enctonado poderá ser ampliado, sujeito às disponibilidades desse Fundo' e à critério da CAF: 

. - \ . ' ' 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Comissão de Comprondss�3
' 

' ' 
a) O Mutuário pagará à CAF 'uma comis.são denominada "Comissãd de Compromisso"; por 
colocar à disposição do Mutuário 6 crédito, especificado na Cláusula Terceira. Essa comissão 
será equivalente a 0,35% (zero vírgula trinta e cinco por,�cento)- anual, aplicado sobre os saldos 
não desembolsados · do empréstimo. O pagamento dess_a ,comissão será efetuado .em' dólares dos 
Estctdos Unidos da América, no vencimento de cada parcela semestral, até . o momento em que 
cesse tal obrigação, segun�o o disposto no último p

_
àrágrafo desta ·Cláusula. 

· · 

A comissão será calculada em dias corridos, com base num período de 360 (trezentos e sessenta) 
dias por ano. 1 , " 

A comissão será devida a partir do vencimento do ·primeiro semestre de vig�licia' do pr.esente · 
Contrato de Empréstimo e cessará, no todo ou em part((, na medida em que: 

· 

(i) tenha sido desembolsada parte ou a totalidade do empréstimo;, ou 
' \ "' . 

(ii) tenh� ficado· total ,ou parcialmente sem ef�ito a obrigação de. deseml;>olsar· o empréstimo, 

(iii) 

de acordo com as Cláusulas fl, 14 e 16  do Anexo '�A"; ou . , . -

tenham sido suspensos os  desembolsos por c�n.isas não imputáveis às Partes, çonfQrme a l . . ' Cláusula 17 do Ailexo "A". 

éLÁUSULA DÉC:lMA QUA.RTA: Colilissão de Financiamento4 e Gastos de Avaliação 

a) O Mutuário pagara a CA.F somente uma vez uma comissão
. ,denominada ' "Comissão . de 

Financiámento" pela concessão do empréstimo. Essa comissão 'será equivalente a 0;65% (zero 
vírgula sessenta e cinco por cento) do montante indl.cado · na , Cláusula Terceir� do presente 
Contrato, e será devida a partir do início da vigêncja, deste Contrato �ç Empréstimo. O 

r '  

------�----------�- �.-- . ' . . 
2 A8 condições financeiras aplicatfas ao presente Contrato serão as vigentes no momento da· assinatura, de acordo 
com as políticas de gestão da CAF. (essa nota será retirada antes da a�sinatura do contrato). 

· 

/ J As condições,finartceiras aplicadas ao presente Contrato .Serão as vigente� no "!.OmetltO da assinatura, de ac rdo ' com as políticas de gestão da CAF. (essa nota será retirada antes da assinatura do contrato). · · 

• 4'  As condições finànceiras aplicadas ao presente Contrato serão as vigentes no momento da assinatura, de ac _rdo . �-- , 
com as políticas de gestão da CAF. (essa nota será retirada antes da assinatura do· contrato) . ' - -
7 ' - . . . '\ . ' ' 
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pagamento dessa comissão será efetuado,. em Dólares, no mais tardar, quando se realize o 
primeiro desembolso do emprésti�o. 

b) O Mutuário pagàrá diretàmente à CAF a soma de U�$ 50.000,00 (cinquenta mil Dólares) a 
título de custo de avaliação. O pagamento dos custqs de avaliação .deverá ser efetu�do em 
Dólares no momento em que ocorrer o primeiro desembolso do empréstimo. · 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Publicidade - I  

O - Mutuário assume a obrigaÇão de · divulgar q�e o Programa está sendo executado com 
financiamento parcial da CAF e, para tanto, deverá coordenar com a CAFa colocação do nome e 
do logotipo que a identifique e'm todos .os cartazes, avisos, anúncios, placàs, publicações ou 
qualquer outro .meio de divulgação do Programa, ou nos documentos convocatórios relativos à 

· · - licitação pública de obras ou serviços correlatos . · 

' 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Garantia 
I 

Simt;tltaheamente a este Contrato; a CAF e a República_ Federativa do Brasil,, doravante 
denominada . "Garantidor"� por meio de um representante· autorizado, assinam um contrato 
ajustado conforme o Anexo "C", que é parte integrante do presente - Contrato, em que esta se . · 

constitui como Garantidor · de todas as obrig�ções relatiyas ao pagamento do �erviço da dívida 
(principal1 juros e comissões) contraídas pelo Mutuário no presente Contrato de Empréstimo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Comunicações . , · 
. · · 1 . To�o 

, 
aviso, solicitação �.u comu�caçã? entre as �artes, r�l�cionados ao presente C?ntrato, 

dévera efetuar-se por escnto e sera considerado efetlyo ou . enviado por uma das Partes a outra, 
quando entregue por qualquer meio usual de comunicação, exceto no caso de arbitragem; que 
deverá ocorrer me.diante recibo de notifi�açãó aos respectivos endereços. a seguir: ' 

� � 
À CAF 

Endereço: 

Ao Mutuário 

Endereço: 

8 

CORPORAÇÃO ANDINA DE FOMENTO . 
Caixa Postal N° 5086 

. Altamira · 1 060 
Caracas, Venezuela _ 
Telefone: + 58 2 12  209.2 1 1 1  
Fax no. + 58 2 12  209.2422 

I ' ' 
MUNICIPIO DE TAUBATE 
Secretária( o) de Finanças _ · 

· Avenida Tiradentes, 520 -
Taubaté -· SP c_ 12030- 1 80 
Tel: + 55 12 3625 5000 

I '· 
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, ,  

,-, 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: éópia de Çorrespondêlllcia 
. . 

A CAF e o 'Mutuário enviarão cópia de toda correspondência relativa à e�ecução ·do Programa - ,  
para: 

' ' 

j I ' 

SECRETARIA DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS 
, Ministério do Planejamento, Orçamento e ·Gestão 
Esplanada dos Ministérios, B loco "K'\ 5° Andat 

. CE�-70040-906 Brasília - Distrito Federal..: Brasii 
Fax no, + 55 (6 1 )  2020.5006 

I . 

A CAF e o Mutuário enviarão cópia de toda· correspondência relativa à .execução financeira .do 
Programa para: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio�al , 
Coordenação-Geral de Operações Financeiras. da Uniã:o · 

Esplanada dos Ministérios,, Bloco ·"P", 8° Andar · CEP-70040-900 Brasília, - Distrito Federal - Brasil 
Fax no. + 55 (61 )  3412. 1 740 

' ' 

A CAF enviará cópia de toda correspondência relativa à execução do.Programa para: · 

E�dereço: MUNICÍPIO DE TAUBATÉ 
Secretaria de Gov�mo e de RelaÇões InstituCionais 

· ·. A veni'da Tiradentes, 520 
Taubaté - SP - 1 2030- 1 80 
Tel: + 55· 12  3625 5000 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Modificações 
� I \ I I 

/ . 

Toda modific�ção que . se incorpore às disposições· deste Contrato deverá ser feita de comum 
acordo entre a C�F, o Mutuário e o· Garantidor por meLo de carta ou por. meio, de aditivo, a 
.critério da CAF. 

· , . 

· CLÁUSULA VIGÉSÍMA: Arbitragem r . , 

Toda controvérsia q�e surj� entre 
.
as Partes, decs}rrentes da interpretação ou da ap�iCação d�'< 

presente Contrato, e que não se. solucione por aéordo.< entre as Partes, . deverá ser. submetip à · . . 
decisão do Tribunal Arbitral, na forma estabelecida na Cláusula . 29 · do Anexo "A" d ste 

.. ' · Contrato. 

9 

' '  

. ' 

'· 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Estipulações Contratuais. e Jurisdição Competente 

O 1presente Contrato de Empréstimo reger-se-á pela� estipulações contidas neste documento e 
pelo estabelecido nos Anexos "A", "B" e "C'.' ,  que são partes integrantes deste Contrato. Os 

' ·  �direitos e obrigações e�tabelecidos nos_ referidos instrumentos são válidos e exigíveis de acordo 
coin os termos hele contidos . 

/ 

As Partes se submetem à jurisdição do país do ·Mutuári'o, cujos juízes e tribunais poderão 
conhecer de todo assunto que não seja  de competência exçlusiva do Tribunal Arbitral, de acordo 
com o dispo&to na Cláusula 29 do Anexo "A" deste Contrato. . . ) ' 

CLÁUSULA VI�ÉSIMA SEGUNDA: P�evalência entre os Documentos do Empréstimo 
_I • .../ r J . 

Em caso de discrepância, as condições estabelecidas no presente · documento ou em suas 
. /' . � 

posteriores ·modificações prevalecerão sobre aquelas contidas nas Condições Gerais de, 
· · Contratação do Anexo "A". 

· · 

/ . 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Vigênc�a 

As Partés concordam que o presente Contrato entrará em vigor na data ·d� sua assinatura e 
enceqar-se-á com o cumprimento de todas as obrigações estipuladas no presente Contrato. 

· 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Anexos 

São partes irttegrantes do presente·Contrato, os seguintes anexos: · 

Anexo "A": Condições Gerais de Contratação. 
Anexo "B": · Descrição do Program�. 
Anexo "C": Contrato de- Garantia. 

: As Partes, em comum acorçlp, assin� o presente )Contrato de Empréstimo em 3 (três) vias 
originais no idioma português (Brasil) e 3 (três) vias originais no idioma espanhol, sendo ambas . 
de igual teor e forma; na cidade de [•] , no dia [•] de [•] de 20 15 .  

p.  MUNICIPIO DE TAUBATÉ p. CAF 

[ •] Diretor Representante da CAF 

1 0  

� \ I 
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CLÁUSULA 1.- .GENERALII)ADES . · · 

r . • ' 

� . . 
r 

1 . 1  ·Definições . _ I , 1 

. üs tetrnos··det<;tlhados á seguir terão_.o &eguinte signifícado para--'�fdt�S do·:presente, 
Contrato; 

' · ' · .-
' ., 1.), .. , I •  ' .. ., . 

As Partes ,. . . Y· . 1 • , • \' � 

Nci presente Contrato são de um Jado a c.AF e;· do outro; :� "Mutuário":. 
. . ; ( •  CAF . ,  .. · , . ,_ 

Corporação . Andiná d,e Fomento, - CAF, �ns.tituiÇ&� financeira multilater<;tl de · / · 
Direito Interp.aci�n�I · J?úqJico, -cilada:

. 
por meio qe' Con�êni� �?�1s�ituti v oi ·de · 7" de. 

fevereiro deJ 1968. E a financiadorá no1 Contrato de Empréstiir10'; e 'quem assume os . · 1 • 

direitos e as obrigações detalhadas,' n�s CondiÇões .J'>artioulaies' e ,nas CÇ)]idiÇões···· : · 
Gerais de ContrataÇão. · ' · 

· ' · ' · · ' ' ' · 

Condições Gerais·de ContrátaçãÔ , · · . · · , : • , . \ 
Regras de carátvr geral que �serão de aplicação óbrigatóna à'relàção jurídica·_entre a . 
Corporação Andina_ de Foinento, do:t;avante. denornina�a · CAF, na qualidade de 
finánciadora, é o beneficiário do crédito, dor�vante denominado Mut�.ário�, . . : -
Este dàcuPiénto, sei� incorporado cori:10 · um an1-xo à;·-'condiÇõ�s Particulare's de 

. � ' ' 1'- ' . • '\ . .. . ·contratação pactuadàs eritre '! CAF e o Mutuário. . · · 

. . ,..._, ' ' ',1 �t · '  
' 
r' ' 

' 
I 

' ' 
. Condições Particulares de Contratação •I _ 

" 
• ;' ., , , , ·, • 

i I ( 

) 

Acordos que regulam a relação ·específica 'entre a CAF -�- ó ·MuitJ.ádo,. contidó$ ./ · 

. docu�ento de, Condições. Particulares de· Contratação e. ane�os correspondentes, . · �-. .- · . . 

. , aplicação obrigatória para às Partes Contralanf�·' ·  � . . �-
· 

· ·  :·
·
: . · ': , : . 

:/ . 

. ) / y ' . 

\ ' ' : ' - . ' ' 

I I 

r , . . 
:,1· 
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·� · 

�ontrato de Garantia 
Acordo celebrado entre a República Federativa do Brasil e a CAF, pm meio do qua� 
a primeira constitui garantia em favor d<! segunda, · de acordo com os termos e 
condições. estabelecidos· no Anexo "C", parte integrante das Condições Particulares 
de Contratação. 

· ' 

. I . 
Data de Pagame.nto de Juros o 

Dia Útil que .corr�sponda áo vencimento de cada u� dos pagamentos de juros. 

DeseinboJ�o 
. Ato pelo qual a CAF. transfere ao Mutuário uma determinada quántia de dinheiro, a: 

pedido deste e a débito do crédito dispçmibilizado a seu Javor . 

. Dia Útil o 

Dia no qual os. b�cos estão abertos ao-público nas cidades de Nova York (Estados 
· Unidos da América), e · Caracas (República Bolivariana da Venezuela), Londres . 

(Inglaterra) e. Brasília (República Federativa do Brasil). Porém; tratando-se da 
determinação da LIBOR, a

� 
expréssão Dia Útil terá, o significadó definido pela 

LIBOR. 

Dias I Semestre 
· . . Toda referência a "dias", sem especificar �e são dici:s corridos ou dias úteis, será 

entendida corno dias c.oFrid9s. Qualquer prazo cujo vencimento corresponda a ·um 
dia não útil (sábado, domingo ou· qualquer feriado considerado corno tal nas cidades 
de Caracas, Brasília, Londres ou No_va York) será prorrogado para o. primeiro diéi 
útil 'imediatamente posterior-: Ess� . regra. não se apiica quando o o 'dia úti 

. imediatamente posterior corresponda a outro e;x.ercíçio anual da CAF, caso em qlie o 
vencimento será no último d�a útil do ,exercício anual da CAF. 

Toda referêo,cia a semestre ou período semestral correspondetá a um período 
ininterrupto de,'6 (seis) meses. Se o período sex;nestral vencer em um dia inexistente, 
este se entenderá coin9 prorrÓga�� para o primeiro dia útil do mês posterior. 

Documentos-do Empréstimo 
· Documentos que f.ormallzam, a relação jurídica entre a CAF e o Mutuário, entre os 
quais se incluem principalmente as Condiçoes Particulares e as Condições Gerais de 
Contratação. , o 

• 

, Dólares (US$) 
Moeda corrente nos EStados Unidos da América. o 

2 
' · , 

· �­� · 
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I . ·: ' 
, . � 
. I 

· Força Maior ou Caso Fottúito , l , . . 
'Causa natural o� 

.
prov.o�ada que prpduza ·qm evento ext'tabrqinario,. impre.visível e . · 

inevitável, nãq ·ímputável ao 'Mutuário ou à CAF,, que . impeça a execução de algum�. 
I I ' I , obrigàção d.istinta das obrigações ,de pagamento �stabeleçidqs neste Contrato em· , . ' , I . 

favor da CAF, ou que determine seu cumprimento paroial, tardio ou incompl�to, ou 
a impossibilidaoe de cumpriment� para· quem está obrigado . a . reali:z;ar' uma . . ' 
prestação. ' · 

Garantidor . 
República Federativa do -B ra&il. ' . , 

. I 

LIBOR 
. raxa interbancária de JurQS� .em. \ualquer perÍOdO de jurOS, SObre empréstimOS I 
definidos em Dólares dos Ehadós Unidos da 1\.mérlca no período d� 6 (seis) meses, 

' .deterlninada pela Brítisl:i Bankers' Association ·(BBA) · e publicada pela'-Reuters em 

, 
sua pá�ina LIBO�Ol ,  por � loomberg, e� s.�a yági�a ·;'B:�A�" ou ·por . qua�quer : 
outro. ·sfstema de mformaçao de reputaçao mte�acwnaL SJillllat ' e •que f reahze1 a . 
prestação de serviços de informação de taxas corresponçlentes, · expressa como taxa 
anual às . l lh de Londres, Inglaterra, e com 2· (dois) dias 1Óíeis ante.s -do. ·iníCio do · · 

período de juro�. ' 
. . 

' · 1 ,-· · . . , • •
• 

, • · • 

. I 
\ .  
' ' '  

/ • ' ' ' , 
• ' I' ' 

' 
' ' I 

• ' ' • i Se por algum motivo, na data dçtermihada p�a fix.ação da· taxa ·de juros·,. a taxa . .. 
LIBOR não for fornecida· pela BBA, a:·CAF,'notifieará ao Mutu�io que;-hesté caso,' ·  · 
a LIBOR referente a' ·esta data �erá déterminada através; •do 'çâlCuh:i da inédi'a 
aritmética das taxas oferçcidas e· informadas .às l l'h; ou pró]!:imo às . l lh, : de Nova 

. York • . 2 (dois) dias úteis antes··do período de .juros, para· empréstimàs1 .em•Dólares 
dos· Estados Unidos da América, através . de dois . .. ou m�is dos principais bancos 

' J ' • • I 

situados na · cidade de Nova York, 'Est�dqs U�dos da :Améi'ica, seleciom�dos .pela 
CAF: . , l  ' . 

' •  

Mutuário . . J . 
· Beneficüú;io da operação de çmpréstimo contratada cóm a CAF, qu� assume os 
direitos e as obrigações , det�lhadas n&s CondiÇões Particulares · e , rias Condições 
Gerais de Contrataçã6. ·. 

. I • 1 ' .. ·' 

I • .) 

Período de Juros . . ' _ .  . . I , , . , I � 

Cada período de 6 (seis) me.ses , que começa em uma Data de Pag�u:p.ento de Juros e '- r 
•

• 

· termina no dia .imediatamente anterior à: Data de Pagamento de Juros do período 
· 

' seguinte. O primeiro Período de J.uros significará o perÍodo que começ& ila·data do 
primei�o desembolso ·e terml.na n� dJa an'terior à primeira Data d� P�g ... �eritó� de · 
Juros, 

" 

. 

' 

, 

. J, · , 
. • \ / - ,  • � 1-. .f \ 

\ .  



Prazo de Carência 

• I 

Período cf� tempo transcorrido entre a assinatura do Contrato e seis meses antes do 
.vencimento :da pritp.eira parcela, de amortização. , do empréstimo. Durante esse 
período o Mutuário pagar� à CAF os juros e comissões pactuado�. 

1 .2 Nos casos em que o contexto pehnitir, as rpalavra� grafadas no singular ·incluem o . 
plural e vice-versa. 

· 

1 . 3  Os  títulos das cláusulas foram estabelecidos para facilit� sua identificação, sem que 
eíes possam contradizer o estabelecido n9 texto da cláusula. . 

1 .4 O atr.aso da CAF no exercício de qualquer .de s.eus direitos, ou a omissão -de' s_eu 
�xercício,_ não poderá ·ser · interpretado como uma renúncia a tais direitos, _ nem como . 
acéitàção de acontecimentos , ou das circunstâncias em virtude das quais não 

· 1 puderam ser exercidos: 

CLÁ_USULA 2.- CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 

Mediante a celebr.ação deste Contrato de Empréstimo, a CAF se compromete ,a desembolsar 
uma determinada quantia e�. dinheiro em favor do Mutuário, e este se obriga a recebê-la, . 
utiliz��la e repagá-1(!. nas condições pactuadas. 

· 

, I 
O Mutuário · deverá . utilizar os · ·recursos provenientes dp � empréstimo� conforme o 
estabelécidor ras cláusulas :das Condições P�iculares de Contratação intituladas: "Ob'eto , 
do Emprést,imo" � "Aplicação dos Recursos". 

Diante .do descumprimento dessa obrigação, ,  a CAF poderá declarar o vencimento· 
antecipado da dÍyida, sem ll.ecessidade de notificação judicial ou extrajudicial. Caso a CÀF 
·não -opte ·por declarar o vencimento antec;ipado da · dívida, poderá exigir dà Mutuário a 
devolução dos referidos recursos, os quais serão restituídos dentro de 3 (três) dias após 
. requerimento, apljcando-se o pagamento dejuros a partir do momento em q�e foi efetuado 
o desembolso correspondente. 

A CÀF poderá requerer, a qualq11er momento, os -documentos e informações que considere · 

necessários à comprOvação de que os recursos tenham sido utilizados de acordo com 9 ' 

estipulado no Contrato de EmP,réstimo. 

CLÁUSULA 3.- MODALIDADES DOS DESEMBOLSOS 

O Mutuário poderá solicitar à CAF qMe os desembolsos do empréstimo sejám efetuados nas 
seguintes modalidades: 

' 

_ . CG--
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.( I 
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(a) 

(b) 

(c) , 

(d) 

Transferências diretas 

I . 

. '.. 

( . 

A CAF transferirá os recursos diretamente para a conta 01,1 para onde o Mutuário 
solicitar, de acordo com os procédimentos utilizados pela CAF para este tipo der 
desembolso, sempre que as ref�ridas transferências ,sejam superiores ao montante de 
US$ 500.000,00 (quinhentos mil dólares). 

Emissão de Cartas de Crédito · 
A CAF emitirá uma ou várias cartas de crédito para a aquisição de bens e prestação 
de serviços, em valor igual ou supàior a US$ ; lOO:OQO,OO (cem mil dÓlares) por 
fornecedor de bens ou prestador de serviços. Esse montruite pod�tá ser modificado . 
pela CAF, de acordo com o estabelecido na, sua polític,a nôrmativa· irltema . . 
A só licitação para a elnissão das . referidos cartas de crédito deverá ser efetua<;la 
segundo o modelei que a CAF_coloque à disposição do·Mutuário. . I 

. As comissões e custos cobratios pela . CAF e pelos bancos correspondentes, . 
utilizados pàra este efeito, serão repassados ao .Mutuário, que assumirá o custo total _ 

destes. . .' 

.j 

Fundo Rot�tivo . 
�A CAF çolocará à disposição do Mutuário recursos equivalentes a até 20% 

.
(vinte · ' ' ' · ' 

por cento) do-�ontante do empréstimo; sujeitos ' a uma posterior comprovação de � 
sua utilizaçã<?. às recursos desse Fundo somente poderão. ser _utilizádos para 
financiar: i) gastos locais, ii) importação de insumos, iii) ativos fixos, peças · t:· partes. 
de ativos fixos e serviços técnicos até US$/500.QOO,OO. (quinheJ!tos .niil dólares) por 
fornecedor de bens ou prestador de ��rviços. Esse montante · poderá ser modificado 
pela CAF, de acordo cqm o estabelecido em suàs nonhas internas. 

) o' . 

A CAF poderá renov�· total. :ou parcialmente. · esse ·Fundo, na medida em que for 
utilizado e se . solicitado pelo Mutuário, desde _que seja  justificado dep.tró 'do prazo e . 
cumpridas as condiÇões estipuladas no Contrato .de Empréstimo. 

· · · · 
Os recursos deverão ser' utilizados dentro : do� 90 .(noventa) dias seguintes · ao 
recebimento destes, e justificados pelo Mutuário, dentro· dos 120 (cento ·e vinte) diâs 
posteriores ao seu recebimento, a critéfio da,CAF. Para,todçs·' os efeitos do presente ­
Contrato, o desembolso será entendido como efetuado na data em que OS• recursos/ 
forem colocados à disposição do Mutuário. 

· 

Outras modalidades 
Qualquer outra modalídade acordada .entre as Partes . . 

I ' ' • tJ ' 
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CLÁUSULA 4.- PRAZO :PARA SOLICITAR O DESEMBOLSO DO EMPRÉSTIMO 

O Mutuário deverá solicitar à CAF o desembolso do empréstimo e a CAF deverá torná-lo 
efetivo, nos prazos estabelecidos na Cláusula ,das Condições Particulares de Contratação 
intitulada "Prazó para Solicitar e Prazo para Desembolsar o Empréstimo". · 

Nenhum pedido de desembolso e nenhuma complementação de documentação pendente, 
referente ·ao desembolso, poderão ser apresentados pelo lV;lutuário à CAF após vencidos os 
prazos estipulados para o primeiro e último desembolsos. Nesses casos, a CAF se reserva o 
. direito de não efetuar o respectivo desembolso, envi;ando ao Mutuário uma comunicação 
por escrito.- Com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data do vencimento dos . . , . . 
referidos --prazos, poder-se-á , solicitar uma prorrogação, a qual será devidall!ente 
fundamentada, facultado à CAF o direito de deferi-la ou não� levando em consideração as 
razões exp<?stas. 

CLÁUSULA 5.- CONDIÇÕES PRÉVIAS AOS DESEMBOLSOS 
! 

Os desembolsos do empréstimo estarão sujeitos ao cumprimento das seguintes condições 
prévias por parte do Mutuário:. 

(a) . Para o primeiro desembolso: . · 

Que a CAF tenha recebido um parecer jurídico sobre as disposições legais, 
declarando que as obrigações contraídas pelo Mutuário no Contrato de Empréstimo 
são válidas' e exigíveis. O referido parecer deverá tratar. de qualquer assunto que a 
CAF considere pertinente. 

(b) Para todos os desembolsos: 

· (i) · Que o Mutuário tenha apresentado, por t:;scrito, uma solicitação de 
desembolso, indicando a modalidade. deste. Para isso, o Mutuário juntará à 
solicitação de desembolso os documentos que forem requeridos pela CAF. 

(ii) Que não sobrevenha nenhuma das circunstânCias descritas nas Cláusulas 1 6  
17  e 1 8  do presente Anexo. . 

-

CLÁUSULA 6.- JUROS 

6 . 1  ' Juros 

6. 1 . 1  

. ,  

Forma de Cálculo 

a) Durante o prazo de carência: 

co-

6 
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r- . . \_ . . 

/ 

" ·  

I ·  

. ·. ( . � ' 

Os juros referentes a �ada um, do� desembolsos· .serão calcvlàdo's à t�a 
·anual resultante da aplicação .do disposto no item (a) da Cláusula 
Décima · Primeira das Condições Particulares ·de ·Contratação intitulada · · 

"Juros". 
' •  ' 

b) Durante o período �e amortização do principal: , . _ . 

Serão devidos júros, à taxa anual, relativos aos saldos devedores' do 
empréstimo, conf<;>rme· o · dispo�to. -no item (a) da Cláusula da; Condições 
Particulares de Contratação intitulada "Juros". ' 

' � 

6. 1 .2 Disposições Gerais: 

Os juros se�ão pagos semestralmente e serão devido.s até o _�momento em que ocorra o 
reembolso total do empréstimo. O prii!?-eiro ,pagament9 dever� ·ser ,feito ao,s 1 80 (cento ·e 
oitenta} dias contados da assinatura . do. Contrato de Emprésti:rp.o,· desde que tenha qcomdo · 

algum desembolso durante esse período. · , 

1 
Os juros s�rão calcuJados com base ÍlO número de dias corridos; num período de 360 
(trezentos e sessenta) ·dil:ls por ano. , ' ·1 · -

./ 
6.2 Juros de Mora: 

I • . 

O Mutuário pagará a CAF juros de mora à, taxa �uáL pactuada no. jtem · (b) da Cláusula 
Décima Primeira das Condições Particulares de ContrataÇão intitulada "Juros". · · · 

. . . . . 
' . . 

. ·, O atraso no pag&�énto de uma obrigáÇao colocará o ·Mutqárió em situaÇão .de· moni, �em · 
necessidade de notificação judicial ou extrajudicial, não p0dendo o Mutuário invocar uma 

I • 

·-

. arbitragem a �eu favor. Em caso de ·mora, rica facultada à CAF a .possibilidáde de · 
recªlcular a taxa de juros, aplicando à parcela do principal vencida e não paga a taxa · 
LIBOR para empréstimos a 6 (seis) meses mais - alta vigente no(s) período(s) r 
compreendido(s) entre o vencimento da obrigaçã�, ,e a data efetiva de 'pagamen.to do valor 
devido, acre�centando-se à margem aplicável. Sem· prejuízo da �obrança de juros de mora, 
em razão do descumprimento contratual por parte do .M;utuârio; a CAF poderá suspender o · 
cumprimento de suas obrigações e/ou declarar o venciment<;> antecipado do empréstimo, de 

· acordo com o estabélecido nas Cláusulas 16 e 1 8  deste Anexo. 
· 

. I 
Os juros de mora serão calculados com base no número de dias coqídos num pe�íodo de 
360 (trezentos sesªenta) dias por ano. f . 

CLÁUSULA 7.- CUSTOS 
. . ' 

r · � 

Na 'hip<?te�e de oco,rrer desembolsos por meío . de Cé;!rt�s ·de Crédit,o, será devida pelo· · . 
Mutuário a comis�ão estabelecida. par!l esta modalidade. As coníissões e custos· . . eobrados 

I ' 

/' . 
. L__..Ç9-

7 

' • 



pelos bancos correspoqdentes que sejam 'utiÜzados ' para tal fim serão repassados ao 
�utuário, que àssumirá o custo total dos mesmos. · 

Todos os gastos da CAF com a assinatura, reconhecimento e execução do presente 
contrato, tais como: consultorias especializadas, , perícias, avaliações,, trâmites de cartório, 
tarifas, rubricas fiscais, taxas, r�gistros e outros, serão cobertos exclusivamente pelo 
Mutuário, que deverá efe?Iar a transferência dos recursos gara 6 paganie�to ou o reembolso 
correspondente, no prazo de· 30 (trinta) dias da solicitação dos mesmos. Para ,todos os 
efeitos, estes cust_os deverão ser comprovados pela CAF. 

CLÁUSULA 8.- MOEDA UTILIZADA · PARA O DESEMBOLSO · DO 
EMPRÉSTIMO 

Os desembolsos do empréstimo serão efetuados em Dólares dos Estados Unidos da 
América. 

CLÁUSULA 9.- MOEDA UTILIZADA PARA O PAGAMENTO DO EMPRÉSTIMO 

O pagamento de toda quantia devida a títu�o de principal, juros, comissões, ga�tos e demais 
enc:argos será efetuado em Dólares dos_ Estados Unidos da América. · · 

CLÁUSULA 10.- LOCAL DOS PAGAMENTOS 

Qs pagamentos efetuados pelo Mutuário à CAF, decorrentes do presente Contrato, serão 1 
depositados na conta que a CAF estabelecer, mediante prévia notificação por escrito ao · 

Mutuário e ao Garantidor. 
· 

·· CLÁUSULA Ü.- IMPUTAÇÃO DOS PAGAMENTOS. · � . \ 
Todo pagàmento efetuado 

.. 
pelo Mutuário à CAF, decorrent� do presente Çontrato de "\.:� 

Empréstimo imputar-se-'á na seguinte ord�m: i) os custos e encargos, ii) as comissões, iii) · 

os juros, vencidos, e i v) as parcelas de amortização de principal. · 

~ 
CLÁUSULA 12.- PAGAMENTOS ANTECIPADOS - �� 
O Mutuário poderá ·pagar antecipadamente e sem qualquer penalidade uma ou mais 
parcelas de amortização, desde que solicite por escrito,. no prazo de pelo menos 45 
(quarenta e cinco) dias da data do vencimento de uma parcela de amortização de principal e 

. . 
8 



., ' . 

. ' 
juros, e com aceitação ex. pressa da CAF, desde que tenha transcorrido o prazo de carência · 
ou o primeiro ano do empréstimo (ou o que ocorra por último), sujeito ao segUinte: (a) que 
o pagamento antecipado seja feito somente nas d'atas inicialmente estabelecidas . para o 
pagamento das parcelás de amortização do principal e juros, (b) que não seja <devida . .  
nenhuma quantia à CAF a título de pri11cipal, juros, comissões, custos e demais encargos, e . \ ' • . 1 1  'Í (c) que o pagamento 'antecipado seja efetuado a: partir do · sexto ano contado da data da 
assinatura do . Contrato de Empréstimo. Tal pagamento antecipado; · salvo . acordo em · 

contrário, aplicar-se-á às parcelas de prinCipal por vencer, na ordem iQ.versa·as datas dps . 
' vencimentos . Qualquer pagamento antecipado deverá ser um, múltiplo inteiro· qe uma 
parcela de amortização do principaL · ' · 

As notificações de pagamen:to antecipado são irrevogáv�.is, salvo ac·ordo em contrário entre 
as partes. 

. ' . 

CLÁUSULA· 13.� PAGAMENTO DE TRIBUTOS E OUTROS ÉN�ARGOS 
. . . ! . 

O pagamento .de toda soma, a título de amortização do principal, jmos, comissões, gastos e 
outros encargos, será feito pelo Mutuário, de ' acordo com ·as leis vigentes na República 
Federativa dó Brastl, sem nenhuma deduÇão de tributos, impostos, custos, gravames, t'axas, 
direitos ou outros encargos apiicáveis na data de vigência do Contrato de Empréstimo, ou 
que sejam · estabelecidos posteriormente'. ;Em caso de exigência de qualquer �m dos 

· encm:gos acima descritos, caberá integralmente · ao Mutuário o pagamento' destes, ·de tal , , 
forma que o valor líquido pago à CAF seja igual à totalidad,e dó· que foi estabelecido no 
presente Contrato. · · · · ' · 

. CLÁUSULA '14.- RENÚNCIA PARCIAL OU TOTAL DO EMP,RÉS)'IMO 
-

. O Mutuário poderá renunciar · ao recebimento parcial ou total. do empréstimo, com,.prévi�' · 
t autorização por escrito do Garantidor, mediante sqlieitação escri�a no prazo !TIÍnimo· de 1 5  , 
(quinze) dias antes da data ·efetiva da réilúncia, devendo constar, 'expressamente; a .ciênCia · 
da CAF. 

Os custos financeiros, decorrentes da renúncia ficarão a cargo do Mutuário, não se 
aplicando a esta operação as regras contidas na Cláusula 19  "deste Anexo. · \ )  

A renúncia de parte ou da totalidade do emp�éstimo �ao possibilitará o reembolso· dos 
valores com!sp<md�ntes à Comissão de Financiamento. 

· 

· CLÁUSuLA15�- AJUSTE DAS P1\RCELAS PENDENTES DE PAGAMENTO 

Caso_ o Mutuário esteja �mpedido ou impo�sibilitado
, 
de receber ou··.solicitar des�mbol�o� · 

em razão do disposto na Cláusula das Condições Particulares de· Contratação intitulada · ' ' 9 

' ' 

.. ' 



"Prazo para Solicitar � ·Praio p�a Desembolsar o EmprésÜmb" e. nas Cláusulas 4, 14, 16, 
17 e 1 8  do presente Anexo, a CAF ajustará as parcelas pendentes de pagamento de forma 

. proporcional. · 
· 

) -
CLÁUSULA 16.- SUSPENSÃO DE OBRIGAÇÕES PELA CAF 

.. A CAF, mediante comunicação por ·escrito ao · Mutuário, poderá suspender a execução de . 
suas obrigações ,conforme o Contrato de Empréstimo, em qualquer uma das seguintes 
hipót�ses: 

· · 

(a) Atraso no pagamento de qualquer quailtia devida pelo Mutuário a título de 
principal, juros, comissõe-s, custos, en_cargos ou qualquer outro tipo de obrigação 
financeira assumida neste Contrato de Empréstimo; ou 

(b) Descumprimento, · pelo Mutuário, de qualquer obrigação estipulada no presente 
Contrato; ou 

(c) Descumprimento, pelo Mutuário, de qualquer obrigação estipulada em outro 
contrato de empréstimo celebrado çom a CAF; ou 

(d) . Inexatidão ou falta de informação, . sem justificativa, · que ·possa incidir sobre a . 
concessão do presente crédito no que conceme aos dados fornecidos pelo Mutuário 
antes ·da'celebraçiio do Contrato de Empréstimo ou durante sua execução; ou 

(e) Utilização dos produtos, dos materiais e dos bens de capital, ou runda de atividades 
desenvolvidas peló · Mutuário que não se encontrem em ·harmonia com o meio 
ambiente ou transgridam as normas de legislação ambiental vigentes no país, bem 
como aquelas estabelecidas nas Condições Particulares de Contratação, ou 

(f) Não cumprimento, pelo Mutuário, dos procedimentos estabelecidos pela CAF para 
tomarem-se elegíveis os projetos· objeto do financiamento no âmbito do Programa. 

CLÁUSULA 17.� SUSPENSÃO DE OBRIGAÇÕES POR CAUSAS ALHEIAS ÀS 
PARJES . 

A -CAF . poderá suspender a execução. das obrigações assumidas no Contrato de 
Empréstimo, caso ocorra qualquer uma das seguintes situações: 

(a) a retirada da República Fedeq�tiva do Brasil como acionista da CAF; ou {' · (b) , o advento de força maior ou caso fortuit9 9ue impeça ·as partes de cumprirem com . 
as obrigações contraídas. . 

. 
CLÁUSULA iS.- DECLARAÇÃO DE VENCIMENTO DO PRAZO DO . 
EMPRÉSTIMO 

. 

-� 
A CAF · terá direito de declarar o vencimento antecipado do presente empréstimo nos 
'seguintes casbs: 

_ 1,0 

.� J \ \ 
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a) manutenção, por mais de 120 (cento e vinte) diaS, de qualquer um� das cir�unst&ncias 
descritas na Óáusi,Ila 16  deste Anexo, ou ' r 

' ' 
. . 

. , 

, · ,'. 

. .  \ I • 

; , . 

, . .. · b) ocmTêncía de shua9ão. des�crit� no item ·� a) da cláusula ant�rior. 

, ,  

. . · 

• ' ,  

A ocorrência de· qualquer uma· dàs , situações descritas admá f&cul�fu.� à .CAF o direito de 
declarai v�nddos o� prazos de todos os montantes ' des�mr.olsados, -�m: ��rtuoe, .do' presttri_te ' 
empréstimo. Ca�o isso ocorra, a CAF e�viárá. ab Mutuário e ao GarantidOF um 'coml.lniCado · por escrito, sem .necessidade de:· riotificação judicial · ou extr�judicial. 'Nesses· c4sos, á CAF 
terá direito de requerer ao Mutuário o :reembolso imediato de todos os .v alores devidos, -�om ) ,,\ I 

. � I 1. , • · '., , 
juros, comissões e outros encargos,· até a data do efetiyo pagamento. . . . " 

- 1 ) ' \ ; . � \ ' I . ' I . 
' I  l :  , ' ' ' , ' , ' ' t · ' ' , •, j I 

' 
' 

CLÁUSULA .19.- DESEMBOLSOS. NÃO �FETADPS· PEtA S'QSPENSÃÜ.·'J?E 
, . OBRIGAÇÕES ou PELA DECLARAÇÃ-o: DE� ·VENCIMENto Dó PRAZO po · I  

E1MPRE' STIMO .. : . . . . - . . , . ' : .. . . . I . . 
I - • ' • ' •. ' L ' • • • ( I . ' \ . ' . , ' . ) / . •' 

, • 1 • , • • •' ', ' -1 I � , f 
As medidas pi·evistas ,nas ·cláusul�s · 16, '-17· e 1 8  deste Anexo n,ão· meÚu:ão ·os desern.b'olsps r , · 
requ�ridos e · .ainda p�p.dentes, de execução, caso . ós recttrs.os tenham · sido pÓs�os.- �1 

· · disposição através.da e:m,issão de Cru,:tas d� Crédito . irre'vogá'veis,, , .,., 
·. ' 1  ... · ;· 

I . ' . ' ., l ' , � '\ ' 

' i  . .  ' 

, 1' � 
I ·- , ! \ , ' ' 

' .. . , 
�� 
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CLAUSULA.20.-· OBRIGAÇO�S A .C�R.GO D,O 'ORGANISM() ·E�CP.TpR · 
' ...._ _ \ I j 

Além _das. obrigações .. desçritas na Cláusula Oitava ·das, . Ç.ondiçqeS' Particulares �e 
. Contratação e da� conteinpl�das �este Anexo ' "A"' 'o· Mutuário ' assume . as seguintes I ' 

obrigações:� · 
· · · 

· ; · . .  , 
' 

• • ' . ) . \ . ' . 
r ' . 

I '· . '· •. 

· (a) -Utiii'zar Õs recursos do empréstimo de forma diligente e .efic��Iite, .de' ac,ordd ·com as 1 · • · 
normas adminis.trativas e financeiras. · 

· · 

. ; · · · : .) I 

. (h) Ai�star preVram�tite 
_
som "' �AE jlo� c:ss;ito;,,q�al�uer ��di�icaç�O >uhsú.ic\:1��-( C �·-: , ·. 

· contratos de aqulSlçao de -<f?�ns e serviços que ·forem finartcmdos com1os recursos · r( . ·  . · r · destinados ao Programa. · · · · 
· · 

' 
. · · ; . .  · ·, . i -. · - · . . . 

-� • 
. -: 

. 
' ' ' . • 

.. ! \ ' • ' J, 

• . I I ·, ' . /\ , ' .,{ 
CLÁp�uiA 21.� lffiLIZAÇÃO })OS. RECURSOS E DOS B_�NS' . . :/ . \ 

.. · • • · ' 'r-
-: •• . , ! ' ,  • .  f , ,  

Os reçursOs do -empréstimo deve;ão se.r utilizad<:>s exch.isiyament� pl;lra os ·ijns previstos .,nd 
Contrato de Empréstim.o. �. . . · · · 

· 
. , · 

. . I . . . .  , & '" . . . I . · 1� . I l '  

' • r 

' I  

.-
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' ' 

. O Mutuário não poderá, utilizar os .recursos para (i) aquisição de terrenos e ações; (ii) 
pagamento de taxas e impo�tos; (iii) custos alfandegários; (iv) despesas cqm a constituição 
de empresas; (v) juros durante a construção; (vi) ar�amentos e outrps ga�tos militares; . (vii) 
outros que a CAF estabeleça. / · · 

Os ' bens e . se�iços financiados pelo -e�préstimo serão utilizados exchisi�amente no 
. .  Programa, não podendo o Mutuái-io dar a eles um destino diferente d0 estabelecido, vendê- . 
l(}s, transferi-los . .  ou gravá-los. 

, \ . ' '  \ 
' ' 

I ., 

CLAUSULA 22.- AUMENTQ NO CUSTO DO PROGRAMA E 
RECURSOS ADICIONAIS 

Independentemente. do motivo, no caso de modificaçã� , do custo do ·Programa dur.ante· sua 
execução� o Mutuário · informará e apresentará a documentação pertinente à' CAF, 
compro�etendo-se· a alocar os recursos adicionais necessários para garantir a correta e 
oportuna execuçã� do Programa. ' 

� CLÁUSULA 23.- AQID�IÇÃO DE BENS . E CON;TRATAÇÃO DE BENS E . ' SERVIÇOS 

Para efeitos do presente · Çontrato,. a licitação pubÍica intemaci�nal e a licitação pública . 
nacional serão .regidas· de acordo com o estabelecidd na legislação brasileira. . l / ' . .. 

O Mutuárip deverá realizar 'uma . licitação ·pública intemaciónal p�a a . aquisição de bens 
· cujo ·valor exceda ô equivalente a US$ 500.000,00 (quinhentos mil dólares dos Estados 
Unidos da América), bem como . em caso de contra:tação de obras e de s�rviços d 
engenharia com .valores que excedam 9 equivalente a US$ 2.000.000,00 (dois milhões de 
dólares dos Estados Unidos da América). Os .editais de .licitação ôeverão :apresentar ampla 
divulga�ão :rios moldes legais, possibilitando assim a eficiência, a transparência e 

. ' garantindo a alta competitividade do_ processo lícitatório . .  

. Em situações espeQiais · de contratações que tenham- por objeto valores superiores aos _, . 

mencionados no párágrafo anterior, poderá s�r utilizada a. �icitação pública nacional des�e . 
que, por ·�o ti vós de ordem técnica, .fore,m devidamente justificadas · pelo Mutuário · . 

. autorizadas prévia e formalmente peta CAF. · · ..r · ' 

. . ' 
' I ' ' 

- t • • • 
� • 

. . Para aquisições de bens de até o equivalente a US$ 500.000,00 (quinhentos .mil dólares dos 
· Estados Unidos da .América), ou no caso de contratação de obras e serviços de até o 

equivalente a US$ 2.000.000,,00 (dois _milhões de ·dólares dos Estados Unidos da América), 
o Mutuário aplicará regras e procedimentos de licitação pública nacional. · 

. ' . . . I 

� \ ' 
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. . . Para contratações dé consultorias,' cujos valores 'excedrup o equivalénte a tiS$ 250.000,00 · . 

(dÚzen�os 'e .cinquenta mil dó�ares dos, Estados Unidos da Américà), o ·Mutuário _aplicar� ··. , . 
procedimentos de licitação pública. internaCional. Para contrátaçõ,es ' inferiores ,ao 

· 

· . . equivalente a US$ 250:000,00- (duzéntos e cinquenta mil dólares . d_p·s Estados Unidos da· . ' . 

América), o Mutuário aplicará regras e procedimentqs de· licitação pública•nacional. 
-' \ 

' ' 
. CLÁUSULA 24 .. - LIVROS E REGISTROS · · . ,' . 

I . "'' " • .. : 
O Mutuário deverá manter livros e registros da utilização . do empréstirp.o, nos moldes :da 
legislação e de acordo com a prática contábil. Esses livros e. registros deverão demonstrar: 

(a) 
(b) 

I r' ' ' • I 
- I �  , , .- I • -. 

Os pÇtgamentos_ efetuados com recursos provenientes do Contrato de :empréstimo; e 
A operação do Programa. 

. . . 

os · livros e . registros cóiTespondentes · ao· J>ro��ma poderão ser revis�dçs pela CÀF, -
- ' conforme o disposto na cláusula �eguin,te . deste ,Anexo, .até o·. t<;>tat�dos pagall!entos

, 
d� .. . 

. quantias devidf:lS' à CAF em razão· deste .Contfato� · . . · . . . , ' /  ' � . ·· . ., -

\ .  

CLÁUSULA 25.- SUPERVISÃO _, .. 

. . . 

A'CAF estabelecerá os p�ocedimert�$ de .supervi�ão ·� fiscalização·.que jutgue necessários , 
para assegurar a· execução noimal :do ProgramÇt. · 

O Mutuário deverá permitir que os funCionários ·e deijlais peritos enviados --pela CAF ' • j ' ' 

. inspecionem, a qualquer momento, o andamento �do ProgFama,_ iqclusiVe os livros·, registros 
e outros documentos que possam ter alguma relação· com o Programa. . J ' 

, ,  

• 

j 
. · 

-CLÁUSULA 26.- REiiA.TÓRIOS 

' . 
I · ' 

. ' 
, · 

' • . l 
Durante; a vigência do empréstiri:io, o Mutuário e/ou'o �"Órgão· ,Executor�::deverá fornecer o� 
rela,tórios que · a CAF consiôerar convenientes' , _ d�rtt!o - dos prazos . li:rriites, quanto à . 
utilização dos recursos emprestados e dos , bens e . serviços .adquiiidbs cofu tàis recirrsos, 

• • • '\. ' l 
1 ,  1 bem como da· execução do' Programa. · · , . ·

.
· · · · , . . · ,. · . . ·. - (· . · 

I 
. r 

,• 
• ·� '  ' I • ,/ ' t • J ' 

I • 
.�· • ' ) • 

,. 
I

' t t 
I'' 

( ' 

CL.�USULA 27 .� AVISO DE· :CIRCUNSTÂNCIAS DESF AV ORÁvEIS · 1\ . • - l • ' 
O Mutuário d�verá comu.ni'éar imediatamep.te à CÀF os seguintes casos

'
: · . . 
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I ' 

. '(a) 

(b) 

I 
Qualquer circunstância que dificulte ou possa dificultar a consecução dos fins deste 
empréstimo. 

Qualquer modifiCação nas disposiçÕes legais que afetem o Mutuário com relação · à 
· execução .do Programa e ao 'cumprimento do pn;sente Contrato. 

' A CAF poderá adotar, a seu critério, as medidas que julgue apropriadas; de acordó com as - . 
disposições 'descritas no presente · Contrat6 de Empréstimo, se tais circunstâncias . ou 
modificações - afetarem substaneialmente é de forma adversa o Mutuário, o Programa, ou 
·ambos. ' · 

CLÁUSuLA 28.- CESSÃO, TRANSFE�CIA E DISPOSIÇÁ? DO CONTRATO 

A CAF poderá ceder, . transferir. ou de alguma forma -dispor, total ou parcialmente, dos 
direitos e. obrigações derivados do presente Contrato de .Empréstimo. 

_No ç_aso de cessão contratual ou transferência, a CAF comunicará; por escrito, ao Mutuário 
e ao Garantidor, com antecedência mínima de 30 (trintà) dias. O terceiro, em reJação à 
parte cedidà .ou transf�rida, assumirá a posição contratual da CAF no presente Contrato, 
ficando obrigado nas mésmas condições pactuadas. 

· 

O Mutuário não poderá ceder, tran�ferir' ou qe alguma maneira . dispor dos direitos e 
. obiigações .derivados do presente CoritratQ, salvo �utoriz�ção e,xpressà e por escrito da CAF 
e do Garantidor. ' 

CLÁUSULA 29.- ARBITRAGEM . , I 

A arbitragem a ser realizada entre as Parte� e�tará sujeita às seguüites condições: 

(a) Generalidades 
Toda controvérsia, dúvida ou discrepância oriunda do presep.te Contrato - de 
Empréstimo será submetida à consideraçao ·das Partes . que, de mútuo 'acordo, 

' deverão solucioná-la. - ' ' ' ' - 1� 
Se não' houver acordo êntre as Partes, a decisão será submetida, de for 
incondicional e, irrevogável, à , decisão de um Tribunal Arbitral,_ de .acordo com o . :. procedimentos estabelecidos a seguir. · · 

. 
-

· 
-

As Partes concordam em excluir das matérias suscetíveis de arbitragem as relativas 
à execução de obrigações vencidas, sendo facultado à CAF solicitar sua execução 
perante qualquer Juiz ou ·Tribunal que esteja legitimado para ·conhecimento do 
assunto. 1 • ' � . .  1 4  
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(b ). Composição e nomeação dos membros do Tribunal Arbitral . 
O Tribunal Arbitral será composto por 3 (três) membros:  a CAF designará J (um) 
membro, o Mutuário, outro, e o terceiro, doravante denominado "Dirimente", - será· 
designado por meio de acordo direto entr.e ambas as Partes, ou por seus respectivos 
árbitros. · 
Caso · algum dos membros do Tribunal Arbitral necessite· ser substituído, a 

' substituiÇão �erá .feita de acordo com . o procedimento estabelecido .... para sua 
nomeação. O S)lcessor designado terá as mesmas funções e atribuiçõe� que o seu 
antecessor. · � 

(c) Início çlo Procedimento _ , 

(d) 

(e) 

· Para submeter uma controvérsia ao procedimento de arbitragem, será dirigida por 
uma das Paries · à · outra uma corhuhícação por escrito expondo. a ,natureza da 
controvérsia, as forma� propostas . de satisfação ou reparação pretendida, bem como 
o nome do árbitro designado. Recebida 'a Çomunicação; a outra Parte- deverá, h)lm 
prazó �e c45 (quarenta e cinco) dias, manifestar-se a respeito da çontrovérsia, 
.comunicando à Parte ·contrária o nome. da pessoa desig1,1ada coíno árbitro. Âs Partes, 
de comum acord,o, designarão o "Dirimente";- em até ,30 (trinta) dias subsequentes. 

Vencidos os prazos acima descritos sem que as Partes ou os árbitros designados 
cheguem: a um acordo quanto à nomeação do "Dirimente'\ este ou estes; de àcordo 
co� o ·caso; será(ão) designado(s) pelo Secretário-Geral da Org�zação dos 
Estados Americanos - OEA, a pedido de qualquer uma das Partes. 

Constituição do Tribunal Arbitral . 
A critério do Garantidor; o Tribunal Arbitral funcionará na cidade de- Caracas, 
Venezuela·, ou na cidade de· ·Montevidé�, , Uruguai, é iniciârá suas· fun,Çõe's na data . 
fixada pelo próprio Tribunal. 

� 

'Regras que deverão ser seguidas pelo Tribunal Arbitral 
O Tribunal Arbitral estará sujeito às seguin�es regras : -
i) O Tribunal só tera .competência · para tratar dos assuntos próprios da· 

controvérsia estabelecida, adotando procedimento propdo; podendo, por sua 
iniciativa, designar os peritos que c'onsiderar 'necessários, drufdo 
oportunidade às Partes, em todos os casos, de apreseqtarem· as �xpósiÇões . 
necessárias- em audiência. ' -

ii) 

i'ii) 

O Tribunal decidirá a controvérsia b&s�ado · em princípios gerais ·de direito, 
apoiando-se nos termos do ·Con):rato, e pronunciará sua decisão mésmo em 
caso de revelici.. 
O laudo arbitral: (I) terá forma escrita e será baseado no votoJ vencedor de . . , 
pelo menós 2 (dois) dos árbitro$; (li) será proJ:!unt�ado no prazo máximo ·de · 
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60 (sessenta) qias posteriores à data em que o Tribunal Arbitral tenha 
iniciado seus 'trabalhos, excetuando-sé a existência . de circunstâncias 
especiais e imprevistas quel permitam a ampliação do prazo pot igual 
período; (III) será notificado às Partes, por escrito, mediante comunicação 
assinada por pelo menos 2 (dois) membros do Tribunal; {IV) deverá ser 
acatado dentro do prazo d�' 30 (trinta) dias, a contar da data da notificação 
judicial_ a ser realizada após ratificada a decisão pelo Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) · da República Federativa' do Brasil; e (V) no caso de 
descumprirnent.o, a decisão arbitral deverá ser convertida em título executivo 
judicial para posterior execução. 

· ' · 

(f) Despesas _ 

Os hpnorários dos árbitros, incluídos os do "Dirimente", serão pagos pela Parte não 
favorecida pelo laudo arbitraL Em caso de decisão parcial, cada uma das Partes 
arcará com os honorários do árbitro que o . Secretário-Geral da Organização dos 
Estados Americanos (OEA) houV,er designado, e ,os honorários do "Dirimente" 
serão.pagos em cotas iguais por cada uma das Pru.tes. 

1 Hca entendido ·que ambas as Partes irão custear os gastos de funcionamento do 
Tribunal Arbitral e cada uma, suas próprias despesas. Toda dúvida relacionada: à 
divisão . de gastos ou à forma de pagamento será resolvida, em definitivo, pelo 
Tribunal. · 

· · 

' ' 
As Partes arcarão, · de mútuo acordo, com os honorários das demais pessoas que 
cada Parte considere que devam intervir! no procedimento de - arbitragem. Se as 
Partes não estiyerem de acordo quanto . aos honorários de .tais pessoas, caberá ao 
Tribunal impor uma decisão. 

(g) · Notificações , , 
Toda comunicação relativa à arbitragem ou ao laudo · arbitral Será realizada, por 
escrito ' e com recibo de notificação assl.nado pela outra Parte, na! forma prevista no 
pré:;ente Contrato. As Partes renunciam a qualquer outra forma de notificação. 

CLÁUSULA 30.- JURISDIÇÃO COMPETENTE 
, . ""-- � 

As ,Partes elegem como jurisdição competente, para dirimir dúvidas e eventua� 
controvérsias que não possam ser submetidas à arbitragem; a de Brasflia, na República 
Federativa do Brasil. 

CLÁUSULA 31 .. - REPRESENTANTES AUTORIZADOS 

O Mutuário enviará à CAF, o mais breve possível, a lista de nomes e assinaturas das 
pessoas que o rep�esentarão nas d.iversai situações relativas ao Contrato de Empréstimo, 
certificada ·pela pessoa devidamente autorizada para esse fim, e encaminhada de acordo 
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I 
com o procedimento estabelecido na cláusula da� Condições .Particulares do Contrato de . ' . 
Empréstimo intitulada "Comunicações". ./ 
O Mutuário comÚnicará·à CAF toda mudança nos nomes dos représentantes autorizados. ' · 

' . 
Enquanto a CAF não receber a referida lista de 'nomes. e assinaturas, entender-se-á qÚe 
·somente. representará o Mutuário perante a · CAF o .. represéntante que as·sine o presente 

' Çontrato de Empréstimo'. 
. · 

/ 

, · . 

CLÁUSULA 32.- DATA DO CONTRATO 

A data do Contrato de Empréstimo· será aquela estabelecida na parte final -das .. Condições 
PartiCulares de Contratação. , , ·, 

. 
, , 

. · l 

' I  

. ' 

/ 

I, .- . 

-
I ' 
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ANEXO "B" 

I \ 

{ I  ' . ' 
, PROGRAMA DE MELHORIA DA.MOBIL:iDADE ·.URBANA E SOCH)AMBIE�TAL 

' -:. DE TAUBATÉ · . . 1 • , ' 

A. Objetivo do Programa· . . . ·  · 
· · ,. ) ' · . . 

Contribuir pàra a melhoria das condiçõ�s d,e ·acesso ao qansp�'rte público e ao fluxo do tráfego 
urbano no município, por me,io de� investimento ·em: infraçstrutura viária�- mobilidade· \lfbana, . 
segurança pública e conservação de áreas verdes. ' · · I . . . 

·� . . ' 
) 1 • B. Localização do Programa . ' ' ·: \ ,  ' ' ' ' ' . 

A áre-a de influênci� do Programa ·abrange o município de T"ubaté, E�t'ado de São P�uilo. 
' 

. C. DescriÇão do Programa 
- . .... 

I " ' I 

o Progra�a ·está ·integrado pÓr três componentes : ( 1 )  lnfraestiutl,lia viária e mdbilidade urbap.a;: 

I . 

.. � ' 

. .. 

(2) ·Conservação de áreas verdes; � (3) Ql,ltros custos. ' · 
, .  

' •I ' "  

lnfraestruturà viária e mobilidade urbana · .' ' r  
\ '  

. , . . I ' . 
. Estudos e Projet(J . Refere:-se · à elàporação dç:>s projetos ,'de engenharia das intervenções e, dos . estudos de viabilidade econômica, financeira e ámb�yntal.. .. . ' ' . . 

Obras viári�s. Ampliação, requaÚficação e 'implantação . de �bras de infraestruttlta viária: · 1 )  
recuperação de aproxima�amente 52  km da rede' viári� do' 1município ·e obràs .. complefil:ent�es; 
2) recuperação da infràestrutura .viária industrial,. ein aproxi'madamente 23 kin de: vias··e ob;ras' 

'J complementares, nos distritos d� UNA I: UNA II e Vale do .Piracangaguá; 3) :í�planfação do 
corredor�. de ligação do di�trito de · Quiririm -. Vi'la Mecânica Pesada e vías· 'd0 ento�o;· .el'I\ .. . · aproximad�mente 35 km; 4) �mp1antação dó corredor estq��ante 7"" trecho Su:l/Barreifo é vias ': 

. 9o entomÓ, em aproximadrunente 37 km; e 5) asfaltamento de vias urbanas . _ . ' . · , · \  - .  As obras de infraestrutura. viária i�dustria.l, serão 'executâdas .com recursos de contrapartid� do 
município. ) · · 

. _, 

Centro de Operações Integradas · - COI..  Implan��ção : e operacionaliz&çãl?- qo sisté�a ·d� . 
. gerenciamento de dados· e tecnqlogi�s integradas com o. Centro ·de Conq.ole Opetacjonàl -

eco, para monitoramento 'de pessoas ,e veículos \ através de •câmera:s e eqúipamentos ' 
eletrônicos. , / ' , 

. ' 
Desapropriações · e/ou Reass(!ntamentos 
desapropriações e reassentamentos: 

Gestão . adequada ' e efetiva' do p�ocesso de 

r I 
Conservação de áreas verdes - Implantar . � eql,lipar ,.no míllifuo _nove (9) parques lineares-e · 

áreas verdes para fins de lazer, ,educação sócíoambü!ntal, re,cr.eação··é' controle de �liei�S: Serão � 
implantados, e�tre ·outros, eqtJipamentos públicos, ciclovi().s, pa·sseios públicos, · 1lu�naÇã9�y�· 
quadras poliesporti-vas e áreas -de recreação em geral, além de �borizaçao e paisagis_mo. ", . . 

· \ 
. ' . - . · . ' . ' . ,' \ . '. 

v., 
. ' I ' . . ... · ' .. ' . 

/'G-- � � ' . � . -. . : .  

I 



. .  
Está prevista a elaboração de estudos ambientais para definição das intervenções a serem 
realizadas na Mata do Bug�o· e no Parque Vi:sta Alegre. 

Plano de Ação Ambiental Municipal. Este plano deverá
. 
abrang�r: como mínimo, os seguintes 

capítulos: '(i) objetivos, (ii) contexto ambiental _ municipal, (iii) metodologia p\ara sua 
forJVulação,'· (iv) resul�ados do processo de pesquisas, (v) estratégia de implementação, (vi) 
sistema de monitoração e avaliaç.ão. 

· . . ' � 

. Outros custos. Compreende as atividades de planejamento, gerenciamento e execução física e 
financeira , incluída a auditoria externa do Programa , ' assim' como gastos cle avaliação, . 
comissão de financiamçmto e imprevistos. 

· 

· D. Gestão para a Execução do Programa · 

Gerenciamentó do . Programa. O Órgã{! Executor será responsável pela: c�ordenação geral ·do 
Programa, bem cÓmo por todos os aspectos relacionados à execução e administração do 
empréstimo. 

Contratações. As obras e serviços' serão realizados por meio da contratação -de empresas 
privadas · especializadas, que será regida pela legislação 1ocal vigente, observando os 
parâmetros estabelecidos no presente 'contrato de Empr�stimo. , 

Manutenção. O Mutuário se compromete a conservar adequadamente as obras e equipamentos 
do Programa, durante os 5 (cinco) anos ,seguintes. à conclusão de cada obra . .  

Supervisão técnica e ambiental de ·obras. Para o apoio à execução dessa atividade, será(ão)' 
contr,atada(s) empresa(s) de supervisão, de r,econhecida capacidade técnica, que poderá(ão) "'. 
con;tar com os serviços de um espéeialist.<t em segurança viária. Alternativamente, o ·Mutuário 
poderá çomprovar que dispõe · de sistemas e meca..'lismos própri<;>s para atender à ge<:tão de 
controle e · acompanhamento das obras, inciuindo os aspectos ambientais e sociais, caso 
aplicável. ' 

Auditoria externa .. · O Mutuário contratará uma .· auditoria independente de reconhecida 
capacidade técnica, com a finalidade· de auditar anualmente, durante o período de execução do 
Programa, o cumprimento de cláusulas contratuais e do uso de recursos, 'tanto do empréstimo 
como da contrapartida. Também deverá verificar ·se os pro0cedimentos de· contratação 'estão de 
acordo com a leg

,

islação aplicáv
,
el vi!l!'nte. '  · , . . X 

Manual Operatzvo. O . .Manual Operativo do Pr()grama detalhara: (1) a estrutura da UCP e sua ) 
equipe

. 
técnica, indic��o os

_ 
níveis .�e ,responsabili

_
dade, qualifiê�ção � téc�ca, pro:ess�� e · -� 

procednp.entos de adrmrustraçao e morutoramento, rotmas de comurucaçao e ulformaçao; (u) a . '· .. 

. descrição das obras e as modalidade� e procedimentos para aquisição de bens, serviços e obras; 
(iii) o processo de execução das despesas, prestação de contas e os mecanismos para realização 
de desembolsos; (iv.)..as..teonos de referência da auditoria externa; (v) a execução, supervisão e 
fiscalização cte obras; (vi) o mecanismo de manutenção de obra8; (vii) ' a gestão ambiental e 
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social do Programa; e . (viii) matriz de ·. indicadores e metas específicas . do Progràma. Esse =- . , · • ,  

�strumento s�rá atualizado anualmente, caso necessário, por acordo entre a UCP e a CAF. 

�· Orçamento do Programa 

O custo total do ,Programa estima-se em US$ 120 milhões, dos quais US$ 60., n:rilhões (50%) 
cml-espondem aos aportes· de recurso do Município de Taubaté e os demais US$ 60. milhões 
(50%), representam o emprés�imo da CAF. 

Quadro de Usos e F9ntes Estimados ·do Programa (US$) 

1 .  1 Estudos e-Projetos 

I .2 Obras viárias 

L3 Supervisão técnica e ambiental 

1 .4 Desapropriações ---

3· Outro�-G·ª�tóª� 
Comissão de financiamento 

Gastos d!! aval iação 
Unidade de Coordenação do Program(! e 
Auditoria Externa 

52.282.600 ' 
3.05 1 .384 

. Q 

390.000 
' r• I 5Q.OOO 

o 
o 

40:0�5,670 
' 1 .403.453 
' >  8.595.496 

,.. o ... ,: • 
· o  

350.000 
2.540.2 12  

\ ' 
92.3 1 8.270 
.. 4.454.837 

8.595.496 

5o:ooo 
350:000 

,/ 
F. Gestão socioambiental . ' .· ·cV· · · .... 

' ' . . . 

A UCP, por meio da Coordenação de Ações Ambientais, efet�ará a .gestão . ambiental -e social do 
Programa e apresentará os respectivos relatórios consolidados. Nos casos eni que se contratem ' 
empresas de supervisão de obras, estas deverão incorporar em. suas equipes pessoal para realizar 
a supervisão ambiental. · 

· · 

. � 
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ANEXO ·"C" . I 

CONTRATO DE GARANTIA 

' \ 

Entre a República Federativa do Bra�il, doravante ·denominada "Garantidor1', r,epresenfada 
neste· ato pelq(a) Sel).hor(a) [•] , devidamenfe autorizado(a) para tal efeito mediante Portaria N° 
245, de 2 de ·abril de 2014, públkaqa no Diário Oficial da Uriião de 4- de �l!>ril de 2014 , cia 
Procurad<;>ria-Geral da Fazenda N acionai, de [ •l . e a Corpo,raÇ,ão Andina d� Fomen_to, · 
doravante denominadá CAF, representada neste ato por seu Diretor Representante no Brasil, 
Senhor Víctor Manuel Silvestre Rico Frontaura, de nacionalidade bqliviana, maior de idade, 
identificado com o passaporte Boli,viano· no. 2.354.880, devídamente autorizado para este ato 
pela procuração especial conferida pelo Senhor Luis Enrique Garcia, na qualidade de 

- Presidente Executivo da Corporação Andina de Foinento CAF, perante a Embaixada do Brasil . I • '  . ; em Caracas, em 1 1  de fevereiro de 2014 , levando em conta que, de acordo com o Contrato de 
Empréstim� celebrado na cidade de [ • ] ,  nesta mesq1a data, entre CAF e o Muriicípio de . 
Taubaté, Estado de São Paulo, República Federativa do· Brasil, 'doravante denorrú,nado 

.' ' 

. "Mutu4flo';, em que (,l ·CAF concordou em ' emprestar' .ao Mutuário US$ 60;0ÓO.OOO,OO I 

(sessenta milhões de Dólares) sempre que o Garantidor se responsabilize de forma soHdária 
. p�las obrigações· de pagamento do se-rviço di dívida do· Mutuário estipuladas. no ContratO de 
. Empréstimo, as partes contratantes concordam o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

a. 

,.-- .. 
( 

/ 

. i 

b. 

O G11rantidor. se constitui ·devedor solidário de t:odas as obrigações 'de pagamento do 
serviço da dívida contraída pelo Mutuário no referido Contráto de Emp'réstimo, que o 
Garantidor �eclara conhecer e aceitar todo o seu, conteúdo. · 

- .. � 
· As obrigações de pagament� do Gararitidor, de acordo çom.

-
� _ Co�trató de 'Emp'rés.timo, 

têm e terão a rriesma prioridade de· p(!gamento que as ôemais dívidas externas que o 
Garantidor tenha com os Organismos Financeiros Internacionais Multilaterais dos 
quais faça part.e: decorrentes de contratos de empréstimo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

��f 
\( �  O Garantidor se obriga �: 

. a. I 
Informar o mais breve possível à CAF sobre qualquer ocorrência que, qo âm íto de' sua 
competência, dificulte ou · i� peça · o- alcance ·çios1 objetivós do emprést mo ou ·O 
cumprimento �as obri__gações ,do Mutuário. '· 

�· 
( 

CG-

· � . 
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Informar o mais breve possível à CAF quando, na. condição de devedor solidário, vier a 
realizar os pagamentos corresponderttes ao. serviço do emptéstimo. 

I '  

CLÁUSULA TEI_{ÇEIRA: 

No caso de atraso no pagamento de; qualquer parcela de principal ou juros por parte do 
Mutuário, a CAF informará imediatamente ao Garantidor, por intermédio da Procuradoria- . 
Geral da Fazenda Nacional, com cópia .pàra a Secretària do Tesouro Nacional, e dará ·as 

.:.._ de,yidas instrUções, a fim de que se realize· o pagamento da quantia devida no prazo máximo de 
30 (tr�nta) dias contad�s a partir da referida comunicação. · ' 

A responsabilidade do Garantidor somente se extinguirá peio cumprimento das obrigações de 
pagamento do · serviço da dívida contraída ·pelo Mutuário,. não podendo ex�mir-se de sua 
·responsabilidade, ainda que a CAF tenha concedido prorro·gações· ou concessões ao Mutuário, 
desde que . as . referidas prorrogações tenham sido autorizadas . pelo Garantidor, ou tenha se 
omitido ou retardado o exercíciÓ de suas ações contra o _Mutuário. ' . · 

, 

CLÁUSULA QUA�TA: 
. . . � O Garantidor se compromete a pag� 'todas as obrigações finan�eira� decorr�ntes do Contrato · , . 

de Empréstimo sem dedução nem restrição· alguma, livres de todo imposto, taxa, direito ou . 
· 

encargo previstos n�s leis vígentes há Repú�lica F:edert!tiva do �rasil. 

CLÁUSULA. QUINTA: 
. i 

O atraso · no �xercício do� direitüs da CA� es
_
tabele�id�� �este · Contrato, ou sua o�ssã_?, não 

~ , poderão ser mt.erpretados como uma renuncia a tms umxtos. nem como uma aceltaçao das 
circunstâncias que não lhe teriam permitido ex�rcer tais direitos: · 

. I . . . 

CLÁUSULA SEXTA: 
. 

Toda controvérsia que surj� entre as Partes, decorrente da interpretação ou aplicação deste · 

- 'Contrato e que não se solucione por acordo entre elas, deverá ser submetida à decisão do -� ' 
Tribunal Arb,itral, . como estabelecido n3: Cláusula 29 do Anexo "A'� do Contrato de V Empréstimo. Se a controvérsia afetar tanto o Mutuário quanto o Garantidor, ambos deverão 
atuar conjuntamente designando um mesmo árpitro. Para os efeitos da arbitragem, no que diz 
respeito às . obrigações financeiras, toda . . referência que se fizer ao Mutuário . no processo ,e na 
decisão do Tribunal Arbitral se entenderá' aplicável ao Garantidor. . . . 

CLÁUSULA SÉTIMA: . 

A CAF, · mediante._ prévia solicitaç_ão pgr . escrit.o do Gar·antidor, informará a respeito dos 
montantes desembolsaqos ou não desembolsados do empréstimo. : 

CG 
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' . o 

. CLÁUSULA OITAVA: 
. I 

/ . 
. I 

I . 

Todo ·aviso, , solicitação ou comunicação" entre as Partes, decorren:te do presente · Contrato, 
deverá efetuar-se por escrito, sem exceção alguma, e será considerado efetuado ou enviado por 
uma das Partes à o�tra quando entregue . por qualquer meio usual de comunicaÇão, exceto o J 

que for refaiivo .'à _ arbitragem que '"dever�- ocorrer mediante recibo de nQtificação, ·  para . os 
respectivos endereços a, seguir:. 

· 

Aa Garantidor 

Endereço: MINISTÉRÍO DA FAZENDA · 

Procuradóliia-Geral da Fazenda N acionai 
Esplanada dos Mihistétios, 
Bloco P, 8° andar. 

. . 
CEP 70048-900 Brasília, Distrito Federal, Brasil 
Fax No, + 55 (61 )  3412. 1740 · 

Com cópia para à Secretaria do Tesouro ·Nacional, erri ç�so· d,e· atraso- no ·pagamento . de 
qualquer quantia devida pelo Mutuário: ' · · 

À CAF 

Endereço: 

� ' ' j, 

( . 

4 �· ··' � • 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Seçretaria do Tesol.lrp N;:tcional , 
Coordenação-Geral çle Controle da Dívida fública 1 
Esplan,aqa dos Ministérios - Bloco P - Ed. Anexo - Ala A ' ' . . -
1 o A;ndar, Sala 121  
Brasília - l)p..: Brasil 
CEP 70048-900. 

/ 

Fax No: + 55 (6 1 )  3412. 146 1  

CORPORAÇÃO ANDINÁ·DE FOMENTO 
Apartâdo Postal No. 5086 

· 

Altamira 1060 
Caracas, Venezuela. . · 
Fax No. + 58 (212) 209.2422 

\ . 

. \ 

I ' ' 

' , 

• f I 



. \ ' 

I . 

, I;:m comum acordo, a CAF e o Garántidor, atuando cada um por meio de seus representantes 
autorizados, firmam o presente contrato em 3 . (três) vias de . igual teor e forma, no idioma 
português (Brasip e em 3 (três) vias no idioma éspanhol, na cidáde de [•] , no dia [•] de [•] de 
201 [�] . 

. I 

' •· 

p. CAF 

. Víctor Manuel Silvestre RiCo Frontaura 1 

Diretor Representante da CAF . 

p� REPÚBLICA FEDERATIVA J?O BRASIL 

[é] 
. Procurador(a) da Razenda Nacional 

�· 

' / 

I 



Vol. 23, N. 5 
Maio/20 1 7  

1't TESOURONACIONAL 

2m RTN 

MINISTRO DA FAZENDA 
Henrique ne Campos Meirelles 

SECRETÁRIO-EXECUTIVO 
Eduardo Refinetti Guardia 

SECRETÁRIA DO TESOURO NACIONAL 
An3 Paula Vila li Janes Vescovi 

SECRETÁRIO ADJUNTO DO TESOURO NACIONAL 
Otávio ladeira de Medeiros 

SUBSECRETÁRIOS 
Adriano Pereira de Paula 
Gildenora Batista Dantas Milhomem 
José franco Medeiros de Morais 
Usei o Fabio d� Brasil Camargo 
Pedro Jucá Maciel 
Pricilla Maria Santana 

COORDENADOR-GERAL DE ESTUDOS ECONÔMICO-FISCAIS 
Felipe Palmeira Bardella 

COORDENADOR DE ESTUDOS ECONÔMICO-FISCAIS 
Alex Pereira Benicio 

EQUIPE 
Fáb io Felipe Dáguilla Prates 
Fernando Almeida Barba lho 
Fernando Cardoso ferra1 
Gabriel Gdalevici Junqueira 
Karla de lima Rocha 
Vitor Henrique Barbosa fabel 

·}\' TESOUf!:ONACIONAL 

O Resultado do Tesouro N;,cion.ll t um.1 �l.!t:lic.lçdn mo:>mal da Sw!!Uria da Te-souro �bci�nJ: (S TI<), r.!abnoJJ :;rl.1 Coo rik>r.�çJ:'J-úm! de fsludc; ftcnóml!c-fic,cni',. 
E penr.itkb a reproc:!Loç.it� tl.it.l! cu �t11ll do tor-:�:�.!!1 d�!J p�tltiCJ):b d�di.' q:J;! mff.dC:l-Jd� a �cntt. 
lnformacõ�: 

Tti: (61) Úi�-U03 
F.��: (61) 34iZ-1 iOO 
Corrtio Uetrônico: mtidt;m�!mr,da.ç�v.tn 

Hom�tPagt":hnp:l/wNw lts.::uro.g.,.obr 

Minislérioda faz�nda 

[��!3n:da di!�Minhtfrios. blilto F. anero. 11 Jndaf. ala �. �!.l 134 
lúl48-902 -��o�l:.t-Of 

Put.J .nu·,:!lrct a �rmt.'illiri:hdr t !lt;;afdrréedo tu:o, c m� d!'Jf!) .o::biic�ç.Jv t r,nmGJ!!!r.:tr.te róviJo!. r�.:Ji!pda tjual podem }l;b<.mir 1:'\·cm!..'tl-1' m�•1. 

1\e:!ilt<>du d!: fes(i'Jro1li!c�nai; St!CJ�ü!ria ric T�Duro �li!oor.a!. -�.n. r:. 5 Uur.ew 2017). -BBsl!iJ . STN. 1�5_. 
1.i!'nS-1L 
Cantilll.li!(ão dto: o�mon�lliii:'IC da U?fli{�O fillaíl{Pira do T:>iot;fO N3ciC�1.!L 
lSSil 1519-�970 
\JirtlflÇ<!\ pa�[u> -?e!hlditlli. 2.P.fferli! p�b!iu -Pl!fi,;.,J iws. l.De>pe!d put:lkd -ri?rióditcs. 

i. l!ra;ll. Swmria 00 THouro �iaticnnL 
CODJJ6.001 

Resultado do Tesouro Nacional - Maio/.201 �; 



. 1t TESOURONACIONAL 2m RTN 

Sumário 

Resultado Fiscal do Governo Centrai . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  S 
Resultado Acumulado no Ano em Relação ao Ano Anterior ... 

Receitas do Governo 

Transferências do Tesouro Nacional.. ........ 

Despesas do Governo 

Previdência Social.. .. 

Resultado Mensal em Relação ao Mesmo Mês do Ano Anterior . . .  

Receitas do Governo 

Transferências do Tesouro Nacional.. ...... .. . 

Despesas do Governo 

Previdência 

Resultado Mensal em Relação ao Mês Anterior . . .  

Receitas do Governo Central .......... 

Transferências do Tesouro Nacional.. ...... 

Despesas do Governo Central ... . 

Previdência 

Lista de Tabelas* 

Tabela 1.1 - Resultado Primário do Governo Central - Resultado Acumulado no 

Tabela 1 .2 - Resultado Primário do Governo Central - Resultado Acumulado no 

Tabela 1.3 - Receitas Primárias do Governo Central - Resultado Awmulado 

Tabela 1.4 - Dividendos e Participações - Resultado Acumulado no 

Tabela 1.5 - Transferências a Estados e Municípios - Resultado Acumulado no 

Tabela 1.6 - Despesas Primárias do Governo Central - Resultado Acumulado no 

.. ..... 6 

..................... ..................... ........ .. ........ 9 

13  

1 4  

1 6  

. .............. ............................ ...... ................... 1 9  
.......... 20 

..21 

.... 22 

Tabela 1 .7 - Despesas Discricionárias dos Órgãos do Executivo - Resultado Acumulado no 

Tabela 1.8 - Subsidios e Subvenções Econômicas - Operações Oficiais de Crédito - Resultado Acumulado no Ano . ... ....... .. . .. . .. .... .. 12 

� a  preços cor:stanteS ('XCeto Tabe!a 1 . 1 

Resultado do Tesouro Nacional - M:.io/201 1 WJ 

2mRTN -jt TESOURONACtONAl 

Tabela 1 .9 - Resultado Primário da Previdência Social - Resultado Acumulado no Ano . .................... .... ....................... . 13  
Tabela 1 . 1 0 - Resultado Primário d a  Previdência Social - Urbano e Rural - Resultado Acumulado n o  Ano ....... . .. . . . . . . . . . . . . . . . 13  

Tabela 2.1 - Resultado Primário do Governo Central - Resultado Mensal em Relação ao Mesmo Mês do Ano Anterior .. .. ... .... ... .... ... ... . 14 
Tabela 2.2 - Receitas Primárias do Governo Central - Resultado Mensal em Relação ao Mesmo Mês do Ano Anterior. .. . . . . .. ... .... ....... .. . 15 
Tabela 2.3 - Transferências a Estados e Municipios - Resultado Mensal em Relação ao Mesmo Mês do Ano Anterior .. . . . .. . .... .. .. ... .... . . . 1 6  

Tabela 2.4 - Despesas Primárias d o  Governo Central - Resultado Mensal em Relação a o  Mesmo Mês d o  fino Anterior . . . .. .... .. .... .. .. . ... 1 7  

Tabela 2.5 - Despesas Discricionárias d o s  Orgãos d o  Executivo- Resultado Mensal em Relação a o  Mesmo Mês do Ano Anterior. .. . ... .. 1 7  

Tabela 2.6 - Resultado Primário d a  Previdência Social - Resultado Mensal em Relação a o  Mesmo Mês d o  Ano Anterior ... .. . . . .  18 

Tabela 3.1 - Resultado Primário do Governo Central - Resultado Mensal em Relação ao Mês Anterior .. .. .. .......... 19  
Tabela 3.2 - Receitas Primárias do Governo Central - Resultado Mensal em Relação ao Mês Anterior .... . .  .. ......... 20 

Tabela 3.3 - Transferências a Estados e Municípios - Resultado Mensal em Relação ao Mês Anterior ..... . . .. ............. ...................... 21 
Tabela 3.4 - Despesas Primárias do Governo Central - Resultado Mensal em Relação ao Més Anterior ..... 22 
Tabela 3.5 - Despesas Discricionárias dos Orgãos do Executivo- Resultado Mensal em Relação a o  Mês Anterior.. . . . .  . ... 22 

Tabela 3 . 6 - Resultado PrimMio da Previdência Social - Resultado Mensal em Relação ao Mês Anterior ... ........ .... . .. ........ 23 

Lista de Gráficos 

Gráfico 1 - Execução de Restos a 

Gráfico 2 - Beneficios Emitidos pela Previdência ................. . . . .  . .. ... 14 

Gráfico 3- Base de Cálculo Transferências Constitucionais... ............ ....................... 17 

� Resultado do Tesouro Nacional · t,..·Jaio/201 7 



1\: TESOURONACIONAl 2m RTN 

Resultado F isca l do Governo Centra l 
Análise do Resultado Primário  do Governo Central 
A Preços Correntes 

R�sl.!tado 1lo Tciouro Nac:cn/\1 26.374.0 3$.4('1'1�1 9.0�0.3 3..1,2..-. 2:8.1% -3.123.5 - 1 1 .22:9.8 

�esult�do do B,)nca Cenrr<�l ·358.0 ·360,6 ],(, 0,7% 3.!m - 1 15.7 -1 16.6 
Ren:ltitdo d?l Previd�ncia Social (P.GPS) 49.7322 -70.027,3 -20.2?5,1 4!l,S"o 34,\Y.".. -12.23'1,3 -18.025.0 

For.te:ie�tm::llac:ml�l. 

·8.106.3 l.:i9.5.Y. 234,6% 
-o,9 0.8� 

-5.785,7 47,3W 42,1% 

Em maio de 201 7, o resultado primário do Governo Central, a preços correntes, foi deficitário em 

RS 29,4 bilhões, contra déficit de R$ 1 5,5 bilhões em maio de 201 6. Em termos reais, a despesa total apresentou cres­

cimento de 1 2,7% e a receita liquida apresentou diminuição de 1 ,6%. A elevação da despesa é explicada, em grande 

parte, pela antecipação para maio do pagamento de  precatórios relativos a Beneficios Previdenciários e Pessoal em 

oposição ao calendário de 2016, quando a maior parte desses pagamentos ocorreu no último bimestre do ano. Tais 

pagamentos totalizaram R$ 1 0,0 bilhões neste mês. 

Comparativamente ao acumulado até maio de 201 6, a preços correntes, o resultado do Governo Central 

passou de déficit de R$ 23,7 bilhões em 20 1 6  para déficit de R$ 35,0 bilhões em 20 1 7. Este resultado é explicado pela 

redução real da receita liquida (3,3%), parcialmente compensado pela redução real das despesas ( 1 , 1 %). A redução 

das despesas concentrou-se principalmente nas discricionárias de todos os poderes. 

Em particular, destaque-se o aumento do déficit da Previdência, que passou de R$ 49,7 bilhões no acumu­

lado do ano em 20 1 6  para R$ 70,0 bilhões em 201 7, a preços correntes, explicado tanto pela redução real da receita 

(2,5%) quanto pelo aumento real da despesa (7,2%). 
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Resultado do Governo Centra l  
Resultado Mensa l em  Relação ao  Mesmo Mês do  Ano Anterior 
A Preços Constantes de Maio de 201 7 ( IPCA) 

1.1 P.ec�itCI Adminislrada pela RFB . 
1.2. Incentivos Fiscais 

1.3 Arrecadação Líquida parn o P.GPS 

1.4 P.eceitas Não Administ:C!das pela RFS 

IV.l Benf!ficios Pll!vldenciários 

N.l Pesso�l e Encargos Sociais 
IV.3 Outras Despesns Obrigatórias 
IV.4 Despesas Discricionârias -Todos O!õ Poderes 

358.1}113,2 
· 1 1 ,0. 

149.412,8 

65.1 76.2 

201 .586.3 
103.J 26,i 

BS..-15 1,8 

1 1 1 .061,1 

355.014,8 

·1 7,4 

·2.023,4 

-(1,4 

-o.6% 

58,6% ' 
145.69 1,6 -3.72 1 , 2  ·2,5% 

6 1 .16/,4 --1.008,/ -6.2% 
. ._..., "�� 

' -��8 :::.� -::�� 
21 6.048.3 14.462.0 7,2'(, 

1 1 5.245,9 12.1 1 9,8 l l ,B% 

76.43 "1,4 ·1 2.020.4 -1 3,6% 

91.11 S,O -1 9.945,1 -16.0% 
iEímN.2.!:fl.��.:.r:�r� :. .�:.. "'":.:..::::':"'"-:�r-·�J��,::u: .. --:::.::::ac::= 
��WÃR!õGõvEkNOcOORAL"§i�i�L. ·:--�·�/--::�_:_'?"·�:��::][::::3'I�PJ��l4.9lbii�lõ':!2s�:=::;t� 

Tesouro l'lílclonJI e BJnco Centml 27.51 7,6 3S.37S,3 7.857,7 28,6% 

Previdência Scci."'l (RGPS) -52.173,6 -70.3S6,7 -18.183.1 34,9% 
,;.;..&.:. i4="" ··m 1:•. ?s ,.;�·: ?; � 1 1'3v\. � ::�1i�J.7�-t·e:::. --::/;;,_*.��·.· )} ' �- iiili ---.. 

Resultado do Tesouro Nacional 27.894.3 35 .737,3 7.8'13,0 28.1% 
R�sultado do Banco Central ·376,7 ·362,0 14,7 ·3.9'i> 

Rcsulrado d<� ?rev;dt!ncia Socic:l fRGPS) -52.1 73,ó -70.356,7 ·l8.iS3.1 34,91iQ 
Fo�te:Te�ouro tidC•oMI. 

Ob\.. OJdosmj�itúi a a!i�r.l;âa. 

A preços de maio de 20 1 7, comparativamente a 201 6, houve redução de RS  1 0,3 bilhões no resultado 

primário acumulado do Governo Central, que passou de déficit de  R$ 24,7 bilhões em 20 1 6  para déficit de  R$ 35,6 

bilhões em 201 7. Esse resultado é explicado pela redução da receita liquida (3,3%) parcialmente compensada pela 

diminuição da despesa total (1, 1 %). 

O decréscimo na receita liquida é explicado, principalmente, pela diminuição nas receitas não administradas 

pela RFB em RS  4,0 bilhões (6,2%), pela redução da arrecadação liquida para o RGPS em R$  3,7 bilhões (2,5%) e pela 

elevação nas transferências por repartição de receita em R$  5,9 bi lhões (6.4%). 

A redução da despesa é explicada pela diminuição das despesas discricionárias do executivo em R$ 1 9, 1  

bilhões ( 1  8,0%) e d e  outras despesas obrigatórias e m  R S  1 2,0 bilhões ( 1 3,6%) parcialmente compensada pela 

elevação das despesas com beneficios previdenciários em RS 1 4,5 bilhões (7,2%) e com pessoal e encar9os sociais 

em R$  1 2, 1  bilhões ( 1  1 ,8%). Parte do crescimento das despesas previdênciárias e de pessoal deriva da antecipação 

do calendário de pagamento de precatórios do último bimestre de 20 1 ó para o terceiro bimestre de  2 0 1 7. 
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Receitas do Governo Central 

1.1 Receita Adm1nl$trada pela HFB 3S8.043.2 

lmpo�lo de lrnportaçlio 14.048.6 

IPI 16.1 82,5 

hr.po�to de P.er.da 1 5 i .920,6 

IOF l-1.782.0 

COFINS 90.365.6 

PIS/PASEP 24.1 67,9 

CSLL 35.819,5 

CPMF 

CIDE Ccmbu�tíve-is 2.814,5 

Ü<Jtras 5.941,6 

1.2 Incentives Fiscais -11 ,0 

1.3 Arrec;:1daçiio Uquidü para o RGPS 149.412,8 

Urbana 11\6.072,2 

Rural 3.340,6 

1.4 Receitas Não AdminlstradM pela RFP. 6S.1 76,2 

Conces�ões e- Pe:missões 14.14S,9 

Dividendos c Participações 830.2 

Contr. Plano de Segur;dadc Soc.J<l! do Servidor 4.767,9 

Cota-Parte d2 Compensações Financeiras 9.793,2 

Recf:itas Próprias (fontes 50, Si e 82) 5.730,<1 

Contribuiç.;o do SaiMio Educação 9.281,4 

Comp!cmcn!o pi'lra o FGTS (LC ne 1 1 0/01) 2.J5S,6 

Operações com Alivos 21 7,2 

Demais Receitas 18.054.4 

t�nt�:TH'Jl:� lhtio!lal. 
Oh. Diltlc1 �!:ji:iiM J i!lt�rilt;jo_ 

356.014,8 

1 2.304,7 

1 7.606,0 

1 58.616,4 
14.22.1,6 

84.935,1 

23.289.5 

35.047,8 

2.385,1 
7.608,6 

-17A 

145.691,6 

1<12.382.-1 

3.309,2 

61.1 67,4 

2.422,8 

23 23.8 

5.121,1  

16.663,6 

5.305,0 

9.023.5 
1 .790.2 

423,1 

1 7.594,2 

2m RTN 

R S  lloilhões - A Preço> de- /'.�aio d e  20 1 7  (IP(Al 

i ..:W-- ' · '- ,··> -�- :dl:.§A .\ 

-2.02B.4 -M% 
-1.744,i -12,4% 

-576,6 -3,2% 

6.695,8 4,4% 

·560.3 -3,8% 
-S.430.S ·6,0% 

-878,4 -3.6% 

-771.7 -2,2% 

o. o 

-42q,7 - 1 5,3% 

1.667,1 28, 1 %  

-6,4 58,6% 

-:>.721,2 -2,S% 

-3.689,8 -2.5% 

-31,4 -{),9% 
4.00A,7 -6,2% 

·11 .723,0 ·82,9'10 

1.493,6 1 7�1,9% 

353,1 7.4% 

6.870.4 70,2% 

71,6 1 ,3no 
-2S7,B -2,8% 
-565,4 -24,0% 

20S,9 94,81&Q 

-460,1 M2,S% 

A receita total do Governo Central apresentou redução real de R$ 9,8 bilhões ( 1 ,7%) em relação ao acumulado 

até maio de 2016. Esse comportamento deveu-se à redução de R$ 4,0 bilhões (6,2%) nas receitas não administradas 

pela RFB, a queda na arrecadação liquida para o RGP5 em RS 3,7 bilhões (3,3%) e diminuição de R$ 2,0 bilhões (0,6%) 

nas receitas administradas pela RFB. 

As receitas não administradas pela RFB foram afetadas, principalmente, pelos seguintes fatores 

decréscimo de R$ 1 1 ,7 b i lhões (82,9%) em concessões e permissões devido ao recebimento de R$ 1 1 , 1  

bilhões e m  bônus de outorga referente à concessão de  29 usinas hidrelétricas em janeiro de 20 1 6  sem 

contrapartida em 2 0 1 7; 
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aumento de R$ 6,9 bilhões (70,2%) nas receitas de cota-parte de compensações financeiras devido 

principalmente ao aumento na produção e no preço internacional do petróleo; e 

elevação de R$ 1 ,5  bilhão ( 1 79,9%) nas receitas de dividendos e participações. 

A receita administrada pela RFB foi afetada, principalmente, pelos seguintes fatores: 

Oanco do Brasil 
BNB 

BtmES 

Caixa 

Correios 

Ele-trobrá!: 

IRB 

Petrcbral. 

Demais 

f'"'��-=-�,,.,.., ,. i Total ! �-�� í-tlnk l��urr:fla<klnat 
Obs.: D�d� st:jtit05 c altera��o. 

4S9,6 

9,9 
0,0 

60,0 

0,0 

0,0 

61,1 

0,0 

209,3 

409,0 

62,7 

1.571,2 

0,0 

0,0 

0,0 

52,8 

0,0 

22B,1 

decréscimo de R$ 5,4 bilhões (6,0%) na 

receita da Cofins: decréscimo real de  2,98% no 

volume de vendas (PMC-IBGE) e de 5,08% no volume 

de serviços (PMS-IBGEJ de dezembro de  2 0 1 6  a abril 

de 201 7  em relação a dezembro de 2 0 1 5  a abril de 

2 0 1 6; e 

redução de R$ 1 ,7 bilhão ( 1 2,4%) na 

arrecadação com i mposto de importação. 

a c résc i m o  de R$  6,7 b i lhões 

nas receitas de  imposto de  renda 

causado pri nc ipa lmente pela a lta de 

R$  4,4 bi lhões (4,4%) no imposto de  renda retido 

n a  fonte, R$  1 , 2  bi lhão (2, 1 o/o) no i mposto de 

renda de  pessoa j urídica e de  R$  1 ,2 b i lhão (7,5%) 

n o  imposto de pessoa física; 

Transferências do Tesouro Nacional  
RS Milhões - A Preços de tlo<Jio de 2017 \IPCA) 

�+tZZOif'., "'*-' - -.. n., &L •;;;;;:: 3 

11.1 FFM I FPE / IPI-EE 76.538,9 78.902,7 2.363,9 3,1% 

11.2 Fu!'ldcs ConstitudoMis 3.258,S 3.439,7 181,2 5,5% 

Repasse Total S.Oõ4,9 5.258,2 1 73,3 3,4% 

Superávit dos Fundos - 1 .826,4 -1 .81 8,S 7,9 -Q,4% 

11.3 Ccntribuíçdo do Salário l:ducaçáo S.SS2,8 5.L.J 7.4 -1 35,4 ·2.-''r.o 

11.4 Compensaçõe-s finnncc-iras 5.701,3 Hl.i1 8,5 3.417,2 51,0% 

11.5 CIDE • Combus�iveis 774,0 835,6 61,6 8,0% 

IL6 Demais 7/6,3 2S3i'i 57,1 25)% 
hnle:le�!!ro!i�t!On.l! 
Ob�.: O� de\ s�j:>1tos a a!tera�o 

As transferências por repartição de receita apresentaram, em seu conjunto, 

aumento de R$ 5,9 bilhões (6,4%), em relação ao acumulado até maio de 201 6, passando de 

R$ 93,1 uilhões 2 0 1 6  para R$ 99,0 bilhões em de 20-1 7. As principais variações no período foram: 
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acréscimo de R$ 3,4 bilhões (51  ,0%) nas Compensações Financeiras, pelos fatores explicados anteriormente; e 

aumento de R$ 2,4 bilhões (3, 1 %) nas Transferências de FPM/FPE/IPI-EE, devido ao crescimento da arrecadação 

com o Importo de Renda. 

Despesas do Governo Central 

Beneficiar. Previdenciários - Urbar.o 

Beneficios Previdenciários - Rural 

IV.2 Pessozl t! Er.cargos Sociais 

IV.3 Outras OespeS.dS Obrigi!!.lHiils· 

Abor.o e Segure Desemprego 

S�nefícios de Prest.1ção Continuad;, da t.0:\5/RMV 

Complemento do FGTS (lC no 1 1 0/01) 

Cr&iitos Extrõlordinários {exceto PI\Ci 

Com;::cns<:�ç�o JO RGPS pe!vs Desonerüçóes díl Foi h.; 

FUNDEil {Complem. Ur,i�o) 

Fur.rio Constituciont�l DF 

Sent�nças Judiciais e Precatórios · OCC 

Subsidies, Subvenções e Proagro 

Demais' 

IV.4 Despesas Discricionáriz.s · fodos os Pod(!re.; 

Discricionárias Executivo 

PAC 

d/qMCMV 

EmissCes de TOA 

Dcmai� 

Outras Dcspes.os de Custeio 

157. 199,3 
44.387,1 

103.i26,1 

88.'151.8 

26.900,8 

2 1 . 1 82,9 

2.355,8 

2.204,6 

1 0548,0 

7. i 61 ,5 

•1-17,0 

590,5 
t3.ao.:,2 
:nss,s 

1 1 1 .061, 1  

105.993,2 

1 7.287.3 

2.69S,6 

81,2 

88.624,8 

1 1 3.527,2 

169.332,5 

46.715,8 

1 1 S.24S,9 

76.431,4 
2'-.704,0 

22.329,1 

1 .790,2 

367,9 

7.068,3 

6.646,0 

610,3 

i.250,3 

9.67 1,8 

1.993,3 
91.1 1 S,O 

86.91 4,6 

8.053.9 

899,8 

0,0 

73.860,7 

4.200,4 

93.268,4 

R5 Milhões - A Preços de M,,io de 2017 11PCA) 

1 1.1 33,2 7,7% 

2.328,8 S,2% 

1 2. 1 1 9,8 1 1 ,8% 

· 1 2.020,4 ·1 3,6a.o 

·2.196,7 -<1,2% 

1 . 146,2 5,4% 

·565,6 -2•,0% 
· 1 .836,7 -83,3% 

-3.470.7 -33.0% 
·STS.S -7,2% 

163,3 36,5% 

6S9,8 1 1 1,7% 

-4.1 32,4 -29,9o/� 

-1 .263,2 -3B,B% 
-19.946.1 ·1 8,0% 

-1 9.07S,ó ·1 8,0% 

-�.23�.4 -53,'1'),:, 

·1 .795,6 -65,6% 

·81,2 -100,0% 

-9.764,1 · 1 1 ,0% 

-86i.S -17,1% 

,. .. �-' .... , ... , 

-15.258,7 ·1 3.4% 

Outras Desp�sas de Capital 23.931,0 12.308.3 ·1 1 .522,7 -4B,.t% 

forne:Tt"Wuro J./atior,al 

Ob� : Oad:>í5!ljttl�a ::it�raçjo. 
1. A ru!l!i<a O�i> dtntro dt Cutra> 05:>H.ti Obn�'<ltCri,u e iorrn.Jd.: J p..:rt:r dl cotr.ç-r.iç.la daí t..'"!_lcintn Cts�;a�: Ani;tiad;J>. flpo10 f:n. H/MM, AuxiE� CDl St11efi<icr\ C e l.tghlJç!o úpt(:JI t �enlzJÇÓ� 
(-::rr�m, �óe$. f�<brli:a�e dt C teMas e M�lS. f!lAJfD�IE. i..!'i Kr-.ndir 0,.( n; S7/% e 102fOO). ?.�!ti'Vi! de(ontir.çên.:�. Rts:-.afdmu.ro hla:f� � Mõ�ii.ícip� (c-1lbuni;·;5 f�se!S. TraMferéncla� ANA e Tw:s­

fr:lêr.m� 1,t!Jt�:o .:.um. 
1. C!lrr(-i:>Ond� � ÓI."Spm totJl, l't::lliiildiHt p�w.t! e :.>nrlr;ns <wua� �fnt'firi:.s prl"t�:.>nri.iriD">, ab:m.: e Sf!Çlffii de;m;prr-q-J. �ub��io�. st.!J·.-M(M e Pro.tçro, LC.;..S!PJ.W, lUXtlio .l (Di: t d:��e>.� com f�briado 
dtcêdala�� mor.l�. 
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Ministério da Saúde <032 1 ,0 39.320.B ·1.000,2 ·2,S% 
Mir.istér;o da Educação 1 4.505,5 1 1 .276,6 �3.228,9 �22.37� 

Ministério de Desenvolvimento Social 1 3.052.5 13.668,9 616.4 4,7�& 

Mir.isténo d3 Def�sa 6.102,0 3.066,8 -3.035,2 -49,7% 

Ministério da Ciéncia Tecnologia e Inovações e Comunicaçõe-s 2.053.6 1 .070.3 ·993,3 -43,1% 

Demais órg5os do Executivo 1 7..580.2 10.·157,3 -2.1 23,0 -16,9'> 

Houve decréscimo real ele R$ 5,4 bi lhões ( 1 ,  1 %) na despesa total do Governo Central em relação ao acumulado 

até maio de 201 6. Tal fato é explicado pela redução de R$ 1 9,9 b i lhões ( 1 8,0%) nas despesas discricionárias e pela 

redução de R$ 1 2,0 bilhões ( 1 3,6%) em outras despesas obrigatórias, compensados parcialmente por aumentos de 

R$ 1 4,5 bilhões (7,2%) nos Benefícios Previdenciários e de R$ 1 2, 1  bi lhões ( 1 1 ,8%) nas despesas com Pessoal e 

Encargos. Parte da elevação nas despesas previdenciárias e de pessoal e encargos sociais decorre do pagamento de 

R$ 1 0,0 bilhões de precatórios em maio de 201 7  derivada de a ntecipação de pagamentos efetuados no meses de  

novembro e dezembro de 2016 .  

A redução dos  gastos com Despesas Discricionárias é devida principalmente à redução de R$  1 9, 1  bilhões 

( 1 8,0%) em Discricionárias Executivo, dos quais R$ 9,2 bilhões são referentes ao PAC e R$  9,8 bilhões são referentes 

a demais despesas, fruto do processo de organização das contas públicas realizado em 2 0 1 6, que resultou em 

menor pressão fiscal para o começo de 201 7. 

A redução dos gastos em Outras Despesas Obrigatórias deveu-se principalmente a: 

decréscimo de R$ 4,1 bilhões (29,9%) nas despesas com Subsidias, Subvenções e Proagro, representados 

principalmente pela redução de R$  1 ,0 bilhão (1 8,8%) nas despesas do PSI, R$ 1 , 1  bilhão (33,2%) nas despesas 

do PRONAF e R$ 745,2 milhões (38,5%) na Equalização de Investimento Rural e Agroindustrial; 

redução de RS 3,5 bilhões (33,0%) em Desoneração MP 540/ 1 1 ,  56311 2 e 582/ 1 2  fruto de reversão parcial da 

desoneração da folha; 

Jan·Mai/16 

11 RP Cancelados 
111 RP Pagos 
• RP a pagar 

Jan-Mai/17 

redução de R$ 2,2 bilhões (8,2%) nas despesas com 

Abono e Seguro Desemprego, explicada pelo efeito das 

novas regras de concessão de Abono dadas pela Lei 

1 3. 1 34/201 5; 

d ecréscimo de RS 1 ,8 bilhão (83,3%) nos Créditos 

Extraordinários (exceto PAC). 

O montante de restos a pagar (RP) pagos 

(excetuados os RP financeiros) até abril de 

20 1 7  correspondeu a R$ 5 1 ,7 bilhões, contra 

RS  73,3 bilhões no mesmo período do ano a nterior. Ta l 

redução está associada ao processo de organização 

das contas públicas em 201 6, que resultou em menor 

pressão fiscal para o início de 201 7. 
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R$ Milhões - A  Preços d e  Maio d e  2017 \IP(Al 

Equalizaç5o de custeio agropecu<.lrio 1 .243,1 1 . 1 59,6 ·84.5 -6.8% 
EquaH::açilo de invest. rural e agroindustrial 1.936.7 1 . 191,5 -745,2 -38,5% 

Política de pr�.os <�grimla5 ·162.7 ·255,3 ·92.6 SG,9o/o 

Pronilf 3.263,1 2.1 78,3 · 1 .084,8 ·33,2% 

PrDgrami.l especial de sanc<.um::ntc úc <Uivos (PESA} 237,2 1 1 2,4 ·124.9 ·52.6% 

Atcool 29,4 25.9 -3,5 ·11,8% 

Cacau 0,0 0,0 0.0 

Securitizaçlic da dlvic.la ilgrlcold {lEI 9.138/1995) 0,0 0,0 o. o 

Fundo da terraf INCHA 16,9 33.4 16,4 97,0% 

Funcafé 41,1 40,1  ·1,0 ·2,5% 

Rcvitaliza 15,2 9.3 -S.9 -38,6% 
Proagro €90.1 37 1 ,3 ·3 1 8,7 -45,2% 

.,. Outro!. 6.494,1 4.816,4 ·1 .677,6 ·25,8�& 

Proex 385,5 2S0,1 -1 35;1 -35, 1 % 

Programa de sub:.ld1o à habitação de lntcres5� social (PSH) 0.0 10,0 10,0 

Progr�md úe Sustcnt<�ç.do ao hwcstimt•r;to - PSI 5.441,5 4.42 1 , 1  ·1 .020,5 ·1 8,8% 

Opemções de Microcredito Produtivo Orientado lEQMPO) 0.0 0,0 0.0 
Operações de crédito destimlda!; il Pe!iscas com deficiência 2,9 3.2 0,3 12,1% 

(EQPCD) 

Fundo nacior:i!l de tiese:wotvimento (FNO) 0,0 0,0 o, o 
Fundo St!torial Audiovisual (FSA) 341.5 270,0 ·11,5 ·20,9% 
Capitalização â Emgea 0.0 0,0 0,0 

Subv. P.m.ial d Rcrnuncmç�o por Cessdo de Energia El êtrica de 215,2 0.0 ·215,2 ·100,0% 
ltaipu 

Subvençõe-� Er.onõmicas 0,0 0,0 0,0 

Equaliznção dos Fundos FOA!FDNE/FDCO 48,2 24,2 ·24,0 -49,8% 

Sudene 0,0 0,0 0,0 

Receitas de Recuperação de Subvcnçôe� ·10,8 0,0 1 0,8 -99,8% 

PNAFE -75.6 -162,1 ·86,5 i 14,4% 

PRODECER 14S,7 0.0 -1 45,7 -100,0% 
_,,., .. J .. xt """'*"'�C: . tJ sõü'T"'"�" 9.6R:i}r:=:_:;;i'22;i'JC:::: >9.� 

r;�Nilicnal. 
Ob�.· Ddcios sujcilo� a ai!HdÇ3o 
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Previdência Social 

Comparando os valores 

·1\' TESOURONACIONAL 

RS ll.'.1lhões - ;.. Pre-ços de Main dE- 2017 (IPCA) acumulados de janeiro a maio de 

2017 com o mesmo período de 2016, 

o déficit da Previdência aumentou de 

R$ 52,2 bilhões para R$ 70,4 bilhões (32,5%) 

em termos reais. Esta variação resulta do 

efeito conjugado dos seguintes fatores: 

-Tabellt1.9·!l.esultadoPrirriáriodl!�ioSodai·Btasn�2016/�17� 

aumento de R$ 1 4,5 bilhões (7,2%) 

nos pagamentos de benefícios 

previdenciários, devido à elevação 

de 702,9 mil (2,5%) no número de 

benefícios emitidos, à elevação do 

valor médio real dos beneficios pagos 

pela Previdência em R$ 30,35 (2,5%) 

e ao pagamento em maio de 201 7 

Contribuiçlio Frevidenciilria 

Simples/N;,cional/PAES 

Refis 
Depósitos Judiciais 
Compensação RGPS 

de R$ 4,8 bilhões em precatórios cuja Ch t:ill'iaHUJtltl's a Mtf!�t�o 
contrapartida para o ano de 201 6 

ocorreu no mês de novembro; e 

�----�--------

1 4 1 .474,4 140.625,4 -849,0 .{),6% 

15.513,4 15.229,4 ·284,0 -1,8% 

66,1 81,0 14,9 22,5% 

892, I 71S,6 -1 76,5 ·1 9.6% 
1 0.548,0 7.0ó8,3 -3.479,7 ·33,0% 

redução real de RS 3,7 bilhões (2,5%) na arrecadação líquida, explicada pela redução de RS 849,0 milhões 

(0,6%) na contribuição previdenciária, aliada à redução de 3,5 bilhões (33,0%) na compensação do RGPS, efeito 

da elevação das a l íquotas da Contribuição Previdenciária sobre Receita Bruta pela Lei no 1 3. 1 6 1 ,  de 201 5, para 

alguns setores (reversão parcial da desoneração). A redução da contribuição previdenciária foi influenciada 

pela redução real da massa salarial habitual de dezembro de 2016 a abril de 201 7 em relação a mesmo período 

elo ano anterior (-3,3%). 

Urb<tno l-'6.072,2 

Rural 
��� 

Urbano 157.199,3 
Rural 44.387.1 
0'Ql'r!-����§2-:::...;52, 1 ?i 
Urbano 
Rum I 

rr:nte Mmimricda rre\'l:léncia So:ial. 
O�!. i: DJd(ls�ujtims aalt�rJção. 

·1 1 . 1 27,1 

-41 .046,5 

RS Milhões - A Pre-ços úe r.,.',o\1o de ::!017 OPCA) 

169.332,5 

-2,5% 
·31,4 ·0,9% 

l:.����c_.....:.Is, 
12.133,2 7.7% 

<ió.715.8 2-�2S,S 5,2% 
E�C:t�i8i;1JC��� 
·26.950,1 -15.823,0 142,2% 

-43.406,7 ·2 360,2 5,7% 

Ct-s.2 A <lí'ur.J�o do re::ultad� dti RGP:O pN dlt'meiJ urbar� t rural t rtahzJCa pele> M!fl. d� f're-1i�t�crJ Se�! stgur.dc 

rnflodolcgCpr6;or!ê. 

� 

-Y11Dr .��di o Acumu�do 
�.217,04, 1.2-17,19 

bn ·MaV16 Jan·MaVt7 

Resultado do Tesouro Nacional - f,..1ãio/201 7 



·7t.TESOURONACIONAL 2m RTN 

Resultado do Governo Centra l 
Resultado Mensa l  em Relação a o  Mesmo Mês do  Ano Anterior 
A Preços Constantes de  Maio de 2017 (IPCA) 

R$ Milhóe!;- A Pr?ços de t<.•laio de 201 i {IPCA) 
4WiC ' 

1.1 Receita Administrada pela RF8 

11 1ncenti\.'OS. Fiscais 

IV. I Bene�dos Previdenclános 

IV.:?. Pessoal e Enc,1rgos Sociilfs 

IVJ Outras. Oe.>pesas Obri9atôrias 

60.935.2 

0.0 

29.264,6 
9.770.5 

1 9.740,2 
13.036,0 
20.348,0 

60.515,9 -419,3 ·0.7% 
0,0 0,0 

29.549,5 284,9 1,0% 

9323.� -446,6 

47.574.'1 5.630,3 1 3.4% 
25.782,0 6.041,8 30,6S'o 

1 1 .935,3 -1 .100,7 -8,4% ' 
2U!40,6 1.492,5 7,3�/J �o.o;......__!!,ojt.::_:.jL_ 

�-01?.3 ;r--l937 1:4l L1 3;;136 1f�Siis 
Tesouro Nacional e Banco Central -3.355,7 . - 1 1 .]46,5 

, ., .:...,n .�t 1 U n'J� •l Prevldénciet Soclal (RGPS) , ....... , "·" - . u  ..... J •" 
·� ·,,_; ,r;== T� 

-7.990.7 238,1» 

·5345.4 4:.!,:.!'1J 
R�i ...... .... ._ .. !ii��l(�i-.... ;:a •. ar-:._ 

kesultado do Te.souro Nacional 

Resultado do Banco Central 

Result�do d3 Previóência Social {HGPS) 
fente: T!:c.:Jrc!iaoo:ul 

Obs.: Oadilswjt-it!!� ;! Jb!r::;;iio 

-3.235.9 
·1 19.9 

-12.679,6 

·1 1 .129,8 ·7.993,9 247,0Sil 
·1 1 6,6 3,2 -2,7SJ 

-1 8.01S,O -S.34S,4 42,2% 

A preços de maio de 201 7, o resultado primário do Governo Central passou de um déficit de 

R$ 1 6,0 bilhões em maio de 201 6  para um déficit de R$ 29.4 bilhões no mesmo mês de 201 7, o que representou 

acréscimo de R$ 1 3,3 bi lhões (83,2%) no déficit. Essa variação decorre da redução de RS 1 ,3 bilhão ( 1 ,6%) na receita 

líquida e, principalmente, da elevação de R$ 1 2, 1  bilhões ( 1 2.7%) da despesa total. 

A elevação na despesa decorre sobretudo da antecipação do cronograma de pagamento da maior parte 

de precatórios referentes a benefícios previdenciários e despesa de pessoal. Em maio de 20 1 7, foram pagos 

R$ 1 0,0 blihões em precatórios referentes àquelas rubricas ao passo que em 2 0 1 6  tais pagamentos ocorreram em 

novembro. 

Resultado do Tesouro Nacional - Maio/20 1 / 
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Receitas do G overno Central 
R. S  Milhões · A Preços ele Mnio d e  201 7 \IPCA) 

1.1 Re<:eita Admint'õtrnda p!!l;t RFB 
lmro!>to de ImportaçÃo 1.660,1 

IPI H 73,5 
lmp;osto de Rcnd<l 23.543.5 

IOF 2.90lp 

COFINS 18.644.4 

PIS/PASEP 4.775,0 

C5ll 4.440,'5 

CPMF 

ODE Corr.bListkcis 833.5 
Outras -1 36,3 

Urbana 28.516.5 

Rurill 745.1 

Ml:fflft!!!liMt@iW �::: ::1.: 
"'llll!iif,.� """:"!"' 

2.&15.4 · 14,7 -{),6% 
3.548,9 275..-l 8,4% 

23.707,7 164,2 0,7% 

2.681,9 -219, 1 -7,6% 

16.886,1 ·"1.758,3 -9,4% 

11.-193.i ·281,3 -5,9% 
3.44<.S -996,0 -22.4% 

0,0 

49i,7 -335,8 -40,3% 
2.610,0 2.741!,2 

:2C,::CE:!��-� 
_,·;, � ·-._ ..... . _,....,_. � 51 L...,2_84.'!.).._1� 

28.775,9 2S9,4 0,'1% 

773.6 23,5 3,41J{. 

.: .. J-i��rt���tr��§It�P2i;RFã��:JC:1:�7õ.�L �"l�9=:�:::.;:�J:õJr:.16i1 
Concessões e Perm1Ssões 479.4 

Olv!r::lendos e P�rticipações 202,2 
Contr. Plano de- Se-c.:;urldade Social do 969.6 
Servidor 

Cota-P.:.rte de Compensações Flnance!r<is 2.252.0 
P.cx:eitas Próprias (fontes 50, 81 e 82i 1 .239.7 

Contribuição do Saliino ::ducaçdo 1 .582,2 
Complemenro para o FGTS {LC n"1 10i0 l l  509,7 

Operações com Ativo.> 72;1 

Demais Receitas 1.463,4 
�ente: i�501Jill tlancndl. 
Ob->.: 0-ldG\!llj�l�a aUtr.),ãiJ. 

383,6 -95,8 -20,0% 

320.7 1 18,11 58,6�o 

1 .0 1 1,2 •12.6 t1,'1% 

1 .596,6 -6S5.S ·29,1% 
1.261.S 11,8 i,So/o 
' .543, 9 -38,4 -2.4�0 

479,0 -30,7 -6,0% . 

79." 7,4 10,2% 
2.64/,1 183,6 /,5% 

A receita total do governo central apresentou red ução real de R$ 581 , 1  mi lhões (0,6%), passando de 

R$ 1 00,0 bilhões em maio de 2016 para RS 99,4 bilhões em maio de 201 7. Esse comportamento deveu-se aos 

decréscimos de  R$ 446,6 milhões (4,6%) na receita não administrada pela RFB e de R$ 4 1 9,3 milhões (0,7%) na receita 

administrada pela RFB, parcialmente compensados pela elevação de R$ 284,9 milhões ( 1 ,0%) na arrecadação líquida 

para o RGPS. 

A receita não administrada pela RFB diminuiu RS 446,6 milhões (4,6%) quando comparada a abril de 

201 6. Essa elevação é explicada, principalmente. pelo decréscimo de RS 655,5 milhões (29, 1 %) em Cota-parte de 

Compensações Financeiras. em função de arrecadação atípica de Participação Especial realizada e m  maio/ 1 6  no 

valor de R$ 879,5 milhões. Em 201 7, a arrecadação de Participação Especial referente ao primeiro tr imestre do ano 

ocorreu inteiramente em abril. 

Resultado do Tesouro Nacional - Mc:Ho/20i �,. 
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A receita administrada pela RFB foi afetada, principalmente, pelos seguintes fatores: 

d iminuição de R$ 1 ,8 bilhão (9,4%) em Cofins, explicada principalmente pelos decréscimos reais de 0,37% no 

volume de vendas (PMC-IBGE) e de 5,63% no volume de serviços (PMS-IBGE). em abril de 2017 em relação a 

abril de 201 6; 

redução de RS 1 ,0 bilhão (22,4%) em CSLL e de R$ 1 77,3 milhões (3,0%) no Imposto de Renda - Pessoa Jurídica 

e de: esse resultado deveu-se, basicamente, à redução no pagamento mensal por estimativa relativo às 

Instituições Financeiras; e 

elevação de R$ 2,7 bilhões em Outras Receitas Administradas: resultado explicado pela arrecadação de RS 1 ,2 

bi lhão, no mês de maio de 201 7, em razão do PRT (Programa de Regularização Tributária). 

Transferências do Tesouro Nacional 
R S  Milhões - A Preços de M<�iode 2017 (IPC/\) 

As transferências por repartição de receita apresentaram elevação de R$ 69] ,1 milhões (3,3%>), passando de 

R$ 20,9 bilhões em maio de 201 6 para R$ 2 1 ,6 bilhões no mesmo mês de 201 7. Esse resultado decorre principalmente 

do aumento de R$ 1 ,7 bilhão em Compensações Financeiras, devido ao crescimento na receita de Cota-Parte e 

Compensações Financeiras em abril de 2 0 1 7  na comparação com o mesmo mês do ano anterior. No sentido oposto, 

ressalte-se a redução de R$ 1 ,0 bilhão (5,6%) no grupo FPM/FPEJIPI-EE, explicado pelo decréscimo na arrecadação 

dos tributos que compõem a base da transferência. 

Resultado do Tesouro Nacional � Maio/20 1 7  
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Despesas do Governo Central 

Beneficios Pfevidene�ários � Ufbzmo 

Abono e Seguro De5Pmpregn 
Benrficios de Prestação Continur�dc; da I.OAS/RMV 
Complemento do FGTS (LC n" 1 10/01) 

Créditos Extraordinários (exc.eto FAC} 

Compcmaçáo ao RGPS pcl�:5o Desoner<�çOe!. d01 foi h� 
FUNOEB (Complcm. Uni5o) 

Fundo Cono;titucionül DF 

Sentenças Judiciais e Precatórios � OCC 
Subsidies, Subve-r.ções e PrcC'Igro 

Demais1 

Oi�tricionárias Excculivo 
PAC 

d/qMCMV 

f missões de-TOA 

Dem<tis 

Outra� Dt"ipe�as dP Cu.stt>io 

Outras Oespesils de Capitill 
Fonte:i�ol;;o llarional. 

Obi.: 0Jd:l�suf.i!c�a at:tr�ão. 

RS M1lhéc� � A  Pfeços de Maio de 2017 íiPCA) 

32.989.8 37A37,R 4.448,0 l3,S<;; 

3.3613 3.784,S �i6,8 ·2,3�h 

4.1.85,7 4.614,9 329,2 7,7% 

509.9 479,0 -30,9 ·6,11;-h 

3S7.3 81,0 -275,5 �77.1�- � 

1 .052.7 1.058,7 6,0 0,6t;'ó 
1 .987.4 91 9,0 -1 .06S,4 -53,8% 

97.2 1 1 0.1 12,9 l 3,2'7õ 

1 33.9 738,8 604,9 451,es� 

278.0 233.4 --44,5" -1 6,0% 

41S,2 ·557,4 ·.S/,3% 
�[ -���:�6JE __ l���IJv�--�---· i. 

19.237.3 20.819,3 1.582,0 8,2% 
2.367.5 2.689,S 322,0 1 3,6% 

439'.3 388.2 -51,1 - 1 1 ,6<10 
56.7 o. o -S6,7 -100,Ú'ih 

16.813.1 18.1 29,& 1.316.7 7,8% 

l.l lO.i 

�,;.� '���;._�;" ���':·: _2�.�-��� 2S.SÍ·!��� ... . 147.�-
n.l61 .9 2 1 .471,9 -790,0 -3,5% 

3.1 64.4 4.102,3 937,9 29,6% 

I. A rubriC.l !ltrnilis de;,:m ri e 01Jlli!S Despms Obrigatória� é formacil ol �itriír da C'>mrn:\�1) das s.eguinle� de��l"\d�: .\niS!L"ldCl�. A�:lil! íin. f.FJMM, 1\uxiliv (O f, 
B�r.t-fi:101 cl<! leg;;.loç�o h;>!'::ial t trrden:zaçôe�. Ccn\'ffi1�s. Oc.aç6t1. fat:m�çiltr de Ct-�iut:�s � Mnedas, iOAiiDtlE. l�l Kam!lf ILC n" U/Sé e 102/00). Rmrva de 
Cc:�l!nçén:ld. R.'!5�!l"rn�n!::� �!Jdos e ,\\unl(lpiCS C'"mM:ivtís foss�i>. l1;�r.sferfnllaS AliA e Irar1sfetérv.:ias MultJs AHm. 
2. Cc·rrt'S�O'ldt· â despHJ :atai. hd111r:d�-k �'t'SSOdl e enwgcs !ki<IJII, br-!iff1d�� p1t"iidi'!1Ciátios, ab-Jnc t' H'Ç!Jra i:l�l>fnt'!t'Ç�. w�id�M, IÓol'llÇÕfS t' Fr�çr�. 

L!iM/R!,W. �cr.ITio i! CO[ t ril'�peiJ c�m fabritdç.}o de ce-:iciJ� e mct-dJi. 
Seguem as variações no gasto nos pricipais agregados da despesa: 

1\' TESOURONACIONAL 

Em maio de 2017 ,  

houve elevação de R$ 1 2, 1  

bilhões ( 1 2,7%) na despesa 

total do governo central 

em relação ao mesmo mês 

do ano anterior, passando 

de R$ 95,1 bi lhões para 

R$ 1 07,1 bilhões. Essa 

variação se deve aos 

acréscimos em Benefícios 

Previdenciários (R$ 5,6 

bilhões, 13,4%), em 

Pessoal e Encargos Sociais 

(R$ 6,0 bilhões, 30,6%) e em 

Despesas Discricionárias -

Todos os Poderes (R$ 1 ,5 

bilhão, 7,3%) parcialmente 

compensados pela 

redução em Outras 

Despesas Obrigatórias 

(R$ 1 , 1  bilhão, 8,4%). 

A elevação na 

despesa decorre 

sobretudo da antecipação 

do cronograma de 

pagamento da maior parte 

de precatórios referentes a 
benefícios previdenciários 

e despesa de pessoal. Ta is 

pagamentos em maio de 

201 7 tota lizaram R$ 1 0,0 

bi lhões. sem contrapartida 

em igual período de 201 6. 

elevação de R$ 6,0 bilhões (30,6%) em Pessoal e Encargos Sociais, decorrente em grande medida do pagamento 

de R$ 4,6 bilhões em sentenças judiciais e precatórios em maio de 201 7; e 

redução de R$ 1 , 1  bilhão (53,8%) em Fundeb (Complem. União): devido pagamento do ajuste anual da  

distribuição dos  recursos do Fundeb realizado em maio/201 6, sem correspondência em 201 7. 

Resultado do Tesouro Nacional - Maioi201 7 
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Minísterlo d<� Ed•JGlção 

Ministerio do Desen\'Ofvímento Social 

Minlstforio da Defesa 
Ministério da Cfênda Tecnolúgia e Jnov!lçào 

Dem3iS órgãos do Executivo 

Previdência Social 

7.856,5 
2.490,9 

2.777,4 

971,S 

386,7 
2.330,0 

2m RTN 

9.097,4 1 .240.8 1 5,8% 

2.459,4 -31,5 -1,3% 

25AS,6 -19 1,8 -6,9% 
1 . 1 60,7 1 89,1 1 9,51}:, 

344,5 42,2 -1 0,9C.á 
2.48�2 • 152.3 6,5% 

R$ Milhões - A Preços de M�io de 20 1 7 fii-'CA) 
O resultado pnmano da Previdência 

Social passou de um déficit de RS 1 2,7 

bilhões em maio de 201 6 para déficit 

de R$ 1 8,0 bilhões em maio de 201 7, 

representando uma diferença de 

R$ 5,3 bilhões, devido principalmente 

à elevação de R$ 5,6 bilhões ( 1 3,4%) 

no valor de beneficios pagos em 

maio, explicada principalmente pelo 

pagamento de R$ 4,9 bilhões em 

precatórios em maio de 201 7, sem 

correspondência em 2016. Houve 

elevação de 547,8 mil ( 1 ,9%) no número 

de benefícios emitidos e elevação do 

valor médio real dos benefícios pagos 

pela Previdência em R$ 41 ,74 (3,5%). 

� bé!au��êsu�;f.r!���i(idâ PreVidillclâSo.®l ��ii:-201612ÔV-

E Aí>Ré'2A_õláõ Qi):liÕÃ ··�:�r � 'í9.�64.6lR'. 19349:5r :::: 2E<:Jc. 1�; ;;;;;;�ll��:-:-::-Jt _ll.S85�f •• JJ.:122.�]f - 131tlc-_ ófi� 
Contribuição Prevldenci�ria 28.287.9 28.456.5 1 6a.6 0,6% 
Simpbs/Nacionr311PAES 3.066� 3.0C4,2 -62.4 ·2,0% 
Hcfr:; 1 1,3 1 93,3 1 82.5 

Depésitos Judiciais 166,9 9.3 - 1 57.6 -94,4% 

CompE:nsação RGPS 1 .052,7 1 .058.7 6,0 0,6% 

OY .. : O�Ccs wj!.'itoi a ait�raçA<!. 

Resultado do Tesouro Nacional - i\t�io/20 1 7  
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Resultado do Governo Centra l 
Resu ltado Mensa l em Relação ao  Mês Anterior 
A Preços Constantes de Maio  de  2017 ( IPCA) 

1\' TESOURONACIONAL 

RS Milhões -A Pr�os de Maio de 2017 (lPCA} 
... ..... .. � 

1.1 He-ceita Admini'itrad.t pela RFU 77.6<:6.3 60.515,9 ·17.1 30,4 

l.i lncentivo1: Físc.w; -1 7,4 o. o 1 7,4 

I.J Arre-cadação liquida para o RGPS 31 .223,8 29.5•19,5 -l.óí9,4 
-8.30i,2 

IV.2 Pessoal c Encargos Sociai.) 21.5G9.7 25.782,0 4.232,3 
IVJ Outras D�spCSêlS OCriçatóriilS 12.B2B,5 1 l .93S.3 ·893.2 
IV.4 Despesas Discrkionárias-Todos os Poderes 13.1 59,2 21 .840,5 3.681,3 

>SÓBtfiA .. Nô .... �{S��L ( F$-�·��,:�-� t'���--, ·�--ft "2�r.�------ o.qjk-�� • �: .. : -v- -.. -._ ----- """''� � ,..,. ·---------::-·----c·-tOI--
��� �lAR����Rf-_Hllt · . ��:JJ(. _ _ }}.:���JL�221Q.!! ..... �·2!�.�� 

Tesouro Nacional e &anco Central 24.6i0,0 ·1 1 .345,S -35.016,5 
Pre\'idf:ncla Social (RGPS) -12.030, 1 ·18.02S.O -5.994,9 

� 1.�1 f.l!li ···�::::::· ·.:���;�;r:�;:; ...... �:.:.::::.=�· .. = 
Re�ultado do Tesouro NJcional 24.886,2 ·1 1 .229,8 ·35.1 1 6,0 
Resultado do Bar.co C�ntrai ·216,1 ·1 16,6 99,S 
R�sultado da Pre-"·idência Social (RGPS) ·1 2.030,1 ·18.025,0 -5.994,9 

fr.nte;f�o::ro flilc;oi'lal. 

O�i.: O;;dc�su:tllc\d .Jit�ri!çào. 

-22,i% 

-100.0% 
-5,"11!f 

-47,1 % ' 

19,6% 
·7,0'1!. 
20.3% 

-46,011 
49,8::{, 

Em maio de 201 7, o resultado primário do Governo Central foi deficitário e m  R$ 29.4 bilhões, contra 

superávit de RS 1 2,6 bilhões em abril de 201 7, a preços constantes de maio. Essa evolução é explicada em grande 

medida pela redução sazonal da arrecadação de Imposto ele Renda, CSLL e Participação Especial pela exploração de 

petróleo e gás natural em abril e pagamento em maio da maior parte de precatórios relativos a Pessoal e Beneficios 

Previdenciários. 

: Resultado do Tesouro Nacional - Maio/201 7 
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Receitas do Governo Central 

1.1 Receita Adminis.trada pela llFO 
Imposto de Importação 

IPI 

Impor. to de R:::nda 

IOF 

COFIIJS 

PIS!PASI:P 

CSLL 

CP,'.'1F 

ClDE Ccmbustiveis 

Outras 

1.2 1nccntivos Fise&lls. 

1.3 Arre<:adução Liquida Pôr.1 o KGPS 

Urbana 

Rurr.l 

1.4 Receitas Não /\dmlnistrndaspel.'l RFB 

Ccncc�sCc� c Peunh�5cs. 
Dl\•idendos e Põrticipilçóes 
Ccntr. Pl;mo de Segurid<Jdt: Socbl do 
Servidor 

Ccta-rarte de Compe-nsaçêe-s Finan­
(f:ira\ 
Receitas Próprias {fontes 50, S1 e 82i 
Contribuição do Sal.írio (c.!ur.:açâo 

Complemento p3ti! o FGiS (L( fi" 
1 1 0/01) 

Operaçõe� com Ativos 

Demais Receitas 
fontp:le�curololuinnill 

Cbs.: O�cs. �ujtrtco� 3 a!!m��o. 

R$ Milhõ�s. -A Preços de Maio de 2 0 1 7  {!?CAl 
� 

77.646.3 

2.260.3 
3.693,2 

3S.i 19,3 
3.385,4 

17.176,6 

4.67i,O 

6.927,8 

51 0,3 

901,3 
-11,4 

31 .228,8 

30.470,8 

7SS,O 

1 7.631,0 

1 .474,2 

222,7 

1 .029,3 

5.829,0 

1.244.8 

1 .573,9 

79,8 

6.1 77.2 

60.51 S,9 
2.645,4 

3.5-18,9 

23.707,7 

2.681,9 
1 6.886,1 

4.493,7 
3.'1-1-1,5 

497,7 
2.610,0 

0,0 

29.549,5 

28.775,8 

773,5 

9.323,9 

383,5 

320,7 

1.012,2 

-17.130.4 

3BS.1 

-1114,2 

-14.4 1 1 ,6 

-704,6 

·290.5 

- 1 77,3 

·3!183.3 
0,0 

- 1 2.6 

1.70B,7 

17,4 

·1 .679.4 

- 1 .695,0 

15.6 

-6.307,2 

-1.0:10,6 

97,9 
-17,1 

-22,19-o 

1 7,0% 

·3,9% 

-37,8% 

-2C,810o 

-1.7% 

-3,8% 

-SC..)�n 

·2,5(ÕD 

18S,6o/u 
- 10C,Qil":, 

·5,4% 

-5,6% 

2,1% 

-47,1Ço 

·74,0'\ 
44,0% 

-1,7% 

1.596,6 ·4.232,4 -72,6% 

1.261,5 
1 .543,9 

16,6 

-30,1 
479,0 479.0 

l,JÇQ 
·1,9% 

79,-1 -Q.4 -C,S% 

2.647,1 -3.530,1 -57,1% 

2m RTN 

E m  valores atualizados de maio d e  201 7, a receita total do Governo Central apresentou diminuição de  

R$ 27, 1 bilhões (21 ,4%), em relação ao mês anterior, passando de R$ 1 26,5 bilhões em abril de 201 7, para R$ 99,4 

bilhões em abril de 201 7. Merecem destaque as seguintes variações: Esta variação resulta do efeito conjugado dos 

seguintes fatores: 

redução de R$ 1 7, 1  bilhões (22, 1 %) nas receitas administradas pela RFB: decréscimo de R$ 1 4.4 bilhões (37,8%) 

no Imposto de Renda e de R$ 3,5 bilhões na CSLL em razão do recolhimento da 1' cota ou cota única do IRPF 

em abril e, também, do recolhimento da 1' cota ou cota única do IRPJ/CSLL em decorrência do encerramento, 

em março/ 1 7, da apuração trimestral. 

Resultado do Tesouro Nacional - Maio.'201 1 � 
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aumento de R$ 1 ,7  bilhão em Outras Receitas Administradas, explicado principalmente pela arrecadação de 

R$ 1 ,2 bilhão com o PRT (Programa de Regularização Tributária); e 

diminuição de R$ 8,3 bilhões (47,1%) nas receitas não administradas pela RFB :  redução de R$ 4,2 bi lhões na 

receita de Cota-Parte de Compensações Financeiras devido ao recolhimento tr imestral em abri l  da Participação 

Especial pela exploração de petróleo e gás natural; decréscimo de R$ 1 , 1  b i lhão nas receitas de Concessões 

e Permissões devido em grande parte ao recebimento da parcela de 20 1 6  da outorga do aeroporto Galeão. 

Transferências do Tesouro Nacional 

Primtiro 
DHtfldio 

St�unOO 
DHtndio 

� 

I 
•··· 

RS Milhóes - A Preços de />/:aio de- 2017 tlPCAJ 

-TabÓ!an-Transfutên<laipÕrRe .Í:��Sri»�-<ol�Õl7"'?��-�� 

IL 1 FPM I FPE / IP1-EE 

11.2 Fundos Const!t\Jcion;üs 

Repi\He To! i\ I 

Superii•:it tios Fundos 

11.3 Contribuição de Salirio Educ(l.çào 

11.4 Compens.�çóc-s Financeira� 

11.5 C IDE- Combustíveis 
ll.fi Demi\!s 

Fcn\P:lt>S!iiHü f!dcionaL 
Ob�.: D�dns �a}eilc-� a al<�ra;áo 

t Abrfl6 
• MaV16 

14.534,4 

682.6 

986,1 

-303,5 

938,1 

1 .180,4 
397.6 

i9,4 

--- --------- ----

.]2-B% 

16.702,5 1.P.68, 1  1 2.6')'1! 
Tl9,9 37,3 5,590 

1 , 1 1 5.0 1 2.8,9 i 3,1 % 

-395,1 -91,6 30,2% 

:141,5 3.4 0.490 

3.227,.1 2.046,8 1 73,4% 

n,o -397,6 -1 00.0% 

17.3 18,0 92.8% 

10,0 

· Em maio de 201 7, as transferências por repartição de receita 

apresentaram aumento de R$ 3,6 bilhões ( 1 9,8%). totalizando R$  2 1 ,6 

bilhões, contra R$ 1 8,1  bilhões no mês anterior. Esse comportamento 

decorreu, principalmente, devido aos acréscimos de R$ 2,0 bilhões em 

Compensações Financeiras e de  R$ 1 ,9 bilhão ( 1 2,6%) no conjunto FPM/ 

FPE/IPI-EE. devido ao aumento sazonal na arrecadação de I m posto de 

Renda e Cota-parte de Compensações Financeiras no terceiro decêndio 

de abril. 

Resultado d o  Tesouro Nacio nal - Mãioi201 7  
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Despesas do Governo Central 

IV.l Beneficios ?revidenciilrios 

Benefic.ios Previdenciários · Urbano 

Beneficios Pr..:-vidcnciários · Rum! 

1\1.2 Pessoal e Ene<Hgos Sociais 
IV.3 Outras Despesas Obrig;Hóríus 

Abona e Seguro Desempre;o 

Beneficios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 

Comp:�mento do FGTS (LC no 1 1 0/01) 

Crédito� Extracrdin.:irios {e-xceto P,'\C} 

Compcm<Jç5o ao RGPS pelas DcsonE:raçóes da Folha 

FUNDEB (Com piem. Uniõo) 

Fundo Const!:ucional DF 

Senrenças Judiciais e Precatórios -OCC 

Subsídios. Subvençê>�� e Prongro 

Demais' 
1\1.4 Dcspcs<ls Di:midonárius · Tudo� os Poderes. 

Discricionárias Executivo 
PAC 

d/q MCMV 

�missões de-TOA 
Demais 

Di�cricion.irias: LEJU/MPU 

Outr�s Despe-sas de- Ç
_
apitnl 

fcnlê:Te5CimoUadc-nal. 

Ob\.: I>JéliS 11if.itosa alterJção. 

RS Milhões · A Preços de Maio de 2017 {IPCA) 

i!f 14J . _,., .. <*-f 

43.2S8,9 47.574,4 4.3 15.5 1 0,0% 

33.975,6 37.137.8 3.'162,2 10,2.% 

9.283,3 10.1 36.ó 853.3 9,2% 

21.549,7 2S.782,0 4.232.3 1 9,6% 

l 2.32B,S 1 1 .935,3 ·893.2 ·7,0�� 
3.19S,7 3.284.1 88,3 2,8rw. 
4.504,4 4.61 4,9 1 1 0.5 I,S% 

0,0 479.0 479,0 
49,0 81.8 32,8 66,9% 

1.337,3 I .OSBJ ·i .778.6 -62.7� 1 .236,5 9 1 9,0 -31 7.5 -25,7% 
1 22,7 I iO,l - 1 2,6 ·10,2� 

181,7 738.8 SS7,1 306,6% 

2 18,2 233.4 1 5,3 7,0% 

483.1 415,2 -68.0 ·14,1% 

18.1 59,2 2 1 .840,6 3.68i.3 20,3% 

1 7.31 S,9 20.819,3 3.503.4 20,2% 

1.862,5 2.689.5 827,1 .... �.r.c;o 
274,7 388.2 1 1 3,6 41,3';b 

0.0 0.0 0.0 
IS.453.S 18.1 29,8 2.676,3 1 7,3% 

843.3 1 .021,3 i 7S,O 21 .1% 

2051-t,S 21.<171,9 9S7,: .!,7% 2.41 1,9 4,102.3 i .690,4 70,1�-:. 

I . .\ rubrica D�ls <!t.,tro de !Mr:u O�S�;.J.s Ot-riç.uórbs e br:r::da J pJtt!r rl.:! �m�ast·;�:� d.l> !tt]Uin:�i ri��;ttm: Ar.:U�d:n. Apla rin. H/h:M, 
A1Hi!'=o (OE. B�fld'JS dt l�glsl;v.ác 8p�cl:!! e lndenila{ÕH, (Oil'lfr.i:>S, UCJ)Õ�>. fJbdc.I�Jo d� (éd"IJ� � Mt•edãS. fO.VfD!-I�. ld �nM (lC n� 8lí% i! 
IV?.!C.J), Rmrva d� (cntmgenda, !!t�mcim�nt� útado� t 1·11ll!icípfo� Ccoóu�;mi; lóüe.s, kaMfll�nd:s� ANA e bw.fertrKJ.ss Multas ArlHL 
2.. fr:m:-��!lõldl:' i! rii.'\�J t�la!, erdu::�Co-�e p�\0.11 t �.org� �N=�:;., hcr.efíuc� :m:vidcntjjr:�. Ji»� e !C9Ure ào;�mprego, �ubtid�J!, �t,b-;�;u,et': 

t F;;:aç�. lO;.J.tPMl!� ..... �U.\�io a COE� rl!5p�3 cem bbt!..JÇâe ét> ce:du!as t rrr:;.o'!\Ía!. 

2m RTN 

Em maio de 201 7. a despesa total do Governo Central registrou o valor de R$ 1 07,1  bi lhões. representando 

elevação de RS 1 1 ,3 bilhões ( 1 1 ,8%) em relação a abril de 201 7. Esta variação deveu-se, sobretudo a: i) elevação de 

R$ 4,2 bilhões ( 1 9,6%) em Pessoal e Encargos Sociais, explicada pelo pagamento de precatórios em maio de R$ 4,6 

bilhões; (ii) aumento de R$ 3,5 bi lhões (20,2%) nas despesas discricionárias do poder executivo; e (i i i) diminuição 

de R$ 1 ,8 bi lhão em Compensação ao RGPS pelas desonerações da folha, decorrente do pagamento em abril da 

compensação da desoneração referente ao mês de dezembro de 2016, que inclui o pagamento do 1 3' salário. 
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Ministério da SC'IUde 

Miní�tério d<" Eclu�:<"çiio 

Millistério elo Dese-nvolvimento Scc!a! 

Ministério da Deícsa 
Ministério da Ci�nciô! 'Tccnolog!a e Inovação 

Demais órgãos clo Ex�cutivo 

7.727,4 

2.508,1 
18,3 
24.7 

286,4 

4.B38,S 

�f-.-1\ TESOURONACtONAl 

RS Milhõe-'j · A  Preços de Maio de 201 7 !IPCA) 

+.ri'_., 

9.097.4 1.370.0 li,?% 
2.459.< -48.7 -1 ,9% 

21 .5  3.2 1 7,2.% 

31.6 6.9 27,8% 
344,S 58,1 20,3% 

6.i 7S.4 1.2B6.9 25,3% 

Previdência Social 

R $  Milhões· A Preços d e  Maio d e  2017 {lPCA) 

c; J.HtttJ&t1tffiéit4ffl.�-·w::::.:.�::A 

l. !RHC�DA(,ÃO ��§����=]�--� ·Ji::���E�; 29549�:-- _: 1 ,679�J� . . �i� 
Arrecaduç.lo Bruta 

Con;ribuição Previdencijri<1 

Simpleos/N?�cioni':líPAES 

Ref1s 

Depós:i�us JudiCiais 

Compen�t;c'io RGPS 
·- ·� ..... -�·.·-· 

(-) R�tituiçâo!Dev�luçâo 
·� 

34.384.2 
28.3"�6 
3.0SÇ,91 

1 34,4'1 

10,07 

2.837,27 

_, -S3,7.,, 

32.722,5 ·l.ó51,8 -4,8% 

28.456.5 1 13,9 0,4% 

3.004. 1 7 ·55.7 - 1,8% 
!93,35 59.4 44,2% 

9.27 .(),8 ·8,0% 
1 .058,71 ·i .778,6 -62.7% --- �:7,9.01: 91-:3��: 

Em maio de 201 7. o Regime Geral da Previdência Social (RGPS) registrou déficit ele RS 1 8,0 bi lhões, contra déficit 

de RS 1 2,0 bilhões no més a nterior. A diferença ele 6,0 bilhões (49,8%) se deve em gra nde parte a elevação de RS 

4,3 bilhões dos Benefícios Previdenciários, explicilda pelos pagamentos em maio de precatórios, e à redução de 

RS 1 ,8 bilhão (62,7%) na Compensação RGPS. 
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.lista de Abreviaturas 
Abreviaturas mais comuns d o  Resultado Fiscal 
BNDES - Banco Nacional do Desenvolvimento 

Caged -Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 

CDE- Conta de Desenvolvimento Energético 

CEF - Caixa Econômica Federal 

CIDE - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 

Cofins -Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

CPMF -Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira 

CPSS - ContribuiçilO para o Plano de Seguridade Social do Servidor 

Público 

CSll- Contribuição SociJI sobre lucro liquido 

Emgea - Empresa Gestora de Ativos 

FAT - Fundo de Amparo ao Trabalhador 

FDA - Fundo de Desenvolvimento da Amazônia 

FDNE - Fundo de Desenvolvimento do Nordeste 

FGTS - fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

Fistel - Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 

HJD - Fundo Nacional de Desenvolvimento 

FPE - Fundo de Participação de Estados 

FPM - Fundo de Participação de Municípios 

FSB - Fundo Soberano do Brasil 

Fundeb - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 

IGP-DI - Indice Geral de Preços (Disponibilidade Interna) 

l i - Imposto de Importação 

INSS - Instituto Nacional de Seguridade Social 

IOF - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros 

IPI - Imposto sobre Produtos Industrializados 

IRPF - Imposto de Renda de Pessoa Física 

IRPJ - Imposto de Renda de PessoJ Jurídica 

IRRF - Imposto de Renda Retido na fonte 

lOAS - lei Orgânica de Assisténcia Social 

LEJU - legislativo e Judiciário 

PAC - Programa de Aceleração do Crescimento 

Paes -Parcelamento Especial 

Pasep - Programa de Rmnação da Património do Servidor Público 

PESA - Programa Especial de Saneamento de Ativos 

PGFN - Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 

PIB - Produto Interno Bruto 

PIS - Programa de Integração Social 

POOC - Programa das Operações Oficiais de Crédito 

Proex - Programa de Incentivo às Exportações 

Pro na i- Programa NacionJI de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

PSH - Programa de Subsidio à Habitação 

PSI - Programa de Sustentação do Investimento 

Refis - Programa de Recuperação Fiscal 

RFB - Receita federal do Brasil 

RGPS - Regime Geral da Previdência Social 

RMV - Renda Mensal Vi ta li c ia 
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Tab�fa. 1.1. Resultado Print.írlo do Governo Central Brasi l ·  Men5al 

RS Milhõe5 · A Prl:!ços Correntes 

lrnpJosta de lmportaçlo 

l.l.Z IPI 
1.1.3 lmposto de RI!nda 
1.1.4 IOF 
1.1.5 COFINS 
1.1.5 PIS/PASEP 

1.1.7 CSll 
1.1.8 CPMF 

1.1.9 CIDE Combuitiveis 
1.1.10 Outras 

1.2· Incentivos Fiscais 

1.3 . Arrecodordo Líquida para o RGPS 

/.4 • Rectitcu Não Admini.Hrodos pela RFB 

1.4.1 ConcesWes e Permissões 
1.4.2 Dividendos e Paaicipações 
1.4.) Contr. Plano de Seguridade Social do Servidor 

1.<1.4 Cota Parte de Compensações Financeiras 
1.4.5 Receit.:asPróprias (fontes 50, 8l e 82) 
1.4.6 Contribuição do Salârio Educaçao 
1.4.7 Comi)lemento pua o FGTS (LC nt 110/01) 
1.4.8 OPlCfiiÇÕCS COm Ativas 
1.'1.9 Demais Receitas 

2 557,8 
3.159.8 

22.726.0 
2 800.2 

17.997,0 
4 609,2 
4.l8ó,l 

0,0 
S0-1.6 
·131,6 

0,0 
11.148,4 

9.4JJ,2 
�62.8 
195.2 
936,0 

2. 173,8 
1.19ó,6 
1.527,3 

�92,0 
69,6 

3.681,8 
3S.OOl.S 

3.376.0 
17.123.5 

4.656,6 
6.906,4 

0,0 
508.8 
B98.S 
-17,4 

31.111.1 

17.576,5 
1.:59.7 

22Z,O 
1.026,1 
5.810,9 
1.241.0 
1.569,1 

0,0 
79,6 

6.158.1 

2.645,<1 
3.S..:8,9 

23.707.7 
2.6111,9 

16.&86,1 
4.493.7 
3.4.:.4,5 

0,0 
497.7 

2.610.0 
0,0 

19.549,5 
9.111,9 

383,6 
320.7 

1.012,2 
1.596,6 
1.261,5 
I.S-.:3,9 

479.0 
79,4 

2.647,1 

392,1 
·132,8 

·14.293,8 
·594,1 
·237,4 
·!62.9 

-3.461,9 
0,0 

·11.0 
l.71l,4 

11,4 
·l.S!l,B 
·8.251,7 
·1.056,1 

98,6 
·13,9 

-4.21<1,4 
20,5 

·25,2 
479,0 

-0,1 
·l.Sll,O 

1t TESOURONACIONAL 

17.4% 
·3,6% 

-37,6% 
·20.6" 

-1,4% 
-3,5% 

·50,1" 

·2.2% 
190.5% 

-100,0% 
·5,1" 

-47,0" 
·73.9% 

.W.<l� 
·1,4% 

·72,5% 
1,7% 

·1.6% 

·0,1% 
·57.0% 

71,6 
l89,1 
981.7 

·118.<1 
-1.110.9 

·115,<1 
-841.8 

0,0 
·30ó.8 

2.741,5 
0,0 

1.301,0 
·107,4 

·79,2 
125,4 

76,2 
·577.) 

"·' 

16.6 
-13,0 

'·' 

269,2 

1,0% 
12.3% 

4,3% 
-4.2" 
·6.2% 
-2.5Y. 

·19.6S 

·38.1% 

4,&K 
·I,IS 

·17,1% 
61!,1"-

8,1% 
-26,6% 

5,4\"'. 
1.1" 

-2,6% 
1:!.2% 
11.3% 

11. TRAN5f. ?OR REPARTIÇÃO DE RECEiiA ti:rFPM /fPE /IP-,:u-----
2.377.9 

l0.2IO,Z 
11.077,4 

666,1 
1.137,6 

-47I,S 

17.996,6 21.623,3 3.631,7 2�.1� 1.-113,1 7,0t. 
-- l4.7B8,6 ___ J6.70z:S"----J.ii1-,9----l1.9"-.--jii;i6-�-

11.2 Fundas Constftucíonofs 

11.2.1 R!!pa'!iseTotal 

6B0,5 7l9,9 39,4 5,8" 53,81 8,J K  

933,1 1.115.0 132,0 0 , 1  ·2Z.6 ·2,0% 
11.2.2 Superâvitdos fundos -302,6 ·395,1 ·9Z.� O,l 76,4 ·16,Z" 

11.3 Contribuirão do Salário Educação 

11.4 Compensações Financeiras 

911,1 915,1 941,5 6,1 "·"' 19,37 2.l" 

11.5 CIDE . Combusrlvefs 

11.6 Demais 

UI. RECEITA LÍQUIDA ll·ll) 
1\.'. 0ESPESJ\ TOTI\l 

IV. I Brneficlos Previdenciários 

IV.l Pessoal e Encorgos Soâois 

IV.] Outras Despesos Obrigatórios 

IV.3.1 Abono e Seguro Desemprego 
IV.3.2 Anistiados 
IV.3.3 Apoio F!n. EE/MM 
1V.3.4 Auxilio COE 

IV.3.S Benl'ficios de legislaç�o Especial e lndeni:ações 
IV.3.6 Beneficios de Prestaç3o Continuada da LOAS/RMV 
IV.3.7 Complemento do FGTS [tC nll 110/01) 

IV.3.8 Créditos Extraordinários {exceto PAC) 
IV.3.9 Compensação ao RGPS pelas Desonerações da Falha 
IV.3. 10 Convênios 
IV.3.11 Doações 
IV.3.12 Fabricaçãodeü!dulas e  Moedas 
IV.l.B FUNDEB (Com piem. Uni3o) 
IV.3.14 Funda Constitucional DF 
IV.3.15 FOA/FONE 
IV.3.15 lei Kandir (LC nV 87/96 e 102/00) 

IV.3.17 Reserv;� de Con�ingêntia 
IV.3.18 Ressart. Est/Mun. Comb. Fosseis 
IV.3.19 Sentenças Judiciais e Precatôrios • OCC 
IV.l.20 Subsidias. SubvençOes e Proagro 
IV.3.21 Tranderências A�IA 
IV.3.22 Transferências Multas ANEEL 

IV.4 Despesas Discricionários . Todos os Podcrts 

IV.4.1 PAC 
d/qMCMV 

1.519,4 
o, o 

25,2 
76.�,3 
'H.767,1 

40.4$7,1 
19.054,1 
11.581,3 

3.2.44.6 
18,6 

0,0 
0,0 

"'·' 
•l.lló.9 

492.2 
3!4,9 

1 016,2 
ló,8 

1,7 
31.6 

1.918.3 
93.9 

0,0 
8 1 2.5 

0,0 
0,0 

129.2 
268J 

13.5 
0,0 

19.641,5 

Z.28S.3 
42.4.1 

IV.4.3 Emissões de TOA s.l,7 

1.116,1 
396,4 

l9,3 
lCe.�Ol,l 

9).�00,2 

43.115,2 
11.483,1 
12.788.9 

3.185,9 
13,7 

0,0 
0,0 

<19,3 
4.490.5 

0,0 
48,8 

2.328.5 
16,0 

6,9 
142.3 

1.232.7 
122.3 

0,0 
162,5 

0,0 
0,0 

181,1 
217,.t87 

211.5 
62,3 

18.101,1 

1.856,7 
273.8 

0,0 
�5.7 IV.4.2 Demai� Poder Executivo 16.229,3 15.4 

3.117,1 
0,0 

17,1 

77.7&C,9 
!07.112,3 
41.514,4 

25.782,0 
11.915,1 

3.284,5 
12,7 

0,0 
0,0 

50.2 
4 614,9 

479.0 
81.8 

I OS8.7 
17.2 

, .. 6:1.8 
919,0 
110,1 

0,0 
162,5 

0,0 
0,0 

ne.s 
233,<1 

28.9 
70,4 

21.840,6 
2.689.5 

382.2 
0,0 

IV.4.4lEJU/M?U 1.072,2. S-10,7 1.021,3 
V. FUNDO SC8f.RANO 00 8P.ASIL 0.0 Ci,O :J,O 

1.050,4 
·396,4 

18,0 
.J\).3�.2 
l1.6JZ.i 
4.449,1 
4.299,9 

·853,6 
98,6 
·1.0 

0,0 
0,0 
0,9 

12<1,4 
479.0 

33.0 
·1.769.8 

1,2 
·2,ó 

·73.5 
·313,7 

-1 2,2 
0,0 
0,0 
0,0 
0,0 

557,5 
15.9 

0,0 
8,2 

3.137,5 
S3Z,8 

·8.5S3,7 
0,0 

2.724,1 
!SC,S 

0,0 

174,3" 1.707,7 
·100."" 

93,4" Jl,JS 

·28,1,.. 1.472.1 
12.,2'1. 1S.l6S,l 

JO,J" 7.086,72 
10,t»ó 6.727,25 
·6,"' ·6.JB,O 

3,1% 39,9 
·7,2.% ·5.9 

0,0 
0,0 

1,8% 6,0 
2,8% 478,0 

·13.2 
67.5" ·263,1 

-62.6" 42,5 
7,4% 0,4 

-17.3" 2,7 
·51.7'-' 37,2 
·25.4% ·999.4 
-lO.� 16,2 

0,0 
o.� ·6SO,o 

307,9?0 
7.3% 
1.5" 

13,1" 

0,0 
0,0 

609,5 
·.14.9 

15.4 

70,4 
zo,&,; 1.199,1 
44,9% <104,2 

·69,7% ·l.OOZ.O 
54,73 

17.7% 1.900,48 
21.S" . 50,91 

o .o 

111,4" 

48,1" 

1.9� 
16,71'� 

11,5" 
35,1� 

·5,1" 

1,2% 
·31,7% 

13,7% 
11.6� 
·2,7% 

·76.3% 
4,2\"'. 
Z.S% 

163,5% 
117,8% 
·52..1% 

17,3% 

.so.or. 

471,6'r. 
·13,0% 
u.:,2" 

11.2" 
17,7"' 

·11,1% 
·100,0% 

11,7% 
·4,7"' 

VI. PRIMA�IO GOVERNO CENTR.'\l ·�S.Uô.S l2.&00.9 ·Z'J.;H,4 ·4l.!li2..3 ·B..G9l,9 89.3"'1-
VIi. A./US1"E METODOLÓGICO S7l,4 i&l.) 
Vil�-m�------------ ·2.ss9, 2: -1.130, 3 

...... ____________________ _ 

IX. RESULTADO PRiMAP.IO 00 GOVERNO CENTRAl (VI • Vll 1- VIII) ·17.1E6,4 ll.!S:,:J 
X. JUROS NOMINAIS ·l5.�90,l ·2U9!!'.l 
XI. RESUlTADO ��OMINAL DO GOVERNO CENTP.Al {IX -t X} ·SL�S6,6 ·l UI�I>,O 

Tatt!l• 1.1. Rtsuiudo Prlm.lrio do Governo Cer.tral • 8r.si!. Mtnul RS Milhões · A �rcços d� ,,;;.ic,o dt! �017 {IPCA} 

lmpouo de lmporuçjo 
1.1.2 11>1 
1.1.3 lmpouode ReMi 

1.1.4 IOF 
L.l.S COFINS 
1.1.6 PIS/PASEP 
l.l.7 CSLL 

1.1.9 CIOE Combunlveis 
l.l.IO O...u.u 

1.1 · /nrtncNosFiscaóJ 
I.J • Atrtef!ldo,ão liquidtJ poro o RGP5 
1.4 • Reu:/ltJJ N6o .ldmjninradaJ pda RFB 

�.o:. I Coru:esSÕO! s e l'erminfle\ 
1.4.2 0rvidlm:k:s e PJrtlt'P.I�S 
1.•:.3 Cootr Plomo � �r:uri:h:le Sod.il elo 5ervid:l1" 

1.4.4 Coul'�rt� de CompenuçOes fll"iincelris 
1.4.S fl:e-c:elus Própri.u!footes S0. 8 i e 82) 
1.-'.� Cootrib<.iiçlodo Sal�rio Educ.)Çl:� 
IA7 Como'ementO O.II�o FGTS{lC ot 110/01) 
1.4.8 Operolço)escom Ativos 
1.4.9 Oem.I<JRe<:eotiJ 

li. TAA.'lSF. POR Atr:.Fr:TiçlO 0[ R:�CmA 1/.J fPM/FPE/IPI·EE 
11.2.1 Rep.nse Tct�l 

11.2.2 Su�rlvr. �os Fundos 
11.1 CDt"trjbuiçõodaSa/õrio ldun:r,do 
/1.4 Compt"nJaçks Financriros 
11.5 OOE · CambusfiWt"J 
/1.6 lkmals 

lll Rf([ITA LfQU:Ofl !HII 

!.650.1 
).21).S 

H.S-11,5 
2.!101.0 

U.6J4.4 
J.7JS.O 

� 4.10,5 

0,0 

au.s 
·H6.J 

•o 

19.164,6 

f.110,S 

4�.4 

102,2 
559.6 

2.252,0 

t.2J9,1 

1.511.2 

50'1.' 
12.1 

2.461.4 

20.9J!,l. 
il:iiti 

... o 

1. 111.5 

-la!,S 

!JH,J 

1.11�.o 
0,0 

15,1 
79.:111.1 

l&.ll9,J 

4.571 0 
6927,3 

.IJ',4 

Jt.21g,a 
11.6Jl,O 

1.2<14.S 
1.573.9 

6. 1T7,2 

J4.1.U,4 

68.1,6 

9i5.1 

!131,1 

l.J50,4 

391,6 

J9,4 

11.101,1 
Z.6al.9 

15.!86,1 
4.491,7 
J."".s 

0.0 
4'11.7 

1.610.0 

l.W.7 

I.S96,r. 

1.26LS 

u.:u 
41'},0 

"'·' 
2.647.1 

21.52!,1 

l ll.S.O 

·19"5.1 
9�1.5 

0,0 
11,1 

;;,7r;(l,9 

�S. I 

·1(..1,2 
·14.4!1,5 

-7Q.l,6 
-290.5 

·177,) 
·)4iJ,l 

0,0 
·12.6 

1.708,7 
11,4 

·1.619,4 

-&.301,1 
-IOS0,6 

97,9 

-17.1 

-4.H2,4 
16.6 

·lO, I 

�79.0 
�.· 

-35l0,1 

l.S7S.9 
LIIU,l 

J7,J 
118.9 

·91,5 

'·' 
L'""' 

·:191,, 

!!,0 

t\ TE.SOURONACIONAl. 

-1,9" 

.JJ,JI" 

·20,8� 

·1,7" 

.so.nr. 

·l,S" 
119,6'"". 

·IOO,OS 
·S,4" 

..41,1" 

-74,0% 
"""' 
·1,7110 

·72,6" 
l,l" 

·1..9" 

·S7,1" 
H,l'<; 

lZ.SJI: 
... 

ll,l"ô 

lO.l" 
O,iiS 

J1l,.4S 

1LIS 
-lS,lW. 

·14.7 
US.4 
164.2 

-119,1 
-l.7S8.l 

·lll.l 

·9?6.0 

0,0 
·llS,a 

2.Hb,2 

0,0 

..U6.6 

·9�,1 
11!1.4 

42.5 
·65S.'§ 

21.1 
.J.a,4 

·l0,1 
1,4 

18J,5 

hl,J 
·9U.1 

1,,1 
·U.S 

9J.4 

·ll,ll 
LfSJ,J 

0,0 

JLl ·1.:7!,! 

'·"" 
0.7" 

-1.6)', 
-9.4 .... 

-5.9'0 

�-l" 

'·"" 
...,·"' 

·20.0"!r. 
SA.6Yo 

4.�� 

Ut'o 
.z.�r. 
.... 
lO.Z" 

7,S" 
l,ll. 

�i" 

., .. ,. 
JOS,Q)ô 

CJ,J" 
·U"t 

!�!�P.I.::L._·--·-----·-···----··-------··!E:�!:!.'�·---!�.!.!�..:.-�------'·?.?:.�!.__. ___ ��,�--·-.. 2.:�--·-;!�!:�------E::!?-t't.J Stntfõrlosl'rl!ll{r!tflclrirlos .rJ.f.J.J,l 4J.2SII,f 41.514,4 •Jl.S,S ro.� s.'JO,J u,•s 
tv.l PtJJt>dt Encar;or 5oci<>ls 19.14/J,l 11.549.1 l$.1111.0 C.ZJZ.J t9,5X 6..041,1 J0,6" 

fVJ Ourra1 DtlJ>f!JOJ Obt/gacóri<:J 
IV.J.l Abono t Securo OeJI!mpre&o 
IV.3.2 Aninióldos 
IV.l.l A�olo fin. EUMM 
IV.).<l AUJ.nioCO( 

IV.l.S Benefic,osde lel�iiçloEspecl• l e lndeol:i��� 
IV.J.6 Btnefic:ios d!!Pf1!1UÇ.lo ConunuldJ da tOAS/RMV 
IV.l.7 Complemtnlo tlo FGTS {lCntJ10/0I) 
IV.3.8 Crf�uos E.at"ordoo.irios {e-ctto 1>.\C) 
IV.l.9 Compe�clo a a RGPS �lol1 O'l!loner.tÇOoes d.l fo!Nr 

IV.l.lO Conv�nio\ 

IV.l.ll Oo.i�Oes 
IV.1.12 r•bric.:ac.lade Ciklul.u e P.!oed.n 
IV.l.IJ fUNDt8 (ComP:em. Ul'\00) 
IV.l.lol fundoCcnsl!lucloruLOF 
1\'.3.15 FDNFDNE 
1'1.3.16 lei l:andir[tCn' 87/9õ e 102/00) 
l'l.l !7 li!!Stl"'o'� d!! COI'I�ing�t!CW 
tv.3.18 Res�rt. Est/A1un. Com!). Fóntis 
1\'.1.19 XnlençnJudi<J•rse Pret.ltórios · OCC 
l\'.1.20 Subsid::ls.Sutlverw;l:es e Proilf:m 
IV.J Zl Transfer�nti�s ANA 
IV.3.22 "Tr;�ndertnd�s 1..-tuoiJS ANEEL 

fV.4 !)c,J�JtJJ DilfririonóriaJ • Todos OJ Poderes 
IVAl P�C 

d/o MCMV 
IV.4.3 Emi1s6es d�TOA 
tV.4.2 Dcm•isPoCer úecutivo IV.UtrJlJ/MPU 

V. F'.JNOO SCi�AA..>.tO DO UASil 
VI. PHIMlltiO GOII"[Jl�IO CENTRAl 

U.OJ&,O 

3.351,1 

I'J.l 
0,0 
0,0 

4S,S 
4.2!5.7 

509.9 

lST.l 

1.0Sl.7 
11,4 

J,J 
31.1 

l.Sil,4 
91,l 

0,0 

841.7 
0,0 
0,0 

llU 

21fi.O 

1�.0 

0,0 

lO.J43,0 
1 357.5 

419.1 
S6.7 

15.813.1 

1 110.7 

.a.:�l�.l 

li.B111,S 
1.195.7 

,,. "" 0,0 
49.5 

4.504.4 0.0 

1.215.5 

151.0 

181.7 

JI.J.59,2 

114.1 0,0 

VII. NUS'I( MCTOOOlÚtiiCO �·910 !llt.:f 

U.9JS,J 

J.2S4.S 
11.7 

0,0 

0.0 
SO,J 

4.614,') 

479.0 

'" 

"·' 

9�.0 

110.1 
0,0 

15!.5 
0,0 
o" 

nu 
2HA 

2i.9 

70,< 
lJ.J40,6 

2.6a9.� 

0,0 

11.129,1 

1 0!l.l 

� ·l!l.l71_� 

-891.1 
"·' 
·1.0 
0,0 
0,0 

OJ 

llO,S 

419,0 
32,! 

·1.71fl.6 
.., 

·2.6 
-7-f.O 

·1!1,S 
·12.6 

0,0 
�.s 
0,0 
0,0 

507.1 
lS.l 
O,J 
•. o 

J.UL.J 

lH,t 
!11.6 

0,0 

2.676.3 
171.0 

o, o 
-4I.llll.4 

·1,0"' 

·7,5" 

,,, 

66.� 

7,0"!'". 
·J7.Sr. 
-suo; 
·2S.1r. 

·10,2J'i 

·(l.J" 

l.."6.6" 
'"' 
l.l'\ 

u,a.ló 

10,.JS 

·1.100.1 

·76.8 
·6.6 
0,0 

0,0 

'·' 
1!9,2 
·l0,9 

·l7S,S 

�.J 
�.6 

16.1 

U.9 0,0 
·679.2 0,0 

0,0 
"'·' 
...w.s 

70.4 
1.491..5 

JH.O 

·56,7 
17.1" I.JI6.7 

·89.5 

0,0 
·lJ.lJ-6,1 

.. ,.,, 
·2.31"ó 

·l4.or. 

9.7" 
7.1" -s.1r. 

.n.l,.;. 

0.6'· 
·l.l!'ó 

l54,5" 
l!O.H< 

·Sl.Bl'ó 
U.ll'i 

45U" 
·16»'0 
106.n• 

,�. 

·11.5Y. 
·ICO.OY. 

7,atõ 

Viilõ.-i'c"iii>KNc"i::."illiTíSTic;;.--.. --·--··-··-·--·-- ····---
���,;;�

--·---·-·- ... ·--·---------·-·--------·----.. --···--·-·----

1"(. RfSVtPIDO l'lll!.-'111�:0 DO GOVllt.PiQ (H.;� jlf'.l. i V I • \111 • o,"!H! · I S . .:.:l�.S 
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Tabela 1.2. Resul!<�do Primârio do Goverr:o Ct>ntral · Brasil · Acumulado no Ano 

R$ Milhões . A Preços Correntes 

1.1.1 lmpo�:o de lmporta;lo 
1.1.2 IPI 
1.1.3 Imposto de Renda 
!.l.t. IOF 
1.1.5 COFI�lS 
1.1.6 PIS/p,'<SEP 
1.1.7 CSll 
1.1.8 CPMF 

1.1.9 CIDE Combu�tiveis 
1.1.10 Outras 

13.372.6 

17.307,5 

144.SI).I,9 

14.07!>,1 

86057.8 

2l 010,7 

34.025.5 

0.0 

2.68�.8 

�.�J.S 

12.244.3 

17.518,3 

157.734.2 

14.150.8 

84.505.4 

21.170.3 

34.820.5 

0.0 

2.373,4 

7.57ô.4 

-7\:' TESOURONACIONAL 

·1.128,1 

110.1 
13.�29,3 

75,6 

·I SS2,4 

IS9,7 
79-:,9 

o.o 
·lll.� 

1.931.9 

·8 . .:.% 

1,2% 

9,2,.. 
0.5% 

·I.S,_ 
0.7% 

2,3" 

·11.6" 
34,2% 

1.1· lnt:tntlvoJ Fiuois ·10,5 ·11,4 ·6,9 66,1" 

1.3- Arrtcodaç6o Liquida para a RGPS J41.Jll,! 14�.917,1 1.655,3 J,� 

1.4 · RecritaJ ft.'iioAdministradaJ�IaRFB 61.911,1 60.151,6 ·J.OS5,0 ·l,Nó 
1.4.1 Concessões e Permi�\Õt\ 13.328.2 2.413.5 ·10.914,7 ·81.9% 

1.4.2 Dividendos e Participações 794.3 Z.3111.8 1.520,5 191,.1% 

1.4.3 Contr. Piano Ce5.-guridadc Socialdo Servidor 4.541.7 5.095,6 553,9 12.2� 

IA.t. CotaPane de Compens<ttões Finance1ru 9.312.8 16.567.6 7.2S.:..t 77,9% 

1.<1.5 Receitas Prôó)ria�{fontes SO, 81 e 82) 5 458.7 5.778,4 ll9,7 5,9% 

1.4.6 Contribuiç:!odo Salarlo [ducaç:io 8 824,1 8.972.4 IC8,3 1,7% 

1.4.7 Comél!ementoparao FGlS ILCnt 1 10/01) 2.243,6 1.783,2 ·.160.� ·20.5% 

I.C.8 Operações com AtiVes 208.2 420.9 212.7 102,7% 

1.4.9 Demals Receltas 17.201.1 17.511.) 310.2 1.8" 
1!. TRANSf. POR RCPARTIÇÂO DE RCCEITA lltU.J4.4 911.!;05.2. ':I.BIO.t 11,1% -;,:J-fMPM; FPE/ IPI·Ü.------·-----·--.. ·-·---- .. ----·---7'ijJ(j)""·---·----

,'ljõ"i,'2 __ ,_, ... ,_ ... _,_
i,

�·--"·----
-ijii' 

11.1 fundos ComritudanoiJ 

11.2.1 RepJsseTotal 

11.2.2 Superáv1t dos funCos 
1/.J Cont,;buiriia da Sc/Qrio Educorõo 

11.4 Compensaçõrs rinoncriros 

1/.S CIOE • CombuJIÍ�f!iJ 

11.6 Ormois 

111. R(C[ITA LIQUIDA jHI) 
.v. D'E5f.ESA T'OTt,L ... 

IV. I Btnrficfos Prrvídrnciórios 

IV.Z Prnoc/ r EncargoJ Sodais 

IV.J Outras Drsprsos Obrigatórias 

IV.3.1 Abono e Seguro De�rmpne8o 

IV.3.2 Anistiados 
IV.].] Apeio fin. EE/MM 
IV.3.4 Au�ilio CDE 
IV.l.S Beneficios de Lrgislaç�o Espec1al e Indenizações 
tV .3.6 Beneficios de Prestaç3o Continuada da LOAS/RMV 

IV.3.7 Complemento de tGTS (LC n� 110/01) 
IV.3.8 Cri!dito� &traordin:.rios {c�ccto f>,K) 

IV.3.9 CompensJç�o ao RGPS pelon Oesoneraçõe� da Folha 
IV.3.10 Convênios 

IV.l.ll DoJções 
IV.3.12 Fabricaç;,ode Cédulas e Moedas 

IV.3.13 FUNOEB (Complem. UniJo) 
IV.3,.14 Fun.do Const•tudonal DF 

IV.3.1S FOA/FOflE 
IV.3.16 lri �andir {lC nt 87/96 r 102/00) 

IV.3.17 Reserva Ce Ccntin&ência 

IV.3.18 Resurc. [U/Mun. Comb. fô��eis 
IV.3.19 Sentença� Judic101i� r Prec<�tórios - OCC 
IV.3.20 5ub�id•os, Subv{'nções e Proagro 
IV.3.21 lranderêocia� f,NA 

IV.3.22 lransfer�nclas Multas ANHL 

W.4 Despesas Discridanórios • TodoJ oJ Poden:s 

IV.4.1 P.O.C 

d/q MCMV 
IV.4.3 [missões de 10.0. 
JV.4.2 Demais Poder ú.ccut•vo 

IV.4.4 lUU/MPU 

J.J04,J 
4.84�.0 

·1.739,8 

5 . .185,6 

6.384,5 

135,0 

.114,5 

.. 
��lí.2U.1 

f.7!l.999.l 

191.064.0 

98.181,6 

84.013,9 

25.557.8 

100,2 
o.o 

138,1 
219,7 

20.118,7 

2.143.8 
2.092,0 

10 040.8 

"·' 
69,2 

115.9 

6 8!2,1 

426,0 

o.o 
2.120,3 

o.o 
0.0 

562,2 

12.988,4 

110.3 

14!,6 

105.1:19.9 

16 446,9 

2.564.6 

78,2 

&4.383.5 

4.631,4 

V. FUNDO SO&CRM�O DO GRt.SIL 0,0 
VI. í'RlMÁiliO GO\'ERNÕ cÉN'TRAl--·- ·23.716,2 

VIl. AJUST! MFiOOOl.OGi::O 2.001,9 

Vlll. [){SCREPJ.r�CIA ESTio.TiSTICA ·l.ii!6A 
1x: Re suLTADO-·PR!M:.Riõ' õO GovrF.i� O cÊNTRr�i:.iVi .. : vu·�-Viit)' ............ _ .. _ _ ... _ ....... .. ...... - :·��3:Sjo, 7-

x. JUROS NOMINAIS ·110.156,7 

XI. RESULTADO NOMI!-li\L DO GOVERNO CfNTRAL {IX • X) ·1JHII7,ol 

3.4ll.8 

S.232.0 

·1.809,2 

5.3!9,! 

10.015,0 

819,9 

181,1 

-1�1.415.�-·-· 
4!l6.199,3 

Zl5.014.4 

114.619,4 

15.991,4 

24565.5 

80,4 

'·' 0.0 
243.9 

22.H0.1 

1.78).2 

365,9 

7.036,6 

75.2 

24.4 

263,8 

6.�.6 

607.3 

0.0 

812.5 

0.0 

0.0 

1.247,4 

9.577,5 

103.0 

380.9 

90.113,1 

8.025,0 

897.2 
o. o 

18.505.9 

4.182.3 

'·' 
·l-1.!!53.6 

318,1 

388.0 

·69,3 

JOJ,.S 

J."o.s 

"·' 

66,8 

Ul2.
:7_ 

... 
''.f.GO.O 

11.,50,4 

16.497,! 

·8.011,5 

·992.3 

·19.'3 
o. o 

·118.3 

24,3 

l OCI,4 

·.160,7 

·1.726,0 
·3,004,2 

·15,3 
·43,8 

148,0 

·207,7 

181.3 

o.o 

·1.307,9 
0,0 
o.o 

685,1 

·3.Cl0,9 

·1,1 
232,1 

·15.016,1 

·9 .121,9 
·1 667,4 

·18,2 

·S 817,6 

·6<19,1 

O,tl 

· 11.267/. 

JO,J!I: 

8,0% 
'·"' 1,0!1: 

51.81' 
11,9% 

JI,J!I: 
1.1.'· 
l.t�; 

11,9" 

16,nó 

·9,5!1: ·3.'3% 
·1'3.8!-i 

·100,0% 

ll.OS 

10,1% 

·20,5S 
·82.5% 

·29.9% 

·16,9% 

·64,2% 

127,9% 

·l.O% 
42,6% 

·6l,i% 

1 2 1.9% 

-26.3% 

·6.6% 
IS6.�% 
·14,2" 

·51,2% 

·65,0% 

·100.0!-i 
·1,0% 

·13.(" 

f.7,S" 

hbt>la 1.2. Rr:sultado Primári., do Governo Central · Bra�il · Acumulado no A.no 

R$ Mii!'!Ot�s · Valon�r. de Mai/17 · IJ>CA 

Imposte de Importação 

'" 
1.1.3 Imposto de Renda 

l.l.C IOF 
U.S COFINS 

1.1.6 PIS/PASEP 
1.1.7 CSll 
1.1.8 CPMF 
1.1.9 CIOE Combustíveis 
1.1.10 Outra� 

1.2- lncentlvosflsuls 
1.3 · Arrec<�d<�;ão Uqu!da para o RGP5 
1.<1 . Receitas Não Administradas pela RFB 

IA.l Concessões e Permiuões 

1.4.2 Dividendos e Panicipações 

1.4.3 Ccntr. Plano de Scgundade Scclaldo Servidcr 
1.4.1l CotaPólne de Compensações FinanccirJs 

1.4.5 Receitas Próprias(fontes 50, 81 e 82) 

1.<1.6 Contribuição do Salário ECucaç�o 
1.<1.7 Complemento para o FGTS (LC n� 110/01) 

1.4.8 Operaçõe� cem Mivo� 

1.4.9 Demais Receitas 
11. 1RA��Sf. POR 1\fPARliCÃO DE Rf.C�ITA 

11.1 FPM/FPE/ IPI·EE 
11.2 Fundos Conslitudonais 

11.2.1 Repauelotal 
11.2.2 Superávit dos Fundo� 

11.3 Conlribuiçãodo Salârio [ducação 
11.11 CompC!nsações flnancriras 
11.5 CIDE- Combustivf'iS 
11.6 Demais 

UI. l{�(.f.ITA LIQUIDA {t·ll) 

1� �8.8 

18.182,5 

1S1.920,6 

14.782.0 

90.36!.,6 

1.1.167,9 

35.819.5 
o.o 

2.81.1.8 

5.').:1,!> 

·11,0 

149.412,8 

65.176,2 

14.1t.5,9 

830.2 

4.767,9 

9.793.2 

S.730,4 

9.28l.a 

2.355,6 

217,1 
18.054,4 
9J,05l,ll 
76,53R.9 

1.258,5 
S.08-'.9 

·l.S26,4 

5.552,8 
6.701.3 

774,0 

226,3 

12.3�.7 

17.606.0 

1 '>8 6 1 6.' 

14.221,6 

84.935.1 

23.289,5 

3S 047.8 

0.0 

2.385,1 
7.608,6 

·17,4 
145.691,6 

61.167,4 

2.422.8 

2.323,8 

5.121.1 

16.663,6 

S.80S.O 

9.023.5 

1.790.2 

423,1 
17.S9t.,2 
!.'&.997,3 
78.902,7 
3.419,7 
5.258,2 

-1 818,5 

5.<117,4 
10.118,5 

835,6 
283,4 

·1\' TESOURONACIONAL 

·576,6 

6.69!>,8 

·S60.3 

·�.430,S 

·878,4 

·771,7 

0.0 

.. 129,7 

1.667,1 

.... 
·3.121,2 

-4.008,7 

·ll.723.0 

1 <193,6 

3SU 
6.870,4 

74.6 

·2S7,8 

·S65,4 

205,9 

-460.1 

.!:.9�S.5 

2.361,9 
181.2 

173.3 
'·' ·Ll5,4 

1.417,2 
61,6 

57,1 

·12.4% 
·3,2% 
<1,4% 

·3.8% 

·6,0% 

·3.6% 

·2.2'-

·15.3% 

28.1% 

58,6% 

·2,5% 

·6,2% 

·82,9% 

179,9% 
1.4% 

70.2% 
1,3S 

·2.8% 
·2C.O% 

94,8% 
·2,5% 
E-,4% 

3,1% 

5,6% 

3,4S 
.(),·1% 

·2,4% 

51,0% 

'·"" 

25,2% 

479.569.1 4ü3.8S9,l ·1S.710,l ·l,l,. 
N� DESPESA Tõt.ii""' ________ ,, ----·-·-·-·--.. ·-- ....... -... $ti.i22s::J---· --·--4sã:·;;u:s .. --------:;:3eW:S-·-.. ·---·---:J.!� 

IV.l BeneficiosPrevidenci.irios 201.586,1 216.D4B,3 14.462,0 7,2% 

IV.2 Pessoal r Encargos Sotlals 

IV.3 Outns De�pe\as Obrigatórl.ls 

IV.l.l Abono c Securo Oe�emprego 
IV,3,2 Ani�tiadcs 
IV.3.3 Apoio fin. EE/MM 

TV.3.4 Auxilio COE 
IV.3.5 Beneficios de tegi�laç�c [speci�l e lndeni!açõcs 

IV.3.6 Beneficios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 
IV.3.7 Complemento do FGTS (LC n'� 1 10/01) 

IV.3.8 C1khtos Ellt!aordiná!Jo� {e�ceto PAC) 
IV.3.9 Compensaçllo ao RGPS pelas Desoneraçõe� da rolha 

IV.3.10 Convênios 
IV.3.11 Doações 
IV.3.12 rabricação de Cédu1ase llioedas 
IV.3.13 FUNDEB (Complem. Uni� o) 

IV.3.1<1 Fundo Constitucional DF 
IV.3.15 FOA/FONE 

IV.3.16 Lei r.anCir (LC n� 87/96 e 102/00) 
IV.3.17 Reserva de Contlngencia 
IV.3.18 Reuarc. Est/Mun. Comb. FôHeis 

IV.3.19 Senlen;.a� Judiciais e Precatórios · OCC 

IV.3.20 Subsidios, Subvcnções e Ploaglo 
IV.3.2l Tramferências ANA 
IV.3.22: lransferênciasMultasAtlEEl 

IV.4 Despesas O!scrlclonáriu · lodos os Poderes 

IV.'l.1 PAC 
d/q MCt..W 

IV.4.3 Emi�sões de 1DA 
IV.4.2 Orm<�i� Poder becutivo 

IV. <lA LEJU/MPU 
V. fUNOO SOBERANO DO HRAS!L 
VI. PRI�.ARIO GOVERNO CENTR.\l 

VIl. AJUSTE rJIETODOlOGICO 

101.128,1 

83.1151,8 

2& 900.8 

105,2 

0.0 

lt.S.6 

230,6 

2l.182,9 

2.3SS,8 

2.2Go:.6 

10.5.18,0 

95,1 

12,4 

12U 
7.161,5 

CC7,0 

o.o 
2 213,4 

o.o 
o.o 

S90.� 

13.80<:,2 

115,8 

157,2 

111.061,1 

17.287,3 

2.69S,6 
81,2 

88.62�.8 
5.067,9 

'·' 
-24.656.0 

1.�8.6 
VIII. L'!SCRE.PÃNCIA fS1ATiS11CA ·l.7!U 

115.2<15,9 
76.431,4 
24.70.:,0 

"·' 
o. o 
0.0 

24S,l 
22.37.!1,1 

1.190.2 
367,9 

7.068,1 

75,6 

24,6 

264.6 

6.6.;6,0 

610.3 
o.o 

816,6 

o.o 

0.0 

1.250,3 

9.6?1,8 

103,4 

382,7 

91.115,0 

8.0S3,9 

899,8 

o. o 
78.860.7 

4.200,0: 

'·' 
.J.:,93l,C 

12.119,8 

·12.020,4 
·2.196,7 

-24,4 

0.0 

·145,6 

14,5 
1.146,2 
·S65.6 

·1 836,7 

·3.479.7 
·19,5 
-47,9 
143,4 

·515,5 

163,3 

o.o 
·1 396,8 

o. o 
0.0 

659.8 

·4.132,4 

·12,4 

22S,S 

·19.946,1 

·9.233,4 
·1.795.8 

·81,2 

·9.764,1 
·867,5 

0.0 

·lO.lll . .l 

11.8% 

·U,6% 

·8,2% 

·23,2,. 

·100.0% 

6,3% 

S,4% 
·24,0% 
·83.3% 
·33.0% 

·20.5% 

·66,1% 

118,3" 

·1,2% 
36,S% 

·63,1% 

lll.7% 
·29,9% 
·10,7% 
143,5% 
·18,0% 
·S3,4% 
·�.6% 

·100.0% 

·11,0% 

·17,1% 

.'ll,S% 

ii�RêS�iR!OõõGõ�LIV'I�·vil�·rn)-... -... ------:i'i.i4i':�-·-----·---.. -·-·---·-----------

x. JUROS IWMINA!S ·115.555,1 
XL. f<E!>UlTAOO �WMttMl DO GOVERNO CENTRAl {:X • X) ·1 40.197,� 



hbdõ'l 2:.1. R�cdtô!S Pdm�ri.u dn Go11crno C!!nlloll • 9rMil M<-mal 

R$ Milhões ·A Preç::�s Correntes 

1.1.1 Imposto de lmçonaçlo 

1.1.2 IPI 

1.1.2.1 IPI- Fumo 

1.1.2.2 I P I - Bebida� 

Ll.2.3 IPI· Automéveis 

Lt.v: IPI - Virlcu!ol�O a irnpornt•o 

1.1.2.5 IPI- Outros 

1.1.3 lmpostode Renc!a 

Ll.l.l i.R.· Pessoa Filica 

1.l.l.2 1.R.· Ptsw.1 Juridic<�o 

1.1.3.3 Ut - Retido na Fonte 

1.1.3.3.1 IRRF - Ren:::!imentosdo Tra�ll·.o 

1.1.3.3.2 IRRF- Rendimentosdo Cap.tal 

1.1.3.3.3 IRRF- ôl:emessas ao hterior 

1.1.].].4 IRRF · Outros Rend'me:'IIOS 

1.1.4 IOF 

1.1.5 COFINS 
1.1.6 PIS/?ASEP 
1.1.7 CSll 
1.1.8 CPMF 

1.1.9 CIOE Combustiveis 

t.UO Outras 
1.2· lrltlmtivos Fiscal'i 

1.3- Aneudação Uquida p.ua o RGPS 

1.3.1 Urt:1na 

1.3.2 Ru�l 

1.4- Receitu N�o Administ�dn pela Rf8 

1.4.1 Concessões e Permiss3es 

IA.l Divldcndos e PanicipaçOes 

1.0:.3 Contt. Pl.:�no de 51!guridade 5ocial doServidor 

1.4.4 Cot.l·Parte deCompensa;oes Financeiras 

1.4.5 Re<eitas Própriots (fontes >0. 81 e 82) 
1.4.6 Con!ribuiç3odo Sal.tno Edut.)ç.lO 

1.4.7 Complemento p01ra o FGTS jtC n' 110/DI) 

1.4.8 O�r;�ções ccm Ativos 

1.<\.9 Dcmais Receit.ls 

11. TR.:.�.'õf. I'OR REPARTiÇÃO DF. RECfiT:. 

ll.l fPM / F P E / IPHE 11.2 Fundos Comtitudonóllili 

11.2.1 Repuse Total 

11.2.2 Superávot do> Fum�os 

11.3 Contlíbulç.liodo Sil1irioEduCóll(.lo 

11.<1 Comptnliações flnõincelras 

11.5 CIDE- Combustiveis 
11.6 Demólli5 

III. RECE17A liQUIOl. (1-1;) 

2.567,8 

1.159,8 
976,1 
219,9 
557,1 

1.076,8 
329,9 

22.726,0 
2.941,1 
5.6'0.1 

1<1.10:4,& 

8.1&5,9 

l.-t21.l 
1.725,9 

&tt,8 

2.&00,2 
17.997,0 

4 609,2 

4.2!6,3 

0,0 

""'·' 
·131,6 

0,0 

2&.248,4 

27 !.26,3 
722.2 

9.431,2 

<162,8 

195.2 
936,0 

2.173.8 
1.196,6 
1527,3 

491.0 

69,6 

2.377,9 
l0!1C!,2 
17.077,;1 

666,1 
1.137.6 

-471.5 

922,1 
1.519,4 

0,0 
25,1 

n.z11a.a 

3.631.& 

JS8.6 

2)2,6 
475.2 

1.002.9 

1.5125 

JB OOI,S 
&.<110,9 

12.316,2 
17.2&.:.3 

9 6!6.0 
3.193.8 
2.979.5 

..,,0 

3 176,0 

11.123.5 

4 6Só,6 
6.906.4 

0,0 

sou 
898.5 

-11.4 

ll.lll.l 

30.376,6 
755,7 

17.576,5 

1.469,7 

2U.O 
1.026,1 

S.810.9 
1.241.0 
1.5&",1 

0,0 

"'·' 
6.158.1 

tr.!i%.6 
14.71!.6 

6&0,5 
931,1 

·102.6 
935,2 

1.176.7 
396,4 

19,] 
!08.101.1 

2.645,<1 

3 �&.9 -132..8 
!25,0 ·B,5 
191.0 -41,6 
238,1 -137.1 

1.158,! 156.0 

1.4!!6,0 ·26.5 

23.707,7 ·14.293.8 

3.118,1 -5302.9 

5 665,7 -6G;t1,6 

14 924,0 ·2.l4tl,4 

& 871,2 ·lll�.& 
3.56&,6 ·225,2 
1 640,7 -U18.9 

&41,5 J&.5 
2.&!!1,9 -69.!,1 

16 886,1 -2)7,4 

4 491,7 -162.9 
) 441,5 -l.4iil.9 

0,0 0.0 
�:17,7 -11.0 

2.610,0 1.711,4 
0,0 17,4 

29.S49,5 -1.58l,& 

28.775.& ·1.600,1 

773,6 1&,0 

9.lU,9 ·1.152,7 

)!1).5 -1.085.1 
320,7 9!1.6 

1.012,2 -ll.9 
1596,6 -4.21.:,4 

1 261,5 20.5 
1.54),9 ·25.2 

479.0 479,0 
79,4 -o.1 

2 647,1 ·H11.0 
21.61S,l 16JI.7 
n.102.s uu.9 

719,9 39,4 
1.115,0 ll:!,O 
-)95,1 ·9t5 
9<11,5 6,3 

).227,1  2.050,4 

0,0 -396,<1 

l1,3 1&,0 

77.760,9 ·�.).\{!,! 

17,4" 77.6 

-3,6"' l!9,l 

-7,3" -551,1 

-17,9" -U.9 

-39,(" ·269.0 

1S,6" 82.1 
·1.8'1. 1.156,0 

-l7.6S 981.7 

-63,091. 177,0 

·5"-.0" 25,5 

-13.6" 779,1 
-8,(" &SS,4 
-5,9" 147,4 

-44,9" -&�.3 

4.S"' 31,6 

-20.6" -118,4 

·1,4" ·1.110,9 

·3.5" -115,4 

-50.1" -841,8 

0,0 

-2,2S -305.8 
190,5" 2.7J1,S 

-100,0% 0,0 
·5.1" 1.301,0 

-5,3" 1.249,6 

2,0:" 51,5 
-47,0% ·107,4 

·73.9" ·19.2 

4<:,4% 125,<1 

·lA" 76,2 

·12.5" -577,3 
1,7" 64,9 

-1.6S 16,6 

·B,O 

-o.l" 9.9 
·57,0% 269,! 
20.l!S l o'll8,1 
12,"" -]75,0 

s.a" s1,1 

13,4X ·22,6 
30,5X 76,4 

0,7% 19,<1 
l7<1,]'Xi 1.707,7 

0,0 

91,1'0% 12,1 
.:18.1� !Jir/,1 

3,0% 

12..3" 
-55,5" 
·ll.2% 

·4!1,3!'1; 

7,6"' 

3S0,4% 

4,3, 

.... 
0,5% 
5,5)1, 

... 

4,3Y.. 

-4,9"-
3,9S 

-4,2S 

-6,2"' 

-2..5S 
-B,6, 

·l!,1!'r. 

4,6" 

(,5� 

7,1" 
-1,1" 

-11,1!'(, 

64,3" 
!I,IS 

·25,61':. 

5.�s 

1,1!'(, 
·2.6" 

1'.2" 

11,3" 

·<"' 
&.1" 

·2,0'Xi 
-16,2% 

<!% 
112,4"-

48.3" 
1.9� 

T11bcrõt 2.1. Rcccitõts Prim<id:.�s do Govcmo Ctmtroll Bra�il * Mensal 
R$ Milhôr..'i - V11Iore.'i c!e M.liÍ17 - IPCA 

l.l.l Imposto de lmponaç3o 

1.1.2 IPI 

1.1.2. 1 IPI - fumo 

1.1.2.2  1?1 - Bebidas 

1.1.2.3 IPI - Au1omó1ei� 

1.1.2.4 I P I - Vlnculadoa impcrtaçlo 
1.1.2.5 1 ? 1 - 0ut•os 

1.1.3 lmpostode Rendol 

l.l.l.I I.R. - Pessoa físíc.a 

1.1.3.2 I.R.- Pessoa luridica 

l.l.l.l I.R. - Retido na fonte 

1.1.3.3.1 IRiU- Rendimento�do Trabalho 

1.1.3.3.2 IRRF· Rendimentos do t:ap•tal 

1.1.3.3.3 IR;{F • Reme�us ao hterior 

1.1.3.3.4 1RRF· Outros Rer.dimento� 

1.1.4 IOF 

1.1.5 COFIIlS 

1.1.6 PIS/PASEP 

1.!.7 CSll 
1.1.8 CPMF 

1.1.9 ODE Ccmbus:ive•s 
l.l.lO Outras 

1.2 - lnccntivolriscais 

1.3- Arre<ildaçlo liquida para o RGPS 

1.3.1 Urba•u 

1.3.2 Rural 

1.4 - ReceitiiS N.Jo AdminlHradiiS ptl<l RFB 

1.4.1 Concessões e Permis�ões 1.4.2: Oívidendcs e ?ar:lclpiÇÔes 

1.4.3 Contr. P1anode Se8uridade Social do Servidor 

1.4.4 CotiJ-Parte de CompensaçOesFinanceiras 

1.4.5 Re!eitn Próprias [fontes 50, 81 e 82) 
1.4.6 Contr1buiç.So do Salário Educ�Ç.k> 

1.4.7 Complemento para o FGTS ILC nt 110/01) 

1.4.8 Opc:raç6c:s com flt1vos 

1.4.9 Demais Re<e1tas 

i!. TRANSF. POR REP.'\RTIÇÃO OE RECWA 
ll.l FPM/FPE/ IPI-EE 

11.2 FundosConstitucion;�i' 

11.2.1 Repasse Total 

11.2.2 Super�vit dos Fundo� 

11.3 Contrlbulç.So do 5õiljrlo Educaç3o 

\1.4 Compcn�ções FiniiMeiras 

II.S CIDE- Combuuiveis 

11.6 Demais 

IH. RfCEITA. LfQúiOo\ (1·111 

2.660,1 
3.213.5 
1.011.2 

227,8 
571.2 

1.1 1S.5 
34U 

U5<ll.S 
3 04&.9 
5.s..:J.o 

14.653,& 

8.0:1!0,3 
1 54<1.2 

1.788.0 
&41,1 

2.'�01.0 
1&.644.� 
4.775,0 
4.440,5 

0,0 

833,5 

·136,3 

0,0 

29.264,& 
23.516.5 

7<l8,l 

9.770,5 

479,4 
2tll.2 
969,6 

1.252,0 
!.239.7 
1.5!2,2 

509,7 

72.1 

2.�],( 

2íl.�J1.l 

17.691,8 
li90,0 

1.178,5 
-488,5 
955,] 

l.S7o'I,O 
o, o 

26,1 
n.r:u.1 

2.260,3 
3.693.2 

460,0 
233,3 
476,7 

1.006,0 
l.Sl7,2 

38.119,3 

!1.447,1 
12.35<� . ..: 
17.317,9 

9.716,0 
3.&0i,6 

2.988.8 
807,5 

3.386,4 
17.176.5 

"-.671.0 

6.9l7.8 

0.0 

S10.l 
901,3 
·11,4 

11.228,8 

30.470,8 
7S&,O 

17.6)1,0 

l.4N,2 

222.7 

1.029.1 

S.i129.0 
1.21:4,8 
1.513.9 

0,0 
79.& 

6.177.2 

H < {l!'!..•l 

14.&34,<1 

6!2,6 
986,1 

·303,5 
938.1 

1.1&0,4 

397,5 

1.9,4 
!08 <1)6,3 

2.645,4 3&5,1 

3.S41!.9 ·ld.l,2 

425,0 ·35,0 

191.0 -4tl 
288.1 ·188.6 

1.158,8 1SZ.9 
1.4&&.0 -31.2 

23.707,7 ·14.411,6 

3.11&,1 ·5.329,0 

5.665,7 ·6.688.& 

14.!U-l,O ·2.391.9 

8.&71,2 ·&.-:.4,& 
3.56!.6 -237.0 

1.640,7 -1.31!8,1 
&43,5 36.0 

2.681.9 -704.6 

16.8&5,1 ·Z90,5 

4.49).7 -177.3 

1.4..:4,5 -].481.3 

0,0 0,0 

J97,7 -12.6 
2.610,0 1.708,7 

0,0 11,4 

29.�9,5 ·1.679,4 

2&.715,8 ·1.695.0 

17),6 15.6 

9.32),9 -S.l07,2 

183.6 -1.090,6 

310,7 91,9 

1.012.2 -17,1 

1.596,6 ·4.2!2,4 

1.261.5 16,6 

1.54),9 ·30.1 

479.0 479,0 

79,( .0,4 

2.64.7,1 -3 530,1 

!!.523.3 1.57�,9 
16.70l,5 1.168,1 

71.9,9 17.3 
1.115,0 128.9 
-3'>5,1 -91.6 
941,5 ],4 

).227,1 Ul46,& 

0,0 -197,6 
17,1 18,0 

n.;õi0.9 ·30.675.4 

./.t-. I '\ TESOURONACIONAL 

17,'"' ·1<1,7 
·1.9'X 275,<1 

-7,5% -586.2 
-18,1"- -36.3 

-39,6" -2&9.0 

15.2"- 43,3 

-!,1" 1 144,2 

-31,8,; 15-1,2 

·63,1" 71,2 

->'.1" -177,3 
·ll,8S 270,3 

·3.7'Xi 190,9 
-6.2,; N,4 ..:s.ts -147,4 

4,S'Xi 2,4 

-20,8% ·219,1 

·1.7" -1.158.3 

·l.S'Xi ·281.] 

-50.3'Xi -996.0 

0,0 
·2,5% ·llS.S 

1&9,6" 2.746.2 
-100,0% 0,0 

-S,4K 2S-l,9 
-S.6,.. 259.<1 

u,; 25.5 
--H,lS ..U6,6 

-N,C% ·95,8 
.w.� 11&,4 
·1.7% 42.6 

·72,6% -655.5 

l.3S 21.& 

·1-"' -38.4 
-30,7 

-o.ss 1.4 

-57,1S 183,6 

1?,r.$ (;<)!,! 
11,6" -9&9,3 

s.s" !9.9 
U.l" -61.5 

lO.lS 93.4 
0,4% -U,& 

113,4S 1.651,1 
-100,0% 0,0 

9l,IK 11,2 
·lB.�ó ·1.Z7t2 

8.4� 
-58.0'"' 

·16.2" 

-50.1" 

l.� 
3).1,7" 

0,1" 

!.l" 

·J,OX 

1,&,; 
4,6X 

0,7,... 

·8.2" 
0,3% 

-7.6'Xi 
·9,-1X 

-5,9X 

-22.<1" 

-40.3" 

1,0% 

0.9X 

3.4X 

-4,6% 

·20.091. 

58,6S 
4,4" 

·29,1X 

1.BX 

·2.4X 

-6.� 

10,2" 
7,5'1(, J.lt. 

·5,6� 
4,3� 

·5.4X 
·19.170 

-1,4K 

105,0% 

4],1% 
·1.6t. 



Tabela 2:.2. Receitas Primarias do Governo Central · Brasil Acumulado no Ano 

R$ Milhões· A Preços Correntes 

1.1.1 Imposto de lmportil;âo 
1.1.2 IPI 
1.1.2.1 IPI- Fumo 
1.1.2.2 IPI·  Bebidils 
1.1.2.3 IPI- Automóveis 
1.1.2.( IPI- Vinculildo il importação 
1.1.2.5 IPI- Outros 
1.1.3 lmpostodeRendil 
1.1.3.1 I.R.· Pcssoa fislca 
1.1.3.2 I .R.· Pcssoa JuridiCil 
1.1.3.3 I.R. ·  Retido na Fonte 
1.1.3.3.1 IRRF- Rendimentos do Trilbalho 
1.1.3.3.2 IRRF · Rendimentos do Capital 
1.1.3.3.3 IRRF · Rcmes�s ao EKtcrior 
1.1.3.3.4 IRRF· OuuosRcndimcntos 
1.1.4 IOF 
1.1.5 COFINS 
1.1.6 PIS/PASEP 
1.1.7 csu 
1.1.8 CPIAF 
1.1.9 CIOE Combustíveis 
1.1.10 Outras 

1.2 - Incentivos Fisc.ais 
1.3- ArrecadJç!io liquida par<l o RGP5 

1.3.1 UrbanJ 
1.3.2 Rural 

1 .4- Receitas Niio Administradas pela RFO 
t.<l.l Concesstes e PermisWes 
1.4.2 Dividendos e ParticipJ;ões 
1.4.3 Contr. Plano de Seguridade Social do Servidor 
1.4.4 Cota-Partcdc Compcnsaçõcs financciras 
1.4.5 ReceitasPróprias (fontes 50, 8l e 82) 
1.<1.6 Contribuição do S<ll.irio Educação 
1.4.7 Complemento para o FGTS (lC ng 1 10/01) 
1.4.8 O;>erações com Ativos 
1.4.9 Demais Receitas 

ti. TR/.!'i5F. POR �EP��!!.
Ç�O g_�_ECE!TA .... 

11.1 FPM/ FPE/ IPI·EE 
11.2 Fundos Constitucionais 

11.2.1 Repassclotal 
11.2.2 Superãvit dos fundos 

11.3 Contribuição do Salário Educação 
11.4 Compensações Financeiras 
II.S ClDE· Combustiveis 
11.6 Demais 

111. RF.Cf.ITA dQUIOA 11·!1) 

13.372,6 

17.307,S 

2.989.0 

1.00S.3 

1.574,8 

5.679.3 

6.0S9,3 

144.�.9 

14.686,9 

>4.516,5 

7S.301,S 

112.326,S 

18.663.3 

9.833,3 

4.278,3 

1<l.075,3 

86.057,8 

23.010,7 

311.025.5 

0,0 

2.6811.8 

5.6<14.5 

·10,5 

142.331,8 

139.146,9 

3.184,9 

61.912,7 

13.328.2 

79J,] 

4.541.7 

9.312,8 

S.4S8.7 

8.824.1 

2.243.6 

208.2 

17.201,1 

_
B€:.63�.4 

72.910,7 

3.104,1 

4.544,0 

·1.739.8 

5.285,6 

6.384,5 

1JS.O 
2111,5 

o:�s6.1n,1 

12.244,3 

17.518,3 

2.006,2 

1.199,8 

1.674.0 

5.206,8 

1.<131.5 

157.73<1,2 

16.1153,2 

58.241.1 

83.039.9 

ll7.0S6.6 

19.990.7 

11.718,9 

4.273.7 

14.150.8 

84.SOS.4 

23.170,3 

31!.820,5 

0,0 

2.373/-

7.576.1! 

·17,4 

144.987,1 

}(\.693.0 

3.294.1 

60.857,6 

2.413,5 

2.314,8 

5.095,6 

l6.S67,6 

5.778,4 

8.972.4 

1.783,2 

420,9 

17.511.3 

96.505.2 

78.507,2 

3.422,8 

5.232,0 

-1.809,2 

5.389,1 

10.075,0 

829,9 

281,2 

11$1.�15,8 

)f-.. /\ TESOURONACIONAL 

210.8 

·982,8 

19<1,5 

"'·' 
-472.4 

1.]72,3 

13.229,3 

1.766,4 

3 724,6 

7.738,4 

4.730,1 

1.127.3 

1.885,6 

·11.6 

75.6 

-I.SS2.11 

159.7 

79J.9 

0,0 

·311.5 

1.931,9 

·6,9 

2.655,3 

2.546,1 

109.2 

-1.055,0 

·10.914.7 

1.520,5 

553,9 

7.254.8 

319.7 

148,3 

-4SO.S 

212,7 

310.2 

!1:!_7(!,5 
5.596,5 

318,7 

]58,0 

·69,3 

103,5 

3.690,5 

"·' 
66,8 

5.132,1 

-8,4S 

1,2S 

·32,9% 

19.3% 

6.3� 

·8,3% 

22,6,. 

9,2,. 

12.0% 

6,8,. 

10,3% 

11,2% 

6.0% 

19.2S 

·0,1% 

0,5,. 

·1,8% 

0.7'" 

2.3'"· 

-11,6% 

34,2% 

66,1% 

1,9% 

1.8% 

3,4S 

-1,7% 

·81.9� 

191.4% 

12.2% 

77.9% 

5.9% 

1,7% 

·20,5% 

102,2% 

1.8% 

lU�. 
7,7,. 

10,3,
.
. 

8,0% 

'·"" 

2,0% 

s1,sr. 
12,9% 

31,1% 

l,l�� 

Tabela 2.2. Receitas Primãria.s. do Governo Central · Stasi! - Acumu!ado no Ano 

R$ Milhões - V<�lores de mai/17 • IPCA 

l.l.l Imposto d� Importação 

1.1.2 IPI 
1.1.2.1 IPI Fumo 
1.1.2.2 IPI · Bebidas 
1.1.2.3 IPI · Automôvcis 
1.1.2.4 IPI · Vinculado a importação 
1.1.2.5 IPI - Outros 
1.1.3 lmpos�o de Renda 
1.1.3.1 I. R. - Pessoa Fisica 
1.1.3.2 I .R.- PeHOa Juridica 
1.1.3.3 I. R. · Retido na Fonte 
1.1.3.3.1 IRRF Rendimentos do Trabiilho 
1.1.3.3.2 IRRF Rendimentos do Capital 
1.1.3.3.3 IRRF Remess.u ao E�terior 
1.1.3.3.4 IRRF Oulros Rendimentos 
1.1.4 IOF 
1.1.5 COFINS 
1.1.6 PIS/PASEP 
1.1.7 CSLl 
1.1.8 CPMF 
1.1.9 CIDE Combustíveis 
1.1.10 Ou:ras 

t.Z · Incentivos Fiscais 
1.3 . Arrec.adação líquida para o RGPS 

1.3.1 Urbanil 
1.3.2 Rural 

1.4- Receitas N5o Administradas pela RFB 
1.4.1 Concessões c Pcrmiss5es 
1.4.2 Oivider>dos e Participações 
1.4.3 Contr. Plano de Securidade Social do Servidor 
1.4.4 Cota·Parte de Compensações financeiras 
1.4.5 Receitas Próprias (fontes 50, 81 e 82) 

1.4.6 Contribuição do Salário Educação 
1.4.7 Complemento paril o FGTS [LC nl! 110/01) 
1.4.8 Operações com Ativos 
1.4.9 Demais Receitils 

lt. TRANSF. POR Rf:PARTICÃO DE RECEITA 
11.1 F P M / F P E / IPI-EE 
11.2 Fundos Constitucionais 

11.2.1 Repasse Total 
11.2.2 Superávit dos Fundos 

11.3 Contribuição do Salário Educação 
11.4 Compensações Financeiras 
II.S CID E ·  Combustfveis 
11.6 Oemais 

111. RE'CEITA ÚQU!DA [I· li) 

14.048,8 

18.182,5 

3.135,1! 

1.054,8 

1.&49,2 

5.964,2 

6.378,9 

151.920.6 

15.366,6 

57.<"128,0 

79.126,0 

4•1.468,4 

l9.S23,ll 

10.337,2 

4.497.0 

14.782.0 

90.365,6 

2-1.167,9 

3S.819.S 

0,0 

2.814,8 

5.9G1,6 

·11,0 

149.412,8 

146.072.2 

3.31!0,6 

65.176,2 

1-UGS,9 

830,2 

4.767,9 

9.793,2 

5.730,4 

9.281.4 

2.3SS,6 

217.2 

18.0511,<: 

!!3.051.8 

76.538,9 

3.258,5 

5.081l,9 

·1.826,<: 

5.552.8 

6.701,3 

774,0 

226,3 

�79.�G9.3 

12.304,7 

17.606,0 

2.014,9 

1.206,4 

1.682.4 

5.232,1 

7.470,2 

158.61&.4 

16.519,4 

58.614,8 

83.482,2 

1!7.303,1 

20.100,2 

11.782,7 

4.296,2 

14.221,6 

84.935,1 

23.289,5 

3S.OJ7.8 

0.0 

2.38S,I 

7.608,6 

-17,4 

145.691,6 

1<:2.382,4 

3.309,2 

61.167,4 

2A22,8 

2.323,8 

5.121,1 

16.663,6 

5.805,0 

9.023,5 

1.790,2 

423,1 

17.594,2 

5il.997,3 

78.902,7 

3.439,7 

5 258,2 

·1.818,5 

5.417,4 

10.1 18,5 

835,6 

283,4 

C(i].&S9,1 

...-, 't I TESOURONACIONAL 

·l.744,J 

-S76,6 

-1.120,5 

151.5 

33.2 

-732,1 

1.091.3 

6.695,8 

1.152,8 

1.186,8 

4.356,2 

2.834,7 

276,7 

1.1145,5 

·200,8 

·S60,3 

·S.430,5 

·878,4 

·111.7 

0.0 

·429.7 

1.667,1 

-6A 
·3.721,2 

·3.689,8 

·31,4 

-4.008,7 

-11.723,0 

1.493,6 

353,1 

6.870,4 

74,6 

·2S7.8 

-S6S,4 
205.9 

·460.1 

!o.9<l5,5 

2.363,9 

181,2 

173,3 

7,9 

·115.4 

3.417,2 

61,6 

57,1 

-�5.1W,2 

-12,4% 

·3.2% 

-35.7% 

14,4% 

"'"' 
·12,3" 

17,1" 

4,4" 

7,5% 

2.1" 

5,5% 

6,4% 

1,4% 

14,0% 

-4,5% 

·3,8% 

·6,0% 

·3,6% 

-2,2% 

·15,3% 

28,1% 

58,6% 

·2,5% 

·2,5% 

·0,9'" 

-&,2% 

-82,9" 

179,9% 

7,4'Yo 

70,2% 

1,3% 

·2.8% 

·24,091i 

94,8% 

-2.5% 

6,1l'h 

],1% 

5,6% 

3,4'Y. 

·0,4% 

·2,4% 

51,0'Y. 

8,0'Yo 

25,2'Y. 

·J.l"' 



Tabela 3.1. Dividendos e Panlclpa,ões Pages .\ Unlãc • Brasil·  MeMal 

R$ Milhõn · A  Pre;os Correntn 1t TESOURONACIONAL 

Tabela 3.2. Dividendos e Participações Pagos â União . Brasil - Acumulado no Ano 
R$ Milhões - A Preços Correntes 1t TESOURONACIONAL 
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Tiibt[;a <l.l. :>�J.pi!SiU Prim"riils do Gt�llerno Centr011l !lrJJ.il - A.tumul011d o  no J\�o 

RS Mllhóe�- :.. Prii'ÇC\1 C.orrtn!ln 

d/q StrpfmçasJvrHtiols r Prtto/&/os 

IV.I.2 Benerociol.Prtvidenciârios · Ruraol 
d/q Srt�/tiiÇIU luditiois t PrtnJIÓ<ÍOJ 

11/.2. Ptl��� �� �nCõ>r;t;otSo:iait 
l(lqSt'l/rnças lii'Jicialst PrtnJ:órios 

IV.l Owttn !);:'>'!!�\ Obrit:�t:)•i.::t 
11/.l.t A1;10nQt 5r-guroOesemprego 

·-
�lltOOnPmpt'tgO 

d/q 5eguroDrf�UJ 
IV.l.2 Anistiic!OS 
IV.l.l Apoto fin.E[/MM 
IV.l., Au�it:ocot 
II/.3.S Benefícios de les•�l1;lo (t��iool e tndl!niu'll� 
IV.l.6 B<!nefociosde Prrttooçlo ContinuJdi doo lOAS/RMV 

d/q SemerrçoJJudittoiJ t Prr-r:otóri�s 
11/.3.7 Complemento d� FGTS(lC nl!ll0/01) 
IV.3.8 Cr�ito!i :J.tro��ordin.irios (�.lice:Q PAC) 
ll/.3.9 Compensoo;ão ooo RGi"S pel.u Oewner�õ� da Folt>oo 
tV.J.IO Convklios 
IV.l.ll Do.J;ões 
IV.l.l2 hbriuçio de CéduliSt Moedn 
IV.l.ll FUNDES {Complem. Ut�ilo) 
II/.J.I4 Fundo Connii!Jclon•IDF 
11/.US fOA/fONf 
IV.3.16 lei bndir(lCntS7J96e iOZ/OO) 
II/.3.17 Reservoo di! Conting�cia 
IV.J.IS Rt!iurc.. Eu/Mun. Comb. Fósloris 
IV.l.l9 Senten�.u lt.dlci.iise ;>reutórios · OCC 
11/.3.20 Subsidio!i, '!iub'o't'm;�M I! Proagro 

IV.3.20.1 OperatõM Ofi:•o��•s de Cr�•to e ll:e-ordenoomento de Pns•vos 
IV.J.20.1.1 Equa�uçlo de custeio igropt!:u�no 
11/.l.?O.l.Z [qua�ntlo d� irwest. rurool e ailroindustri�l 
ll/.l.20.l.l Politkoode pre-çosagritolas 

fquclitcr;6o fmprtnur:o do Governo Fr-t!YOI 

fouclilr:;doAfluisi;tkf do Govr-mo Fe-Cf!"fol 

Gorontio iJ Sun�mcçd"o de Prcçrn 

Jl/.3.10.1.4 Pron�f 
f:,ucfilc;do Em;Ntsti.-r:odo Govemo FtétroJ 

Corrce-ss�otJr fim;no"cmr-nlo 

Aql.lisir�o 
IV.l.20.1.5Proea 

fqc;clilcç6r:J fmprfi-slimo éo Govemo F�rral 
Ccncess�o dtF .. ,cMiomtmo 

N.l.l0.1.6 ProsrJma esoedal c!e saneamento c! e ativos {PESA) 
rv.l.20.1.7 Áicool 
11/.l.lO.l.S�oou 
rv.J.20.1.9 Proeramadr subsid,o.i habitooçlo demter�se soc•ooi (PSHI 
IV.3.20.1.10 >ecuflti:.l1;3o doo divKb •gricoloo {lEI9.1Ja/1995) 
IV.3.20.1.11 Fundo daterr.J/ IIICRA 
IV.3.20.1.12 Funcafi! 
IV.3.20.1.1l Rt'Vilali:a 
N.l.20.1.14 Procram11 c!e Sustentatlo ao 1n�eu1mento - PSI 
1'/.3.20.1.15 Operacões de .'-11croc:redlto Produtivo Crlentido (EQMPO) 
11/.3.20.1 . 16 Qperaçôes c!r c•êlfito destinadas a Pess.oas tom delle.�nda {EQ:>CO) 
IV.J.20.1.11 Fundo �tiotlll de de�fiVolvimenlo {fNO) 
IV.3.20.1.18funéo Setorlai Audiovisual {fSA) 
fV.l.l0.1.19 C..tMOOIIr�.ki .) E-n.:u 
IV.l.20.1.!0 Subv P•rcio��l .li  Rrmi.A'Ier;)Ç6o por Cess.io de Enercioo Elftrin de ttai;>U 
IV.3.20.1.2 1  Subver.çeet Etonõmlus 
IV.l.20.1.22 Equalitaçlo dol funéo�fOA/FOt.:(/FOCO 
IV.l.20.1.2l '!iuc!tne 
IV.l.20.1.24 R�rit.ude fletuperaclo de 5ubvençõ� 

IV.3.20.l Prea&ro 
IV.l.20.lPNAH 
IV.3.20.4 PROOECER 

IV.l.ll Tr111nder�ntiu ANA. 
IV.l.n Tra:l!fe�i-nti<li1 MulusAtiHl 

IVA Oespe5n �istr.ôOO'Iarils - Todo' os Poderei 
ll/.4.1 0hcricion.hlas Execwlr.o 

IV.4.1.1 PAC 
d/q Ma.w 

Min. da SoUdt 
Min.do �J. Sociol 
MZt1.do E�uroç6o 

IV.4.1.1 [miuões defOA 
IV.4.l U.JU/M;>U 

ltt;islotivo 

}lldicit!fiO 

�f"t((<J 

J.l19.1 

4Z.2U.'J 
639.0 

9!J.liH.4 
""'·' 

U.OI J,, 
25.557.! 

J5 JlS,5 
161, 1 

100.2 
.. 

U8,l 
21V 

2C.t7!,7 
J.!l6.1 

2 243,! 
2 a92.0 

IO.OJO.! 
90,S 

llU 
fi.an.l 

C26,0 
o.o 

2.110,3 
o.o 

56!.1 
IUill.� 
tu6a.o 

1.169.5 
1.819.9 

-156,2 
.... 

-IS9,ol 

35.1 

J OU,l 
308J.S 

·16,4 
o. o 

J!l,l 

SJ.SI 

225.7 
21,6 
o.o 

o.o 

o.o 

16,1 
39.2 
1J.4 

5 lll.4 
o.o 

1,1 
0.0 

llS,l 
o.o 

;:oz,z 

o.o 

.:.u 
o.o 

-10,1 
65-;:,4 
-7!,1 

13&.1 
110.) 
1'3.6 

HIS..1JM 
100.903.S 

16.446.9 
1.56-1,6 

SU83,5 

3.3.396.5 

ll.Jl�.'J 
1J..1'J6.1 

n.l6-l.o 

•• 
4.8JI,J 

5-tJ.l 

J.l01,4 
!J55.1 

7t TESOURONACIONAL 

S 1J6,0 
46C90,.l 

1.510,9 

n.:..6r:>.« 
5 1Ciô,4 

r\ ,-n �� 
2�.565.5 
8.000,, 

l6.S6<1.l 

1.801.0 

o.o 

o.o 

24),'1 
21.21:1.1 

t.nu 
36),'} 

1.016,6 
15.2 
!4,4 

26).! 
6.1i04,6 

601.3 
0.0 

&12.5 
o.o 

0.0 
1.247.4 
9 5715 
!iU6},l 
Ll47,2 
1.11'},0:. 
·lS4.2 

JO,I 
-�.o 

2.156.!1 

l.JJ4,J 
11,4 

o. o 

:43,0 
1J5,S 

0.6 
o. o 

0.0 
0.0 

B.S 
H,9 

'·' 
4.375.9 

o.o 

'-' 
0.0 

269,0 
o.o 
0.0 
o.o 

"·' 
o.o 

0.0 

o. o 

103,0 
1�.9 

!6.SJ0.9 

8.025,0 

71.SOS,9 

3'J.JJ6,'J 

IJ.601.J 

IJ.UU 
14.511,1 

i>S.O 
4.18Z,J 

6!1,0 
1.80.:.0 

161,; 

1.4%,.9 
4.208.5 

931.9 

li.497.S 
4.J61..1 

-99U 
-l.IJl.S 

1.139,1 

I.O.:LO 
·19.9 

0.0 
·ll8,J 

14.3 
2.041,4 

"·' 
-460,7 

-1.726,0 
-3.004,2 

-15,3 
·•U,!I 
145,0 

·201.1 
181.3 

o.o 

-l.l07,8 
0,0 
o.o 

6!5.1 
-).�1(),9 
·2.89S.1 

-22.) 
·6-11),5 

-9&,0 
-ISJ 

..0::6,5 
-15.8 

·911.3 
-9-IO.J 

1!.8 

o. o -lt:U 
-65.1 

·U .. J 
-113,5 

·2.0 
0,0 
o. o 

0.0 
11.5 
0.6 
·S.l 

-7l6,S 
o.> 

0.5 
o.o 

·S6,Z 
0,0 

·202.2 
o. o 

·21.3 
o. o IO.Z ·184.9 

·1':1.1 
-138.1 

.J,Z 
n�.l 

-14.117,6 
-t.42l.'l 
-1.667,.: 
·5.871.6 

1.116,.: 
·2.511.5 
·S.13U 

')7,0 
-6-1'1,1 
-U.l 

·J9T.4 
-119,6 

156,1" 
10.� 

l4S,.Mô �6.8� 
SHi.8� 

-J.!i% 
·2Lmli 

1,-1� 
1J6.8� 
-19,1" 

-100,0% 
11,0" 
10,1" 

z6.nc 

-20,5" 
-&l.S7'ó 
-Z'l,m 
-16.� 
-ó4,Z" 
1n.m 

·l.or. 
4Z.6"-

-61.7% 

12L9" 
·26.)" 
.2J.67'ó 

·l"' 
·l5.27'ó 
62.8" 

-34.1� 

!l,'JS 

·10,1S 
-29,7% 
·JO.SA. 

-lZ.l" 
·ll.l" 

-SIS.S� 

-50,<1" 
-7.1"Õ 

Ul8.S7'ó 
1..6"· 

·JS.<m 
-14.4" 

18.tr. 

-�7.1� 

-H.Sl'ó lll.6"'o 
"·'" 

1stõ.4:'o 

-14,!% 
-SI.2"'o 

-65.� 
·1,()')i 
1,0" 

SI,S" 

·18.6" 
-�6.SS 
7l2,5S 
·ll,4" 
·S.� 

-u . ..:s 
-U • .?� 

rJbeiJ 4.2. Oespe�s Prim<iri;u d o  Go11crno CenlrJI Sr:uil · Accmulildo no Ano 
RS Mii!'!ÕU - Vi!lores de mai/17 - IPCA 

IV.l.l Benefici()SPr!Yidenciirios- Urboono 
C/q StflltnçruJudicioise PrecotómH 

11/.l.l Bene!icios PrevidencUrlos · Rural 
d/q StfltCOÇa5 Judidais tPrtcorõriaJ 1\1'.2 I'I!S�Olll e �nc:m:c,SociJi' 

dh Stntet�çosJud,daist Pttcorórios 
fl/.3 Out:-;u C':-5;>rl;l' Obn�oo:ór�' 

IV.l.1 Abmloe Seecro Oesemprtgo 
Abono 
SrguroDI:sr-mprrgo 

d/q 5tÇ�iro r>l/tiO 
IV.l.2 A.nistiacos 
11/.3.3 Apoio Fin.EUMM 
IV.3.4 AUJCUio COE 
II/.3.S Bl!ndkios de te�:il-l<�t:io hpetilll e lndenira.ções 
IV.l.6 Brneficlos de PreHatlo CoMinuadJda tO,\SjRMI/ 

d/q Stntrnças J11d•c.'aiJ r-Pr�cotõnos 
IV.3.7 Complem�ntodo FGTS (lC nr 110/01) 
fll.l.S Cr�ilos htrllordin.ir!os (eltetof'.\C) 
IV.J.9 Compenuçlo iO ít::iPS pelas Desonerações O.. Folhll 
IV.l.IO Conv!r:ios 

... 

ll/.3.l1 0o.tç6ts 
11/.3.12 Fabricooçliode Cêdulo��s e M:)edoos 
IV.l.ll FUNDES (Comple:n. Unllo) 
ll/.3.14 �undo Conshtucio�l O� 
1\l.l.IS fD;VfDNE 
1'1.3.16 lei t:o��n:::ir (tC n� 81/95 e 102/00) 
ll/.3.17 Rl!se:vo�� deContingênti• 
IV.l.lB �esslr�. E�t/Mun. Comb. Fónel� 
IV.l.l9 Sentençoos J�ici.ais e Precatorios · OCC 
11/.l.ZO Subsidi01, 5ub'o'rnçõe s e  Proagro 

IV.l.20.1 Operaçl!ie� Oficiais de Cr�dito e R�ordl!�me.1f:) de PasWos 
ll/.l.20.1.1 Er;u.�huçlo de cuneio Jí!ropecu.\rio 
IV.J.20.l.Z E:;�ah.::�ç�o de lnvest. ruril e oogroindustri�l 
ll/.l.20 1.l Politit-idt preçosoogricola!i 

Cquolllaç�o Emprtsrimo do úo�e-mo ftdtr::J 
Eoucftlo,fio AqutU,�es do Governo ftdtrol 
úoro'ltio ó 5uSitii!OÇÕOdt Pft�Of 

11/.].20.1.4 Pron•f 
E:;11clltrufio Emprtstimo do Gove-rno Fe-der:: I 
Cor.uudo de fint::r!C•omr-r:to 
Aqwi!iiç4o 

li/.3.20.1.S Proe• 
EouclilO(da Emprtstimo do Governo Ftér-rcf 

Cor.crssiSo de-FmonC/amento 
IV.3.20.1.6 Pr�J&•�moo et;�eciool d!! �nt��mtn!o de Oili!Í"IO$ !PESA) 
rv.l.20.1.7 ÁI:ool 
II/.J.20.1.8CJCIIU 
ll/.3.20.1.9 Programa de s.utlsidio � h�bitaçlo de inte<esse sociool (P5H) 
IV.l.l0.1.10 5«uritiuçlo dil d'v�a oogiiCOiil(lEI 9.ll3/199S) 
IV.l.20.1.11 Fundo da terroo/ !NCRA 
IV.l.20.1.12 Funcafé 
ll/.l.lO.l.ll ReY�too�U 
11/.3.20.1.14 Proglõlmoo de 5u�tentooç�o n !nvenimento • PSI 
IV.l.20.1.1S Operações de Micro,redito Produtivo Cnentado {HlJo.oiPO) 
ll/.l.20.1.15 0peraç.lt! de e�dito dtstin.ldJ� ;1 Pe�so;as com él!lic•incia {fQ:>CD) 
11/.3.20.1.17 Fundo no��cion•l de de;efiVolvlmento jFNO) 
lll.l.20.1.1a Fundo Setoriai Aud•ovi$UJI (f5A) 
IV.l.20.1.19 Cipitolli:ooç�o:. Emgu 
IV.l.20.!.20Subv. Po��rc•ool � Remuflt�çlo por Ce�\lQ de :nergioo ::lttrica de ll.!lipu 
IV.l.ZO 1.21 Subven;6es Econ6mius 
IV.3.20.l.22 Equilouçlo dos Fundcx fOA/FONE/fOCO 
IV.l.20.l.2J Sudene 
IV.l.ZO.l.HR�eitasde R�uperoo(lo óe SubYençlM 

IV.3.20.l Proagro 
rl.lZO.lPNArE 
IV.320.4 PROOECER 

IV.l.21 ítansferéndu ANA 
IV.l.ll Troonsferências Mult�s"-N(EL 

rv-.4 Onp�i-.lll i>iKririu�oi,.l · TudPl os ;>ç:!ert'� 
IV.4.1 0osuiclol\.1rioosbeet.tlvo 

1\1.4.1.1 PAC 
d/qMCMV 

IV.4.1.2 0emJis 
Min. dr:�Scjjde 
Min. do Des. Social 
Min. do Educ:;ção 
Demais 

IV.4.1.l Eminões de TOo\ 
IV.<I.l lEJU/J.ti'U 

LegisiCI::ivO 
Judiciãrio 
Oemois 

4-1.181.1 
61L• 

11H ilb.1 

881,3 

u .. a ! .a 

26.900.8 
10.691.6 

16.:!01,1 
"'" 
IOS.l 

0.0 
1�s.r. 
2)(),6 

21. 182,9 
4D5.9 USS,I 

2.204.5 
10.5-IS.O 

9S,I 
12,<1 

121.2 
1.1&1.5 

4;17,0 
0,0 

2.11).4 
o. o 

o. o 

S90.S 
ll.&04,2 
ll.044.0 

1.243.1 
1.916,7 
·162.7 

10.8 
-111..0 

n.5 
3.151.1 
J /80,0 

-16.9 
o. o 

3855 
315.9 

S8.6 
231,2 

29.4 
o. o 

0.0 
0.0 

16,9 
<11.1 
1$,2 

5.441.5 
o. o 

'·' 
0.0 

lJl.5 
o. o 

21.5.2 
o. o 

48.2 

-10.1 
690.1 
-15,6 
145.7 
115.!! 
157.2 

1 !1 06 1 i  
105.993.2 

17.287.3 
1.595,6 

&&.6ZU 
JO.Jll,O 
JJ OS/.5 
14.50S,S 
10145,8 

Sll 
5.061,9 

57-:,6 
Ws.J 
1.034.9 

-7t TESOURONACIONAL 

S.145.1 
.:5.115.8 
l.S1J.4 

U S.l4S.!I 

5.109,8 

1S.4l1,4 
H.10-',0 
8.051.5 

16.�5.6 
1.811.8 

.... 

0,0 

2'5.1 
22.319.1 

4Sl .. O 
1.790.2 

361,9 
7.06!.3 

75,6 
2<1,6 

264.6 
6.6<:6.0 

610,1 
o. o 

816.6 
o. o 
0,0 

u:.o.J 
9.611,8 
9.462.6 
1.158.6 
l.l91,5 
·lSU 

-'1.1 

-JO/,S 
11,0 

2.178.3 
1.!65,8 

'" o. o 
""·' 

1JS.6 

J.5 
lll.' 

25,9 
o.o 

10,0 
o.o 

JJ.4 
"'·' 

'·' 
J.421,l 

0,0 

u 0,0 
210,0 

o. o 
0,0 
0.0 

lJ.l 
0.0 
o.o 

l71.l 
·162.1 

0.0 
103.4 
382.7 

86..!H4,6 
!.OS].') 
""-' 

78.860.7 
3SI.l10.8 

U.668.'J 
11.11�6 
14.S!).I.J 

0,0 

'""'' 
61J.J 

1.&16.J 

710.1 

ll.IH.l 

3.393,3 

2.)28.8 
"" 

U.ll'i.! 
4.J1!.6 

-2.196.7 
·1.6<10.1 

J43,4 

um.J 
-2�.4 

o. o 
·1�5.6 

KS 
1.146,2 

4ii_1 
-Siii,6 

-1.836,7 
·).479,7 

·19,S 
-47,9 
143.� 

·515.5 
161,3 o. o 

-t.H5.! 

0.0 
o. o 

659.1! 
-:.IJ1.' 
-3.5!1.4 

-84.5 
-145.2 

·92.6 

-19,6 
·JS.!i 
-ll,S 

-1.0�.8 
-! JJJ.l 

19.4 

o. o 
-115.� 
·EO.J 
-ss.z 

·124.9 
-J.S 
0.0 

10.0 
o. o 

16.' 
·1..0 
-S. !I 

·1 020.5 
o. o 

o.J 
0.0 

-7l,S 
0.0 

-US.l 
0,0 

-24,0 
0,0 

10.! 
·318.7 

-!6.5 
-145,7 

·IZ.4 
225.5 

·I:!.!J..IS.! 
-1'1.07!,6 

·9.233.4 
·1.195.8 
-9.1&:.1 

-1.000..? 

616.4 
-JJ/8.9 

-ó . .lSLJ 
-.!1.2 

·367.5 

·61.1 

-�}.I 

-16-l.:! 

!44,31' s.z" 
IJJ,4.JI 

4S1,r.(. 

-a.� 
-1·1.7� 

'·"' 
us.n 
-23.�" 

6.1% 
5.4� 

11,4" 
-2�."" 
-ll.l" 
·ll.� 
-20,S" 
-66,ltó 
118.)" 

·1.2" 

l6,5tó 

·63.1" 

111,71'0 
·29.9" 
·21.S'K 

-6.8% 
·3!,5" 
S6,'11f. 

-:IL8X 
JJ.IS" 

·1l,S" 
·3l.Z" 

·JJ.� 

·35.1" 
·J.f.5" 
-94.1" 
-52.6" 

91.� 

-2.5" 
-ll.67'ó 
-18.81'0 

lU" 

·49,S% 

"'·"' 
11J,J" 

-10.� 
14l.S" 
-\!UI'" 
-18.� 
-S3,4,; 
-66.6� 
-ll.� 
·.?,5" 
4_1](. 

-11.3" 

-19.� 
-100.� 

·11.1" 
·9,1� 

-1 6,1.� 

-IS.S� 
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Tabela 6.2. Re!acíonilmento Tesouro Nacional e Banco Central I./ - Brasil - Acumulado no Ano 
R$ Milhões · a  Preços éOrrentcs 

Remuneração das Disponibilidades 45.132,3 

Remuneração das Aplic. Financeiras das Ugs 5.234,2 

Resultado do Banco Central 156.285,9 

2. DESPESAS NO BACEN 12lt7J9,4 

Resgate de Títulos 92.641,2 
Encargos da DPMF 36. 108,3 

3. RESULTADO ! 1 - 2) 113.826.3 

O'os.: 0Jdos sujeoiO$ a alte���o. 

1t TESOURONACIONAl 

40.724.3 ·4AOB,O ·9,8� 

5.961,8 727,6 13,9" 

7.949,2 ·1<18.336,7 
141.109,8 13.3&0,4 10,<1';, 123.327,0 30.685,8 33,lro 

18.782,8 ·17.315,5 -1\a,or. 

·63.2&1.8 -177. 10E,l ·155,6� 

1/ V•'o•es •purido-s pelo contei! o de •tíbt�çJo', que tonespooõem lt dn.ponib�<Laçlio. p:l!l' pirto! d.l SlN, de �m,tes de uqve .iOOS ó'IIO'I setorii.s. O.foere do conc:eilo de -P"limento elett\'O- •dot�:lo para �s tlem�s "bebs !!es1.1 ou!)li.Qc)o pois tst;r il�timo corresponóf � v�lorn eletrt�mente uC.iOd:K c� Conu Úniu por mtc d.1 •mon)o c!eca·s. 

T�b,.,Lo<.1. [).':,oJd,. lít�uid,.U., T.,)t.UonNól;io;;n,.J. !lruil · t.�""""l 
r, "-õo!h...'-,j� · •l'•iii-"" Cou•ntu ·1t TesouRoNAcfoNAt. 

"" 

NfN·I 

�11'nt,lo\ tml'oéerdo l'\.o�co 
OI'MFi..,.•f!o<krdo a.>nto CCII!••' 

"' 

�.,T;tylo\ no C.rteo•• doDC!I f·}Aplõrr>f;6atmrir .. I••P'Ubli«u 

�m�ÍI Obrig�c&t:� llllttrt/JO 

Ooopo••;bflõdodtsltllr"'�' 

Hnttti/IM'rl�co•l G-""' "�•1• 

!16nu1Af'llt>!QC"'do< 
H;r,o•rts Or'l:nlr,oodo Pootf(I.'J>l.l�S/01) 

Cn!.lodeC�<i.:oo llno:n [V.Pl.I79/0!) 
.';en� do:O .... oc:ujunH>K>•G.,..,!lei:OO""'•<(l� 1.916./S')) 
�enti. de 0 . ....0�1 junto •os Gov. �"�"'""'" fleo 8.717/9)1 
Rtn�10ei��lo dt DM�•I bta<I\OJ•I (lto SUrHõ�1) 
R«ttt�Jtbdt Dó.tdU M�nOON<I (MP 1.:15/01) 

I.�K!;>J;JodtRII'Oit<f'l 
�JJ\tt .... .,.o:s junto ao< Go;.·t<no< Rfl"'""' 

H�t•tJ dtJAdmllt/Jtro,l• lnd!r"" h•nck>*A.mp.oro.ot.,.!ullwdor(F�T) 
f<.ndosCOOIIIt\lC!IW\,1o!RtJOON:s 

1l1 1H,2 96l.1U.2 
6SS.S! E 2  7Sól.5H6 
11l.lSU 9JSI09.Z 

U01t1 

JSO.n!O.I 
1.tJO.J 

...,.tti.O 
1�.su.• 1.'-li.Uf.J 
n�.li1,4 -U4.U�.J 
J1S.UU 19/.S.&l.O 

"�.1().30 

�.�1 
l,lU,S 

�r•::;.•. 7 
J.tl.SJI,l I.Ol�.JPSolO 

Hl.,::,• JS1.11U 
).51�.9 4')6)4 

Ga'l,') ��1.0 

11.1US 15.DS>I 
o.o 0.0 

10.!1t,7 
490.9(17,, 

'·' 

451.1� .... 
lH4!'.! lJII'!' 
1a..zu.a llOOil6 
11!.014,9 ISI.E. U 4  

IJH."'l.l 
.:.IU . .I5.J 
l9U-41.6 

nutu 
·Jf.,U..I 

,,,,u 
l. G :I.<: 1 4  

UI . O� 

''111.' 
"' 

IOCit,l 
4911/l.C 

lUIS./ 
l l ii.S 

lU 

H'WrtJAd,.;n/o!rad:tf rnltJ HN 1/S.UJ,O JIS.-'DLl Sl'-lzt,.Z 
�e<n deOtc�o�o.Enl.di�s e lm�oeHI E.•tonlu �lt.O tn::. 1)9.1 

11.:07.1 em l&6llU 
lUISl '" lll l93,5 

:suu 
L.5U,, 

T �H.S !,l'o ·UlS,l 

-•a .(),!loo 516.1 

·JJJ,/ ... �lS., 
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T;;:�!.l 8:.1. Rcc�itô:l Admini1tr:ld:i pela RFB · Valtorc� ftnllo\ f>rnil · Mcn�l 

RS Milh6t:s - Valere.!. Correntes 

1.1.2 1P1 

1.1.2.1 1P1· Fumo 

1.1.1.2 IPI- Bebidas 

1.1.2.3 IPI · .r.utomêNels 

1.1.2.4 IPI · V11'1Culado a 1mporuçJo 

1.1.1.5 IPI· Outro� 

I.I.J lmPOito deRem�;, 

tl.J.l U L - Pu�oa Fi\lca 

1.1.3.2 l.R.· Pu�oaJufidita 

I.U.) I.R.- Retit!orlõl For.te 

1.1 3 3.1 t�U • Reod mento1 éD habatho 

1.1.3.3.2 IRRF • R�nd:mer.to� dD Colpit�t 

Ll.l.3.3 LRRf • RemtiWS .:tO bt�ncr 

1.1.3.3 . .:. IRRf · O�:tfos Rend•mer.to� 

1.1 4 IOF 

1.1.5 COFINS 

1 . 1 6  PLS}PASEP 

1.1.7 CSll 

1.1 11 CPI.-1F 
1.1.9 CIDE Combus�iveil 

>1.019.S 

!17li,l 

219,7 
25U 

1.076,2 

1.SS3.1 

23.306,0 
2.!!23,6 

6.7U,e 

13.600.0 7.110S,J 
l.JS8.4 

1.669,6 

1f>6,6 

U81,1 

16.SOl.B 

4.40U 

4.10.:,6 
0,0 

es6.8 
M0....!:!..�-2�.----••--"'- _, __________ ,_,�:!�--

' 0.:.0.9 

<1>11,6 

221.2 

453,1 

1 004.5 

1 &93,5 

35.053,8 
5.41'1,6 

12.1111,7 

17 ���.� 

9.121,.:. 

3 761,4 
2 971,4 

955,2 

3 3�7.3 

11.2�0.5 

4.631,7 

6.6Sol,.: 

0,0 

�06.5 

1 8()..1,1 

___.;f....\ j TESOURONACIONAL 

3.692.11 -)411.1 ·1,6" •l86,7 -9.$% 

415.0 ·H.5 ·7,3% ·551,1 -56,5� 

119.) ·31.9 ·14,4"' ·30.4 -u.no 

�60.5 ·W2,4 .1.3,7" ... 3,3% 

1.159,1 1!>4,6 15,4" "'·' 7,�,. 
1 6�8.6 ·23�.!1 ·12.�,. 105,4 6,!" 

11:.1l0,8 ·13.92�.9 ·36,6" 811:,9 3,5" 

3.116.1 ·Slll.S ·63,0% 1!U,5 6.f% 

6.209,1 ·5 91),6 .1.9,0% -573,3 ·8,5�. 

1�.605.6 ·2.635,8 ·!S,l!-1. 1.205,7 8.9% 

8.575,4 -51:7.0 -8.1" 1.010,1 IV" 
l.So09,11 ·251.7 ·6,7� 151.3 4.�"' 

1.60).] ·1.369,1 -46,1JO ·66.3 ·4.0% 

817,1 ·168.0 ·17,1% "'·' 6.6"' 

2 651,6 .(;9�.7 ·10,.n. ·111,5 ·4,6Jio 

17.109,8 ·130.6 ·0,11" 306,0 I,IIY. 

.:..!>60,5 ·11.1 ·15" 158,7 3,6" 

] �, 1  ·3.11:0,3 ""7.:l'i -SW,S ·U,J" 

0,0 0,0 0,0 

496,9 ·9.6 ·1.9% lO. I 2.1" 

--�-.!.2�----.!?.:� ·--'-�.!;!.,!__Z.:� 

Tabela 8.2. Receita AdministrddiJ pela RFB Valores Brutos ·  Brasil · Acuml.l!ado no Ano 

R$ Milhõ�s - Valere� Correntes ·j\' TESOURONACIONAL 

1.1.2.1 IPI Fumo 

1.1.2.2 IPI Bebidas 

1.1.2.3 IPI Automóveis 

1.1.2.4 IPI · Vinculado a importação 
1.1.2.5 IPI - Outros 

1.1.3 Imposto de Renda 

1.1.3.1 I.R. · Pessoa Fisica 

1.1.3.2 I. R. · Pessoa Juridica 

1.1.3.3 I.R. - Retido na Fonte 

1.1.3.3.1 IR RF Rendimentos do Trabalho 

1.1.3.3.2 IR RF Rendimentos do Capital 

1.1.3.3.3 IR RF Remessas ao Exterior 

1.1.3.3.4 IRRF Outros Rendimentos 

1.1.4 IOF 

l.l.S COFINS 
1.1.6 PIS/PASEP 

1.1.7 C5Ll 

1.1.8 CPMF 

1.1.9 CIDE Combustiveis 

1.1.10 Outras 

31l7.49!t,O 359.397,4 ll.li'JtsA 3,.;� 
13.'0S,S ___ .. _12.362.8 ___ , ____ �·--·----=7.8

%
" 

18.679,3 18.SS5,5 -123.8 -Q,7% 

2.987,1 2.013,0 

997,0 1 . 1 73,0 

1.178,5 1.625,3 

5.685,1 5.2 16.0 

7.831,5 8.522.2 

1�8.109,0 158.088,8 

14.687,6 16.318,8 

58.370,8 58.598,8 

75.050,6 83.171,2 

�2.354,7 �7.670,1 

18.781.2 19.658,3 

9.677,6 11.439,9 

4.237,1 4.402,9 

14.045,1 14.178,4 

85.113,8 85.658,3 

22.874,9 23.450.1 

33.814,0 311.584,7 

0,0 0,0 

2.382,4 2.370,4 

9.072,0 !0.148,3 

-974,1 

182.0 
446,7 

..,0:69.1 

690,6 

9.979,8 

1.631.2 

228.0 

8.120.6 

5.315,4 

877,2 

l.762,3 

165,7 

133,3 

544,4 

575,3 

770,7 

0,0 

-12.0 

1.076,3 

-32,6% 

18,3% 

37,9% 

-8,3% 

8,8% 

6,7% 

ll,lro 
0,4% 

10,8% 

12,5% 

4,7% 

18,2% 

3,9% 

0.9% 

0,6% 

2,5% 

2,3% 

-0,5% 

11,9% 
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1.2 fundos Constrl\;cicr.ais 

1.2.1 Repane rotll 
I.Z.2 Suoel.wit dos fut'ldo1 

l.l ContribuiçJo do SJiârio Educ.aç3o 
1.4 Compcns;.�çC-rs fi�ncclr;.�s 

I.S CIOE- Combustiveis 
1.6 Ocmars 

1.6.1 Concen.4ode Recur10s riorestais 
1.6.2 Concurso de Prognódito 
1.6.310f 0uro 

2.106.6 
J.IW6,5 

·l.1l9.1 
5.215,6 
6.1�.5 

715.0 
lH,S 

... 
72.1 
v 

2.757,1 
4.556,4 

·1.800.2 
5.191,5 

10.075,0 
129,9 
291,2 

0,0 
5S..I 

6,7 

650.6 
120,0 
-69,1 
105,9 

1.690,5 
.... 

... 
-16.9 

-2,0 

lO.ill'lo 
1!.7" 

'·'" 

1,0'!11. 
57,SX 
lU X 
30,9"'-

-u.n:. 
·21.51'1o 

1.6.41TR Ul,l 126.5 -7,1 ·5,4" 
1.6.S r.ddt OCIIP3Çlo, forot" laut!Cmio 0,0 92,6 92.6 

i!, OE5!>U•\ 101,'\!.. -US.�Gl,l 49-Uill,& 1 9  .:�.\ 4.�s 
ll.l B'!�ritlos Pr�ider.!l.i.rius l't2.1.-''U.t lU.3l7_, ll.;..;n...; 11.0. 

ll.i'i-Bc--;;'efi�P�'ê���-kK-=-ü·,b�no 
--------------------------·-·-·--·---- t47,S41.9 l6J.s10.9 ----ls'.%-,,o----iõ�ti 

11.1.2 �neftcios Previ:!encl�rios - Rur�r O:l.64l,O 45.007,2 
11.1.3Benelitios Previ::lenciarios · Senten;as e ;llttatorios 
B.l Peno:�l e t:<lCI'1fOSSoc;ais 
u.J 0\ltr.H i>es;leiasObtir.at:lri�s 
11.3.1 Abono e �, .. o Ctltm�reto 
11.3.2 Anistiado� 
11.3.3 A;;oio fil't.Mun.clp ::.s/ htados 
11.3.4 A.uxtlio COE 
11.3.5 ileneficios de le&i�aç.\o Es;>eci�l e lndenlt�;;ões 
11.3.6 !l!neficlos de Prest<lç3o Continua�� da LOAS/RM'I 
11.3.7 t:Dm;lemen:o do FGTS flC nt 110{01) 
11.3.8 Crtditos Ex:racrdin.l:ios 
11.3.9 Compensa-ção �o RGPS pelat Otsone,.ções da Folha 

11.3.10 Otspe�scustud.lscom Cornrfnios/Co•çe.cs 
11.3.11 Fabricaçlode CI!dulotse Moed<Js 

11.1.12 FUNOEB !Ccmplem. Unilo) 
11.3.1J Fundo Co,.,!titu.cion.,! cr 
1Ll.l4 teçi .. �tivo. Jutlici�oio, MPU e OPU 

11.3.15 Le1 �aMir (LC 1'tt S7/% e lOl/00) 
11.3.16 �eserv• de Contln&entil 
ll.l.l7 Jl:e��rç. ht/M\ln. Comb. fósseos 
11.3.18 Seotenç.Js luêitilite Preutórios-OCC 
11.3.19 S\lbsldios, Su�tnç!Ms e Proairo 

11.3.19.1 Ec;u�liu;.Jo c!t tulltioa&ro;;tcuário 
11.3.19.2 t(õu�lit:aç3o dr invesL rural f a1roin:!us:rial 
11.3.19.1 t:c;u�li:aç�o Emprtstimo do Governo feder�! 
ll.l.19.4 EqullruçloA.::;ui\itõestlo Go-.!i!rnoFetleral 
11.1.19.5 Gar.anti� � S!.lnen:aç�:� d� Preços 
11.3.19.5 i>ron.Jf 
ll.l.19.7 Proe. 
ll.l.l9.a Prot:r�m• especiil de s.ane�men:o de iiUwos fP(SA) 
ll.l.19.9Áicool 
11.3.19.10Fum!oda :crra/ INCAA 
ll.l.19.11 Funci1U 
11.).19.1l i!�:.tlitd 
11.1.19.13 Programa d� Su51�ntaçlo a:> lnveuimemo - P51 
11.3.19.14 O:Jtt•ç�s c!e crécoto destrnad.n il Pessoas com defitiionci3 !fQPCO) 
11.3.l9.1S fu,:!o Sctoriiii AJd ovos�l(r5.-\) 
11.3.19.15 Subv. P1rti•l � Remuncr.çlo .,or t:es!Jo dt Energra Eh�tnCil de 1taipu 
11.1.19.17 Equii\it,}Ç�O dos Fundos fDA/fONUFDCO 
ll.).l9.lS Rec�t:rs c!e Reti.IPtri1Clode Subve�� 
ll.l.l9.19 Proagro 
II.J.l9.20PNAfE 
11.3.19.21 Pí!OCECER 

11.3.20 Trandcrênc••sANA 
11,],2 1  Tr.arnsferinçin Multu ANEEL 
ll.d De•,pe.\a� (Dm tíl<1trolc dt Fi:.r•(ldO Po<ltrhecu:lv.:� 
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SIZ.S 
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o, o 
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12.9!8,4 

1.169,5 
1.119,!1 
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-l..S9,4 
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3.06!.1 

366.2 225.1 
21,6 
16,1 
39.2 
14,J 

5.!1l.4 
2.1 

115.2 
20tl 

45,3 
-\0,2 

6S4,4 
·71,1 

uu 
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91.20V:I 

7.309,4 
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0,0 
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22.Z74.S 
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4.156,2 
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0,0 
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·IOO,OJC. 
9.4� 

10,4� 
·ZO,S� 
-IIS,l� 
·29,9)1. 
41,8"10 

1Z7,9JI. 
·l.O% 
ll.S" 

· 10..8"-
o ... 

120,8" 
·ll:õ,l" 

·1.91' 
·15.2:1' 
·11,7" 

17.'JX 
-70,1" 
-29,7� 
·lU"' -so,.:� 

-7,!" 
10i,5% 

11,2,.. 
·59.8% 

18.1� 

·100.<»' 
-47,1"' 
-99.$JII. 
-U.5JC. 
121,6� 

-loo.mr, 

•),OJC, 
l56,4Y. 

111. DlSf'!:!i.t.S t,:.\D INCLU!DA:S �1\ liME t:l CÃtClt�O DO n:TO DI\ EC95/l0�ü {§ f·� I lPHH,J tOr.lMI:,l. -�-'11-�,ç ·U� 
1v-:-1 Tun�ferintiã'SCÕnsmuC,õ-;;;,s !lntoso l d;�,�--------------·-------- ·--------�i.6-·

lô6.7i
i-:-i-----g

:m
:;-----,�;;:-

IV.l. l F P M / rPt/ IPI·EE 1'2.910,7 78.�0'.2 S.S<ô6,5 7.7" 
tv.l.:! Cootrrbuiç3o do 5al�fl0 fduaç�o S.Z85,6 S.l9l.5 105,9 2.0"" 
rv.l.l Compens.arcões financelrls 5.18-'.5 10.075.0 1 690,5 57..8" 
IV.lA CIOE - CombvsJiveis 
rv.I.SOcmais 

IOFOilrO 
1111 

ru.voca (Complt:m. UmCo) 
Fundo Com:ituc!onol DF· FCOF 

FCOF- OCC 
FCOF· Peucol 

IV.l. Crtditos extraordin�rios flnt!10 11 do i 5'1 
IV .3 Despesas não reconen1es da Ju�tiça e!e1toral com • rulin��o de �eiçôe5 flndso ru do � 6�} 

1V.3.1 Pieltos Eleitorais -OC:: 
rv.J.2Pieilos Eieitorais - Pe!;.SOi11 

IV .4 Ces:Je�s cem aumento de CJPital de emgres.ars es:atais n.to degendentes !Inciso IV d o §  68) 
\1. 10r:.t � OES?E�S AI'!;IU.ll..\S SUJl;fAS AO r::;o O.o\ lC 95,."201$Uil · i\/j 

135.0 
lU9.!..7 

., 
lH,B 

6.112.1 
S OlS,O 

423,7 
-16\l,l 
).626,<: 

lO.! 
)(),l 

0,0 
2.28!.2 

829,9 
ll.9i!O,l 

" 
126,5 

6 E04,6 
5.242,3 

52l,l 
-1.719,1 

49S,S 
Sl.4 
45,J 

115.6 

"'-' 
·12.6 

·2,0 
1,0 

-2(J7,7 
l04,<f 

.... 
l!l-I.S 

·l.H0,9 
21.3 
15,1 

... 
·U5l.6 

-O,I'lC. 
-21.6)1. 

-S,J,._ 

.1,1" 
23.5" 

u ... 
-as.n. 
77,1!11. 
so.a 

-61,5"' 



Tabela 9.3. Tranderenci;�s e despesas primiirii1S dCJ Governo Centriil, por pcder, apuradcu pel('> tri!édo de .. valor pi\go� 1: Brasil- Mensal 
F.$ Milhões - V;lore-s. Coner.t('S ··jt TESOURONACIONAL 

1.2.2 Scn<�do feder�! 
1.2.3 Tribunat d� Cont;�s da Un13o 

286.6 
127.2 

2!5,4 
141,4 

289.4 
1'1,1 

J,O 
'·' 

1,4% 
4.S" 

'·' 

20,4 
1.� 

16.1!'ó t.3 P;..'rlll'r h:dld;irio 2 181,f, 1.fiS!I .. � 2.'i4$,t l!'i,3 l,t% 161,0 S,liY. 
l.l.l Suprl!moTribunatFedeut 44,8 (2,8 4t.,6 1,8 <1.2" -o.2 -0,5" 

1.3.2 SuPI!rior lnbunat de Ju�tiça 97,7 92,6 96,3 3,7 4,0to ·1,4 -1.4" 
t.3.3Ju$tiça fl!dtul 706,1 745,2 767,6 22.4 3,1m 61,4 8,7% 
I.JA Ju�uça Molnar t!a União 35.6 )5,) 35.!> 0.2 0,4" ·0,! {),4!1. 
1.3.5Justiça tll!itorat 485,7 452.( 493.7 41,4 9,1% 8,0 1.7� 
1.3.6Junoçõl do lr.l!Niho 1.2�3.4 1.)0),0 1.322,1 19.1 1,5" 98,7 8,1% 
1.3.7 Justiça t!o Di1trito Ftdtr<�l l! dos Terntório! 176,6 118,0 119,0 0.9 0,5" 2,-1 1.4" 
1.3.8ComelholiiiC!:m�tde Justoça 17,9 10,1 10,0 .{),1 ·l.ltó -7,9 -4�.2� 

UI. OP.fll'n!.{)rlõ! Pub!ltor dõ! Unl!io 3.0.!1 40 I 43,3 l,J 8 Z" 1!,5 24,2"' 1.5 Mt nh�éi'iõP�-;I��i.\-o---··--·--· .. -·-·--···--·--4;v:-·--ui.-, ---·44!,1---��:;- ---ú% _____ ,_�6-.. --.-.. ··s.� 
·--i�S.t Min��;o�t;r;�õCi;ün;so 

___ .. __________ .. ,_. ___ .... __ .................. _, _____ 4iõ.4"-·-·--··4iü ___ .. ___ ,,_iiiü ________ .. 
M

:
9

-·----.. 6.cm-.... ·-·--2i:J'""---· ..... _S,Ii 

I.S.2 Con�elho Nacional do Moni\lério PUb!occ S,l 4,9 6,4 1.5 31.4S U B.8"' tifttiiit.-+§iWú i i k i, �-)L k ... > <+S.!h!... .. m �  *??t 1 ounfr&AA?!! IJ, O�ri:St.S Af'Uil�DA!> !>UJEII'AS A01EI'O DA EC !Ei/20Hi 81ASS,ol !''-· •��. � • ..,.,,, , .,,., '" "·'"'"• � ... . �.. �, . .,..,,,u . ...... ,. -�c�r;·;r�w;-.. ------·-·---.... ---- ... ·-·--al�ts:-s .. -··-------é'i:Ciõi2 ....... -........ iõi:cJü:-·---· .. --ii:;iiõ ...... ____ ll:Si'"--·-·-·it:s.ii.T-·-.. -... ----·-ii�õ;;· 
li.iP-;;rl;;t�;;;;�·--·---·-----·-.. ·- ----�ll-,-:s-�6----fi1:.:T--6u·---·�:r;.----·--·-i5:l ....... --� 

11.2.1 Cãrn;noa dos Oep111ados 38,,0 3Sl,9 �35,8 51,9 13,5" 51,8 13,5% 

1!.2.2 Sena::loFederot1 286,6 2!5,4 289,4 J,O 1.4� 2.7 1.� 

tt.2.3Trobunatde Contas d a U nolio 127.1 141.' 147,7 6,3 4,5" 20,6 16,2-K 

!Ll l'c.C:N Juéir:�rio 2.754,1 Z.&..:9,5 2.916,4 86,9 J.t� 181,1 f>J� -·-·ii·'i'i'Sup;;·;;;c;·rr:t;;;�i'F;;d;;·�·-·- ..... _ .. _____ .. _________ .. ____ u�; .. ---·-·-·;-i:s- ........ -.iiii�6-·--- .. -i:a---·-·---·---;::li' ____ .. 
:,ü_ .. ____ .. _.n:li 

lt.l.2 Superiorlribun.aldeJuUI(a 98,0 92,1 0,0 -52,1 ·100,0\\ -98.0 ·lO:>.� 
1L3.3 Justl(a Federal 697,6 745,0 761.1 21.1 3,cnc. 69,5 10,0'K 
11.3.4 Jus:iça MtliliH Ca Uni�o 35,6 35,2 0.0 ·35.2 ·100,0"10 -35.6 ·100,0'!' 

11.3.S Junoça Eieitoral 477,8 444,5 �1:3,9 39,3 8,9" 6,1 1.3" 
11.3.6Ju\:oçado lrabalho 1.207,6 1.301,7 1,320,6 18,9 1.5" 113.0 9,4S 

11.3.i Jus: ça do O•stríto F�deral e dos ler11:ÓfiOS 174,9 118,0 178,9 0,8 0.4" 4,0 2,3"' 
11.3.8 Cons�tho t;acionat d� Justipl 17,9 10,1 10,0 .O,! ·1.2� ·7,9 -��.I'K 

11.4. O�h:mcdil Pilbliea. d<> Urti;o J!,!l .W,l 43,3 l,l .i!,2* I.S N,2% 
II.S Mi,..inCao> Lil:!ito d� U"!f,o 4 16. 1 -'!1 . 1 .:48,1 26A 6,3X 32,0 7,1% � 7,1% 

7,5" 
24.2" 

6,3X 

'·"" 
31.4" 

� 4� 
e11,0 

-'!1. 1 

4 16,8 
�� . 

11.5. 1 Mlni!>l � rlo t'lHH!co oa um a o 
11 5.2 Consetho ll�ctonal d�;� Minis:tlrio Pú�hcc '·' 

. . . . . .... .. . - --· N.9 30,8 
1,2 

�41,7 

'·' '·' '·' 

Tabcl<� 9.4. Transferências c dt:s.��i'l� primtLria5 do Go'lerno Central. po; pode;, apurddas pelo rr!téri{'l de �valor PJi!o· 11 Sra�il - Acumulado no ano 

�S Milhões·  V<llores Co•renu:s 

!.2.2 Senoado F�denl 
!.2.3 Tribunat de Contasda Uni:io 

1.) Podt!t Judici.'lrio 
1.3.1 5upremolnbuna1Federal 
1.3.2 Supj!rlor lribun<�l de Ju�llça 
1.3.3 Ju�:iça Federal 
1.3.4Justiça t.liliurdJ Uno�O 

1.389.1 
655,6 

1�.531.9 
218.7 
563,5 

3.783.5 
179.6 

1 46 1,1 
736,1 

15.000.5 
220,1 
491,2 

3.986,9 
176,8 

!O.� 
•Hi2.fo 

'·' 
-72.3 

20],4 
·2,9 

5,2% 
12.3'1. 

3..2� 
0,1% 

·12,8" 
5,-l"' 

-1,6% 

1.3.5Justoça E!eitotal 2.411,4 2.457,1 45,7 1,9% 

1.3.6 Just•ça d o Trab.,lho 6.35!1,0 6.670,4 312,4 4,9% 
1.3.7 Justi�a do o;strito Federal e dos lll'rritóril>l 95�.1 951.8 ·3.1 -o,3% 
1.3.8 Consetho Nattonal de Ju5tiça 68,! 46,2 ·21,9 ·32,2" 

_!±_Dell'n�or;;a�_:!'�r�_!��!�-.... -·-----------··-------.. -·--------�-�!.:-·--··-.. ?.�.�d._-·-·--�_7�--.. --!��� 
1.5 f.1lL1i�t�rto Filbl!'o di! IJnllo 1.1!'4.0 l.::.f''l.l 75,l 3.�" 

lS.i-M;nl�ié�úb�d�-ü;;-i� ... -----... __ .. _ .. __ --·---·--·-.. -.. ·--·· .. -·-----.. - ---··--·--2-:1'67.9--.. -·-··--i:'i.il,i-- ---·--·--7'3.'2·--.. --- . 
3,4'i 

11.2.2 Sen.;:a:to F'edenl 
11.2.3 1robunatde Contas d;a Uniiio 

11.3 Ped,;r tudW.\rlo 
11.3.1 5upremolnbuna\ Feder•l 
11.3.2 Superior Tri�un�t de Ju}tiça 
IL3.3 Justiça Fedetat 
11,),11 Ju�UÇ.l Moht01r da Uni�o 
11.3.5Juuiça fteltor.at 
IL3.6Jusllçado Trabatho 
11.3.7 Jus:iça do OiWito Federal e do� Territõrios 
11.3.8 Conselho Naclona t d e J uniça 

!L:;, Ot!�:nsorlo� Públir� d;r Unlâc 
11.5 Mini.�ttrio F'u�l;to dOI Unl.�o -·1!.5.! Mini';iério Pú-bi;'COd.a-ÜiilliC- ................. ___ .. ___________________ .... · 

11.5.2 Con�elho N�cio�t do M nistério Pirbhcc 

1 389,1 
655,1 

g,37!l,4 
218.1 

562,7 
3 7 4 3.4 

179,3 
2.381.3 
6.280,\ 

946,5 
68,0 

1.<161.1 
136,1 

14.91-<.1 
220,1 
489,1 

3.983,0 
176,6 

2.<100,7 
6.647,7 

951.3 
46,2 

12.0 
81,0 

535,3 
2,0 

-73,6 

239,6 
·1,1 
19,4 

367,6 

'·' 
·21,8 

Zl5,3 l7,� 
2.156,1 2.2!:!!,1 lll,O -·-·uio.-, -- ·-2�i:i'ú-......... �----í'i·ro---·---.. 

25.0 28.0 2,0 

�.2% 
12,11"-

3.1). 

0,9% 
·13,1% 

6,4% 
·1,5% 
0,8% 
5.9% 
0,5% 

·32,1" 
l<j,6% 
��-
5,2" 
7,6� 

4811 297.504.824,63 



2mRTN __),f.- -! \ TESOURO NACIONAL 

Bole • 1 m  
FPM I FPE I IP I -Exportação 

E m  maio d e  20 1 7  o s  repasses aos Fundos de Participação d e  que trata o art. 1 59 da Constituição Federal d o  Brasil 

apresentaram acréscimo de 1 3,4% quando comparados aos repasses efetuados no mês anterior. 

As transferências a titulo de FPE/FPM atingiram o montante de R$ 1 3, 1  bilhões, ante R$ 1 1 .5 bilhões no mês anterior, 

já descontada a parcela do FUNDES. 

As informações relativas às transferências constitucionais estão disponíveis para consulta no portal da Secretaria do 

Tesouro Nacional - STN (b.t.tp;/,�w_w_\�t. .. t�S.Q.�JP..f�.z�n..d.�1-9QY. ... 0r[�GlO.$.f�.r�o.çJ.ª.s�ççns.t.Lt.vs:!.Q.!J�.i�.:.�.-!.�gç;j,s.). 

O Banco do Brasil 5/A disponibiliza na internet os avisos referentes às distribuições decendiais das cotas dos Fundos 

de Participação com todos os lançamentos a crédito e a débito. Para efetuar a consulta, acesse: 

htm·fiw\.v�·:.tesqulo.fazenda.gov br!tri\OSfefencias-constitucioo:-�is-s-!çoa!s e em 2-Liberações clique no link uBanco do Brasil'". 

Distribuição do FPM/FPE 

FPM 5.133,1 6.825.7 29.063,7 5.898,4 6.690,7 31 .393,2 13,4% ·2,0% 8.0% 

FPE 4.904,9 6.522,4 27.772,0 5.636,3 6393,4 29.997,2 13,4% -2,0% 8,0% 

IPI- Exp 276,4 31 3.9 1.492.8 296,2 277,9 1.41 5,4 -6,2% -1 1 ,5% ·5,2% 

Obs.:v<Jk;H:li já desc.ontados dil porce!J referente an Furldl'b {20%) 

Previsto X Realizado 

Maio 12,1% 13,4% 12,1% 1 3.4% -03% -6,2% 
Ob�.:o� perccntuilis se referem� vJriitçdo em r�laçào ao mC� anterior . 

Estimativa Trimestral -------------------------------------------

FPM 
FPE 

1P1 - EXP 

-1 7,5% 

·1 7,5% 

-4,0% 

-11 ,0% 
- 1 1 .0% 

1 4,0% 

27,0% 

27,0% 
2.0% 

Obs.: Os �rcenwais se réerem il vari.1ç.\o em relação ao mes ilr.t�ricr 

Resultado do Tesouro Nacional - Maio/2017 
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Gráficos 

Valores Acumulados (FPM e FPE) . 
�� 
J.;o , >  

li� -"· � o 
100 � 

� 

�-- , ,; .. '"" · ·.:: . .  

_____ ... -�",/ 
� m 
� 

m 
� 
m 

14 1 1 " I  >O i 
� 18 ., 

1 � 1 (, � 

��· 
}ên ÍC1t r.br mo= jun j•;l .>)0 OU( 

�- 2tl�fiiiCUmuii'Jdo - 20l laet:m;:!a-in - - - · Pr�v:tin 
Sazonalidade Anual (FPM e FPE) 

d·?L 

/ . I 
/ @ :: j � 

� 

iO i � /·-,, /� ...-;;·· . .--..,. _ _ _ _ _ . '•,.._ -�-�" ' '
:-........ --

........ 
..,f/1.-, 

!/ 
! 8 i \.··· 

6 -�---,--�--r 
j.m 1<!•1 

!•:v.)!::fl'.'i ��.n:h .. _.n,H" ��'! !.(�� 
.Jbr nui jut� juf .JÇ!CI 

- - - · p•>!·.�s..J� -- ReJ!!.:.H.�.-:.� 2-Jl "i .... ....... f'�<:!:ZJ.bilOiG 

Demonstração da Base de Cálculo 
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2mRTN 

Os valores distribuídos para cada Fundo foram originários de parcela da arrecadação do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI e do Imposto de Renda - IR no período de 2 1 /04/2 0 1 7  a 20/05/20 1 7, conforme demonstrativo abaixo: 

ABR/3� DEC 2.232.7 

MAI/1°0EC 803.1 

MAI/2"DEC 437,9 

Ob�rvações: 

21 .698.8 2>.931.4 

2.483,9 3.287,1 

9.514,3 9.952.2 

MAI/1° OEC 4.116 .. 2 

MAV2<' OEC 565,4 

MAI/3° DEC 

4.307,7 

591,7 

��697:õ']�.-� 7ô:7.JC �r:J.��·�.r.!....: 
Ane<:adação Uquida = Anecada<;do Bruta - Restituições - fncenlivos Fiscais: 

1 78,6 

64,3 

35.0 

8.602.5 

1.221,3 

3.538.2 

Na auecadação do IR e do IPI estão computadas as receitas pro11enientes dos acresci mos legais (juros, multas e recebimentos de d111ida ati11aJ: 
Nas transferéncias regulares foram d.:-duzidos 20% referentes .\ retenção para o FUNDEB: 

Não ocorréncia de Classificação fX1f Estimati11<1. Não ocorrénda de Depósitos Judiciais. 

Estáo incluídos na arrecadaçáo liquida acima A$ 2578,6 mil de IR e RS3.479, 1 mil de multa r�ultantes da Lei de Repatriaç.io, Lei no 13.254, de 13 di.' janeiro de 2016, 

cem as alteraçóes intwduzidas pela Lei n" 1).0:28. de 30 de março de 201 7. 

Resultado do T�souro Nacional - Maioi2017 
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Distribuição de Fundos 

[' ,!;"I:'im11·1+�i "'.: :'JJBIII 
Acre A( 33.597,2 219.114,7 

Alagoas Al 1 S9.812.3 266.709,7 

Amazonas AM 103.021,8 179.990,4 

Amapá AP 26.440,6 218.078,4 

Bahia BA 623.731,9 S99.766,4 

Ceará CE 332.744,3 468.332,2 

Distrito Federal DF 1 1 .496,1 44.095,2 

Espirito Samo ES 1 1 7.7S9,7 96.721,9 

Goiás GO 245.540,8 181 .900,3 

Maranhão MA 278.176,5 461.168,9 

Minas Gerais MG 878.791,0 284.724,1 

Mato Grosso do Sul MS 98.221,S 8S.979,7 

Mato Grosso do Sul MT 122.166,7 147.51 3,8 

Pará PA 23S.1 8S,4 391 .009,7 

Paraíba PB 210.1 75,6 30S.704,4 

Pernambuco PE 329.373,7 440.280.2 

Piauí P1 1 77.917,7 276.164,3 

Paraná PR 4S2.1 24.3 184.1 69,2 

Aio de Janeiro RJ 1 97.0 1 1 . 1  98.991,7 

Rio Grande do None RN 16S.865, 1 266.807,4 

Rond6nia RO S9.242,3 180.669,0 

Ror;:airna RR 33.6S9,7 158.412,2 

Rio Grande do Sul RS 452.708,0 149.424,9 

Sama Catarina se 261.093,0 81.771,7 

Sergipe SE 97.S47,8 26S.219,0 

São Paulo SP 892.012,8 63.979.8 

Tocantins TO 9S.310,6 276.662,9 

�--���=�-=���r6I?oJ�:� �·�� · ·_ �J�� 
Obs� val01es j� deduzidos da ret<'r.çlio p:lra o f.UND!:Il !-20%). 

RSMil 

24,1 

720,0 

1.948.9 

468, 1 

14.301,8 

1.9S0,2 

SOS,6 

13.3ÍS,8 

7.484.4 

3.832,9 

33.6S2,7 

5.475,9 

4.813,9 

14.845.6 

291,7 

3.015.6 

71,7 

26.376,0 

41 .537,0 

3S1,2 

1.145,9 

4,1 

28.643,2 

1 7.044,3 

138.2 

55.579,7 

No Diário Oficial da União do dia 25 de novembro de 2 0 1 6, foi publicada a Portaria STN no 727, de 24 de novembro de 201 6, contendo 

o cronograma das datas dos repasses do FPMIFPE para o exercício de 2017, disponível no endereço: 

-- • h:Um;L�'!-,.�"J.,.�g}..ç_tJt�J:t1:?.�.rg1r,.gg:{,.PJ.:�H.9J1:t.�gr.gnQ��:�Q.Q�H�Y.çl�m.!l.i�.:�.:�9.ªh 

Coordenação-Geral de Análise e Informações das Transferências Financeiras lntergovernamentais - COINT 
Gerência de Relacionamento e Divulgação de Dados de Estados e Municipios-GEREO 

Fones: (61) 341 2-305 1, (61) 341 2-1S88 
Ou ligue (61) 3482-6060 para consultar os fatores de multiplicação para o mês de referência 

Email: (Q.�nt.d!:.2!!'l·' .. :·f�:S:!lçl.f,.9..�º.!" ou !r.l1.n�!.�L�.rJ.çL��:.}.tr.:2f.i'!:?:.t"".Q\;!_�-'gg:;.,Qt 

Resultado do Tesouro Nacional - Maio/2017 
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Operações de Crédito e Garantias da 
Uni 5o, Estados e Municípios 

Processo n° 1 7944.000566/201 5-79 

Número do PVL: 00000.000000/201 0-99 

Status: Pendente de correções ou ajustes 

Data de Protocolo: 20/06/201 7 

Tipo de Operação: Operação Contratual Externa (com garantia da União) 

Finalidade: I nfraestrutura 

Tipo de Credor: I nstituição Financeira Internacional 

Credor: Corporação Andina de Fomento 

Moeda: Dólar dos EUA 

Valor: 60.000.000,00 

; 
I I I .-4 1 i I JESOURONACIONAL 
I 
I i 

04/07/20 1 7 - 1 6:05 

. '\ i 
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Outros lançamentos . 

CO FI EX 

Sistema de Analise da Divida Pública. 
Operações de Crédito e G<Jrantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo n• 1 7944.000566/201 5-79 

N° da Recomendaçã� : 1 4/01 06 

Data da RecomendaÇão: 29/08/2014 I 
Data da homologaçãl da Recomendação: 02/1 0/201 4  

Validade da Recome r dação: 02/1 0/201 6  

� '\' I TESOURONACIONAL 

04/07/201 7 - 1 6 :05 

Valor autorizado (USr)'  60.000.000,00 �o:rn:rt::nim� (US::0: 0: ,

00 

- - - - - - - - - - - - - - -
-

Registro de Operaçõ
-L Financeiras ROF 

N° do ROF: 

PAF e refinanciamen os 

O i nteressado possui PAF ou refinanciamentos? 

Não 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
-

Documentos acessólos 

Não existem docume tos gerados. 
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Garantia da U nião 

Condições financeiras 

I nforme as cond ições financeiras da operação 

Modalidade: 

Desembolso: 

Amortização: 

Juros: 

Juros de mora: 

Outras despesas: 

Outras informações: 

Taxa interna de retorno - TIR(%a.a.): 

Financiamento de politicas públ icas: 

Não 

Operação dã cré"ditõ - - - - - -

Número do parecer da operação de crédito: 

Data do parecer da operação de crédito: 

Validade do parecer da operação de crédito (dias): 

Validade do parecer da operação de crédito (data): 

Contrato da operação de crédito já foi assinado? Não 

' ' 'f 1 I 
' TESOURONACIONAL 

04/07/201 7 - 1 6:05 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Capacidade de pagamento 

Dispensa análise da capacidade de pagamento: Não 

Capacidade de Pagamento: B 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Documentos acessórios 

Não existem documentos gerados. 

J 
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Processo no 1 7944.000566/201 5-79 
Dados Complementares I 
Nome do projeto/programa: Programa de Melhoria da Mobil idade Urbana e SocioJmbiental de Taubaté 

Destinação dos recursos conforme autorização legislativa: Execução do Programjde Melhoria da 
Mobi l idade Urbana e S · cioambiental de 

Taxa de Juros: Taubaté 
L IBOR USO de 6 meses mais SPREAD a ser defi nido no momento da assinatura do 
contrato de empréstimo, de acordo com as politicas de gestão da Corporação Andina de 
Fomento - CAF .  I 

Demais encargos e comissões (discriminar): Comissão de compromisso de 0, 35°[o a.a . ,  sobre os valores 
não desembolsados do empréstimo devida a partir de 6 

Indexador: meses; 

Variação cambial 

Prazo de carência (meses): 48 

Prazo de amortização (meses): 72 

Prazo total (meses): 1 20 

Ano de infcio da Operação: 2 0 1 7  

Ano de término da Operação: 2027 

Comissão de financiamento de 0,651Yo sobre o montante 
financiado em pagamento ún ico, no mais tardar, até a 
realização do primei ro desembolso; 
Gastos de avaliação no valor de US� 50.000,00 em 
pagamento ún ico no momento da realização do primeiro 
desembolso. 

) 
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C F. l . ronograma 1 �ance1ro 
O total de amortizr�çnP.s é diferente do valor da operação? 

Não 

-er·J�n .. ,;.,:l;.� ... 1�1 :j �-:1!\'i•J: �,MeJ;;:4•U!l.,!l• 
2017 1�.mr mo m 15.000.000,00 0,00 

201 6 1 1.mr mo m 14.000.000,00 0,00 

2otr 
.-

1f>.mr .mo m 16.000.000,00 0,00 

2020 '"Vll .MO M 15.000.000,00 0,00 

2021 0,00 0,00 5.000.000,00 

2022 0,00 0,00 10.000.000,00 

2023 0,00 0,00 1 0.000.000,00 

2024 0,00 0.00 1 0.000.000,00 

2025 0,00 0,00 1 0.000.000,00 

2026 I 0,00 0,00 1 0.000.000,00 

2027 0,00 0,00 5.000.000,00 

Total: I'J\ rvv .Mn nn 60.000.000, 00  60.000.000,00 I 

I�Ntt;.�;;:{eieJ I}M;;:���I'I! 
564.762.20 564.762.20 

666.786,91 868.766,91 

1.378.103,03 1 . 378.103,03 

2.047.246,03 2.047.246,03 

2. 557.816,34 7.557.816,34 

2.299.794,60 12.299.794,60 

1.906.378,38 1 1 .906.378,38 

1 .480.460,33 1 1 .480.460,33 

1 . 057.691,28 1 1 .057.691 ,28 

607.685,40 10.607.685,40 

1 2 1 . 141 ,67 5.121 . 1 4 1 ,67 

14.889.868,17 74.889.868,1 7  
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Operações não Contratadas 
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O interessado possui operações de crédito em tramitação na STN/Senado Federa ou operações de crédito 
autorizadas e ainda não contratadas? 

Não 

J 

) 
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Operações 

O interessado possui l iberaçÇ>es previstas de operações já contratadas? 
Sim 

estão incluídas as l iberações previstas para a operação pleiteada. 

rnr>rVH-=>I'Y1a de Liberações estão consol idados, contendo, dessa forma, as l iberações 
referentes à admin  ração d i reta , aos fundos , às autarqu ias ,  às fundações e às empresas estata is  
dependentes. 
Os valores deste 

2017 

2018 

20 1 9 

Total:  

1 . 1 71.216,62 

2.337.1 77,05 

546.1 34,37 

4.054.528,04 

0,00 0,00 1 . 1 71 .216,62 

0,00 0,00 2.337.1 77,05 

0,00 0,00 546.1 34,37 

0,00 0,00 4.054.528,04 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Cronograma de 

estão inclu ídos os d ispêndios da operação pleiteada. 
s da  "D ív ida Conso l idada" deve ser compatível com o sa ldo  da " D ív ida 

o exercício anterior, exclu ído o va lor de "Precatórios Posteriores a 05/05/2000", 
rativo da D ívida Consol idada Líqu ida. 
rama estão expressos em reais (R$) . 

. ·.DIViDA CONSOLIDADA OP.�CONTRATADAs:.::�;:· ·-� _.�:�:�·-·· ··:--· TOTAL . ·.f 
•' ... ,,· • ...... .. . �. - .. ..  ,, • ... : 

·ANO .AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ.� .. ·, ENCARGOS • ._..�MORTI.Z. : ENCARGOS . .. ....... . . 
2017 3�.834.592,93 2 . 1 1 2.876,27 779,49 1 .674,77 33.835.372,42 2. 1 1 4.551,04 

2018 1 .484.815,68 1 .550. 1 46,57 6 1 . 1 96,99 1 22.284.74 13.546.012,67 1.672.431.31 

2019 '1 82.336,24 1 .096.564, 1 4  149.192,01 271.610,82 6.331.528,25 1 . 368. 1 74,96 

2020 .892.329,95 605. 1 59,12 162.911,43 265.518,24 7.055.241 ,38 870.677,36 

2021 ,.970.416,49 147.81 9,60 992.255,46 286.992,43 2.962.671 ,95 434.812,03 

2022 0,00 0,00 1 83.627,22 234.444,57 1 83.627,22 234.444,57 

2023 0,00 0,00 1 94.952,94 2 1 7.455,98 194.952,94 2 17.455,98 
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2024 0,00 

2025 0,00 

2026 0,00 

2027 0,00 

Restante a pagar 0,00 

Total:  62.384.491,29 

Taxas de câmbio 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 

União, Estados e Municípios 

Processo no 1 7944.000566/201 5-79 

0,00 206.977.21 199.419,57 

0,00 219.743, 1 1  1 80.270,72 

0,00 233.296,39 1 59.940,81 

0,00 247.685,60 1 38.356,99 

0,00 1 .401 .910,19 31 9.090,30 

5.512.565,70 4.054.528,04 2.397.059,94 

Alguma das d ívidas foi contratada em moeda estrangeira? 

Não 

TESOURONACIONAL i 

04/07/201 7 - 1 6:05 

206 977,21 199.419.57 

219.743, 1 1  1 80.270,72 

233.296,39 1 59.940,81 

247.685,60 1 38.356,99 

1 .401 .910, 1 9  319.090,30 

\ 
68.419.019,33 7.909.625,64 

) 
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I nformações CÓntábeis 

Balanço Orçamentário do último RREO do exercício anterior 

Demonstrativo: Balaniço Orçamentário 

Relatório: RREO pub icado 

Exercício: 2016 

Período: 6° Bimestre 

Receita de operações de crédito (realizadas até o bimestre): 1 0 . 950.248,99 

Despesas de capital �xecutadas (liquidadas até o bimestre + inscritas em 58. 1 43. 1 1 7,34 ..-- � 1 
restos a pagar nãorssados):

- - - - - - - - - - - - - - - - -
Balanço Orçamentário do ú ltimo RREO exigível (ou d isponível, se mais recente) ou Anexo 1 da Lei 
4320/1 964 publicadoljunto à LOA do exercício em curso 

Demonstrativo: Bala ço Orçamentário 

Relatório: RREO 

Exercício: 201 7  

Período: 2 °  Bimestre 

Despesas de capital (dotação atualizada): 1 41 . 370 . 1 85 ,38 

Õe;;;"on-;ira'iivo da Relrta c;;,;;;;;,.;c,quid;;jo úi't;.;;;; RfiEÕ exigiv';i ( ;.;' dispo';;ive\se-;;,ai;" ,.;;;;,nte) 
-

Demonstrativo: Dem lnstrativo da Receita Corrente Líquida 

Relatório: RREO 

Exercício: 201 7  

Período: 2° Bimestre 

Receita corrente líqui(ja (RCL): 856.478.697,81  

, .. ,.1 1) .. 
>-, 



SADIPEM 
TESOURO NACIONAL 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 

União, Estados e Municípios 

Processo no 1 7944.000566/201 5-79 

\ 
I TESOURONACIONAL 

04/07/201 7 - 1 6:05 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - � - - - - -Demonstrativo da Divida Consolidada Uquida do último RGF exiglvel (ou d isponlvel, se mais recente) 

Demonstrativo: Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida 

Relatório: RGF 

Exerdcio: 201 7 

Perlodo: 1 °  Quadrimestre 

Divida Consolidada (DC): 60.514.231 ,93 

Deduções: 1 46.842.489, 1 9  

Divida consolidada liquida (DCL): -86. 328.257,26 

Receita corrente liquida (RCL): 856.478.697,81 

% DCURCL: -1 0,08 

) 
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Declaração do bhefe do poder executivo 

Declaro,  sob as pen�s da Lei, que as in formações prestadas neste Pedido de Vedficação de Limites e 
Cond ições são verdldeiras .. 

Operações vedadas o âmbito do art. 37 da LRF e operações irregu lares 

Todos os parcelame 1 tos de débitos e operações de créd ito , i nc lus ive as equiparadas nos termos do art. 
29, § 1 °  e art .  37 da LRF, contratadas com institu ições fi nanceiras e não financeiras foram objeto de 
anál ise da STN e d vidamente regu larizadas? 

Sim 

Operações vedadas r âmbito do art. 35 da LRF 
O Ente, em relação o art. 35 da Lei Complementar n° 1 01 /2000 , rea l izou operação de crédito j unto ao 
outro Ente da Feder ção? 

Não 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Ações vedadas no â�bito do art. 5° da RSF n° 4312001 

O Ente praticou algu a das ações vedadas pelo art. 5° da RSF n° 43/2001 ? 

Não 

Operações do Reluz 
O ente contratou ,  se a verificação prévia pela STN do cumprimento dos l imites e cond ições necessários 
à contratação, oper ção no âmb ito do P rograma Nacional  de I l um i nação P úb l i ca Efic iente (Reluz) ,  
estabelecido pela L 1 i n °  9 . 99 1 , de  24/07/2000? 

Não 
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Cumprimento da obrigação de que trata a alfnea "c" do inciso IV do art. 21 da RSF n° 43/2001 

O Ente, em relação às contas dos exercícios ainda não anal isados pelo Tribunal e Contas, i nclusive o em 
curso, cumpre o d isposto: 

a) No art. 23 da LRF ( l imites de pessoal)? 

Sim 

b) No art. 33 da LRF (não contratação de operação de crédito realizada com infrag§o do d isposto na LRF)? 

Sim 

c) No art. 37 da LRF (não realização de operações vedadas)? 

Sim 

d) No art. 52 da LRF (publ icação do relatório resumido da execução orçamentária RREO)? 

Sim 

e) No §2° do art. 55 da LRF (publ icação do relatório de gestão fiscal - RGF)? 

S im 

f)  No inciso 1 1 1  do art. 1 67 da Constituição ( l im ite das operações de crédito em relação às despesas de 
capita l)? 

Sim 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Cálculo dos l imites de endividamento 

Com relação ao EXERC ICIO ANTERIOR,  existem operações de Antecipação e Receita Orçamentária 
(ARO) contratadas e não pagas? 

Não 

Com relação ao EXERCIC IO ANTERIOR, existem despesas de capital a serem deduzidas do cálcu lo do 
montante de despesas de capital para a verificação do l imite a que se refere inciso 1 1 1  do art. 1 67 da 
Constitu ição Federal? 

Não 



Com relação ao 
montante de despe 
Constituição Federa 

Não 

Sistema de Analise da Dívida Pública, 
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[C IO CORRENTE, existem despesas de capital a serem deduzidas do cálculo do 
s de capital para a verificação do l imite a que se refere o inciso 1 1 1  do art. 1 67 da 

ições estabelecidos na LRF e nas RSF n° 40/2001 e 43/2001 

O Ente cumpre os l imites e condições fixadas pelo Senado Federal e observa as demais restrições 
estabelecidas na Lei omplementar n° 1 01 /2000 - LRF? 

Sim 

Municfpios que garantia concedida pelo Estado 

Em observância ao 
decorrência de 

4° do art. 1 8  da RSF n° 43/200 1 ,  o Município teve d ívida honrada pe lo Estado, em 
t ia  prestada em operação de créd ito, relativamente a d ívidas a inda não l iqu idadas? 

Não 

Limites da despesa pessoal 

O Ente , relativamen I ao art .  23  da  Lei Complementar n° 1 01 /2000, apresenta no quadro abaixo os 
seguintes va lores d s despesas com pessoa l .  
As  l i n has de " lmpo s de renda retido na fonte - I RRF (ativos, inativos e pensionistas)" e " Inativos e 
pension istas" só d ser preench idos se os seus valores não t iverem sido considerados na l i nha 
"Despesa bruta com pessoal" 

Exercício: Período: 

2017 1 o Quadrimestre 

Despesa bruta com pessoal 542.274.833.48 21 .822.892,18 

Despesas nao computadas 131 .080.939.47 0,00 
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. . . . I 

POD(:R , . �ODER DESPESA COM PESSOAL . - -
EXECUTIVO LEGISLATIVO , .  •. I 

ContribuiçOes patronais 
�,00 0,00 

Repasses prev1dencu�nos ao Reg1me Própno de Prev1dênc1a Soc1al 

Imposto de renda retido na fonte - IRRF (ativos, inativos e pensionistas) 9,00 0,00 

Inativos e pensionistas d oa i' 0,00 

Total de despesas com pessoal para fins de apuração do limite (TDP) 41 1 . 1 93.89< ,01 21 .822.892,18 

Receita Corrente Liquida (RCL) 856.478.69 ,81 856.478.697,81 

TDPIRCL 4 ,01 2,55 

Limite méximo 5' ,00 6,00 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - � - - - - - -
Declaração sobre o orçamento 

Constam da Lei Or amentária Anual (LOA) de 201 7  dotações necessárias e sL ficientes à execu ão do ç ç 
Prog rama/P rojeto, quanto ao ingresso dos recursos, ao aporte da contra part i 1 a e ao pagamento dos 
encargos da operação? 

S im 

Número da Lei Orçamentária Anuai(LOA) 

5235/1 6 

Data da LOA 

22/1 2/20 1 6  

I nforme a s  fontes e ações d o  orçamento relativas à operação d e  crédito 

. . . � ...... - . ' .. 
-.� ... ·�,· .... ... ""� .. ��· . {·�:, ��: .... .. {� �}. : FONTE ' AÇÃO · . · . .  � . .. .... . . . I 

2801 00.3390.06. 1 22.8002 .2279 2279-manutenção aa secretaria, COI-
Centro de Ooeracões l nteqddas e outras desoesas 

2301 00.3290 .28.843.9002. 0006 0006-serviço da d ivida 

2601 00.3390 . 1 5.451 .5003.2333 2333-conservação da malha viaria do mun icfpio 

2601 00.4490 . 1 5.451 .5003. 1 1 1 1  1 1 1 1 -construção, ampliação e reforma da malha 
viária do município 

2601 00.4490 . 1 7 .51 2 .5006. 1 1 14 1 1 1 4-canal ização de correg1s, d renagem urbana e 
saneamento 
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Declaração sobre o 
O Programa/Projeto 

Sim 

Número da Lei do P 

4831 

Data da Lei do PPA 

26/1 2/201 3  

Ano de in ício do PPA 

2014 

3301 00.3390 . 1 5.452. 

2301 00.3290.28.843. 

2601 00.3390 . 1 5.45 1 .  

2601 00.4490 . 1 5.451 . 

2 101 00.3390. 1 5.451 . 

2601 00.4490. 1 7.512 .  

Não 
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Plurianual (PPA) 
inserido no Plano P lurianual (PPA) do Ente? 

e ações do PPA relativos à operação de crédito 

/, 't _: TESOURONACIONAL 
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1 1 1 4-canal ização de corregos, renagem urbana e 
saneamento 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

analisado pelo Tribunal de Contas 

anal isado pelo Tribunal de Contas? 
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O ente cumpre o disposto no art. 1 98 da Constituição Federal? 

Sim 
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I nforme o percentual ap l icado em ações e serviços púb l icos de saúde,  cale lado de acordo com o 
estabelecido pelo EC 29/2000 

29 ,02 % 

O ente cumpre o disposto no art. 2 12  da Constituição Federal? 

S im 

I nforme o percentua l  da receita resu ltante de impostos, compreendida a proverniente de transferências, 
apl icado na manutenção e desenvolvimento do ensino 

27,61 % 

O ente cumpre o d isposto no art. 1 1  da Lei Complementar n° 1 01 /2000? 

Sim 

Parcerias Públ ico-Privadas (PPP) 

O ente assinou contrato na modalidade Parceria Públ ico-Privada (PPP)? 

Sim 

Declaro que as despesas com Parcerias Púb l ico-Privaçfas (PPP) ,  pub l icadas no "Demonstrativo das 
Parcerias Públ ico-Privadas" do ú ltimo RREO exig íve l ,  situam-se dentro do l imite estabelecido no art. 28 da 
Lei 1 1 .079/2004." 

Sim 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ [ _ _ _ _ _  _ 

Restos a pagar 

Em o?servância ao d isposto no art .  42 da LRF,  decla
_
ro que 

_
o en

_
te não co�tra i rá ,  nos dois ú lt imos 

quadnmestres do mandato do chefe do Poder Executivo, obngaçao de desp1esa que não possa ser 
cumprida i ntegralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que 
haja suficiente d isponibi l idade de caixa para este efeito. 

\ 
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Repasse de recursos para o setor privado 

I .  
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Em observância ao · isposto no a rt .  26 da LRF,  declaro que havendo previsão de repasse de recursos 
públ icos para o seta 1 privado, tais repasses serão autorizados por lei específica, atenderão às cond ições 
estabelecidas na lei de d i retrizes orçamentárias e constarão da lei orçamentária do exercício em q ue 
ocorrerem. 

Sim 

Conformidade da lísta CNPJ da Administração Direta do ente com o CAUC 

Estão inc lu ídos no Jerviço Aux i l iar  de I nformações para Transferências Voluntárias (CAUC) todos os 
CNPJs da Admin istr ção D'i reta do ente? 

Sim 

. .  
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Notas Explicativas 

Observação: 

* Uma vez inseridas, as notas explicativas não podem ser editadas ou exclufdas. 

Nota 1 - Inserida por José Bernardo Ortiz Monteiro Junior I CPF 1 8565818888 1 Perfil Chefe de Ente I Data 08/121201 6 
1 7:28:44 I Obs . :  Texto extraldo do campo "Outras Exigências" da aba "Declaração do Chefe do Poder Executivo' , que foi assinado digitalmente 
em 08/1 2/2016 1 7:28:44 por José Bernardo Ortiz Monteiro Junior(CPF: 1 856581 8888 perfil Chefe de �nte ) .  
PRIMEIRO ESCLARECI MENTO, aba OperaçOes Contratadas: J 
O montante da Divida Consolidada do Municlpio em 201 5  informado no SICONFI foi de R$ 59.994.226,91 . Excluindo dos R$ ·) 
59.994.226,91 o valor de R$ 8.249.219.85, referente aos Precatórios posteriores a 0510512000 vencidds e não pagos, obtivemos R$ 
5 1 .745.007,06 que é o mesmo do quadro Cronograma de Pagamentos do SADIPEM. Essa quantia é Çomposta por R$ g. 1 1 3.856,72 
referentes a Precatórios Judiciais (linha outras dividas-S ICON FI ,  com vencimento até 201 9) ,  mais R$ :jl5.222. 1 1 6,86 referentes ao 
"Termo de Compromisso de Pagamento Parcelado" de débitos da Prefeitura Municipal de Taubaté COf)l a SABESP - Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo (linha outras dividas- SICONFI ,  com vencimento até 201 �). mais R$ 7.409.033,48, 
referentes a 02 (dois) contratos de financiamento firmados com a Agencia de Fomento do Estado de São Paulo S.A. - Desenvolve SP 
(linha Divida Contratuai-SICONFI,  com vencimento até 202 1 ) .  Sobre os pagamentos devidos com a SfBESP e os Precatórios 
Judiciais não incidem multa e/ou juros ou outro encargo, sendo as parcelas mensais somente atualizaras monetariamente. 

SEGUNDO ESCLARECIMENTO, aba Cronograma de LiberaçOes: 
Atualizamos (corrigimos) os dados no "Cronograma de LiberaçOes" apontando o montante de R$ 1 1 .7p9.544,99 para o exerclcio de 
2016.  No RREO do 4° bimestre de 2016,  homologado no SICONFI, apresenta em seu Balanço Orçamr:ntário um montante de R$ 
9.81 5.095,56 de recursos de operaçOes de crédito já liberados até o referido bimestre, inferior, portantp. ao informado no Cronograma 
de Liberaçoes. Esclarecemos que a referida inconsistência ocorreu pelo fato de termos lançado inicialrente os recursos de 
operações de crédito à liberar e não a soma de recursos de operaçOes de crédito já l iberados mais os recursos de operações de 
crédito à liberar, sendo que na atual situação promovemos as devidas correções no Cronograma. No 2° Bimestre de 2016 os recursos 
de operaçoes de crédito já liberados foram R$ 4.984.767,24 e os recursos de operações de crédito à 1 \berar eram R$ 7.604.7 1 2,02, 
totalizando R$ 1 2.589.479,26. No 4° Bimestre de 201 6 os recursos de operações de crédito já liberadds foram R$ 9.81 5.095,56 e os. 
recursos de operações de crédito à liberar são R$ 1 .954.449,43, totalizando R$ 1 1 .769.544,99. Ainda. la redução do previsto para 
2016 ocorreu em funçao da operaçao de crédito "PAC-PRÓ-TRANSPORTE" (Contrato no 0400.029-9 /14) ter tido sua previsão de 
inicio remanejada de 2016 para 2017.  
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Os usuários que anelaram os documentos elencados a seguir atestaram, sob as penas da lei, que o 
documento anexado 1oi assinado digitalmente ou é cópia fiel do documento original. 
Autorização legislativa 

RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS 
22/12/201 6 1 4/03/2017 DOC00.001 669/201 7  -75 CATEGORIAS ECONÓM ICAS 

Certidão do TCE n° 294/201 7 27/06/201 7 04/07/20 1 7  DOCOO. 004836/201 7-30 

Certidão do Tribunal de Contas n° 
20/04/201 7 25/04/201 7  DOC00.00301 2/201 7  -42 

1 72/201 7 

09/02/201 6 09/03/201 7  DOC00.001 5 1 4/20 1 7-39 

1 2/1 2/201 6  1 7/02/201 7  DOCOO. 000983/201 7-31 

27/06/2017 04/07/201 7  DOC00.004837/201 7-84 

Documentação adicional 1 3/06/2 0 1 7  22/06/201 7  DOC00.004508/201 7  -33 

Documentação adicional Certidão do T J ESP de Adimplência sob 
06/04/2 0 1 7  20/04/201 7  DOC00.002908/201 7- 1 2  

Precatórios 

Documentação adicional Certidão do T J ESP de Adimplência sob 
02/03/2 0 1 7  09/03/201 7  DOC00.001 51 5/201 7-83 Precatórios 

Parecer do Órgão Jurldico PARECER DO ÓRGÃO J U RIDICO 1 2/01 /20 1 7  1 7/02/201 7  DOCOO. 00097 4/201 7-40 

Parecer do Órgão Técnico PARECER DO ÓRGÃO TÉCNICO 1 4/04/2 0 1 6  1 7/02/201 7  DOC00.000973/201 7-03 

Recomendação da RECOMENDAÇÃO DA COFIEX 1 4/01 06 29/08/2 0 1 4  1 7/02/201 7  DOC00.000976/201 7-39 
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Com base nas i nformações declaradas, e considerando os d ispositivos legais q 
de operações de créd ito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal  e 
concessão de  garant ias ,  seus l im ites e condições de autorização, foram 
pre l im inares a segu i r  

Taxas de câmbio 

"T:'ESOURONACIONAL 
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regulam a contratação 
Mun icípios, inclusive 

l izadas as verificações 

Foram identificadas as segu intes moedas estrangei ras .  As taxas de câmbio erão ut i l izadas para a 
conversão das para rea is (R$) .  

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cronograma de liberações 

O cronograma de liberações abaixo foi obtido a partir das informações preench· 
financeiro", "Operações não contratadas" e "Operações contratadas". 

201 7 47.976.000.00 1 . 1 71 .2 1 6.62 

2 0 1 8  44.777.600.00 2.337.177.05 

2 0 1 9  51.1 74.400.00 546.134.37 

2020 47.976.000,00 o.oo 

2021 0.00 0.00 

2022 0,00 o.oo 

2023 0,00 0.00 

2024 0,00 o.oo 

2025 0,00 0.00 

2026 0,00 o.oo 

2027 0.00 0.00 

Cronograma de pagamentos 

49.147.216.62 

47.114.777.05 

51 .720.534.37 

47.976.000,00 

o.oo 

0,00 

o.oo 

0.00 

0.00 

o.oo 

0.00 

O cronograma de  pagamentos aba ixo foi obt ido a part i r  das informações reench idas nas abas 
"Cronograma fi nance i ro" ,  "Operações não contratas" e "Operações con das" .  

\ J -/ 
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2 0 1 7  

201 8 

2019 

2020 

2021 

2022 

2023 

2024 

2025 

2026 

2027 

Restante a 
pagar 

- - - -
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- · ,· . : ::::AMO�TiíAÇAo·í:·ÊNCARGç)s:--.. ·., . · · .. . .. - ··· ·· 
·.i,·-· f � -. ....:���-::·•·:4!· �� .... � · � (\'.··ft!iT'\·::'�'.:·� .:�· �"'""�.�t-��.� - • ; �- :.. ' • 

·OPE�ÇÃO PL:EITEAD��;��; · ... ·: DEMAIS OPERA�OI;S ·.: .. ::··· . _ 

1 .806.335,42 35.949.923,46 

2.778.728.05 15.21 8.443,98 

4.407.724.73 7.699.703.21 

6.547.91 1 .70 7.925.91 8,74 

24. 1 72.926.18 3.397.483.98 

39.339.663,05 4 1 8.071,79 

38.08 1 . 360.61 41 2.408,92 

36.71 9 . 1 04.32 406.396.78 

35.366.919,79 400.013.83 

33.927.620.98 393.237,20 

16.379.459.52 386.042.59 

0.00 1 .721 .000.49 

- - - - - - - - - - - - - - - - - -
o o o Art. 6 , § 1 , InCISO I da RSF n 4312001 

04/07/20 1 7  - 1 6:05 

. 
. ._ 

TOTAL 
37.756.258.88 

17.997.172,03 

1 2 . 1 07.427.94 

1 4.473.830.44 

27.570.4 1 0 . 1 6  

39.757.734,84 

38.493.769.53 

37.1 25.501 . 1 0  

35.766.933.62 

34.320.858 . 1 8  

1 6.765.502. 1 1  

1.721 .000.49 

- - - - - -

Exercicio anterior 1 
Despesas de capital xecutas do exercicio anterior 58. 1 43. 1 1 7,34 

" I nciso I - Despesas rkal izadas (dedução relativa ao a rt. 33 da LRF - ope�ações de crédito nulas)" 0 ,00 

" Inciso l i - Despesas teal izadas para empréstimo ou financiamento ( incentivo fiscal) a contribuinte" 0 ,00 

" Inciso 1 1 1  - I nversões rnanceiras na forma de participação acionária em empresas não controladas" 0 ,00 

Despesas de capital Jxecutadas do exercicio anterior ajustada 58. 1 43. 1 1 7,34 

Receitas de operaçõJs de crédito do exercício anterior 1 0.950.248,99  
I 

Antecipação de Rece rta Orçamentária (ARO), contratada e não paga, do exercício anterior 0 ,00 

Receitas de operaçõJs de crédito do exerci cio anterior ajustada 1 0.950.248,99 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Art. 6°, § 1 °, inciso 1 1  da RSF no  43/2001 
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Despesas de capital previstas no orçamento 

"Inciso I - Despesas previstas (reserva relativa ao art. 33 da LRF - operações de 

TESOURONACIONAL 
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141 .370. 1 85,38 

nulas)" 0 ,00 

" Inciso 1 1  - Despesas previstas para empréstimo ou financiamento ( incentivo fiscal) a contribuinte" 0,00 

"I nciso 1 1 1  - I nversões financeiras na forma de participação acionária em empresas 

Despesa de capital do exercfcio ajustadas 

Liberações de crédito já programadas 

Liberação da operação pleiteada 

Liberações ajustadas 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Art. 7°, inciso I da RSF n° 43/2001 

2017 47.976.000,00 1 . 1 7 1 .216,62 862.849.524,34 

2 0 1 8  44.777.600,00 2.337.1 77,05 872.494.728.03 

2 0 1 9  5 1 . 1 74.400.00 546.134,37 882.247.748.85 

2020 47.976.000,00 0,00 892.1 09.792,00 

2021 0,00 0,00 902.082.076 . 1 9  

2022 0,00 0,00 912.1 65.833,70 

2023 0,00 0,00 922.362.310,63 

2024 0,00 0,00 932.672.766,99 

2025 0,00 0,00 943.098.476,88 

2026 0,00 0,00 953.640.728,63 

2027 0,00 0,00 964.300.825,00 

Art. 7°, inciso 11 da RSF n° 4312001 

controladas" 0 ,00 

5,70 

5,40 

5,86 

5,38 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1 41 .370.1 85,38 

1 . 1 71 .21 6 ,62 

47.976.000,00 

49. 1 47.216,62 

35,60 

33,75 

36,64 

33,61 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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2017 1 .806.335,42 35.949.923,46 862.849.524,34 

2018 2.778.728,05 1 5.21 8.443,98 872.494.728,03 

201 9 4.407.724,73 7.699.703,21 882.247.748,85 

2020 6.547.91 1 ,70 7.925.918,74 892.1 09.792,00 

2021 I 24 . 1 72.926 , 1 8  3.397.483,98 902.082.076, 1 9  

2022 39.339.663,05 4 1 8 .071 ,79 9 1 2. 1 65.833,70 

2023 38.081.360,61 4 1 2.408,92 922.362 . 3 1 0 ,63 

2024 36.7 1 9 . 1 04,32 406.396,78 932.672.766,99 

2025 35.366 . 9 1 9,79 400.013,83 943.098.476,88 

2026 33.927.620,98 393.237,20 953.640.728,63 

2027 1 6.379.459,52 386.042,59 964.300.825,00 

Média até 2027: 

Percentual do Limite de Endividamento até 2027: 

Média até o término da operação: 

Per�ntual do Limite de Endividamento até o término da operação: 

Art. 7°, inciso 1 1 1  da RSF n° 43/2001 

Receita Corrente Liqt ida (RCL) 

Dívida consolidada L[quida (DCL) 

Operações de crédit1 contratadas autorizadas e em tramitação 

Valor da operação pl l iteada 

Saldo total da dívida /rquida 

Saldo total da d ívida lllíquida/RCL 

Limite da DCURCL 

. I 
Percentual do l imite e endividamento 

04/07/201 7 - 1 6:05 

4,38 

2,06 

1 , 37 

1 ,62 

3,06 

4,36 

4 , 1 7  

3,98 

3,79 

3.60 

1 ,74 

3 , 1 0  

26,98 

3 , 1 0  

26,98 

856.478.697,81 

-86.328.257,26 

4. 054.528,04 

1 91 .904.000,00 

1 09.630.270,78 

O, 1 3  

1 ,20 

1 0,67% 
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Operações de CrédTtõ p7nd'ente;"' d;regulari'ZaÇão 
-

Data da Consulta: 04/07/201 7  

Não h á  ocorrência d e  PVL d e  operação de crédito a ser regu larizada. 

cadãstm d;-'Divida"Púb'iica(cõP) 
-

Data da Consulta: 04/07/201 7  

TESOURONACIONAL 

04/07/201 7 - 1 6:05 



5/07/20 1 7 Cauc - Secretaria do Tesouro Naciona l  (STN) - Versão: 1 .4.2-SNAPSHOT - 29/06/201 7 1 7:4 7 

Extrato CAUC Transparência lnform<1ÇÕ<::s 

CAUC - Serviço Auxi l i a r  de I n fo rmações p a ra Tra nsferências  Volu ntá rias 

1 S�lecione � 2 Filtre� 3 Visualize ® 
C N PJ s  Pesquisados: todos os orgãos da Administração Direta do ente federado abaixo citado 

Ente Federado: Taubaté/SP 
Data Pesquisa: 25/07/201 7 

C N PJ principal:  45. 1 76 .005/000 1 -08 - TAUBATE 

Ate n d i m e n to aos  Req u i s itos F isca is  �eg�n d a  

LXV1 ! Grupo de 
' · llens 

i � Fonte de : 

1 ' Informação , 

Item 1 
O.O 

Legal 
<../ , Item 

Comprovado = 
Item ' A Comprovar j 0 I Hem j 

! Oesativad�
-
� * Nolas J 

. Explicativas 1 
... ·• �-- ) 

O b s . :  Clique no código ou descrição de um I tem Legal para detalhá-lo J L___------------······-···-··----·-·----·-·--···--------------------·------···-·-----------------------------------------······--·-····---··--· 

I - O b rigações d e  Ad imp lênc ia F inanceira 

I • 1 . 1  
Regular idade qu a nto a Tributos, a Contribu ições Previdenciárias Federais e à Dív ida Ativa d a  União C2' 
* (a) 

(http://www.receita .fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntal nter/lnformaNICertidao.asp? 
• �o= 1 )  Regu l a ridade q u a nto a Contri bu ições para o FGTS C2' 
v 1 ·3 � 06/08/20 1 7  

CAIXA CA.I�A 
( https ://we bp. caixa . gov. br/cida da o/C rf/F ge C fSC riteri os Pesquisa. asp) 

Regu laridade em relação à Adimplência Fina nceira em Empréstimos e Financiamentos concedidos pela União 8" 1 .4 � 25/07/201 7 

STN 

(http://www.tesouro.fazenda.gov.br/ptlhaveres-
fin�ceiros) Regularidade perante o Poder Público Federal 8" 

v 1
·
5 � 25/07/20 1 7  

CADIN C ADJN _ 
(http://www.bcb .gov.br/pre/bc_atende/port/cadin.asp) 

li - Ad i mplemento na Prestação de Contas  de Convênios 

Item . 2.1 Regu lar idade q u anto à Prestação de Contas de Recursos Federais recebidos a nteriormen te 

SIAFI/Subsisterna Transferências 8" 
2. 1 . 1  � 25/07/201 7 

.-. SIAFI/Subsistema Transferências 
• � SIAF1 
·.�� ., .. 

(l1ttp://www.tesouro .fazenda.gov.br/pt/siafi) 

· · - - - · - -- ��· · h ,·/�"' >dinrlex.isf#extrato-header-ancora 

Processando .. 

1 /2 



25/07/2 0 1 7  SAHEM - Sistema de Acompanhamento de Haveres Financeiros junto a Estados e M unicípios 

Acesso Pliblico 

Haveres da Un ião  

Verificação do Adimplemento com a União para efeito d o  Dis posto n o  I n ciso V I  do Art. 21  d a  Resol ução d o  Se nado Federal n °  4 3  de 2001 
As informações contidas nesta pagina têm por exclusivo objetivo a comprovação da Secretaria do Tesouro Nacional quanto ao aclimplemento dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios com a União relativamente aos financiamentos e refinanciamentos por ela concedidos, bem como quanto às garantias 
a operações de crédito, que tenham s ido , eventualmente, honradas. para efeito de atendimento ao d isposto no inciso VI do art. 21  da Resolução do 
Se nado Federal no 43, de 200 1 .  
A comprovação d e  adimplemento constante desta pagina abrange o cumprimento d e  todas a s  obrigações , financeiras e acessórias, estabe lecidas nos 
contratos de financiamento e refi nanciamento concedidos pela União a Estados, D istrito Federal e Municípios, cujo controle e acompanhamento sejam da 
competência da Secretaria elo Tesouro Nacional, bem como as obrigações de ressa rcimento decorrentes d a  honra ele aval pela União na condição de 
garantidora daqueles mesmos entes. 

Esta comprovação integra informações de responsabilidade da Coordenação-Gera l de Haveres Financeiros-COAFI e da Coordenação-Geral elas Relações 
e Anal ise F in ance ira dos Estados e Municípios-COREM, da Secretaria do Tesouro Nacional, e e atualizada diariamente, tendo validade somente para a 
data em que for real izada a consulta, tudo nos termos da regulamentação con tida na Portaria n° 1 06 de 28 de marco de 2012 do Ministro da Fazenda . 

Consulta 

Dados atualizados em: 25/07/201 7 09:52:50 
Unidade da Federação : SÃO PAULO 
Mutuário: TAUBATÉ 
Obrigações Financeiras: Nao ha obrigacóes nesta ela la 
Ob rigações Acessórias: Nao ha obrinaçóes nesta ela ta 

S ITUAÇÃO: Niío há obri[Jações nesta data 

,_., __ · "- - h - �  •=cn• ""' "''"' hri«>'�hF>m/oublic/verificacao_adimplencia.jsf 1 / 1  



TESOURONACI O NAL 

Ve rificação d o  Ad i m p l e  e nto com a U n i ã o  p a ra efeito do D isposto no I nciso V I  d o  Art .  2 1  
d a  j eso l ução do Senado Fed e ra l  n° 4 3 ,  d e  200 1 

As i n formações contidas nes�a pág i n a  têm por excl usivo objetivo a com provação da Secretaria do Tesouro 
Nacion a l  q u a nto ao a d i m p l errento dos Estados, do Distrito Federa l e dos M u n icípios com a União 
rel ativa mente aos fi na nci a m entos e refi n a nciamentos por e la  concedi dos, bem como q u a nto às g a ra nti as a 
operações de créd ito, que telham sido, eventu a l mente, honra das, para efeito d e  aten d i mento ao d isposto n o  
i nciso V I  do a rt .  2 1  da Resol ção do Senado Federal n o  43,  de 200 1 .  
A com p rovação d e  a d i m p l emento consta nte desta pág i na a bra nge o cu m p ri mento d e  tod:as as obri g a ções, 

- fi na nceiras e a cessórias, est belecidas nos contratos de fi na nci a mento e refi nanciamentd conced idos pela ( Jnião a Estados, Distrito Fede ra l  e M un i cípios, cujo controle  e acompanha mento sejam da com petência da 
- Secretaria do Tesouro Nacio�a l ,  bem como as obri gações de ressa rci m ento decorrentes da honra de aval  pela 

União na cond ição de g a ra nt\dora daqueles m esmos entes . / 
, 

Esta com provação i nteg ra i nformações de responsa b i l idade da Coordenação-Gera l  de Haveres F inance i ros­
COAFI e da Coordenação-Ge la i  d a s  Rel a ções e Aná l i se Fi na nce i ra dos Estados e M u n i cíp ios-COREM ,  da 
Secreta ria do Tesou ro N a cio�a l ,  e 

,
é atua l izada d i a ri a m ente, tendo val idade som ente para a data em que for 

rea l izada a consulta,  tudo nos termos da regu l a mentação contida na Portaria n° 106, de 28 de março de 

Dados atua l izados e m :  1 �/=109 : 52 : 45 
U n idade da Federação:  SAO PAld LO 

M utuário: 

O brigações Fina ncei ras:  

. Obriga ções Acessórias : 
( 

SITUAÇÃO: 

___ / 
TAU BATÉ 

Não há obrigações nesta data 

Não há obrigações nesta data 

Não há obrigações nesta data 

Em itida às 10 : 04 : 26 do d ia  · 1/07/2 0 1 7  (data e hora d e  Brasí l ia)  

Vá l ida  em : 1 1/07/20 17 

r · ,,. 
i 



i\.flNlST��RIO DO PLAN EJAMENTO, ORÇAMENTO E Gl�STAO 
COl\flSSÂO DJ� FINANCIAMJ�NTOS I!:X:.fERNOS - C O F l E X 

1 06" REUN.IÃO 
RECOMF.NIJAÇ . .\.0 N9 14/01 06., de :Z9 de agosto de 201 4. 

A Comissão de Financiamentos Externos (CO FI EX), no uso das atribuíc,:Õ(,!S que lhe stl.o conferidas pdo 
inciso I do art. 2." do Decreto n," 3 .502, de I 2 de junho de 2000, 

RECOMENDA 

À Senhora Ministrd. de Estado do Planejamento, Orc;.amcnto e Gestão autorizar,. com a(�) ressalva(s) 
cstipulada(s), a prepat<�ção do Programa/P.rojeto, nos seguintes termos: 

1. N ome: Programa de Mclhorio. da Mobili.dade Urbana c Soc io;unb iental de Taubaté 
2. Mutuári.o: Município de Taubaté � SP 
3. C; arantidor.: Rcpúblicn Federativa do Brasi l  
4. Kntidadc. I•iuancÃadora: Corporação A:ndiua -de :Fomento - CAF 
S. Valor do f.mprésiimo: peJo equivalcnte ·a até USS 60:000,000,00 
6. Val.or da Contrapa rtid»: no minimü dD US$ 6n,ooo.ooo,oo. 

llcs.sa lv�(s): 
a) A época da oontmta'rào da operoçi:io d.e crédito externo, o Mvtuário dt'wcrá arender os critérios da 

Portaria M.F 11.0 306/20 1 2; e 
b) A contrapartida à opcnwão de crédito externo deverá ser assegurada pdo t-.·lutwíriu, 

'i�Lt1\ ,_, •, .� ... -·�. '�!/.!,'_ '( tr.} - ·------·-·-'·- ..•. �''"�"'''...,,., ... � ...... ,,._.,., __ ._,_,�·-----··-··---··-·--... ·--· .ftlUO Guilber rm� Rocha Machado 
Secrct.árin-E;��c.cu ti v o 

a .� 
-··-· ·- - · ··· -------�.' :.;��-:- .. _____ .. ·-�MMJ"��'hitt�----

l'r.e�i\1(\!ll:t 



PROGRAMA DE MELHORIA DA MOBILI DADE 

URBANA E SOCIOAMBIENTAL DE TAUBATÉ - CAF 

PARECER TÉCNICO 

A Relação Custo - Benefício 

AVALIAÇÃO ECONÔMICA 

O Interesse Econôm ico e Social  da Operação ,'\ I 



{§}fryeitaJa 9/�ziey;at de :!!Ta:r!Jaté 
C(SJtado, de r;!/do {fj}5dafo 

Identificação da operação de créd ito objeto de aval iação 

"Em atend imento ao d isposto no i nciso I ,  do art 21 , da Resoluçr do Senado Federa l  n° 
43/2001 , e ao d isposto no § 1 ° , do art. 37(da Lei Comple!íllentar 1 0 1 /2000, trata o 
presente Parecer de contratação,  pelo Mun ioípio de Taubaté I SP, de operação de créd ito / 

externo ,  no valor de US$ 60 .000 .000,00 (sessenta m i lhões de dó lares dos Estados/ 
Un idos da A;zm ·  ri /.á ) ,  ju nto à i nstitu ição financeira Corporação And ina de Fomento , 
dest inada a exe ução do Programa de Melhoria da Mob i l idade Urbana e Socioambiental 
de Taubaté ."  

Av. Tiradentes, n°  520 - Centro - Taubaté/SP - CEP: 1 2030-1 80 - F: ( 1 2) 3625-5000 Página 1 2  
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A Relação Custo - Benefício 

1 - Apresentação 

O P rog rama de Melhoria da Mobi l idade U rbana e Sociambienta l  de Taubaté , como 

próprio nome rotu la ,  destina-se a melhorar  as cond ições de mobi l idade e 
acess ib i l idade da população do Mun icíp io .  

Este componente é o que será aval iado no presente traba lho ,  referente ao estudo de 
viab i l idade técn ica - econômica . 

Os objetivos gerais a serem alcançados com as obras propostas são: 

• Redução do numero de acidentes de trâns ito ; 
• El im inação de pontos de estrangu lamento do trafego nas vias centra is ,  

p roporcionando maior segu rança ,  conforto e economicidade aos usuários pela 
redução de tempo de viagem e do consumo de combust íve is ;  

• Contribu i r  com o crescimento industrial através de i nvest imentos no s istema 
viá rio uti l izado para o receb imento de insumos e escoamento de carga no 
D istrito do U NA I , no Loteamento I ndustria l U NA 1 1 e da Área I ndustria l  do 
Va le do P i racangaguá;  

• Melhora r  as cond ições de mobi l idade u rbana através da  requa l ificação de 
ca lçadas,  recapeamento de vias, construção de rampas de acessib i l idade e 
ciclovias ; 

• Organ izar a expansão u rbana que vem ocorrendo ao su l  do  mun icípio com a 
implantação e requa l ificação de vias e a d isponib i l ização de um  corredor 
viário estruturante (Anel  Viá rio M un icipa l - Trecho Su l) :  

• Dim inu i r  a sobreposição de trafego nas aven idas Carlos Pedroso da  S i lve i ra e 
Charles Sch neider  através da implantação de nova alternativa de trafego do 
D istrito de Qu ir ir im até a Vi la Mecân ica Pesada ;  

• Dimin u i r  o numero de ocorrências pol icia is e no trânsito com a implantação do 
Centro de Operações I ntegradas - COI (gua rda mun icipa l ,  trânsito ,  
pol ic iamento , bombe i ro e defesa civi l ) ,  com implantação do Centro de 
Controle Operaciona l  - CCO (espaço físico com monitores , equ ipamentos e 
comun icação , e letrôn icos , de informática e mobi l iário) para mon itoramento de 
pessoas e veículos através de câmeras e equ ipamentos e letrôn icos (câmeras 
de mon itoramento, painéis de mensagens variadas, s istemas de leitu ra 
automática de p lacas. radares de velocidade, semáforos e lombadas 
eletrôn icas) a serem d ispon ib i l izadas em locais estratégicos pela cidade; 

: I  i . r i 

l I' ' 9. 
i � 
1 1 1 ' !\ 
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• Conter a degradação de áreas natu ra is ,  d ispon ib i l iza r espaçbs de recreação , 
lazer e pratica desportiva para a popu lação através da u rbar;1 ização de áreas 
verdes,  até então subut i l izadas, transformando-as em Péilrques (Campos 
El íseos ,  G u ri lând ia ,  Porta l da Mantique i ra ,  São Lu iz ,  Santa Tereza , Esplanada 

Santa Terez inha ,  Condomín io Flamboyant, São Gonçalo e Jd do Lago I )  com 
academias ao ar l ivre ,  quadras de a re ia ,  p laygroundes ,  p istas de caminhada,  
calçadas ,  i l um inação púb l ica ,  árvores e paisag ismo,  e a e laboração de um 
P lano D i retor Ambienta l .  

Enfim ,  o Prog rama visa propor soluções que  e l iminem I reduzam perdas para a 
popu lação,  tanto em termos finance iros como em qua l idade de v ida .  Os primeiros ,  
pela d im inu ição dos gastos operacionais de seus ve ículos e o segundo pela 
d im i nu ição do número de acidentes,  redução dos tempos de viagem e a 
conseqüente redução de desgastes emociona is ocasionados : pelo n ível de 
estresses . 

Este parecer apresenta resu ltado da ava l iação econômica efetuada e que  conclu i u  
pela viab i l idade técnica - econômica do Programa.  

Av. Tiradentes, n °  520 - Centro - Taubaté/SP - CEP :  1 2030- 180 - F:  ( 1 2) 3625-5000 Pág ina 1 4 
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2 - I ntrodução 

O proced imento uti l izado fo i o trad ic ional modelo de comparação e�tre os benefícios 
advindos das i ntervenções e custos necessá rios para as implantações das I 
intervenções . 

Além do cálculo da T IR  - Taxa I nte rna de Retorno ,  ind icador báis ico uti l izado na 
! 

ava l iação ,  fo i calculado o VPL - Va lor Presente Liq u ido para uma �érie de taxas de 
atua l izações.  

Foram verificadas,  a inda ,  as sensib i l idades do retorno econômi�o frente à base 
(situação atual) e situação com projeto (separadamente para cad� componente e 
para o Prog rama) . 

Av. Tiradentes, na 520 - Centro - Taubaté/SP - CEP:  1 2030-1 80 - F: ( 1 2) 3625-5000 Página I 5 
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3 - A aval iação Econômica do Programa de Melhoria da Mobi idade U rbana e 
Sociambiental  de Taubaté 

3 . 1 . I ntrodução 

Tipo de Aná l ise 

A aná l ise efetuada foi a de benefícios em função dos custos ,  pela ap l icação do 
i modelo trad ic ional  de comparação entre os benefícios advindos d�s i ntervenções e 

os custos necessários para as implantações das mesmas. i 

A aná l ise fo i rea l izada sob a ótica socia l ,  ou seja ,  considerando-be os benefícios 
I 

auferidos pela popu lação e os custos de investimento assumidos p� la admin istração 
' b l '  I pu 1ca . ! 

I 
Principais Benefícios I 

i 
Os principais benefícios obtidos se referem à redução dos tempos �e movimentação 

I 

e à redução das despesas operaciona is dos ve ícu los , valoriz�ção imobi l iá ria , 
I 

redução de d istância e redução de vit imas de acidentes de trânsito. i 

Taxa de atual ização 
I I I 
i 

Ainda que atua lmente , no B ras i l ,  possa ser cons iderada um pouc� elevada,  a taxa 
de atua l ização monetária ut i l izada fo i à recomendada ,  de 1 2% ao a�o .  

I 

Av. Tiradentes ,  n° 520 - Centro - Taubaté/SP - CEP: 1 2030-1 80 - F: ( 1 2) 3625-5000 Página 1 6  
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3 .2 .  custos de I nvestimentos a Preços Econômicos 

Os custos financeiros de investimentos a custos econômicos par� 0 conjunto das 

i n tervenções estão apresentados a segu i r .  A metodologia  uti l izada p�ra os cálculos � 
a Tabela contempla 0 Total de i nvestimentos da Prefeitu ra M u nit ipa l  de Taubate 

(PMT) e do Banco de Desenvolvimento da América Latina  (CAF) . \ 
I 

Tabela - C ustos de Investimentos a Preços Econômiicos ' 
ORÇAMENTO ESTIMADO (DATA: 16/10/14) TOTAL PMT 

OBRAS VIÁRIAS: 

Lote 1 - Recup.  Malha Viária Munic. (Reg. Central e Marg. Dutra) R$ 29.931 .411,31 R$ 29 .931 .�11 ,31 

Lote 2 - Melhoria da I nfraestrutura Viária Industrial R$ 19.725.891 ,51 R$ 19.725.�91 ,51 

Lote 3 - Recup .  Ma lha  Viária Munic. (Reg. Central e Lig. Oeste - Sul )  R$ 22.764.15 1,79 R$ 16 .634.�41,56 
Lote 4 - Lig. Quiririm - VI. Mec. Pesada e vias entorno (Reg. Oeste) R$ 58.455 .000,00 R$ 4.091 .!850,00 
Lote 5 - lmp l .  Cor. Viário Estr. e vias entorno (Reg. Su l - Barreiro) R$ 63.936.000,00 R$ 4.475 .�20,00 
Lote 6 - Pavimentação de vias em bairros R$ 17.597.342,50 R$ 

I 17.597.�42,50 
Projetos Básicos e Apoio Técnico (P reparação do Programa) R$ 3 .906.336,96 R$ 3 .906.!336,96 
Su pervisão de Obras e Apoio Técnico ( Execução do Programa) R$ 10.086.297,80 R$ 3.265.p54,67 
CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES: I 
Plano Diretor Ambiental e Habilit. Áreas Naturais e Recreativas R$ 7.381 . 176,00 R$ 3 .900.000,00 
DESAPROPRIAÇÕES: 

Desapropriações R$ 20.000.000,00 R$ 2o.ooo.poo,oo 
SEG�RANÇA PÚBLICA: 

Centro de Controle Semafórico R$ 8.656. 164,13 R$ 605.�31,49 
GESTÃO DO PROGRAMA: 
Unidade de Coordenação do Programa - UCP R$ 1 . 163 .400,00 R$ 1 .163 .�00,00 
Aud itoria Externa R$ 349.020,00 R$ 349.p20,00 
Comissão de Financiamento R$ 1 . 186.668,00 R$ i . 
Gastos de Ava liação R$ 116 .340,00 R$ i . 
IMPR�VISTOS: 

Imprevistos R$ 13 .960.800,00 R$ 13 .960.:800,00 
TOTAL GERAL R$ 279.216.000,00 R$ 139.608JJOO,OO 

CAF 

R$ 

R$ . 
R$ 6 .129 .210,23 
R$ 54.363. 150,00 
R$ 59.460.480,00 
R$ -
R$ 

R$ 6.820.743,13 

R$ 3 .481 . 176,00 

R$ 

R$ 8.050.232,64 

R$ 

R$ -

R$ 1 . 186.668,00 
R$ 116.340,00 

R$ . 
R$ 139.608.000,00 

A segu i r  está apresentado o C ronograma F ísico - Finance i ro dJ Programa com 
prazo de execução de 4 Anos: 
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O RÇAMENTO ESTIMADO (DATA: 16/10/14) -

O BRAS VIÁRIAS: 

Lote 1 - Recup.  M a l h a  Viári a  M u nic.  ( Reg. Central e M a rg .  Dutra)  

Lote 2 - Melhoria da I nfraestrutura Viár ia  I n d ustria l  

Lote 3 - Recup.  M a l ha Viária M u nic.  ( Reg. Central e Lig. Oeste - S u l )  

Lote 4 - Lig. Quiririm - V I .  M ec. Pesada e vias entorno (Reg. Oeste) 

Lote 5 - l mpl .  Cor. Viário Estr. e vias entorno (Reg. S u l - Ba rrei ro)  

Lote 6 - Pavimentação de vias em ba irros 

P rojetos Básicos e Apoio Téc n ico ( P reparação do P rograma) 

S upervisão de Obras e Apoio Técnico ( Execução do P rogra m a )  

CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES: 

Plano Diretor Ambiental e Habi l it.  Áreas Naturais e Recreativas 

DESAPROPRIAÇÕES: 

Desapro priações 

SEGURANÇA PÚBLICA: 

Centro de Controle S emafórico 

G ESTÃO DO PROGRAMA: 

U n idade de Coordenação do P rograma - UCP 

Auditoria Externa 

Comissão de F ina ncia mento 

G a stos de Ava liação 

IMPREVISTOS: 

I m p revistos 

TOTAL GERAL 

! � � 

AN0 1 

PMT CAF 

R$ 20.307.626,13 R$ -

R$ 1 9 . 7 2 5 . 8 9 1 , 5 1  R$ -

R$ - R$ 6 . 1 2 9 . 2 10,23 

R$ - R$ -

R$ 1 . 1 18 . 880,00 R$ 14.86 5 . 1 20,00 

R$ 5 . 279. 202,75 R$ -

R$ 3 .906.336,96 R$ -

R$ 918.545,14 R$ 1 . 9 1 8 . 5 5 9 , 3 5  

R$ - R$ 1 . 0 00 . 000,00 

R$ 6.000.000,00 R$ -

R$ 605 . 9 3 1,49 R$ 8 . 0 5 0 . 2 3 2, 64 

R$ - R$ -

R$ 8 7 . 2 5 5 ,00 R$ -

R$ - R$ 1 . 1 8 6 . 668,00 

R$ - R$ 1 16 . 340,00 

R$ - R$ -

R$ 57.949.668,98 R$ 33.266.130,22 

20,75% 11,91% 

AN0 2 

PMT CAF 

R$ 9 . 6 2 3 . 7 8 5 , 1 7  R$ -

R$ - R$ -

R$ 1 6 . 6 3 4 . 9 4 1 , 5 6  R$ -

R$ 1 . 2 2 7 . 5 5 5 ,00 R$ 1 6 . 3 0 8 . 945,00 

R$ 1 . 1 1 8 . 880,00 R$ 1 4 . 86 5 . 120,00 

R$ 1 2 . 3 18. 1 3 9 , 7 5  R$ -

R$ - R$ -

R$ 1 . 1 67 . 1 1 7 ,4 9  R$ 2 .4 3 7 . 750,83 

R$ - R$ -

R$ 14.000.000,00 R$ -

R$ - R$ -

R$ - R$ -

R$ 8 7 . 2 5 5, 0 0  R$ -

R$ - R$ -

R$ - R$ -

R$ - R$ -

R$ 56.177.673,97 R$ 33.611.815,83 

20,12% 12,04% 
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ORÇAMENTO ESTIMADO (DATA: 16/10/14) 

OBRAS VIÁRIAS: 

Lote 1 - Recup.  M a l h a  Viária M unic.  ( Reg. Central e M a rg .  D ut ra )  

Lote 2 - M elhoria d a  I nfraestrutura Viá ria I ndustria l  

Lote 3 - Recup .  M a l h a  Viária M u nic.  ( Reg. Central e Lig.  Oeste - S u l )  

Lote 4 - L i g .  Quiriri m - V I .  Mec.  Pesada e vias entorno ( Reg.  Oeste) 

Lote 5 - l mpl .  Cor. Viá rio Estr. e vias entorno ( Reg. S u l - B a rreiro) 

Lote 6 - Pavimentação d e  vias em bairros 

Projetos Básicos e Apoio Técnico ( P reparação do Progra m a )  

Supervisão d e  Obras e Apoio Técnico ( Execução do Prog rama)  

CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES: 

Plano Diretor Ambiental e Habi l it. Áreas Naturais e Recreativas 

DESAPROPRIAÇÕES: 

Desapropriações 

SEGURANÇA PÚBLICA: -
Centro de Controle Semafórico 

GESTÃO DO PROGRAMA: , . 
U nidade de Coordenação do Programa - UCP 

Auditoria Externa 

Comissão de F ina nciamento 

Gastos de Ava l iação 
-

IMPREVISTOS: 

Imprevistos I 
TOTAL GERAL 

~ � 
.:.--..";.C!::::O��.rr-:'"--.. .._..,. _, _____ • --� .. --

' AN0 3 - . -

PMT CAF 

R$ - R$ -

R$ - R$ -

R$ - R$ -

R$ 1 . 63 6 . 740,00 R$ 2 1 . 745. 260,00 

R$ 1 . 1 18. 880,00 R$ 14.865. 120,00 

R$ - R$ -

R$ - R$ -

R$ 637. 259,71 R$ 1 . 3 3 1 . 040,28 

R$ 3 .900.000,00 R$ -

-
R$ - R$ -

R$ - R$ -
-

R$ 1 . 16 3 . 400,00 R$ -

R$ 8 7 . 255,00 R$ -

R$ - R$ -

R$ - R$ -

R$ 4.886. 280,00 R$ -

R$ 13.429.814 71 R$ 37.941.420 28 

4,81% 13,59% 

AN0 4 

PMT CAF 

R$ - R$ -

R$ - R$ -

R$ - R$ -

R$ 1 . 2 2 7 .5 55 ,00 R$ 1 6 . 3 0 8 . 945,00 

R$ 1 . 1 1 8 . 880,00 R$ 1 4 . 8 6 5 . 1 20,00 

R$ - R$ -

R$ - R$ -

R$ 5 4 2 . 6 3 2, 3 3  R$ 1 . 13 3 . 3 9 2 , 6 7  

R $  - R$ 2 .4 8 1 . 176,00 

.... 

R$ - R$ -

' .. -
R$ - R$ -

R$ - R$ -

R$ 8 7 . 2 5 5 ,00 R$ -

R$ - R$ -

R$ - R$ -

R$ 9 . 0 7 4 . 520,00 R$ -

R$ 12.050.842 33 R$ 34.788.633,67 

4,32% 12,46% 
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Yf56tado. de {{}ka- (f?Jfdalo I I I 
3 .3 .  Custos de Manutenção ! I 

I 
Os custos incrementais de manutenção das i ntervenções v 1anas foram estimados 
como uma proporção de 0 ,33% dos custos de investimentos , e�u iva lentes a R$ 
92 1 .4 1 2 ,80  por ano ,  incidentes a part i r  do p rimeiro ano de concl[usão das obras, 
tendo como base o percentua l  adotado na aval iação econõmi4a do Programa 

I Mobi l idade Tota l ,  da cidade de Sorocaba. 1 

3 .4. Benefícios Econôm icos 

I 
I I i 
I 
I 
I 
i 

Os benefícios econômicos dos investimentos em transportei urbano foram 
monetariamente quantificados e tomaram por base estudos fe itos I pelo I PEA, com 
base em números do Relatório de I nd icadores de Mobi l idade U r�ana do PANAD 
20 1 2 , a inda na l i nha do I PEA adotamos critérios de cálcu los base�dos nos estudos 
do Re latório Impactos socia is e econômicos dos acidentes �e trânsito nas 

I 

aglomerações u rbanas b rasi le i ras e nos estudos de emissão de G�ses ut i l izamos o 
re latório Consumo de Combustíveis no Bras i l  e Mato Grosso: Esti�ativa de custos 
ecológ ico da emissão de gases e efeito estufa de Valencia �a íra Gomes e 
Alexandre Magno de Melo Faria a lém dos estudos e tabelas apr�sentados no 1 °  
I nventá rio Naciona l  de Emissões Atmosféricas por Ve ícu l�s Automotores 
Rodoviários de Janei ro 20 1 1 ,  do M in istério do Meio Ambient� , Secretaria de 
Mudanças Cl imáticas e Qua l idade Ambienta l ,  Departamento j de Mudanças 
Cl imáticas ,  Gerência de Qua l idade do Ar. i 
Crescimento Geométr'c d F ota do M n ·c ·p·o de T I o a r u I I I 

i 
au baté · I 

Taubaté Código: 3554102 

Frota 2014 2013 2012 2011 
Automóvel - Tlpo de Veiculo 117.993 114.031 108.943 102.908 I I 
Caminhão - Tlpo de Veiculo 3 . 2 9 1  3. 284 3 . 23 2  3 . 100 I 
Caminhão trator - Tlpo de Veiculo 5 1 1  465 435 395 l 
Caminhonete - Tlpo de Veiculo 10.718 10. 170 9.407 8.656 ! 
Camioneta - Tlpo de Veiculo 5 . 979 5 .549 5.017 4.469 ! 
Micro-ônibus - Tlpo de Veiculo 873 846 806 788 J 
Motocicleta - tipo de Veiculo 45.145 4 3 .290 41.615 3 9 . 2 3 6  1 
Motoneta - Tlpo de Veiculo 4.798 4.404 4.069 3.644 I I 
Onibus - Tlpo de Veiculo 800 822 847 792 i 
Trator de rodas - Tlpo de Veiculo 33 3 1  2 8  2 6  

Utilitário - Tlpo de Veiculo 930 807 6 1 1  5 17 

Outros - Tlpo de Veiculo "' 
2. 704 2.505 2 .301 2 . 103 

Total de Veiculos 193.775 186. 204 17 7 . 3 1 1  166.634 i 
Crescimento Anual (%) 104,07% 105,02% 106,41% 107,10% ! 
Crescimento Geométrico da Frota (%) 104,52% 

Fonte: Ministério das Cidades, Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN - 2014. 

Av. Tiradentes, n° 520 - Centro - Taubaté/SP - CEP: 1 2030- 1 80 - F: ( 1 2) 3625-5000 
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3.987 
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3.4.1 . 

I I 
i I 

m'efeittf/I'(V ��idfd de ,%;t6atél I C{5Jtado- de (/2/ão �do- \ I 
DISTRITO DE QUIRIRIM - VI LA M ECÂNICA PESADA I Deslocamento : Partida :  Av. Líbero l nd ian i ,  a lt .  n° 762 I 

Chegada : Av . Com . José Renato C u rsino de Mo� ra , a lt. n' 1 .202 
i I 

\ 

\ 
\ 

I ' 
. -

' . I 
,..r' .. 

Deslocamento sem projeto . 

Deslocamento com projeto . 
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BENEFrCIO ECONÔMICO DO SISTEMA VIÁRIO - LIGAÇÃO: DISTRITO DE QUIRIRIM - VILA � ECÃNICA PESADA 
Sem projeto Com projeto 

Deslocamento 
Velocidade Tempo de Velocidade Velocidade Tempo de Redução 

média (google) deslocamento 
Deslocamento 

máxima de operacional eslocamento diária de 
(km) (km) 

(km/h) (minutos) projeto (km/h) (km/h} (minutos) tempo 
6,00 36,00 10,00 6,00 60,00 48,00 7,50 2,50 

Passageiros Passageiros 
Dias úteis por mês 

Dias úteis por PIB per capita PIB per capita Jor ada de Trabalho Remuneração 

por verculo por dia ano anual mensal (horas I mês) por hora 

1,80 18.33 1,20 24,00 288,00 34.680,30 2 .890,03 I 176,00 R$ 16,42 

Crescimento Redução de Be efício Econômico 

de tráfego = 
VDM (ida e 

minutos por dia 
Redução de Remuneração Dias úteis por Anual devido a 

volta) horas por dia por hora ano red ução do tempo de 
4,52% aa por passageiro 

deslocamento 

Ano l 10. 184 

Ano 2 10 .644 i 
Ano 3 1 1 . 125 

Ano 4 1 1 . 628 

Ano S 12 .154 54.693 912  R$ 16,42 288 R$ 4.3 10.807,98 

Ano 6 12 .703 5 7 . 165 953 R$ 1 6,42 288 R$ 4.505.656,50 

Ano 7 13.277 59 . 749 996 R$ 1 6,42 288 R$1 4.709 .3 12,17 

Ano S 13.878 62 .449 1 .041  R$ 16,42 288 R$ 4.922 .1 73,08 

Ano 9 14.505 65 .272 1 .088 R$ 1 6,42 288 R$1 5. 144.655,30 

Ano lO 15 . 160 68.222 1 . 137  R$ 16,42 288 R$ 5 .377 .193,72 

Ano ll 15 .846 7 1 .306 1 . 188 R$ 1 6,42 288 R$1 5.620.242,88 

Ano 12 1 6 . 562 74 .529 1 . 242 R$ 16,42 288 R$ 5.874.2 77,86 

Ano 13 1 7 . 3 1 1  7 7 .898 1 .298 R$ 16,42 288 R Si 6 .139.795,22 

Ano 14 18.093 81 .419 1 .357 R$ 16,42 288 R$. 6.417.3 13,96 

Ano lS 18.9 1 1  85.099 1 .418 R$ 16,42 288 R$1 6.707.376,55 

Ano 16 19.766 88.945 1 .482 R$ 16,42 288 R$1 7 .010 .549,97 

Ano 17 20.659 92 .965 1.549 R$ 16,42 288 R$j 7 .327 .426,83 

Ano 18 2 1 . 5 9 3  9 7 . 167 1 . 6 1 9  R$ 16,42 288 R$1 7.658.626,52 
Ano 19 22.569 101.559 1 . 693 R$ 16,42 288 R$ 8.004. 796,44 ' I  1 · . :  
Ano 20 23 .589 106 .150 1 .769 R$ 16,42 288 R$i 8.366.6 13,24 

TOTAL R$ 98.096.818,24 

BENEFrCJO ECOJ\IÔMICO DA VALORIZAÇÃO 
Número de Imóveis 884 

Valor Médio sen1 Projeto R$ 100.000,00 

Valor Médio com Projeto R$ 135 .000,00 

Valorização com Projeto R$ 35.000,00 

Valorização Ano R$ 30.940.000,00 

Av. Tiradentes, n° 520 - Centro - Taubaté/SP - CEP: 1 2030-1 80 - F: ( 1 2) 3625-5000 Pág ina 1 1 2 
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ANE L  VIÁRIO M U N IC IPAL - TRECHO SUL I BARREtO I I 
Deslocamento : R .  São Ped ro - Trav. Sum io Sh ibata - R .  L indóir - R .  Imacu lada 

Conceição - Est. Mun ic .  l tapecirica - Rod . Oswa 1?o C ruz - Av. D r. 

... 

::,, . i '(·l�r o· ·, ·· 
f:• 

r, ·� 

; . 
1 

' 

.· •. •  c•i.• 
·' ' 

José �e�ceslau � r. - Est. do Barre i ro - Est. Mu� ic .  José Când ido 
de O l lve 1 ra - Av. Alvaro Marcondes de Matos. i I l,1uiH.II t: 

:)hoppmq . ., 

[�'"§] ·: • 

. ,, ;: \ ::.: 
. .. '-' 

, ... 

I I 

I Deslocamento sem projeto : 2 3 , 6  km 
Deslocamento com projeto : 23 ,0  km 

I I 

i ·  

: !  
I I 
. I 
I ·I 
. I 
' � ' l  : 1 ' !  
I f 
' ( . 
' !  ' '  

: I  ! 
\ 

I : !  Metodologia de Cálculo para Quantificação da Emissão de Gases dj Efeito Estufa 
1 

Equação geral :  dl � :: . I As emissões de  escapamento da frota ci rcu lante num determinad ano ca lendário , 
. 

i para cada poluente e ano mode lo de ve ícu lo ,  são estimadas a p�rti r  da segu inte · i 
equação : I � : ,

1 
E =  Fr X l u  X Fe I . : i  

I \ ' I  

i ' i  
Av. Tiradentes, n° 520 - Centro - Taubaté/SP - CEP: 12030- 1 80 - F: ( 1 2) 3625-5000 I Página 1 1 3 ! I i : !  ' ) I 



Onde:  

I 
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I I 
• E é a taxa anua l  de emissão do poluente considerado (g/ano) ;  I 
• Fe é o fator de emissão do poluente considerado, expresso em t�rmos da massa 
de poluentes emitida por km percorrido (gpoluente/km) .  É especifico para o ano 
modelo de ve ículo considerado e depende do t ipo de combustíve l ut, l izado ;  

I 
i 

• Fr é a frota circu lante de ve ícu los do ano modelo considertdo (número de 
ve ícu los) ; 

• l u  é a intensidade de uso do ve ícu lo do ano modelo considera�o ,  expressa em 
termos de qu i lometragem anua l  percorrida (km/ano) . Trata-se de  uma variáve l q ue 
depende de um conju nto de fatores socioeconômicos que ,  nest� I nventá rio são 
representados pela idade do ve ícu lo .  I I I I Equação pa ra veícu los convertidos para o uso de GNV: 

No Bras i l  a comercia l ização de ve ículos novos movidos a G N-J é mu ito pouco 
I 

sig n ificativa e ,  basicamente , a frota em c i rcu lação é composta ape[nas por ve ículos 
convertidos para o uso de GNV a part ir da  i nsta lação de kits de qonversão . Como 
não estão d ispon íveis i nformações cons istentes e deta lhadas !acerca da frota 
convert ida ,  especialmente no que se refere ao número de conve�sões anua is por 
ano modelo e o combust ível orig ina l  dos ve ícu los convertidos,  não f possível uti l iza r 
a Equação 1 .  Ass im ,  d iferentemente do que fo i adotado para veícu lcps à gasol ina C e 
a etano l  h id ratado,  as emissões dos ve ícu los movidos a GNV são �stimadas a partir 
de uma abordagem top-down , ut i l izando-se a Equação 2 :  1 
Onde:  

E =  Cgnv X Fe 

• E é a taxa anual  de emissão do poluente considerado (glano) ;  

I 
I I 
I 
I 
i 

• Fe é o fator de emissão do poluente cons iderado, expresso em tr rmos da massa 
de poluente emitida por volume de GNV consumido (glm3) ; 

• CGNV é o consumo anua l  de GNV (m31ano) .  I i 
I 

Fonte : M i n istério do Meio Ambiente I Secretaria de Mudan�1 s C l imáticas e 
Qua l idade Ambiental I Departamento de Mudança C l imáticas I 
Departamento de M udanças Cl imáticas I 1 °  I NVENTÁR I NAC I ONAL DE  
EM ISSÕ�S ATMOSFÉRICAS POR VEÍCU LOS tUTOMOTORES #' -·· 
RODOVIARIOS I Re latório F ina l .  1 1 

I 
Av. Tiradentes, n° 520 - Centro - Taubaté/SP - CEP: 1 2030-1 80 - F :  ( 1 2) 3625-5000 I 
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Qui lometragem por litro de combustivel para automóveis 
come rcias l eves do cliclo Otto (Km/1) 

Ano de Etano I 
Flex Fuel 

Gasolina C Etanol Fabricação Hidratado Gasol ina C Hidratado 
1957 a 1982 8,90 7, 10 

1983 9,65 7,90 
1984 10, 19 8,25 
1985 10, 3 9  8,54 
1986 10,42 8,46 
1987 10,64 8,52 
1988 10,86 8,58 
1989 1 1,07 8,65 
1990 1 1,82 8,65 
1991 1 1,82 8,65 
1 9 9 2  10,98 8,01 
1993 10,98 8,54 
1994 10,04 7,54 
1 9 9 5  10,04 7,54 
1 9 9 6  1 1, 04 7 , 1 7  
1997 1 1, 04 7,17 
1998 1 1,82 7,41 
1999 1 1,82 8,01 
2000 1 1,89 6,96 
2001 11,97 6,96 
2002 10,90 7,20 
2003 1 1 , 2 0  7 ,50 10,30 6,90 
2004 1 1,40 8,60 10,80 7,30 
2005 1 1,30 8,60 1 1, 50 7,70 
2006 1 1,30 6,90 1 1,70 7,80 
2007 1 1,30 6,90 1 1,70 7,80 
2 0 0 8  9 , 74 6,90 1 1,70 7,38 
2009 9,50 1 2, 00 8,00 

Média 
10,86 7,82 11,39 7,55 

8,55 

Fatores de Emissão de C02 

Gasolina A 
Etanol Etano I 

Diesel Média 
Anidro Hidratado 

( kg/L) ( kg/L) ( kg/L) ( kg/L) (kg/L) 
2 , 2 6 9  1 , 2 3 3  1 , 1 7 8  2 , 6 7 1  1,83775 

Custo do C02 
EURO (EUR) I EUR 6,04 I Cotação BCB, com pl'a, de 07/11/2014: 
REAIS (R$) I R$ 18,84 I EUR 1,00 = R$ 3,1969 

Valores Mé 
para " 

Categc 

Comerciais Ll 
Caminhões Ll 
Caminhões IV 
Caminhões P 

Ôni bus Urbar 
Ônibus Rodo 
Média 

Av. Tiradentes, n° 520 - Centro - Taubaté/SP - CEP: 1 2030- 1 80 - F: ( 1 2) 3625-5000 

�los de KM por litro 
eículos Diesel 

ria KM/Iitro 
ves 9,09 
ves 7,61 
édios 5,56 

�sados 3 , 1 7  
os 2,3 
lá rios 3,03 

5,13 
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Sem projeto 

VeloCidade 

Deslocamento média 

(km) (google) 

(km/h) ·-

23,60 34,54 -· 

Passageiros Passageiros 

por veículo por dia 

1,80 9.648,00 

Crescimento 
VDM (ida e 

de tráfego = -volta) 
4,52% aa 

Ano 1 5.360 

Ano 2 5.602 

Ano 3 5.855 

Ano 4 6.120 

Ano S 6.397 

Ano 6 6.686 

Ano 7 6.988 

Ano S 7.304 

Ano 9 7.634 

Ano 10 7.979 

Ano ll 8.340 

Ano 12 8.717 

Ano 13 9.111 

Ano 14 9.523 

Ano 15 9.953 

Ano 16 10.403 

Ano 17 10.873 

"' .... 1.1..3.65. 
Ano 19 1 1 .878 

Ano 20 12.415 

� 

.. BENEFICIO ECONÔMICO DÓ SISTEMA VIÁRIO - ANÉL VIÁRIO SUL / BARREIRO 

Tempo de 

deslocamento Deslocamento (km) 

(minutos) 
- •.. 

4 1,00 23,00 

Dias úteis por 
Dias úteis por ano 

mês 

24,00 288,00 

Benefício Econômico 

Redução de Anual devido a 
horas por dia redução do tempo de 

deslocamento 

1 . 850 R$ 8.748 .671,35 

1 . 934 R$ 9 . 14 4 . 1 1 1,29 

2 . 0 2 1  R$ 9 . 557.425,12 

2 . 1 12 R$ 9.989.420,74 

2 . 208 R$ 10.440.942,55 

2.308 R$ 1 0 . 9 1 2 . 873, 1 6  

2 . 4 1 2  R$ 1 1 .406. 135,03 

2 . 5 2 1  R$ 1 1 . 9 2 1.692,33 

2.635 R$ 12 .460.552,82 

2.754 R$ 1 3 . 0 2 3 . 769, 8 1  

2 . 878 R$ 1 3 . 6 1 2.444,20 

3 .009 R$ 14.227. 726,68 

3 . 145 R$ 14.870.819,93 

--3, 7R7 -R$- .15.54.2.980,9.9. 
3.435 R$ 16.245.5 23,73 

3 . 590 R$ 16.979.82 1,40 

TOTAL R$ 199.084.911,13 

Com projeto 

Velocidade máxima 

de projeto (km/h) 

- .. 
50 e 60 

PIB per capita anual 

3 4 . 6 80,30 

Benefício 

Econômico Anual 

devido a redução 

de distância 

R$ 1 . 050 .097,77 

R$ 1 . 097.562,19 

R$ 1 . 1 4 7 . 1 72,00 

R$ 1 . 1 9 9 .024,18 

R$ 1 . 2 5 3 . 2 20,07 

R$ 1 .309.865,62 

R$ 1 .369 .07 1,54 

R$ 1 .430.953,58 

R$ 1.495.63 2,68 

R$ 1.563 .235,28 

R$ 1 . 6 3 3 .893,51 

R$ 1 . 707.745,50 

R$ 1 .  784.935,59 

-R$.. .l .. E6.5..5.14,.6&-
R$ 1 .949.940,47 

R$ 2.038.077,78 

R$ 23.896.042,44 

Velocidade 

operacionai 

(km/h) 
-

44,00 

PIB per capita 

mensal 

2 . 890,03 

KM percorrido 

por ano sem 

projeto 

86.955.465 

90.885 . 8 5 2  

94.993 .892 

99.287.616 

103.77 5 . 4 1 6  

108.466.065 

1 13.3 68.73 1 

1 18.492.998 

1 23.848. 8 8 1  

129.446.8 5 1  

1 3 5 .297.849 

1 4 1 . 4 1 3 . 3 1 1  

147.805.193 

-.l54..4&5..988 
161.468.754 

168.767 . 1 4 2  

1.978. 760.005 

Tempo de 

deslocame nto 

(minutos) 

3 1 , 3 6  

Jornada de 

Trabalho (horas 

/ mês) 

176,00 

Km percorrido 

porano com 

projeto 

84.744.733 

8 8 . 5 7 5 . 1 9 4  

9 2 . 5 7 8 . 793 

96.763.355 

1 0 1 . 13 7 . 058 

105 . 708.453 

1 1 0 .486.475 

115.480.464 

120.700. 1 8 1  

1 2 6 . 155.829 

1 3 1 .858.073 

137.818.058 

144.047.434 

1 50..558 37.13 
157.363.617 

164.476.452 

1.928.452.548 

BENEFICIO ECONÔMICO DA VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Número de Imóveis 

Valor Médio sem Projeto 

Valor Médio com Projeto 

Valorização com Projeto 

Valorização Ano 

2 174 

R$ 1 10.000,00 

R$ 145.000,00 

R$ 3 5 .000,00 

R$ 76.090.000,00 

-- -----·-�-- ------�-.-------

-

Redução 

diária de 

tempo 

(minutos) 

9,64 

Remuneração 

por hora 

R$ 16,42 

..... ... , -

Custo médio por KM 

(ponderação entre veículos 

leves, picapes, vans, ônibus, 

caminhões e motos) 
-

R$ 0,95 

Beneficio Econômico Anual devido-a redução da emissão de C02 

litros de 
KM 

combustível 

2 . 2 10.732 258.583 

2 . 3 10.657 270. 2 7 1  

2 .415.099 282.487 

2 . 5 2 4 . 2 6 1  2 9 5 . 2 55 

2.638.358 308.601 

2.757.612 3 2 2 .549 

2.882. 256 3 3 7 . 1 2 9  

3.012.534 3 5 2 . 3 67 

3.148.700 368.294 

3.291.022 384.941 

3 .439.776 402.340 

3.595.254 420.526 

3 .757.759 439.534 

-3 .. 92L@.Q_ -459..40L-
4.105 . 138 480. 165 

4.290.690 5 0 1 .869 

SÓ.307.458 5.884.3Ül 

C02 (kg/1) 
- � 

4 7 5 . 2 1 0  

496.690 

5 1 9 . 140 

5 4 2 .605 

5 6 7 . 1 3 1  

5 9 2 .765 

6 1 9 .558 

647.562 

6 7 6 . 8 3 2  

707.425 

7 3 9 . 40 1  

7 7 2 . 8 2 1  

807.753 

.. 1344.263. 
882.424 

9 2 2 . 3 1 0  

10.813.89i 

R$ 

R$ 8.952.370, 6 2  

R$ 9 . 357.0 17, 77 

R$ 9 . 779.954,97 

R$ 10.22 2.008,93 

R$ 10.684.043,74 

R$ 1 1 . 166.962,52 

R$ 1 1 . 671 . 709,22 

R$ 1 2 . 199.270,48 

R$ 1 2 .750.677,50 

R$ 1 3 . 3 27 .008 , 1 3  

R$ 13.929.388,89 

R$ 14.558 .997,27 

R$ 1 5 . 2 17.063,95 

Jl.$- .l.S-.904 815,24 
R$ 1 6. 623 .775,60 

R$ 17.375. 170, 2 6  

.R$ 203.720.2,5,09 
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Crescimento Geométrico da Frota do Mun icípio de Taubaté :  

Taubaté Código: 3554102 

Frota 2014 2013 2012 2011 2010 
Automóvel - Tipo de Vefculo 117.993 114.031 108.943 102.908 I 96.991 

Caminhão - Tipo de Vefculo 3 . 29 1  3 .284 3 . 2 3 2  3 . 100 i 2.935 

Caminhão trator - Tipo de Veiculo 5 1 1  465 435 395 I 3 5 9  

caminhonete - Tipo d e  Veiculo 10.718 10. 170 9.407 8.656 7.853 

camioneta - Tipo de Veiculo 5 . 979 5 . 549 5.017 4.469 3.987 

Micro-ônibus - Tipo de Veiculo 873 846 806 788 704 

Motocicleta - Tipo de Veiculo 45. 145 43.290 41.615 39.236 ' 36.441 

Motoneta - Tipo de Veiculo 4.798 4.404 4.069 3 . 644 1 3 . 2 6 8  

Onibus · Tipo de Vefculo 800 822 847 792 ! 707 

Trator de rodas · Tipo de Veiculo 33 3 1  28 26 20 

Utllltétrlo · Tipo de Veiculo 930 807 6 1 1  5 17 409 

Outros - Tipo de Veiculo 2.704 2.505 2.301 2 . 10 3  1 . 9 1 1  

Total de Veiculas 193.775 186.204 177 . 3 1 1  166.634 155.585 

crescimento Anual (%) 104,07% 105,02% 106,41% 107,10% 100% 

crescimento Geométrico da Frota (%) 104,52% 

Fonte: Ministério das Cidades, Departamento Nacional de Transito - DENATRAN - 2014. 
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Deslocamento 

(km) 

4,80 

Populaçãó 
beneficiada 

por dia 

35500 

Crescimento 
de tráfego = 

4,SZ% aa 

Ano l 
Ano 2 
Ano 3 
Ano 4 
Ano s 
Ano 6 
Ano 7 
Ano s 
Ano 9 

Ano 10 
Ano ll 
Ano 12 
Ano 13 
Ano 14 
Ano 15 
Ano 16 
Ano 17 
Ano 18 
Ano 19 
Ano iO 

m�eit({lj((l/ 9J:t;;zieijxd ele :!?Ta:t6até 
Yi5tado- de �ão- �do-

BENEFfCIO ECONÔMICO DO SISTEMA VIÁRIO - U NA I, UNA 11 E PIRACANGAGUÁ 
Sem projeto Com projeto 

Velocidade média 
Tempo de Velocidade Velocidade Tempo de 

deslocamento 
Deslocamento 

máxima de operacional deslocamento 
(google) (km/h) (km) 

(minutos) projeto (km/h) (km/h) (minutos) 

28,80 10,00 4,80 40 e 50 36,00 8,00 

Ni de passageiros 
Passageiros 

Redução de 
Dias úteis por PIB per capita 

transportados por Tempo em PIB pe r caplta mensal 
dia (ida e volta) 

por vefculo 
horas por dia 

mês anual 

7 LOOO,OO 1,80 2 , 366,67 24,00 34. 680,30 2 .890,03 

.• 
Redução de Benefício Econômico 

VDM (ida e Tempo em 
Redução de 

Remuneração Dias úteis por Anual devido a 
volta) minutos por 

Tempo em 
por hora redução do tempo de 

horas por dia 
ano 

dia deslocamento 

39 A44 

4L227 148-418 2 . 474 R$ 16,42 288 R$ 1 1 -697.744, 6 1  

43 .091 155 . 127  2 .585 R$ 16,42 288 R$ 12 ,226.482,67 

45,039 162 . 139 2 .702 R$ 16,42 288 R$ 12 .779 . 1 19,69 

47.074 169-467 2.824 R$ 1 6,42 288 R$ 13 .356 .735,90 

49.202 177 .127 2 .952 R$ 1 6,42 288 R$ 13.960.460,36 

5 L426 185 . 133 3.086 R$ 16,42 288 R$ 1459 1.473,17 

53.750 193 .501 3 .225 R$ 1 6,42 288 R$ 15 .251 -007,76 

56 . 180 202. 248 3 . 3 7 1  R$ 1 6,42 288 R$ 15 .940 .353,31  

58 .719 2 1 1 .389 3 .523 R$ 1 6,42 288 R$ 16 .660.857,28 

6 L 373 220.944 3 . 682 R$ 16,42 288 R$ 17 .413 .928,02 

64 .147 230.931 3 .849 R$ 1 6,42 288 R$ 18.201.037,57 

67.047 241.369 4.023 R$ 16,42 288 R$ �9.023-7 24,47 

70 .077 252.279 4 . 205 R$ 16,42 288 R$ 19 .883 596,82 

73 .245 263 . 682 4.395 R$ 1 6,42 288 R$ 20.782.3 3 5,39 

76.556 275.600 4.593 R$ 1 6,42 288 R$ 2L72L696,95 

80 .016  288.057 4.801 R$ 1 6,42 288 R$ 22.703 5 1 7,65 
83.633 3 01 .0 77 5 . 0 18 R$ 16,42 288 R$ 23 .729.7 16,65 
87.413 3 14.686 5 . 245 R$ 16,42 288 R$ 24.802 .299,84 

9 L364 328 .910 5 .482 R$ 16,42 288 R$ 25.923.3 63,80 

TOTAL R$ 340.649.451,91 

Av. Tiradentes, n° 520 - Centro - Taubaté/SP - CEP:  1 2030-1 80 - F: ( 1 2) 3625-5000 

Redução diária 

de tempo 

(minutos) 

2,00 

Jornada de 
Trabalho (horas 

I mês) 

176,00 
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3 .4.4. CENTRO DE OPERAÇÕES INTEGRADAS - COI 

3.4.4. 1 .  Trânsito 

Dados - Taubaté (201 3 - 5° BPMII - Quadro de Movimentação de Operação I QMO): 

Vítimas Fata is de Acidentes de Trâns ito : 6 

Vítimas de Acidentes de Trâns ito (exceto fatais) : 1 . 502 

Dados (I PEA - I nstituto de Pesqu isa Econômica Apl icada I Aglomerados U rbanos): 

Custo méd io estimado por vít ima fata l :  

- Perda de Produção: 

- Danos a Propriedade : 

- Outros : 

Tota l :  

Custo méd io estimado por vít ima não fata l :  

Custo médio estimado no ano de 20 1 3  sem projeto : 

R$ 98 .470,00 , 

R$ 68.700,00 : 

R$ 6 1 .830,00 ; 
' 

R$ 229 .000 ,00 . 

R$ 27 . 000 , 00 

Vítimas fata is = 6 x R$ 229 .000,00 = R$ 1 .374 .000,00 I ano 

Vítimas não fatais = 1 502 x R$ 27 .000 ,00 = R$ 40.554.000,00 I ano · 

Custo médio estimado no ano de 20 1 3  com projeto : 

Av. Tiradentes, n° 520 - Centro - Taubaté/SP - CEP: 1 2030-1 80 - F: ( 1 2) 3625-5000 
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Vítimas fata is = 5 x R$ 229 .000,00 = R$ 1 . 1 45 .000 ,00 I ano 

Vítimas não fatais = 1 35 1  x R$ 27 .000 ,00 = R$ 36.477.000,00 I a no : 

Retorno finance i ro devido à redução de 1 0% nos índ ices de acidentes de trâns ito : i 

= (R$ 1 .374 .000 ,00 + R$ 40.554.000 ,00) - (R$ 1 . 1 45 .000,00 + R$ 36.477.000,00) 

= R$ 4 .306 .000 ,00 I ano 

Retorno fi na nceiro devido à red ução de vít i�as 
de acidentes de trâns ito : R$ 4 .306 . 000 ,00 I ano 

3.4.4.2. Segurança Públ ica 

Dados (I PEA - I nstituto de Pesqu isa Econômica Aplicada I Aglomerados U rbanos): 

Custo méd io estimado por vítima fata l (Perda de P rodução) : R$ 98 .470 ,00 

Furtos e roubos (estimativa loca l ) :  R$ 1 .500 , 00 

I nden ização média por roubo de ve ículo (Fo lha de São Pau lo) :  R$ 20 .000 ,00 
1 
1 

Dados - Taubaté (201 3 - Secretaria de Estado da Segu rança Púb l ica - SSP I SP): I 

Homicídios dolosos : 54 

Furtos : 3 .6 1 2  

Av. Tiradentes, n° 520 - Centro - Taubaté/SP - CEP: 1 2030-1 80 - F :  ( 1 2) 3625-5000 Pág ina 1 21 



Roubos: 

Roubos de Ve ícu los : 

rfY1?/etttt/Jta 9J1:nialcd de P/a7t6atéi 
C{f$ado. de f2/ão, {/j)5dalo i 

1 .638 

430 

Custo méd io estimado no ano de 20 1 3  sem projeto : 

Homicídios do losos = 54 x R$ R$ 98 .470 ,00 = R$ 5 .3 1 7 . 380 ,00 I an� 
! 

Furtos e roubos = (3 .6 1 2 + 1 .638) x R$ 1 .500,00 = R$ 7 .875 .000,00 I ano 

Roubos de Ve ícu los = 430 x R$ 20 .000 ,00 = R$ 8 .600 .000,00 I ano i 

Custo méd io estimado no ano de 20 1 3  com projeto : 

Homicíd ios dolosos = 48 x R$ R$ 98 .470,00 = R$ 4 .726 .560,00 I and> ' 
' ' 

Fu rtos e roubos = (3 .250 + 1 .474) x R$ 1 .500,00 = R$ 7 .086.000,00 f ano 
i 

Roubos de Ve ícu los = 387 x R$ 20 .000,00 = R$ 7 .740.000,00 I ano  i 
' 

Retorno financeiro devido à redução de 1 0% nos índ ices de segu rarlca púb l ica: 
! 

I 
= (R$ 5 .3 1 7 .380,00 + R$ 7 .875.000,00 + R$ 8 .600 .000,00) - (R$ 4 .fl26 .560 ,00 + R$ 
7 .086 .000 ,00 + R$ 7 .740 .000,00) = R$ 2 .239 .820,00 j ' 

Retorno fi nance i ro devido à red ução nos índ ices 
de seg u ra nça púb l ica :  R$ 2 . 239 .820 ,00 I aho 

I 
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4. FLUXO DE CAIXA 

O fluxo de ca ixa do Programa está apresentado na Tabela a segu i r: 

Tabela - Fluxo de Ca ixa do Programa 

FLUXO DE CAIXA -;; 

Beneficios Economlcos Custos Economlcos 

Trafego ANO Redução de 
VMDT Valorização Investi- Manutenção e 

Custo dos Total Total 
Usuários 

!mobiliaria mentos Conservaçlo 

fndices 0,33% 
1 54.988 -91 . 2 15.799 -9 1.215 .799 

2 57 .474 18.243.565 18.243.565 -89.789.490 -89.789.490 

3 60.072 18.772 .303 18.772.303 -51.371.235 -51.37 1 . 2 3 5  

4 62 .787 19.324.940 19.3 24.940 -46.839.476 -46.839.476 

5 65.625 42. 964.504 107.030.000 149.994.504 -9 2 1 .413 -921.413 

6 68.59 1 44 .610.628 107.030.000 151 .640.628 -921.413 -921.413 

7 71 .692 46 . 3 3 1 . 15 7  107.030.000 153 . 3 6 1 . 1 5 7  -921.413 -921.413 

8 74.932 48.129.455 107.030.000 155. 159.455 -92 1 .413 -92 1.413 

9 78.319 50.009.035 50.009.035 -921.413 -92 1.413 

10 81.859 5 1 .973.572 51 .973.572 -921.413 -92 1.413 

1 1  8 5 . 5 5 9  54.026 .907 54.026.907 -921.413 -92 1.413 

12 89.426 5 6 . 1 7 3 .052 5 6 . 173.052 -92 1.413 -92 1.413 

1 3  93.468 58.416.203 58.416.203 -921.413 -921.413 

14 97.693 60.760.744 60.760.744 -921.413 -921.413 

15 102. 109 6 3 . 2 1 1.259 6 3 . 2 1 1 . 2 5 9  -92 1.413 -921.413 

16 106. 7 24 6 5 . 7 7 2 . 5 3 6  6 5 . 7 7 2 . 5 3 6  -9 2 1 .413 -921.413 

17 1 1 1 .548 68.449.584 68.449.584 -921.413 -921.413 

18 116.590 71.247.634 71.247.634 -9 21.413 -921.413 

19 12 1.860 74.172.156 74 . 17 2 . 1 5 6  -921.413 -921.413 

20 127.368 7 7 .2 2 8.866 77.228.866 -921.413 -921.413 

TOTAL 989.818.099 428.120.000 1.417.938.099 -279.216.000 -14.742.605 -293.958.605 
VPL 

TIR 

i I 

Resultado 
Liquido anual 

-91.215.799 

-71.545.925 

-32.598.932 

-27 . 5 14 . 5 3 6  

149 .073.091 

150.7 19.215 

152.439.745 

154.238.042 

49.08 7 . 6 2 2  

5 1 .05 2 . 1 5 9  

5 3 . 105 .494 

5 5 . 2 5 1 . 6 3 9  

57.494.790 

59.839.331 

62. 289.846 

64.85 1.124 

67.528.171 

70.326 .22 1 
73.250.743 

76.307.454 

1.123.979.494 
290.518.688 

29,86% 

Resultado 
Liquido e m  

V P  

12,00% 
- 91.215.799 

- 63 .880.290 

- 25 .987.669 

- 19.584.303 

94.738.644 

85 .522 .13 0  

77.230.719 

69.769.457 

19.825.667 

18.409.921 

17.098.548 

15 .883 .526 

14.757.481 

13 .713.630 

1 2 .745.737 

1 1.848.058 

1 1 .015.308 

10.242.616 
9.5 25 .497 

8.859.812 

290.518.688 

Como se observa na Tabela do Fluxo de Caixa do Programa I de Taubaté , os 
ind icadores de rentab i l idade apresentam resu ltados positivos, com VPL superior a 

I 

R$ 290 mi lhões para o período de 20 anos e com a T IR  i�ual a 29 , 86%, 
demonstrando sua boa atratividade ,  q ue ,  sem dúvida a lg uma é a ind� maior  pe lo fato 
de neste momento não ter s ido considerada a va lorização I imob i l iária dos ! 

I 

\ 
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I C(;5Jtado- de V?fão- (fj/{)alo l I I ! investimentos a serem rea l izados nos D istritos I ndustria is do P i rac�ngaguá ,  Una I e 

Una  1 1 ,  os recapeamentos de d iversas vias existentes que serão rbqua l ificadas, os 
benefícios re lacionados à melhora da saúde dos usuários do sistem� viário que ,  com 
menos tempo em trânsito, mais ofertas de recreação e laser ju�to aos Parques 

I 

Natu rais e Áreas Recreativas ,  a serem implantados dentro do P r�g rama,  inc lus ive 
com equ ipamentos para g inástica ao a r  l ivre , com certeza virão, a lérn da questão da 
me lhora na qua l idade dos serviços púb l icos de manutenção de á �eas verdes (que 
deixa rão de receber despejo de entu lhos) ,  controle de an imais! peçonhentos e 
segu rança púb l ica, sendo este ú lt imo devido à u rban ização, mu itasi vezes , de á reas 
que vin ham sendo ut i l izadas como abrigo de mau fe itores . I ! 

5 .  ANÁLISE DE SENSIBILIDADE 

Foram feitas a lgumas aná l ises de sens ib i l idade nos 
comportamento dos ind icadores de viab i l idade do 
apresentadas na Tabela aba ixo: 

i ! I I 
resu ltados l para verificar o ! Programa, !  as qua is são 

Tabela - Análise de Sensib i l idade 

I ANÁLISE DE SENSIBILIDADE TIR VPL 
Considerando somente os benefícios de tráfego I COI 15,32% 59.127.826 
Considerando aumento de custos em 25% 23,83% 227.955.918 

Considerando aumento de custos em 40% 21,06% 190.418.257 
Considerando aumento de custos em 40% e redução de benefícios e m  25% 14,80% 55.225.816 

i 
Como se pode observar, os ind icadores de rentabi l idade econômica do P rog rama 
suportam mu ito bem os testes de sensib i l idade.  Mesmo na mais crítka das situaçôes 

I 
ana l isadas , com aumento de custos de 40% e redução de benefíciof em 25% temos 
uma cond ição de retorno apropriada ao projeto . i 

\ 
t/1 
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O INTERESSE ECONÔMICO E SOCIAL DA OPERAÇÃO 

1 - Descrição resum ida do Programa 
I 
I i 

O Prog rama de Melhoria  da Mobi l idade U rbana e 

caracteriza por :  
Socioambienta l l de Taubaté se 

e Melhoria da I nfraestrutura Viária ; 
e Operações In tegradas (Segurança e Trâns ito) ;  

Meio Ambiente. 

As i ntervenções no sistema viário prevêem ações destinas a: repupera r a malha 
viá ria mun icipa l nos trechos cuja manutenção púb l ica não consegu i u  acompanhar o 
forte crescimento da frota mun ic ipa l ;  investi r na i nfraestutu ra j viária industria l  
melhorando o recebimento dos i nsumos de produção,  o escoamen�o de cargas e o 
deslocamento de fu ncionários; d ispon ib i l izar nova a lternativa de i tráfego entre o 

I 

Distrito de Qu i ri rim e a Vi la Mecân ica Pesada d im inu indo a sobrep<j>sição de tráfego 
existente no princ ipal  corredor  de l igação em d i reção ao centro d� cidade formado 
pelas Aven idas Carlos Ped roso da S i lve i ra e Charles Schneider ; 111 e implantar um 
Corredor Viário Estrutu rante (Anel  Viário Su l) necessário a organ ização do 
crescimento que vem ocorrendo nesta reg ião com a virda de vá rios 
empreend imentos imobi l iários e comercia is ,  sendo destaque o Shopping Cente r  Via 

I Vale Garden i naugurado em dezembro de 201 2 , nas proxim idades do 
entroncamento da Rodovia Presidente Dutra (BR-1 1 6) com a �odovia Carvalho 
Pinto (SP-70) e d iversos empreend imentos imob i l iários , com� por exemplo ,  
conju ntos habitacionais popu lares fi nanciados com recu rsos federais (M in ha  Casa -
M in h a  Vida e C H D U ) .  / 
Estão Previstas as segu intes inte rvenções: 

• Melhoria viá ria do D istrito I ndustrial U NA I ;  
• Melhoria viá ria do Loteamento Ind ustria l  U NA l i ;  
" Melhoria viá ria da Área I ndustria l  do Va le do P i racangaguá ;  
• Recuperação da Malha Viária Mun icipa l ;  

Imp lantação do Corredor Viário Estrutu rante - Trecho Su l ;  1 

Alternativa de Trafego do Distrito de Qu i ri r im - Vila Mecân ica iPesada ;  
Centro de Operações In tegradas; I 
Plano D i retor Ambienta l e Habi l itação de Áreas Recreativas .  ! 
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No tota l ,  são aproximadamente 1 80 km de vias entre novas e recup1radas .  

O Prog rama compreende também as ações re lacionadas às desaprppriações que se 
fizerem necessários para a execução de todas as obras .  1 j I 
2 - Objetivos Pretendidos I I 
O Programa de Melhoria da Mobi l idade U rbana e Socioambienta l l de Taubaté tem 

I 

como objetivo gera l  melhorar as cond ições de mobi l idade e a �cess ib i l idade da 
popu lação do Mun icíp io ,  pri ncipa lmente aquela de menores recu rso� , aumentando a 
integ ração entre os núc leos u rbanos do mun icípio e contribu indo p�ra a melhoria da 
ci rcu lação e da segurança do transporte e das cond ições de qua l idade de vida da 
popu lação.  As intervenções fís icas contextua l izam-se como um m� io de v iab i l iza r o 
modelo de gestão .  i i 

I 
Os Objetivos a serem a lcançados com as obras propostas para o j' i stema viá rio de 
Taubaté são : 1 I 

• Redução do número de acidentes de trâ nsito mediante ações que  resu ltem 
r em maior segu rança aos usuários pela e l iminação dos pri ncipais pontos I 

críticos, com ações que visem à melhoria da s ina l ização viá ri$ em gera l ;  
I 

• El iminação dos pontos de estrangu lamento do tráfego n�s vias centra is ,  
aumentando o conforto e a segu rança das pessoas e veícu los pela redução 
dos tempos de viagem e do consumo de combust íve is ;  1 

• Melhoria da segu rança viá ria , da ci rcu lação de pedestres e d$ cicl istas.  
• Contribu i r  com o crescimento I nd ustria l ;  I 
• O rgan izar a expansão urbana que vem ocorrendo ao Su l  do  t un icíp io . 
• Conter a deg radação ambienta l  através de Plano Específico . 1 

I I 
Este prog rama i ra complementar o aperfe içoamento do n ível de q u$ 1 idade da malha 
a l imentadora básica já imp lantada ,  por meio de melhorias capazJs de ampl iar os 
n íveis de segu rança e economia de operação do transporte u rban� . A lém do mais ,  

I 

os objetivos deste Prog rama se i nserem integ ra lmente dentro dos cjbjetivos da ação 
do Governo e visam,  sobretudo ,  atender a demanda do crescimen �o econômico do 
Mun icíp io e conseqüentemente me lhorar  a qua l idade de vida da popu lação de i Taubaté . 
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3 - J ustificativas 

I 
I 

@Jf'yeiÍ{b/<CZ, f)Jf;;;1ieif>ai de .%;watél 
i C(&ado. de �o- rf15dalo I ! i I I i 

Os recursos do tesouro mun ic ipal são l imitados frente à g rande denianda gerada por 
outros programas de cunho social e são d isputados por outros setor[8S da Economia, 

I 
também carentes de investimentos púb l icos. São suficiente� apenas para 
manutenção do s istema atua l  e insuficiente para fazer frente 4s ampl iações e 
otim izações necessàrias para se atender à demanda crescente . ! Assim é que o 
mun icíp io de Taubaté pretende valer-se de recu rsos externos e �ão comprometer 
sua saúde fi nance i ra ,  a longando o perfi l dos desembo lsos a um custo menor e prazo 
de amortização maior do que  as fontes de fi nanciamentos i nternas .  j 
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4 - A importância da Operação e seu Alcance Econôm ico e Soc �a l  
i 

Por sua magn itude ,  tanto em valores como pela d iversidade de a�ões abrang idas 
pelas in tervenções propostas ,  o Programa rep resenta rá para o M u nf íp io de Taubaté 
um ponto de i nflexão como cidade, como se pode constatar feios benefícios 
advindos e de sua implantação.  ; i 

i 
Serão aproximadamente 290 mi l  pessoas que  serão abrangidas � i retamente pelo 
Programa,  ou seja,  quase 1 00% da popu lação u rbana do Mun icíp i�' que certamente 
terá uma melhor qual idade de vida para os usuários, com a d im in  ição dos tempos 
de viagem,  maior segu rança nos deslocamento e menores custos d transportes. 
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5 - Anál ise de Fontes Alternativas de Financiamento I 
I I 

A Ca ixa Econômica Federal possu i  atuação nas Operações de I nfraestrutura do 
Prog rama de Ace leração do Crescimento - PAC , através de operpções de créd ito 
com F O N E ,  FOA e FOCO, possu i  l i nha de créd ito pa ra empresas púb l icas não I 
dependentes e empresas privadas,  com desti nação de implant�ção, amp l iação, 
d iversificação ou modern ização de empreend imentos de Infraestrutu ra e 
saneamento , com l im ite de até 60% do i nvestimento tota l 9u até 80% do 
investimento fixo e a locação de recursos próprios correspondendb , no m 1mmo, a I 
20% dos i nvestimentos tota is previstos no projeto , com taxa de j u ro� de 6% até 7 ,5% 
a .a . ,  conforme prior idade do projeto defin ida pe la S U DEN E/S�DAM/SU DECO, 
quando da aprovação,  com prazo de carência de até 01  ano após ai data prevista no 
contrato para o projeto entra r  em operação , havendo cap ita l ização Ide ju ros du rante 
o período de carência , sendo a amortização semestra l ,  de até 20 1nos, porém,  tem 
sofrido redução de dispon ib i l idade devido a med idas voltadas a re�ução de gastos 
púb l icos. i 

I 
A Corporação And i na de Fomento é uma institu ição financeira mu lt j latera l de D i reito 
I nternacional Púb l ico, criada por meio de Convênio Constitutivo de f de feverei ro de 
1 968 ,  q ue apóia, entre outras ,  atividades re lacionadas com j o crescimento 
econômico e a integração reg iona l ,  colocando a d isposição dos �etores púb l ico e 

I 
privado de seus pa íses membros uma variedade de produtos e se�1 iças fi nance i ros ,  
tais como empréstimos, financiamento estrutu rado ,  part ic ip ção ac ionária ,  
cooperação técnica , etc . , com leque variado de projetos que en  loba o setor de 
infraestrutu ra , ta is como rodovias, transporte , telecomun icaç�es, geração e 
transmissão de  energ ia ,  água e saneamento ambienta l ,  assim i como aos que 
prop iciam o desenvolv imento fronte i riço e a i nteg ração fís ica bntre os pa íses I 
acion istas .  . 1. . 

/ VL I 
5.-t-� \ '  (Jt t ( 'v; . ' r r . r, . � As cond ições do financiamento propostas pela Corporação And i n  de Fomento ao 

Mun icípio de Taubaté , para a execução do "Programa de Mob i  idade U rbana e 
I Socioamb iental de Taubaté" ,  correspondem a financiamento d� até 50% com 

i ! 

í I i 
, I 

' 

. ··� 

contrapartida p rópria equ ivalente , p razo total de empréstimo de 1 p anos,  sendo 4 
anos de carência e 6 anos de amortizações, taxa de juros ig ua l  a 1 soma da L IBOR 
USO 6 MESES mais 1 ,25% a . a .  nos 8 anos i n ic iais (equ ivalente � 1 ,65 1 1 5% a .a . ,  

, 
� 

em 02/04/201 5) ,  pelo mesmo estar dentro dos parãmetros I do Fundo de · f; 
F inanciamento Compensatório ,  e L IBOR USO 6 M ESES mais 2 ,05°4 a .a. nos ú ltimos ".Jit-- , � 
2 anos (equ iva lente a 2 ,451 1 5% a . a . ,  em 02/04/201 5) , comissão de lcompromisso de '!{jJ - , � 

11 l � 
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0 , 35% a . a .  sobre os va lores não desembo lsados do empréstimp . a part i r  de 6 
meses ,  comissão de financiamento de 0 ,65% sobre o monta nte total  do empréstimo 

I 

e gastos de ava l iação no  valor de US$ 50 .000,00 ,  sendo est1s 2 ú lt imos em 
pagamento ú n ico a ser efetivado até a rea l ização do 1°  desembolso J I 
Anal isando de forma global os custos das ope rações de crédito da fa ixa Econômica 
Federa l ,  a Corporação And ina de Fomento apresenta s ign ifiJativa vantagem 
financeira em r'ê laÇã� à execução do Prog rama de Melhoria da Mo i l idade U rbana e 
Socioamb iental de TaLJQªt� .  dada sua magn itude com consecuçãJ p revi sta para 4 
anos,  enqu

-
adrada ,  portanto ,  dentro do período de ca rência p rpposto por este 

segundo agente finance i ro ,  com amortização do pr inc ipal  no períodr de retorno dos 
investimentos já acontecendo .  

1 
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6 - Justificativa para a escolha do Agente Fi nanceiro I l 
A Prefe itura Mun ic ipal de Taubaté fo i buscar em outros mun ic [pios, tais como 
Sorocaba e Hortolând i a ,  que contam com experiências bem sufedidas tendo a 
Corporação Andina de Fomento - CAF como Organ ismo Finance i r9 I nternaciona l  de 
Desenvolvimento - OF ID ,  de ta l forma que ambos implement� ram o primeiro 
Prog rama de Obras e estão rea l izando a segunda operação de emp rést imo externo 

I I com garantia da Repúb l ica Federativa do Bras i l .  
I ' 

\ 
~ 
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CONCLUSÃO l i 
Conforme demonstrado ,  entendemos que este Parecer atesta o curhprimento do disposto 
no inciso I , do a rt .  2 1 , da Resolução do Senado Federa l  n° 43/200 1 1. e do § 1 ° , do art. 32 ,  
da Le i  Complementar 1 01 /2000 , demonstrando a re lação custo-b�nefício e o interesse 
econômico e socia l  da operação .  I I ! 

I I 
Taubaté , 08 de Ju lho de 201 5 .  I i 

Representante do Órgão Técn ico l i I Débora Andrade Pere i ra - Secretária de P lanejamrnto 

Subcoo rdenadora Técn ica da Un idade de Coordenação do P ["grama - UCP 

! 

De acordo 

José Bernardo Ortiz Montei ro J ún io r  

Prefeito Mun icipal 
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Prefeitura :M.unicipa{ de Tau6até 

PARECER JURÍDICO PARA ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO § 1° DO ART. 32 DA 
LEI COMPLEMENTAR No 101 ,  DE 4 DE MAIO DE 2000 

Cuida-se de parecer j urídico a propósito da legal idade de operação de crédito ex temo a 

,..-· �, ser contratada pelo Município de Taubaté/SP para fins de cumprimento ao disposto no § l o do 

� artigo 32 da Lei Complementar n° 1 O 1 ,  de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabi l idade Fiscal 

(LRF), da Resolução 11° 43/2001 e alterações e Resolução 11° 48!2'607 e alterações, ambas do 

Senado Federal e instrução do processo a ser submetido ao Senado Federal, para fins de 

autorização específica ela operação de crédito e concessão da garantia da União, conforme 

requerido no artigo 52, inciso V da Constituição Federal . 

O Município de Taubaté/SP pretende contratar, com garantia da União, operação de 

crédito externo no valor de US$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de dólares dos Estados Unidos 

da América), j unto à Corporação Andina de Fomento, cujos recursos serão utilizados para o 

financiamento parcial do Programa de  Melho�ia da Mobilidade Urbana e Socioamb�ental  de 

,.r- , Taubaté. 

O Município de Taubaté/SP obteve autorização do Ministério do Planejamento, 
}rçamento e Gestão - MP para a preparação do Programa de Melhoria da Mobil idade Urbana 

e Socioambicntal de Taubaté em tela, mediante da Recomendação n° 1 4/0 l 06, de 29 de agosto 

de 20 1 4, da Comissão de Financiamentos Externos - C?FIEX do referido Ministério, aprovada 

pela Ministra de Estado do Planej amento, Orçamento e Gestão - MP em 2 de outubro de 20 1 4, 

conforme regulamentado pelo Decreto n° 3502, de 1 2  de j unho de 2000. 

Em exame dos requisitos elencados nos incisos I a VI do citado § 1 o do artigo 32 da 

Lei Complementar no 1 0 1 ,  de 4 de maio de 2000, tem-se que: 

.1\VEN J D.n. T I RADCN'l'8S, 5 2 0  - CEP 12030-180  - C.'\IXF. POSTAL 320 - TELEFONE P!'.B;{ 1 0:·::-: 1 2 )  225 . 5 0 0 0  - FAX ( 0":·: 1 2 )  ' 
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Prefeítura �unícipa[ de rrau6até 

1 .  no tocante ao inciso I (autorização para contratação) - o Município de 

Taubaté/SP está autorizado a contratar a pretendida operação de crédito externo 

mediante a Lei Municipal no 4.998, de 25 de junho de 2015, publicada no 

Jornal "Di$rio de Taubaté", na edição de 26 de junho de 20 1 5  e, ainda, a prestar 

à União, conforme previ sto no artigo 40 da Lei Comp lementar n° 1 0 1 ,  de 4 de 

maio de 2000 e no inciso III do artigo 1 O da Resolução do Senado Federal n° 48, 

de 2 1  de dezembro de 2007, e alterações, as contragarantias prescritas no § 4° 

do artigo 1 67 da Constituição Federal, bem assim outras em d ireito admitidas 

consistentes nas cotas e transferências tributárias c-omplementadas pelas receitas 

próprias do ente de que tratam os artigos 1 56,  1 5 8 e 1 59,  todos da Constituição 

Federal; 

2. no tocante ao inciso 11 e § 1 o do artigo 1 67 da Constituição Federal (lei 

orçamentária anual e plano plurianual) - o Município de Taubaté/SP conta 

com dotaç'ões orçamentárias suficientes na Lei n° 5 .2 3 5 ,  de 22 de dezembro de 

2 0 1 6, para i ngresso dos recursos do empréstimo, para pagamento do serviço da 

dívida e a contrapartida para o exercício 20 1 7  e as ações do Programa de 

Melhoria da Mobilidade Urbana e Socioambicntal de Taubaté encontram-se 

i nseridas no Plano Plurianual do Município de Taubaté/SP - exercícios de 20 1 4  

a 20 1 7  - confonne d isposto na Lei n° 4.83 1 ,  de 26 d e  dezembro de 2013,  

publicada no Jornal Diário de  Taubaté, edição do d ia  2 8  de dezembro de 20 1 3 ;  

3. no tocante ao inciso 111 (limites e condições fixados pelo Senado Federal) ­

o Município de Taubaté/SP cumpre com os l imites e condições estabelecidos 

pelas Resoluções n° 40 e 43,  de 200 1 e n° 48, de 2007, todas do Senado Federal; 

4. no tocante ao inciso V (regra de ouro) - o Município de Tau baté/SP atende 

ao disposto no inciso II I  do artigo 1 67 da Constituição Federal, nos termos dos 

§§ 1 °, inciso V e 3°, ambos do artigo 32 da Lei Complementar n° lO  1 ,  de 4 de 

maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal ;  e 

5. no tocante ao inciso VI (restrições estabelecidas na LFR) - o Município de 

Taubaté/SP cumpre, em especial, o disposto nos artigos 1 1 , 1 2  §2°, 20 a 23 , 25,  

33,  37, 48, 52, 55 § 2°,  bem como observa todas as demais restrições 

estabelecidas na Lei de Responsabi l idade Fiscal - LRF. �\/ y J 
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Prefeitura :Jvlunicipa{ de rJau6até 

A presença de todos os requisitos estampados no § 1 o do artigo 3 2  da Lei de 

Responsabi ld iade Fiscal também foi veri ficada por meto do Parecer 11° 
1 85/20 1 7/CPOEM/SURIN/STN/MF-DF, datado de 1 1  de j ulho de 20 1 7, com prazo de validade de 

270 dias, nos termos da Portaria STN n° 9, de 5 de janeiro de 20 1 7 . 

Já, quanto à m in u ta do contrato a ser firmado entre o Município de Taubaté e a 

Corporação Andina de Fomento, registre-se que após debates e negociações ocorridas nos dias I O 

e 1 1  de setembro de 20 16,  em Brasília, nas quai s participaram representantes do Município de 

Taubaté, da Corporação Andina de Fomento, da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, da 

Secretaria do Tesouro Nacional e da Secretaria de Assuntos Internacionais, a mesm a foi aprovada 

por esta Secretaria dos Negócios Jurídicos que, analisando seu inteiro teor, ratificou a redação 

fi nal, a qual se mostrou consentânea às legislações que regem a matéria. 

CONCLUSÃO 

À vista do exposto, é de se concluir no sentido da legal idade da operação a ser 

contratada pelo Município de Taubaté/SP, haj a  vista que o Ente cumpre os l imites e condições 

prescritos na Constituição Federa l , na Lei _Complementar n° 1 O l ,  de 4 de maio de 2000, nas 

Reso1uções pertinentes do Senado Federal, nas demais leis federais e mumc1pa1s para a 

contratação de empréstimo externo sob análise. 

Taubaté/SP, 20 de j ulho de 20 1 7  

S C .  t· . V_ d c orayne ns ma tumaraes e ampos 
Procuradora do Município 

OAB/SP 165. 1 9 1 - Mat. 1 7.557 

Ciente, na data acima. 

�·0� 1 
Secretário dos Negócios Jurídicos 

OAB/SP 1 54.123 
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-LEI No 4 .998 ;  DE 25 DE J UNHO DE 20 1 5  
\ '  

I I 

,. 

. ,' ' . . . .. . . � ,.. 

Proj eto. qe Lei éle autori a do Pre fei to Muuicipal 
. . . .' ·. 

' I 

� ' 

' I 

, \ • , I  
Autoriza o Poder Executivo a COl!tratú operação ele · 

. créd i tp externo com a Corpon\ç,ão A n d i n a  de 
Fon\eli.to - CAF, com a garantia d a' Un ião e d á . · 

outras provi�lências: 
O PREFElTO MUNICIPAL DE TAUBATÉ 

' ' • ' ·� • . I , ' -1 ' ,. F�Z S ABER que a Câma ra Mun i cipà l aprova e ele sanc i ona e p ro ;11 u iga a segu i n te Le i :. 

Art. l o  F i c a  o Poder E:xecutivo antm: i zado a con tratar operação de créd i to externo 
j unto . à  CAF - Corporação A n d i n a  de Fon�nto, cotn ga rant ia da União,  até O , valor de US$ 
'6ó . QOO .OOO,OO (sessenta m i lhões de dólares dÓs Est0dos Un idos ·da América), .,)ara execuçflo 
do Programa . de Melhoria da Mob i l i dade U rbmta e· Sociqanibien tal ele Ta ubaté, ob servada a 
. legis lação vigente, em espec i 'al' às disj)os ições da' .Lei  Coi11p l eme titar n°  1 0 1 ,  de 4 de m a i o  de 
2000 e Reso luç�o d o  Seilaclo Federal .  , _ \ 

·. ' 
, � 1 ? ..0 valor deft n iclo no caput de.s te artigo refere-se à, Recomelldação n°-l 4/0 I 06, de 

29 ele a'gosto de 20 1 4 ,  ela Comi·ss.ão de . Fina11Ciamentos Exterhos (COFIE;_(), do Mi n istério elo-
. P lanejamento , Orçrunento' e ' Gestão . 

· ' · 
.,. · 

· · · • ! 

. . § 2° A contrapa:rtid
.
a a �e�· apljcacla' p.elo MunidpJo mi e·xecução do P rogramá, c�1�1 · 

· recursos próprios , deverá ser de, no mínimo, o eqúival ente ao valor elo fin a nc i am ento · de fin ido 
.. · · · .. no caput cle'ste art igo . . 

' ' 
· 

' 

' \ 

. .. 
\ . ' • ' 

I '  

' I 

' . . , \ � . · 
Art. 2° O s . p1:azos . de Çlmortização e car.ência, os encargos .'finaucei ros e ouUas 

condições de vei1cimento e liqtliclai;:ão da cl'iviclà . a ser con,tratacla, obeclecerã,o às norma.s 
pertinentes estabelecidas pelas �utoriclades monetárias

.
feclerai � . '  . 

. I . . . ,  . . / : I . . . I . . 
. 

' t  

Art. 3°  Fica o Poder Executivo autotiz(J.do Çl. v i Jicu Jar; como contragaran tias á gar:ai1 t ia  
ela· U n i ão ,· as · cotas çie repartiçã.o . das . recei tas hibutá.rias . p�·evi s tas nos  art igos 1 5 8 e 1 5 9 ,  
·comp l eráentadas p�las  recei tas próprias de üi1p osto·s estabel eci das I1o a·rt. i56 da Co nsti tu ição 

: Federal, nos termo� do § 4",-·do 2u·t. 1 67, bem como outras garantias e
'
m d i re i to adm i tidas. 

. '· . . 

\ Art. 4" PCliA atender ·· as· .� cie.spesas decorrentes desta Lei ,  . � tl\xler .E:xe(:utivo 
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EDUARDO CURSINO • Secretário de Governo e Relações I nstitucionais 
ELAINE APARECIDA DE OLIVE IRA MORE IRA · Respondendo pelo Expediente do Departamento Técnico Legislativo 

LEI N° 4.998. DE 25 DE JUNHO DE 2 0 1 5 .  
Autoria: Prefeito Municipal 
Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito externo com a Corporação Andina de Fomento - CAF, com a 
garantia da União e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
Art. 1 °  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito externo junto à CAF - Corporação Andina de 
Fomento, com garantia da União, até o val o r  de US$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de dólares dos Estados Unidos da 
América), para execução do Programa d e  Melhoria da Mobilidade Urbana e Socioambiental de Taubaté, observada a 
legislação vigente, em especial às disposições da Lei Complementar n• 1 0 1 ,  de 4 de maio de 2000 e Resolução do Senado 
Federal. 
§ 1• O valor definido no capul deste artigo refere-se à Recomendação n'14/0106, de 29 de agosto de 201 4, da Comissão de 
Financiamentos Externos (COFIEX), db Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 
§ 2• A contrapartida a ser aplicada pelo Município na execução do Programa, com recursos próprios, deverá ser de, no 
mínimo, o equivalente ao valor do financiamento definido no caput deste artigo. 
Art. 2° Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras condições de vencimento e liquidação da 
divida a ser contratada, obedecerão às normas pertinentes estabelecidas pelas autoridades monetárias federais. 
Art. 3• Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantias à garantia da União, as cotas de repartição das 
receitas tributárias previstas nos artigos 1 5 8  e 1 59, complementadas pelas receitas próprias de impostos estabelecidas no 
art. 1 56 da Constituição Federal, nos tenmos d o § 4°, do art. 1 67, bem como outras garantias em direito admitidas. 
Art. 4° VETADO. 
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua p ublicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 25 de junho de 201 S, 376° da fundação do Povoado e 370° da elevação de Taubaté à 
categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUN IOR - Prefeito Municipal 
ODILA MARIA SANCHES - Secretária de Administração e Finanças 
Publicada na Secretaria de Governo e Relações I nstitucionais, 25 de junho de 201 5 .  
EDUARDO CURS INO - Secretário d e  Governo e Relações I nstitucionais 
ELAINE APARECIDA DE OLIVE I RA MOREIRA - Respondendo pelo Expediente do Departamento Técnico Legislativo 

DECRETO N" 1 3.589 DE 25 DE JUNHO DE 2 0 1 5. 
Dispõe sobre a transferência de recursos sob forma de auxilio à entidade que especifica. 

JOSÉ BE RNARDO ORTIZ MONTEIRO J U N IOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais, 
e a vista do processo administrativo n• 2.635/20 1 5 ,  
D E C R E T A :  
Art. 1 •  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transferir recursos, oriundo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e Adolescente, sob a forma de auxilio, no val o r  de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), como cooperação financeira às 
atividades desenvolvidas, nos termos da Lei n• 4.996, de 17 de junho de 201 5 ,  à Associação Franciscana de Assistência 
Social São José. 
Art. 2• As despesas com a execução do disposto neste decreto onerará a dotação orçamentária 
25.03.00.4.4.50.42.08.243.400 1 . 2 1 28, fonte 96, código de aplicação 50000.05. 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de s u a  publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 25 de junho de 20 1 5, 376° da fundação do Povoado e 370° da elevação de Taubaté à 
categoria de Vila. 
José Bernardo Ortiz Monteiro Junior - Prefeito M u nicipal 
Odila Maria Sanches - Resp. pela Secretaria de Administração e Finanças 
Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, aos 25 de junho de 201 5.  
Eduardo Cursino - S ecretário de Governo e Relações Institucionais 
Elaine Apa recida de Olive�ra Moreira - Resp. pelo Exp. do Departamento Técnico-Legislativo 

.N O T I F I C A C Ã O 
A Secretária de Serviços Públicos da Prefeitura Mu nicipal de Taubaté, N O  T I F I C A a LUIS CARLOS DE 
quem de direito, referente ao imóvel localizado à Rua Blumenau, s/n, Quadra 8, Lote 1 5 ,  Taubaté, cadastrado s< 
4.3.093.0 1 5.00 1 ,  área de terreno 249,70 m', Testada de 1 0,20 m a  proceder: 
1 .  nos precisos termos do disposto no Artigo 694 alinea b e seguintes das Seções I e 1 1 ,  Capitulo V, do Código d• 
Espacial do Município (Lei Complementar n• 007, de 1 7  de Maio de 1 9 9 1 ) :  a limpeza no imóvel em questão, der 
de 15 (quinze) dias, contados da última publicação da presente, conforme estabelecido na Lei Complementar n 
de Março de 2006, a qual altera o Inciso 1 1  do Artigo 699 da LC no 007/ 1 99 1 .  
O não atendimento a presente Notificação dentro d o  prazo supra mencionado, sujeitará o infrator à s  penalidac 
no referido código. 
Secretária de Serviços Públicos, aos 24 de junho de 2015 
ALEXANDRE MAGNO BORGES • Secretário de Serviços Públicos 
Prefeitura Municipal de Taubaté 

N O T I F I C A C Ã O 
A Secretária de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Taubaté, N O T I  F I C A a DULCY ANDRADE 
DRUMOND, ou quem de direito, referente ao imóvel localizado à Rua Duque de Caxias, 238, centro, Taubaté 
sob o(s) BC(s) 1 .5 .005.01 4.00 1 ,  área de terreno 300,00 m', Testada de 5,00 m a  proceder: 
1 .  nos precisos termos do disposto no Artigo 694 alínea b e seguintes das Seções I e 11, Capitulo V, do Código d< 
Espacial do Município (Lei Complementar n° 007, de 1 7  de Maio de 1 99 1 ): a limpeza no imóvel em questão, der 
de 15 (quinze) dias, contados d a  última publicação da presente, conforme estabelecido na Lei Complementar n 
de Março de 2006, a qual altera o Inciso li do Artigo 69g da LC n• 007/ 1 99 1 . 
O não atendimento a presente Notificação dentro do prazo supra mencionado, sujeitará o infrator às penalidad 
no referido código. 
Secretária de Serviços Públicos, aos 24 de junho de 20 1 5  
ALEXANDRE MAGNO BORGES - Secretário d e  Serviços Públicos 
Prefeitura Municipal de Taubaté 

N O T I F I C A Ç Ã O 
A Secretária de Serviços Públicos da Prefeitura M unicipal de Taubaté, N O T I F I C A a BENEDITO VIC 
SANTOS, ou quem de direito, referente ao imóvel localizado à Rua João Rodrigues Toledo, 53, Quadra C, Lote 
Isabel , Taubaté cadastrado sob o(s) BC(s) 5.3.053.023.00 1 ,  área de terreno 299,40 m', Testada fictícia d 
proceder: 
1 .  nos precisos termos do disposto no Artigo 694 alínea b e seguintes das Seções I e 1 1 ,  Cap itulo V, do Código d< 
Espacial do Município (Lei Complementar n° 007, de 1 7  de Maio de 1 991 ): a limpeza no imóvel em questão, der 
de 15 (quinze) dias, contados da última publicação da presente, conforme estabelecido na Lei Complementar n 

de Março de 2006, a qual altera o Inciso 1 t  do Artigo 59g da LC n° 007/1 99 1 .  
2 .  nos precisos termos do disposto no Artigo 694 alínea a combinado com Artigo 695 e seguintes das Seções I • 
V, do Código de Ordenação Espacial do Município (Lei Complementar n° 007, de 17 de Maio de 1991 ): a recc 
muro e calcada no imóvel em questão, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contados da última publicação ' 
conforme estabelecido no I nciso I do Artigo 699 da LC n• 007/1 99 1 .  
O não atendimento a presente Notificação dentro do prazo supra mencionado, sujeitará o infra à s  penalidad 
no Decreto 1 3563, de 15 de maio de 201 5. ,o da Fa-?0 
Secretária de Serviços Públicos, aos 24 de junho de 2 0 1 5. �z' l ::!J "o"' . 
ALEXANDRE MAGNO BORGES - Secretário de Serviços Públicos .'{ ;:o ?' -;; 
Prefeitura Municipal de Taubaté ;:, c:: I � -
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N O T I F I C A C Ã O '-';-..YD A Secretária de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Taubaté, N O T I  F I C A �;p- ltle�Mt'IDR 
quem de direito, referente ao imóvel localizado à R u a  José Vicente de Barros. 2.680, 'Rancho

.
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sob o(s) BC(s) 5.3.036.009.00 1 ,  área de terreno 7.675, 50 m', Testada fictícia de 1 02,41 m a  proceder: 
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Aviso no  366 - C. Civil. 
 

Em  24  de  agosto  de 2017. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador JOSÉ PIMENTEL 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
 
 
 
Assunto: Crédito externo. 
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário, 
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa à proposta para que seja autorizada a contratação de operação de crédito 
externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 60,000,000.00 
(sessenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Município 
de Taubaté, no Estado de São Paulo e a Corporação Andina de Fomento - CAF, cujos recursos 
destinam-se ao financiamento parcial do “Programa de Melhoria da Mobilidade Urbana e 
Socioambiental de Taubaté”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

DANIEL SIGELMANN 
Secretário-Executivo da Casa Civil  

da Presidência da República 
(Portaria no 1.925/CC-Pr, de 26 de setembro de 2016) 

 




